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CONGRESSO NACIONAL

LEI Nº 10.839, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2004

Altera e acresce dispositivo à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 138, de 2003, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Inocêncio Oliveira, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,
para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes al-
terações:

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação
do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia pri-
meiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em
que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

..........................................................................................................................” (NR)
“Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de

que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data
em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade ad-
ministrativa que importe impugnação à validade do ato.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, de fevereiro de 2004. 183º da Independência e 116º da República. – Deputa-

do Inocêncio Oliveira, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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Ata da 14ª Sessão Deliberativa Ordinária
em 5 de fevereiro de 2004

3ª Sessão Legislativa Extraordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Paulo Paim, Romeu Tuma e Gerson Camata

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE
PRESENTES OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Merca-
dante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa – Antero
Paes de Barros – Antonio Carlos Magalhães – Antô-
nio Carlos Valadares – Augusto Botelho – César
Borges – Cristovam Buarque – Delcidio Amaral –
Demostenes Torres – Duciomar Costa – Edison Lo-
bão – Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Cam-
pos – Eduardo Suplicy – Efraim Morais – Fátima
Cleide – Fernando Bezerra – Flávio Arns – Garibal-
di Alves Filho – Geraldo Mesquita Júnior – Gerson
Camata – Gilberto Mestrinho – Hélio Costa – Heloí-
sa Helena – Heráclito Fortes – Ideli Salvatti – Jeffer-
son Peres – João Alberto Souza – João Batista Mot-
ta – João Capiberibe – João Ribeiro – João Tenório
– José Agripino – José Jorge – José Maranhão – Ju-
vêncio da Fonseca – Leomar Quintanilha – Lúcia
Vânia – Luiz Otavio – Maguito Vilela – Mão Santa –
Marcelo Crivella – Marco Maciel – Maria do Carmo
Alves – Mozarildo Cavalcanti – Ney Suassuna –
Osmar Dias – Papaléo Paes – Patrícia Saboya Go-
mes – Paulo Octávio – Paulo Paim – Pedro Simon –
Ramez Tebet – Reginaldo Duarte – Renan Calhei-
ros – Roberto Saturnino – Rodolpho Tourinho – Ro-
meu Tuma – Roseana Sarney – Sérgio Cabral –
Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko – Sibá Macha-
do – Tasso Jereissati – Tião Viana – Valdir Raupp –
Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A lista de
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. Sena-
dores. Havendo número regimental, declaro aberta
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos
trabalhos.

O Sr. 1º Secretário Senador.Romeu Tuma, pro-
cederá à leitura do Expediente.

É lido o seguinte:

EXPEDIENTE

PROJETOS
Recebidos da Câmara dos Deputados

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 162, DE 2004

(Nº 2.468/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Cultural “O Caminho” a executar
serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Bragança Paulista, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 567, de 16 de abril de 2002, que autoriza a
Associação Cultural “O Caminho” a executar por dez
anos sem direito de exclusividade serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Bragança Paulista,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na Data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 456, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII combinado com
o § 3º do art. 223, da Constituição Federal submeto a
apreciação de Vossas Excelência acompanhadas de
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado
das Comunicações autorizações para executar pelo
prazo de três anos sem direito de exclusividade servi-
ços de radiodifusão comunitária conforme os seguin-
tes atos e entidades:

1 – Portaria nº 557, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação Popular de
Xinguara, na cidade de Xinguara – PA;

2 – Portaria nº 558, de 16 de abril de 2002 –
Centro de Desenvolvimento Comunitário de Angicos
na cidade de Angicos – RN;
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3 – Portaria nº 560, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
de Paulínia na cidade de Paulínia – SP;

4 – Portaria nº 562, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão alternativa
de Miguel Alves na cidade de Miguel Alves – PI;

5 – Portaria nº 563, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária Verdes Matas –
ACOVERMA, na cidade de São Miguel do Guaporé –
RO;

6 – Portaria nº 565, de 16 de abril de 2002 –
Associação Cultural Comunitária de Itapagipe, na ci-
dade de Itapagipe – MG;

7 – Portaria nº 566, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária do Centro Rural de Tarumã
– ACRUTA, na cidade de Tarumã – SP;

8 – Portaria nº 567, de 16 de abril de 2002 –
Associação Cultural “O Caminho”, na cidade de Bra-
gança Paulista – SP;

9 – Portaria nº 568, de 16 de abril de 2002 –
Associação Comunitária Rádio Educativa de Tapauá,
na cidade de Tapauá – AM;

10 – Portaria nº 570, de 16 de abril de 2002 –
Associação dos Moradores de São Mamede – PB
(AMSAM), na cidade de São Mamede – PB;

11 – Portaria nº 571, de 16 de abril de 2002 – So-
ciedade Amiga Pró Deficientes Carentes, na cidade
de Ribeirão Preto – SP;

12 – Portaria nº 575, de 16 de abril de 2002 –
Associação a Serviço da Vida e da Verdade, na cida-
de de Taciba – SP; e

13 – Portaria nº 577, de 16 de abril de 2002 –
Associação Beneficente Centro de Cultura, Esporte e
Assistência Social – ABCC, na cidade de Belo Hori-
zonte – MG.

Brasília, 11 de junho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.

MC Nº 646 EM

Brasília, 29 de abril de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural “O Cami-
nho”, na cidade de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária,
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53830.002026/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Juarez Quadros do Nasci-
mento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 567, DE 16 DE ABRIL DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53830.002026/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Cultural “O Cami-
nho”, com sede na Rua Bocaína, nº 91, Vila Santa Li-
bânia, na cidade de Bragança Paulista, Estado de
São Paulo, a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária, pelo prazo de três anos, sem direito de exclu-
sividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
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gráficas com latitude em 22º 56’ 44” S e longitude em
46º 32’ 47” W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo
a entidade iniciar a execução do serviço no prazo
de seis meses a contar da data de publicação do ato
de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 193/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.830.002.026/98 de
8-9-1998.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.
Interessado: Associação Cultural “O Caminho”, loca-
lidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Cultural “O Caminho”, inscrita
no CNPJ sob o número 02.072.267/0001-10, Estado
de São Paulo, com sede na Rua Bocaina, nº 91, Vila
Santa Libânia, Cidade de Bragança Paulista, diri-
giu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções, por meio de requerimento datado de 26-8-1998,
subscrito por representante legal, demonstrando inte-
resse na exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-

rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
do na Petição de folha 1, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente’ processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a lei nº 9.612, de
19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98), está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 10 a 154 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.
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III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Bocaina, nº 91, Bairro
Santa Libânia, Cidade de Bragança Paulista, Estado
de São Paulo, de coordenadas geográficas em 22º
56’ 44” 5Sde latitude e 46º 32’ 47” W de longitude,
consoantes aos dados constantes no aviso no DOU
de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folha 78, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE

– compatibilização de distanciamento
do canal

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Primeiramente, o processo foi arquivado,
conforme o disposto no ofício à fl. 81. Ocorre que,
diante do pedido de reconsideração e frente à análi-
se da documentação apresentada, a decisão que
promoveu o arquivamento do processo foi revista,
seguindo-se diligências para apresentação da plan-
ta de arruamento, bem como do subitem 6.11 (Pro-
jeto Técnico) da Norma 2/98 ( fls. 81 a 154).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 147, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e

cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 155 e 156.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação Cultural “O Caminho”.

– quadro diretivo
Presidente: Maria de Fátima Oliveia
Vice-presidente: Jair Fernandes
Secretário: David Fachim Martignago
Tesoureiro: Ageu da Fonseca
Dir. Soc. E Cult.: José Lélio Mendes Ferreira

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua Bocaina, nº 90, Bairro Santa Libânia, Cidade de
Bragança Paulista, Estado de São Paulo;

– coordenadas geográficas
22º 56’ 44” S de latitude e 46º 32’ 47” W de longitu-
de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 147 e “Roteiro
de Análise de Instalação da Estação de RADCOM”,
fls. 155 e 156, que se refere à localização da esta-
ção.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultu-
ral “O Caminho”, no sentido de conceder-lhe a Ou-
torga de Autorização para a exploração do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendi-

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02819



da, dentro das condições circunscritas no Processo
Administrativo nº 53.830.002.026/98 de 8-9-1998.

Brasília, 20 de março de 2002.
Adriana Guimarães Costa, Relator da conclu-

são Jurídica, Chefe de Divisão – SSR.
Neide Aparecida da Silva, Relator da conclu-

são Técnica, Chefe de Divisão – SSR.
De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 20 de março de 2002.
Nilton Geraldo Lemes de Lemos, Coordena-

dor Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Servi-

ços de Radiodifusão.
Brasília, 21 de março de 2002.
Hamilton de Magalhães Mesquita, Diretor do

Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifu-
são.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 163, DE 2004

(Nº 2.649/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Ascocol
– Associação Comunitária de Colorado
do Oeste – RO a executar serviço de radi-
odifusão comunitária na cidade de Co-
brado do Oeste, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 888, de 4 de junho de 2002, que autoriza a
ASCOCOL – Associação Comunitária de Colorado do
Oeste – RO a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 668, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-

nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, serviços de radiodifusão comunitária, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade, con-
forme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 879, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Nova Aurora, na cidade de
Mundo Novo – GO;

2 – Portaria nº 881, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social
de Barroso – ASBAR, na cidade de Barroso – MG;

3 – Portaria nº 882, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Antônio Amorim Quintão, na
cidade de Volta Grande – MG;

4 – Portaria nº 883, de 4 de junho de 2002 –
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodi-
fusão Comunitária, na cidade de Picuí – PB;

5 – Portaria nº 885, de 4 de junho de 2002 –
Associação e Movimento Comunitário Rádio Novo
Cântico FM, na cidade de Itapira – SP;

6 – Portaria nº 886, de 4 de junho de 2002 –
Associação Cultural Educativa de Vicentinópolis, na
cidade de Vicentinópolis – GO;

7 – Portaria nº 888, de 4 de junho de 2002 –
ASCOCOL – Associação Comunitária de Cobrado do
Oeste – RO, na cidade de Cobrado do Oeste – RO;

8 – Portaria nº 892, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Shalom, na cidade de Rio
Grande – RS;

9 – Portaria nº 894, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão de Samam-
baia – DF (Nascente FM), na cidade de Samambaia –
DF;

10 – Portaria nº 895, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária Beneficente Serra Redon-
dense, na cidade de Serra Redonda – PB;

11 – Portaria nº 901, de 4 de junho de 2002 –
Associação Comunitária do Distrito e Subdistritos de
Florália, na cidade de Santa Bárbara – MG;

12 – Portaria nº 902, de 4 de junho de 2002 –
Associação Maranata dos Amigos Franco Dumonten-
se, na cidade de Francisco Dumont – MG; e

13 – Portaria nº 905, de 5 de junho de 2002 –
Associação Cultural Religiosa e Recreativa de Itanho-
mi, na cidade de Itanhomi – MG.

Brasília, 30 de julho de 2002. – Fernando Hen-
rique Cardoso.
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MC Nº 885 EM

Brasília, 3 de julho de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASCOCOL – Associação Comu-
nitária de Colorado do Oeste – RO, na cidade de Co-
lorado do Oeste, Estado de Rondônia, explore o ser-
viço de radiodifusão comunitária, em conformidade
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53800.000390/98 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Juarez Quadros do Nas-
cimento, Ministro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 888, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53800. 000390/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a ASCOCOL – Associação Co-
munitária de Cobrado do Oeste – RO, com sede na

Rua Guarani, nº 3.180, na cidade de Cobrado do
Oeste, Estado de Rondônia, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 13º05’48”S e longitude em
60º31’20”W, utilizando a freqüência de 105,9MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.

RELATÓRIO Nº 304/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.800.000.390/98 de
27-11-98.
Objeto: Requerimento outorga de autorização para
a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria.
Interessado: ASCOCOL – Associação Comunitária
de Cobrado do Oeste – RO, localidade de Cobrado
do Oeste, Estado de Rondônia.

I – Introdução

1. A ASCOCOL – Associação Comunitária de
Cobrado do Oeste – RO, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 02.527.886/0001-51, Estado de Rondônia, com
sede na Rua Guarani, nº 3.180, Cidade de Cobrado
do Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, por meio de requerimento datado de
23-11-98, subscrito por representante legal, demons-
trando interesse na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União D.O.U., de
18-3-1999, Seção 3, que contempla a localidade
onde pretende instalar o seu transmissor, assim
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
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3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
do na Petição de folha 1, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de
19-2-98, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3-3-98 e Norma nº 2/98, de 6-8-98.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98) está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
em face dos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de diri-
gentes da entidade, como declaração de re-
sidência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 2 (volume I) a 187 (vo-
lume II) dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas
9. Preliminarmente, a requerente indicou em

sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km,
com centro localizado na Rua Guarani, 3180, Cidade
de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, de coor-
denadas geográficas em 13º 07’ 13” S de latitude e
60º32’13”W de longitude; contudo, foram considera-
das na análise técnica, as coordenadas dispostas na
planta de arruamento em 13º07’15”S de latitude e
60º32’11”W de longitude, consoantes aos dados
constantes no aviso no DOU de 18-3-1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 68 e 69 (volume II), denominado
de “Roteiro de Análise Técnica de RadCom”. Posteri-
ormente, foram indicadas as reais coordenadas geo-
gráficas, bem como o correto endereço para instala-
ção do sistema irradiante que, após analisados, fo-
ram aceitos pela Engenheira Responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Primeiramente, o pleito foi indeferido por
motivos técnicos. Ocorre que a decisão que promo-
veu o arquivamento foi revista, seguindo-se diligên-
cias para que se confirmassem as coordenadas ge-
ográficas, declaração de acordo com o subitem
14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da Norma 2/98, planta de ar-
ruamento, apresentação da documentação elenca-
da no subitem 6.7 incisos II, VII e VIII da Norma
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2/98, alteração estatutária, comprovação de válida
existência das Entidades que manifestaram apoio à
iniciativa da requerente e declaração do endereço
da sede da Entidade. O Projeto Técnico (subitem
6.11 da Norma 2/98) foi encaminhado voluntaria-
mente (fls. 70 a 187 do volume II)

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fl. 178 ( volu-
me II), firmado pelo engenheiro responsável onde es-
tão resumidas as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 189 e 190 (volume
II).

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo-se informações básicas sobre a entidade:

– nome
Ascocol – Associação Comunitária de Colorado do
Oeste – RO

– quadro diretivo
Presidente: Hélio Ferreira de Araújo
Vice-presidente: Manoel Ramos de Oliveira
1º Secretário: Josué Vitor da Silva
2º Secretário: João Damasio Vieira

1º Tesoureiro: Valdir da Silva Guilherme
2º Tesoureiro: Pedro Pereira Filho

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua Guarani, nº 3.138, Cidade de Cobrado do Oes-
te, Estado de Rondônia;

– coordenadas geográficas
13º 05’ 48” S de latitude e 60º 31’ 20” W de longitu-
de, correspondentes aos dados constantes no “For-
mulário de Informações Técnicas”, fl. 178 ( volume
II) e “Roteiro de Análise de Instalação da Estação
de Radcom”, fls. 189 e 190 ( volume II), que se refe-
re à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela ASCOCOL – Asso-
ciação Comunitária de Cobrado do Oeste – RO, no
sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na localidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº
53.800.000.390/98 de 27-11-98.

Brasília, 13 de maio de 2002. – AdrianaGuima-
rães Costa, Relator da conclusão jurídica – Adriana Re-
sende Avelar Rabelo, Relator da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 164, DE 2004

(Nº 2.929/2003 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Rádio Diário de Presidente Pru-
dente Ltda. para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cida-
de de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 10 de abril de 2002, que renova, a partir
de 20 de janeiro de 1998, a concessão da Rádio Diá-
rio de Presidente Prudente Ltda. para explorar, por
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Presi-
dente Prudente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 165, DE 2004

(Nº 2.925/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Tarumirinense de Radio-
difusão a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Tarumirim,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 113, de 31 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária Tarumirinense de Radiodifu-
são a executar, por dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Tarumirim, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data, de sua publicação.

MENSAGEM Nº 244, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 109, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Bolívar Freire – ASCOB, na
cidade de Datas-MG;

2 – Portaria nº 111, de 31 de janeiro de 2002 –
Fundação de Assistência Social de Cabaceiras, na ci-
dade de Cabaceiras-PB;

3 – Portaria nº 113, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Tarumirinense de Radiodifu-
são, na cidade de Tarumirim-MG;

4 – Portaria nº 114, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural Comunitária de Itatiaiuçu, na ci-
dade de Itatiaiuçu-MG;

5 – Portaria nº 115, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Novo Amanhecer – A.C.N.A,
na cidade de Brotas de Macaúbas-BA;

6 – Portaria nº 116, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Beneficente Cultural de Radiodifusão Co-
munitária de Bom Jesus dos Perdões – R.C.P – FM,
na cidade de Bom Jesus dos Perdões-SP;

7 – Portaria nº 117, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão – PAM –

Povo Ataleense Mineiro – para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, na cidade de Ataléia-MG;

8 – Portaria nº 118, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Rádio, Jornal e Televisão
Verde Vale, na cidade de Divinolândia-SP; e

9 – Portada nº 119, de 31 de janeiro de 2002 –
Associação Cachoeirense de Integração e Comuni-
cação, na cidade de Ouro Preto-MG;

Brasília, 9 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 174

Brasília, 25 de fevereiro de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Tarumi-
rinense de Radiodifusão, na cidade de Tarumirim,
Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permi-
tem que as entidades trabalhem em conjunto com a co-
munidade, auxiliando não só no processo educacional,
social e cultural mais, também, servem de elo à integra-
ção de informações benéficas em todos os seguimentos,
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.000771/98, (que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 113, DE 31 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.000771/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Ta-
rumirinense de Radiodifusão, com sede na Rua Dr.
Jaeder Albergaria, nº 36, Bairro Centro, na cidade de
Tarumirim, Estado de Minas Gerais, a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de três
anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 19º 16’ 53” S e longitude em
42º 00’ 22” W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 166, DE 2004

(Nº 2.933/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a conces-
são da Fundação João Paulo II para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda curta na cidade de Cachoeira Pau-
lista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 1º de abril de 2002, que renova, a partir
de 6 de janeiro de 1998, a concessão da Fundação
João Paulo II para explorar, por dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda curta na cidade de Cachoeira Paulista, Estado
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 167, DE 2004

(Nº 2.935/203, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Nhá-Chica De Radiodifu-
são a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Baependi, Esta-
do de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 49, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária Nhá-Chica de Radiodifusão
a executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Baependi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 271, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades

1 – Portaria nº 23, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifu-
são, na cidade de Pratápolis – MG;

2 – Portaria nº 49, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Nhá-Chica de Radiodifusão,
na cidade de Baependi – MG;

3 – Portaria nº 60, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Lobato, na cidade de Lobato – PR

4 – Portaria nº 61, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária dos Amigos de Monte do
Carmo-TO, na cidade de Monte do Carmo – TO;

5 – Portaria nº 64, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Cultural Comunitária Montessionense de
Radiodifusão, na cidade de Monte Sião – MG;

6 – Pontaria nº 65, de 17 de janeiro de 2002 –
Fundação Cidadania, na cidade de José de Freitas-PI e

7 – Portaria nº 66, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária e de Defesa do Ecossistema
da Bacia do Rio Araguaia – Aruanã – GO, na cidade
de Aruanã – GO.

Brasília, 16 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 227 EM

Brasília, 4 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação Comu-
nitária Nhá-Chica de Radiodifusão, com sede na cida-
de de Baependi. Estado de Minas Gerais, explore o
serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os segmentos, e a todos esses núcleos populaci-
onais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001636/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Pimenta da Veiga, Ministro
de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 49, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro De Estado Das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001636498, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária
Nhá-Chica de Radiodifusão, com sede na Rua Antô-
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nio Nicoliello, nº 143, na cidade de Baependi, Estado
de Minas Gerais, a executar serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612 de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 21°57’40”S e longitude em
44°53’20”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá eleitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-
de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 90/2000-DOSSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.636/98, de 11
de dezembro de 1998.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária Chica não na
de Radiodifusão, localidade de Baependi.

I – Introdução

1. Associação Comunitária Nha-Chica de Radi-
odifusão, inscrito no CGC sob o número
01.280.822/0001-36, no Estado de Minas Gerais,
com sede na Rua Antônio Nicoliello, nº 143, Cidade
de Baependi, MG, dirigiu-se ao Senhor Ministro de
Estado das Comunicações, por meio de requerimento
datado de 5 de novembro de 1998, subscrito por re-
presentante legal, demonstrando interesse na explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de

3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
do na Petição de folha 1, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de
19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográftcas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requísitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 2/98t está contida nos autos, correspondendo ao
seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 74, dos autos.
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8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Antônio Nicoliello, nº
143, Cidade de Baependi, Estado de Minas Gerais,
de coordenadas geográficas em 21º57,40”5 de lati-
tude e 44º53’20’W de longitude, consoante os dados
constantes no aviso no DOU de 18-3-1999, Seção
3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 34 a 37, denominado de “Rotei-
ro de Análise Técnica de RadCom’.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII, entre outros,
e posteriormente apresentar o subitem 6.11, (Projeto
Técnico), da Norma 02/98, (fls. 45 e 61).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas, fls. 70, firmado
pelo engenheiro responsável, onde estão resumidas
as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– caracteristicas técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 76 e 77. Na oca-
sião da solicitação do licenciamento da estação, a
Entidade deverá indicar o nome do fabricante e o
modelo do transmissor certificado para o serviço de
radiodifusão comunitária de 25,0W.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação Comunitária Nhã Chica de Radiodi-

fusão

– quadro diretivo
Presidente: Luís Carlos Silva
Vice-Presidente: Geraldo Tadeu Ferreira
Secretário: Sidney Silva
Tesoureiro:                   Maria Aparecida de Oliveira
Dir. de Comunicação:   Reginaldo de Souza Moreira

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua Antônio Nicoliello, nº 143, Cidade de Baependi,
Estado de Minas Gerais;

– coordenadas geográficas
21º57’40” S de latitude e 44º53’20” W de longitude,
correspondentes aos dados constantes no “Formu-
lário de Informações Técnicas’, fls. 70, e “Roteiro de
Análise de Instalação da Estação de RADCOM”, fls.
76 e 77, que se refere à localização da estação.
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18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária Nhã Chica de Radiodifusão, no sentido de
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº
53.710.001.636/98, de 11 de dezembro de 1998.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2004

(Nº 2.936/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitaria Paraisense de Radiodi-
fusão a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de São Sebastião
do Paraiso, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 154, de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a
Associação Comunitária Paraisense de Radiodifusão
a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 20º54’25” e longitude em
46º58’45”W utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-

de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

MENSAGEM Nº 274, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos – sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifiisão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 149, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alter-
nativa, na cidade de Patrocinio – MG;

2 – Portaria nº 154, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitaria Paraisense de Radiodifu-
são, na cidade de São Sebastião do Paraíso – MG;

3 – Portaria nº 159, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação de Moradores dos Bairros Novo Progres-
so e Alvorada – A.M.B., na cidade de Águas Verme-
lhas – MG.

4 – Portaria nº 160, de l9 de fevereiro de 2002 –
Associação dos Moradores do Bairro Morada do Sol,
na cidade de Capitão Enéas – MG;

5 – Portaria nº 166, de 19 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural de Paraguaçu, na
cidade de Paraguaçu – MG;

6 – Portaria nº 204, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária, Cultural 3 de novembro, na
cidade Quatro Pontes – PR;

7 – Portaria nº 217, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Culturais Místico de Renas-
cença – ACCAR, na cidade de Renascença – PR;

8 – Portaria nº 224, de 25 de fevereiro de 2002 –
Rádio Comunitária FM “Morada do Vento” de Joa-
quim da Távora, na cidade de Joaquim Távoras – PR;

9 – Portaria nº 231, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM
Cultural e Comunicação Social, na cidade de Nova
Esperança do Sul – RS, e

10 – Portaria nº 236, de 25 de fevereiro de 2002
– Associação “Geovana Targino”, na cidade de Lagoa
D’Anta-RN.

Brasilia, 16 de abril de 2002 – Fernando Henri-
que Cardoso.
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MC Nº 253 EM

Brasilia, 18 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Parai-
sense de Radiodiftsâo, na cidade de São Sebastião
do Paraíso, Estado de Minas Gerais, explore o servi-
ço de radiodifusão comunitária em conformidade com
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001507/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art.223 da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 154, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicaçôes, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto dos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53710.001507/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária Pa-
rasiense de Radiodifusão, com sede na Rua Estados

Unidos, nº 55, Bairro Jardim América, na cidade de
São Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, a
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividde.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

RELATÓRIO Nº 472/2001-DOSR.SSR.MC.

Referência: Processo nº 53.710.001.507/98, de
23-11-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Comunitária Paraisense
de Radiodifusão, localidade de São Sebastião do
Paraíso, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação Comunitária Paraisense de Radi-
odifusão, inscrito no CGC sob o número
01.484.792/0001-42, no Estado de Minas Gerais,
com sede na Rua Estados Unidos, 55, Bairro Jardim
América, Cidade de São Sebastião do Paraíso, MG,
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, por meio de requerimento datado de 19 de
outubro de 1998, subscrito por representante legal,
demonstrando interesse na exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
23 de junho de 2000, Seção 3, que contempla o logra-
douro onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
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do na Petição de folha 1, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de
19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
2/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação citem 6.7 e incisos, da Nor-
ma nº 2/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 1 a 93, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados

em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Estados Unidos, 55,
Bairro Jardim América, Cidade de São Sebastião do
Paraíso, Estado de Minas Gerais, de coordenadas
geográficas em 20º55’01”S de latitude e 46º59’29”W
de longitude, consoante aos dados constantes do
Aviso publicado no DOU, de 23-6-00, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográflcas indicadas deveriam
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 92, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”. Posteriormente foram
indicadas as reais coordenadas, que foram aceitas e
analisadas por Engenheiro responsável.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

situação da estação em faixa de fron-
teira, endereço proposto para instalação da
antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para alteração es-
tatutária e apresentação do subitem 6.7, I, II e VI da
Norma 02/98. Diante da regularidade técnico-jurídi-
ca dos processos referentes às interessadas na lo-
calidade e em observância ao disposto no subitem
6.10.1 da Norma 02/98, foi encaminhado ofício para
que se estabelecesse uma associação entre as re-
querentes. Ocorre que, frente ao silêncio das entida-
des e considerando o decurso do prazo concedido,
utilizou-se o critério de seleção apontoada no subi-
tem 6.10.2 da Norma 02/98, do qual constatou-se
que a requerente conta com um maior numero de
manifestações em apoio que a sua concorrente. Em
decorrência de tal fato, a Entidade foi selecionada.
Quanto ao Projeto Técnico da Norma 02/98, infor-
mamos que este foi encaminhado de forma voluntá-
ria, (fls. 47, 85, 94 e 105).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 103, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:
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– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 02/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 108 e 109.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação Comunitária Paraisense de Radiodifu-
são

– quadro diretivo
Presidente: Helenita Arantes Cerize
Vice-Presidente: Flávia Cerize
Secretário: Marcelo Cerize
Tesoureiro: Evaristo de Souza Scarano

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua Estados Unidos, 55, Bairro Jardim América, Ci-
dade de São Sebastião do Paraíso, Estado de Mi-
nas Gerais

coordenadas geográficas
20º64’25” S de latitude e 46º58’45” W de longitude,
correspondentes aos dados constantes no “Formu-
lário de Informações Técnicas, fls. 103 e no “Roteiro

de Análise de Instalação da Estação de RADCOM’,
fls. 108 e 109, que se refere à localização da esta-
ção.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Comu-
nitária Paraisense de Radiodifusão, no sentido de
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº
53.710.001.507/98, de 23 de novembro de 1998.

(À Comissão de Educação – decisão
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2004

(Nº 2.937/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Ação
Social Comunitária de Capim Branco –
ASCOCAB, a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Capim
Branco, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 13, de 11 de janeiro de 2002, que autoriza a
Ação Social Comunitária de Capim Branco –
ASCOCAB, a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Capim Branco, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2004

(Nº 2.939, 2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação de Moradores de Corrego Fundo de
Cima a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Córrego Fundo,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 63, de 17 de janeiro de 2002, que autoriza a
Associação de Moradores de Córrego Fundo de Cima
a executar, por dez anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 275, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional.
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 13, de 11 de janeiro de 2002 –
Ação Social Comunitária de Capim Branco –
ASCOCAB, na cidade de Capim Branco – MG;

2 – Portaria nº 16, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Rádio difusão nova de
Machado, para o desenvolvimento Artístico e Cultu-
ral, na cidade de Machado – MG;

3 – Portaria nº 21, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Educativa Cordiburgo – FM,
na cidade de Cordisburgo – MG;

4 – Portaria nº 29, de 11 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão, na cidade de Ubaporanga – MG;

5 – Portaria nº 41, de 17 janeiro de 2002 – Asso-
ciação Comunitária Cultural de Tocantins, na cidade
de Tocantins – MG;

6 – Portaria nº 46, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação de Difusão Comunitária Cultural de Para-
catu – MG, na cidade de Paracatu – MG;

7 – Portaria nº 50, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Comunitária de Rádio do Alto São Fran-
cisco, na cidade de Martinho Campos – MG;

8 – Portaria, nº 54, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação Maria, Rainha da Paz, na cidade de Res-
plendor – MG;

9 – Portaria nº 59, de 17 de janeiro de 2002 –
Rádio Comunitária Indianova – FM, na cidade de Indi-
anópolis – MG, e

10 – Portaria nº 63, de 17 de janeiro de 2002 –
Associação dos Moradores de Córrego Fundo de
Cima, na cidade de Córrego Fundo – MG.

Brasília, 16 de abril de 2002 – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 233 EM

Brasília, 4 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade denominada Associação dos Mo-
radores de Córrego Fundo de Cima, com sede na ci-
dade de Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimen-
tação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciati-
va comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem de
elo à integração de informações benéficas em todos os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatan-
do a inexistência de óbice lega] e normativo ao pleito,
o que se conclui da documentação de origem, con-
substanciada nos autos do Processo Administrativo
nº 53710.001341/98, que ora faço acompanhar, com
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do
presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.
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PORTARIA Nº 63, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
artigos 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo
Administativo nº 53710.001341/98, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação dos Moradores
de Córrego Fundo de Cima, com sede na Rua Maria
Rita Castro, nº 22 Centro, na cidade de Córrego Fun-
do, Estado de Minas Gerais, a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1999, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 20º27’12”S e longitude em
45º33’08W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade
iniciar a execução do serviço no prazo de seis meses a
conter da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 21/2000-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.341/98, de
22/10/98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação dos Moradores de Córre-
go Fundo de Cima, localidade de Córrego Fundo,
Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. Associação dos Moradores de Córrego Fun-
do de Cima, inscrita no CGC/MF sob o número
20.922.423/0001-76, no Estado de Minas Gerais,
com sede na Rua Maria Rita Castro, nº 22, Centro, Ci-
dade de Córrego Fundo, MG, dirigiu-se ao Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, por meio de re-
querimento datado de 22 de outubro de 1998, subs-
crito por representante legal, demonstrando interesse
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do

Aviso publicado no Diário Oficial da União – DOU, de
18 de março de 1999, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
do na Petição de folha 01, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de
19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 03.03.1998 e Norma nº 02/98, de 06.08.1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
02/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes,
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;
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– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 01 a 116, dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua Maria Rita Castro, nº
22, Centro, na cidade de Córrego Fundo, Estado de
Minas Gerais, de coordenadas geográficas em
20º27”12’ S de latitude e 45º33’08” W de longitude,
consoante aos dados constantes do Aviso publicado
no DOU, de 18.03.1999, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que os cálculos inicialmente efetuados estão corretos
e que, por conseguinte, as coordenadas geográficas
indicadas devem ser mantidas, pelo que se depreen-
de da memória do documento de folhas 49 a 52, de-
nominado de “Roteiro de Análise Técnica de Rad-
Com’.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para a apresenta-
ção de documentos dispostos no subitem 6.7, inci-
sos: II, VI, entre outros, bem como o subitem 6.11,
(Projeto Técnico), da Norma nº 2/98. (fls. 53 a 116).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 88, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor, antena e torre e linha
de transmissor), com indicação da potência
efetiva irradiante e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de instalação da antena e
de irradiação, com indicação de característi-
cas elétricas da antena.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma nº 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 93 e 96.

15. É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu plei-
to, seguindo-se informações básicas sobre a entida-
de:

– nome
Associação dos Moradores de Córrego Fundo de
Cima

– quadro diretivo
Presidente: Adir José Alves; Vice-Presidente: Edivar
Francisco Neves; 1º Secretário: Maria Helena da Sil-
va; 2º Secretário: José do Carmo Silveira; 1º Tesou-
reiro: Valdir Martins Ferreira; 2º Tesoureiro: Nilson
Rafael de Faria

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua Maria Rita Castro, nº 22 , Centro, na cidade de
Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais;
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– coordenadas geográficas
20º27’12”S de latitude e 45º33’8”W de longitude,
correspondentes aos cálculos efetuados na Análise
Técnica de RadCom” – fls. 49 a 52, e que se refere
à localização da estação.

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação dos
Moradores de Córrego Fundo de Cima, no sentido
de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a
exploração do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade pretendida, dentro das condições cir-
cunscritas no Processo Administrativo nº
53.710.001.341/98, de 22 de outubro de 1998.

(À Comissão de Educação – decisão
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2004

(Nº 2.940/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associ-
ação Movimento Comunitário com Rádio
Local Prata FM a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pra-
ta, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 218, de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza
a Associação Movimento Comunitário com Rádio Lo-
cal Prata FM a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Prata, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 276, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhadas de Exposições de Motivos do Senhor Ministro
de Estado das Comunicações, autorizações para
executar, pelo prazo de três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária,
conforme os seguintes atos e entidades:

1 – Portaria nº 210, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Alpinopolense de Radiodifu-
são, na cidade de Alpinápolis – MG;

2 – Portaria n° 211, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária de Radiodifusão de Planalti-
na do Paraná, na cidade de Planaltina do Paraná –
PR;

3 – Portaria nº 212, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Cultural da Rádio Comunidade FM Novo
Tempo, na cidade de Santo Antônio das Missões –
RS;

4 – Portaria nº 218, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Movimento Comunitário com Rádio Local
Prata FM, na cidade de Prata – PB;

5 – Portaria nº 232, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e
Social Atividade, na cidade de Muritinga do Sul – SP;

6 – Portaria nº 233, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação Comunitária Ebenézer, na cidade de Divi-
no das Laranjeiras – MG;

7 – Portaria nº 234, de 25 de fevereiro de 2002 –
ociedade Amigos de Santa Cruz da Conceição, na
cidade de Santa Cruz da Conceição – SP; e

8 – Portaria nº 237, de 25 de fevereiro de 2002 –
Associação de Moradores de Umbuzeiro – AMU, na
cidade de Umbuzeiro – PB.

Brasília, 16 de abril de 2002. – Fernando Henri-
que Cardoso.

MC Nº 335 EM

Brasília, 22 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Movimento Comuni-
tário com Rádio Local Prata FM, na cidade de Prata
Estado da Paraíba, explore o serviço de radiodifusão
comunitária, em conformidade com o caput do art.
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevere-
iro de 1998.

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02859



2. A referida entidade requereu ao Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o servi-
ço, cuja documentação inclui manifestação de apoio
da comunidade, numa demonstração de receptivida-
de da filosofia de criação desse braço da radiodifu-
são, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postu-
lantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações
permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural mas, também, servem
de elo à integração de informações benéficas em to-
dos os seguimentos, e a todos esses núcleos popula-
cionais.

4. Sobre o caso em espécie, determinei análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constatando
a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o
que se conclui da documentação de faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais e legais, a outorga de autorização, objeto do pre-
sente processo, passará a produzir efeitos legais so-
mente após deliberação do Congresso Nacional, a
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Minis-
tro de Estado das Comunicações.

PORTARIA Nº 218, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos
arts. 10 e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, tendo em vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo nº 53730.000611/93, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Movimento Co-
munitário com Rádio Local Prata FM, com sede na
Rua José Nery de Sousa, s/nº, Conjunto Pedro Salva-
dor, na cidade de Prata, Estado da Paraíba, a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de
três anos, sem direito de exclusividade.

Art. 2º Esta autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º A entidade fica autorizada a operar com o
sistema irradiante localizado nas coordenadas geo-
gráficas com latitude em 07º41’44”S e longitude em
37º05’07”W, utilizando a freqüência de 37,9 MHz.

Art. 4º Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entida-

de iniciar a execução do serviço no prazo de seis me-
ses a contar da data de publicação do ato de delibera-
ção.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. – Pimenta da Veiga.

RELATÓRIO Nº 85/2002-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.730.000.611/98 de
15-9-98.

Objeto: Requerimento de outorga de autorização
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária.

Interessado: Associação Movimento Comunitário
com Rádio Local Prata FM, localidade de Prata,
Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. Associação Movimento Comunitário com Rá-
dio Local Prata FM, inscrita no CGC sob o número
02.442.594/0001-16, no Estado da Paraiba, com
sede na Rua José Nery de Souza, s/nº, Conjunto Pe-
dro Salvador, Cidade de Prata, PB, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, por meio
de requerimento datado de 10 de setembro de 1998,
subscrito por representante legal, demonstrando inte-
resse na exploração do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade que indica.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do
Aviso publicado no Diário Oficial da União, DOU, de
5 de novembro de 1998, Seção 3, que contempla o lo-
gradouro onde pretende instalar o seu transmissor,
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. A requerente, por final, solicita “a designação
de canal para a prestação do serviço, nos termos do
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998.”, apresentando ao Ministério a
documentação constante dos presentes autos.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos
acessórios

4. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, por determinação do Senhor Secretá-
rio de Serviços de Radiodifusão, passa ao exame
do pleito formulado pela requerente, consubstancia-
do na Petição de folha 01, bem como a documenta-
ção apresentada, relatando toda a instrução do pre-
sente processo administrativo, em conformidade
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de
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19-02-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 03-03-1998 e Norma nº 02/98, de 06-08-1998.

5. A requerente, como mencionado na introdu-
ção (item 1), ao demonstrar interesse em explorar o
serviço, faz indicação da localidade onde pretende
instalar seus equipamentos transmissores, comple-
mentando com o endereço da respectiva estação e
coordenadas geográficas, além de pedir a designa-
ção de canal para a prestação do serviço, atendendo
os requisitos do item 6.4 da Norma Complementar nº
02/98 e, ainda, juntando a documentação necessária.

6. A documentação (item 6.7 e incisos, da Nor-
ma 02/98), está contida nos autos, correspondendo
ao seguinte:

– Estatuto Social;
– ata de constituição e eleição de diri-

gentes;
– declarações e comprovantes relati-

vos a responsabilidades e obrigações de di-
rigentes, enquanto vinculados à entidade,
face aos ditames legais pertinentes;

– manifestações de apoio da comuni-
dade;

– plantas de arruamento, com indica-
ção do local de instalação do sistema irradi-
ante, e respectivas coordenadas geográfi-
cas;

– informações complementares de di-
rigentes da entidade, como declaração de
residência e declaração de fiel cumprimento
às normas, recolhimento da taxa de cadas-
tro e cópias de documentos pessoais.

7. Toda a documentação mencionada está
contida no intervalo de folhas 01 a 83 dos autos.

8. Analisados os documentos apresentados ini-
cialmente e após o cumprimento de exigências, este
Departamento constatou conformidade legal e nor-
mativa, pelo que passa a examinar as informações
técnicas de relevância.

III – Relatório

• informações técnicas

9. Preliminarmente, a requerente indicou em
sua petição que os equipamentos seriam instalados
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km,
com centro localizado na Rua José Nery de Souza,
s/nº, Conjunto Pedro Salvador, Cidade de Prata,
Estado da Paraiba, de coordenadas geográficas em
7º41’44” S de latitude e 37º05’07” W de longitude,

consoante aos dados constantes do Aviso publicado
no DOU, de 05-11-1998, Seção 3.

10. A análise técnica desenvolvida, demonstra
que, as coordenadas geográficas indicadas devem
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do
documento de folhas 73, denominado de “Roteiro de
Análise Técnica de RadCom”.

11. O mesmo documento trata de outros dados,
conforme se segue:

– informações sobre geração de coor-
denadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE;

– compatibilização de distanciamento
do canal;

– situação da estação em faixa de
fronteira, endereço proposto para instalação
da antena;

– planta de arruamento, endereços da
sede e do sistema irradiante;

– outros dados e conclusão.

12. Seguiram-se diligências para apresentação
do subitem 6.7, inciso II e VI, e posteriormente o su-
bitem 6.11, (Projeto Técnico) da Norma 2/98, (fls. 76
e 84).

13. Cumpridas as exigências, foi expedido o
“Formulário de Informações Técnicas”, fls. 89, firma-
do pelo engenheiro responsável, onde estão resumi-
das as seguintes informações:

– identificação da entidade;
– os endereços da sede administrativa

e de Localização do transmissor, sistema ir-
radiante e estúdio;

– características técnicas dos equipa-
mentos (transmissor) e acessórios (antena e
cabo coaxial), com indicação da potência
efetiva irradiada e intensidade de campo no
limite da área de serviço;

– diagramas de irradiação do sistema
irradiante e características elétricas.

14. Segue-se o Roteiro de Verificação de
Instalação da Estação, constatando-se conformida-
de com a Norma 2/98, em especial as exigências
inscritas em seu item 6.11, folhas 98 e 99.

15.É o relatório.

IV – Conclusão/Opinamento

16. O Departamento de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, a quem cabe a condução dos trabalhos
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de habilitação de interessados na exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, conclui a instrução
dos presentes autos, após detido exame do rol de do-
cumentos, os quais estão compatíveis com a legisla-
ção atinente.

17. Assim, a requerente, de acordo com o seu
Estatuto Social, e nos termos de seu requerimento,
atende os requisitos legais e normativos ao seu pleito,
seguindo–se informações básicas sobre a entidade:

– nome
– Associação Movimento Comunitário com Rá-

dio Local Prata FM

– quadro diretivo
Presidente:                       José Valmy Veras Bezerra
Vice-Presidente:              Damião Gomes das Neves
Secretário:                          José Valdemi de Oliveira
2º Secretário:                       Carmen Lúcia de Freitas
Tesoureiro:                                José Ubirajara Alves
2º Tesoureiro:  Josefa de Fátima das Neves Galdino
Presidente do Conselho: José Ermírio Freitas Almeida

– localização do transmissor, sistema irradiante
e estúdio
Rua José Nery de Souza, s/nº, centro, Cidade de
Prata, Estado da Paraíba

– coordenadas geográficas
07°41’44”S de latitude e 37°05’07”W de longitude,
correspondentes aos cálculos efetuados no “Formu-
lário de Informações Técnicas”, fls. 89, que se refere
à localização da estação e “Roteiro de Análise de
Instalação da Estação de RadCom”, fls. 98 e 99

18. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Movi-
mento Comunitário com Rádio Local Prata FM , no
sentido de conceder–lhe a Outorga de Autorização
para a exploração do serviço de radiodifusão comu-
nitária, na localidade pretendida, dentro das condi-
ções circunscritas no Processo Administrativo nº
53.730.000.611/98, de 15 de Setembro de 1998.

Brasília, 31 de Janeiro de 2002. – Luciana Coe-
lho, Relator da conclusão Jurídica – Neide Apareci-
da da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços de Radiodifusão.
Brasília, 31 de janeiro de 2002. – Hamilton de

Magalhães Mesquita, Coordenador Geral.

(À Comissão de Educação – Decisão
Terminativa)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Expedi-
ente lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 162 a 171, de 2004,
que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo deter-
minado de quarenta e cinco dias, de acordo com o art.
223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os projetos lidos serão
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combi-
nado com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Há orado-
res inscritos.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a palavra pela or-
dem.

Solicito minha inscrição para uma comunicação
inadiável.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela
ordem.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Peço minha inscrição para falar antes da Ordem
do Dia, para uma comunicação inadiável.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Pela ordem.)
– Sr. Presidente, peço a minha inscrição para uma co-
municação inadiável.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra para falar pela
Liderança do PFL, pelo tempo regimental.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para uma
comunicação inadiável, estão inscritos o Senador
Gerson Camata, a Senadora Ideli Salvatti e o Sena-
dor João Ribeiro.

Na prorrogação da Hora do Expediente, V. Exªs
terão assegurado o uso da palavra por cinco minutos,
para uma comunicação inadiável, nos termos do art.
158, § 2º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador César Borges, como Líder, por
cinco minutos.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, na verdade, neste momento, quero
usar da palavra, em nome do meu Partido, para fazer
uma denúncia que reputo da maior gravidade.

Tive conhecimento, ontem, de que o Prefeito de
Vitória da Conquista, uma importante cidade do interi-
or da Bahia, a terceira maior do Estado depois de Sal-
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vador e de Feira de Santana, com 260 mil habitantes
e 160 mil eleitores, encaminhou à Câmara de Verea-
dores, no dia 29 de janeiro de 2004, mensagem sobre
o Projeto de Lei nº 001, de 2004, que prevê a abertura
de créditos suplementares no valor de
R$29.919.114,00, mediante convênios com o Gover-
no Federal.

Diz, textualmente, o Prefeito de Vitória da Con-
quista:

Vitória da Conquista vem conseguindo,
no governo do Presidente Lula, ampliar sua
capacidade de atração de investimentos fe-
derais. Passado o período de ajuste econô-
mico – imprescindível para que o país não
submergisse em uma grave crise –, o atual
Governo Federal vem acenando com maio-
res expectativas de transferências voluntári-
as de recursos para melhorar a situação ge-
ral dos municípios, demonstrando uma pre-
ocupação com as cidades, lugar em que de
fato moram as pessoas.

Vejam bem a argumentação do Prefeito, que fri-
sa mais adiante:

Com a possibilidade concreta de a Ci-
dade conseguir, através de convênios, in-
vestimentos da ordem de R$29.929.114,02
para diversas obras, é indispensável que a
Câmara de Vereadores aprove a abertura
desses créditos suplementares, conforme
exige a legislação pertinente.

Ficarei extremamente satisfeito – e quero con-
gratular-me com o povo da querida Vitória da Con-
quista – se esses recursos efetivamente forem libera-
dos pelo Governo Lula este ano, como promete o Pre-
feito. Entretanto, Sr. Presidente, temos que consignar
a nossa estupefação diante desse fato, porque o Go-
verno Federal, por outro lado, diante da tragédia que
ocorre no Nordeste brasileiro, diz que liberará apenas
R$32 milhões – quando milhares de nordestinos es-
tão sofrendo o flagelo da inundação, após passarem
pelo flagelo da seca – e contingenciará o orçamento
de investimentos de 2004 em 30%, reduzindo-o de
R$12 bilhões para aproximadamente R$7 bilhões – e
há, hoje, uma disputa entre o Ministro José Dirceu e o
Ministro Antonio Palocci com relação a esse contin-
genciamento, o que nem toda a imprensa noticia.

O Governo Federal não faz por outras cidades
baianas o que deseja fazer por uma cidade que tem
uma administração petista e que tentará renovar o
mandato do Prefeito que encaminhou essa mensa-
gem para a Câmara de Vereadores, o Sr. José Rai-

mundo Fontes. É o uso eleitoral dos recursos públi-
cos. Faltam recursos para obras importantíssimas,
como, por exemplo, a recuperação das estradas e o
metrô de Salvador, capital do Estado, com prejuízo
para 2,5 milhões de habitantes, e também para as
nossas universidades, como a Universidade Federal
da Bahia. No Orçamento do ano passado foram, tal-
vez, liberados, menos de R$17 milhões. Por que esse
tratamento diferenciado, senão pelo motivo eleitorei-
ro? Este é um ano de eleições, e o PT, que tem pou-
quíssimas prefeituras, não mais do que duzentas e
poucas nos 5.500 Municípios brasileiros, pretende
ampliar esse número, de forma específica, no Estado
da Bahia.

Sabemos do interesse do PT de reeleger a Pre-
feita de São Paulo, de fazer todo o possível para isso
naquela cidade, que é a sua maior fachada, mas tam-
bém de seu empenho em conquistar novas prefeitu-
ras no nosso País, em capitais importantes e cidades
do interior do Estado.

Mas, dessa forma, Sr. Presidente, negando re-
cursos aos flagelados das enchentes do Nordeste? O
Prefeito de Vitória da Conquista diz que as providên-
cias já foram tomadas e que, com a aprovação de pro-
jetos e programas, e conseqüentes definições desses
recursos, poderá obter R$30 milhões.

Portanto, Sr. Presidente, esta é uma denúncia
gravíssima. Faço-a em primeira mão, mas virei à tri-
buna outras vezes para denunciar esse tipo de uso
dos recursos federais, que temos que repudiar nesta
Casa: contingenciamento, superávit primário. Falta
dinheiro para tudo, da saúde à educação, mas consta
do documento emitido pela Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista um elenco enorme de obras,
como revitalização de avenidas, construção de ater-
ros sanitários e de um mercado de carnes, sanea-
mento em distritos, habitação popular e até mesmo a
implantação de academia na cidade, na área do es-
porte, com transferências voluntárias do Governo Fe-
deral, em detrimento de tantos outros Municípios. Os
recursos não são do Governo Federal, mas da Nação
brasileira, do contribuinte brasileiro.

Solicito, Sr. Presidente, que essa mensagem do
Sr. Prefeito seja transcrita nos Anais do Senado, para
que a imprensa tome conhecimento e possa, efetiva-
mente, verificar o uso, que temos que rechaçar, dos
recursos públicos federais.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE REFERE O SR.
SENADOR CÉSAR BORGES EM SEU
PRONUNCIAMENTO.

(Incluído nos termos do art. 210, inciso
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. César Bor-
ges, o Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência que é ocupa-
da pelo Sr. Gerson Camata.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata) – V. Exª
será atendido, na forma do Regimento.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, por
cessão da Senadora Serys Slhessarenko.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Senador Gerson Camata, Srªs e Srs. Se-
nadores, venho à tribuna para, a exemplo do que fiz
com a Rádio Câmara, saudar o sistema de comunica-
ção do Senado, a nossa TV, que presta a esta Casa,
aos seus membros, a todo o Brasil, um trabalho de in-
formação, que, por sua seriedade, merece todo o res-
peito da Nação.

Dentro desse sistema de comunicação destaco
a TV Senado, que hoje completa sete anos de funda-
ção. A TV Senado, Sr. Presidente, o primeiro canal
das casas legislativas do Brasil, inovou a televisão
brasileira e deu outra dinâmica às atividades desta
Casa quando passou a transmitir ao vivo os trabalhos
do Plenário e das Comissões, abrindo ao País uma
realidade conhecida por poucos.

Na TV Senado, os brasileiros vêem o Legislativo
sem censura e sem cortes, e encontram uma opção
de programas que valoriza também a cultura, a saú-
de, a educação e tudo o que é de interesse do cida-
dão.

A emissora tem programas por 24 horas diárias,
inclusive nos fins de semana, e o seu sinal cobre todo
o País, levado pelas emissoras de TV a cabo, por an-
tenas parabólicas de tipo analógico e digital e, ainda,
pelo sinal aberto UHF.

Nosso desafio hoje seria dotar a TV Senado de
um canal aberto. Isso possibilitará ampliar sua sinto-
nia e audiência bem mais ampla. Lamentavelmente,
porém, a TV Senado funciona com as limitações pro-
fissionais de seus abnegados servidores, boa parte
regida por contratos ainda precários, mediante tercei-
rização, situação que o Senado está a trabalhar para
modificar.

Esse sistema de contrato de trabalho a que são
submetidos os profissionais da TV Senado cria, claro,
entre os próprios profissionais, Senador Gerson Ca-
mata, algum tipo de constrangimento. Todos são da
mais alta qualidade, por isso a Mesa do Senado está
discutindo um novo caminho para valorizar todos os
profissionais de comunicação da Casa.

É preciso, portanto – e esta é a solicitação dos
profissionais –, que a Casa encontre uma forma de
modificar esse sistema de terceirização da contrata-
ção de mão-de-obra. Corrigindo essa distorção, va-
mos permitir tratamento igual a esses profissionais
que desempenham a mesma função.

Neste momento, Sr. Presidente, usei da palavra
para fazer uma homenagem à TV Senado e a todos
os seus profissionais e, como fiz outro dia, ao mesmo
tempo, cumprimento aqueles que atuam na Rádio
Senado, na Agência Senado, na área do jornalismo
escrito do Senado, aqueles que atuam, naturalmente,
na televisão. Enfim, cumprimento não só aqueles que
ficam frente às câmaras, mas os que operam também
atrás das câmaras.

Esses sete anos da TV Senado, de fato, revolu-
cionaram a comunicação do Legislativo em todo o
País. Temos hoje sistema integrado de TV em todas
as Assembléias Legislativas do País, em grande par-
te das Câmaras de Vereadores e mesmo na Câmara
dos Deputados. E tudo começou no Senado da Repú-
blica.

Portanto, presto as minhas homenagens àquele
que iniciou os trabalhos, o Presidente da Casa, o Se-
nador José Sarney, que, com certeza, voltará à Presi-
dência a partir de segunda-feira. S. Exª recupera-se
de um tratamento intenso ora realizado. Se o Presi-
dente José Sarney estiver nos assistindo neste mo-
mento, ao mesmo tempo em que cumprimento a
Casa e os profissionais da área de comunicação,
cumprimento também S. Exª, que foi aquele que inici-
ou esse novo sistema.

Ouço a Senadora Ideli Salvatti.
A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Nobre Se-

nador Paulo Paim, quero juntar-me às congratula-
ções que V. Exª traz ao belíssimo trabalho desenvol-
vido ao longo desses sete anos pela TV Senado e por
toda a equipe de comunicação desta Casa Legislati-
va. Temos a medida exata da repercussão e da im-
portância do trabalho desenvolvido por toda essa
equipe de comunicação quando voltamos para a nos-
sa base, nosso Estado. Aquele tradicional jargão de
que o povo não gosta de política é jogado por terra,
porque as pessoas assistem, comentam, têm opinião,
manifestam-se das formas mais diversas: por telefo-
nema, por e-mail, por carta, e mesmo quando nos en-
contram nas atividades, nas ruas. Podemos, dessa
forma, ter a exata medida da importância e da quali-
dade do trabalho desenvolvido pela TV Senado. V.
Exª faz muito bem ao ressaltar o papel do Senador
José Sarney, porque ele comprou essa briga, ele
comprou como fundamental – e estamos agora deba-
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tendo isso na reforma do Judiciário – essa questão do
controle externo do trabalho desenvolvido aqui. Não
há nada melhor para controlar a atividade de um par-
lamentar do que essa ligação on-line, ou seja, esta-
mos falando neste momento e milhares, milhões de
pessoas têm possibilidade de acompanhar, de fazer o
monitoramento da nossa atividade parlamentar. Sa-
bemos que, provavelmente, a TV Senado também
será a pioneira como TV aberta, porque hoje ainda
estamos restritos àquelas pessoas que têm possibili-
dade de acessar uma TV a cabo, uma TV por assina-
tura. O processo já está bem adiantado, o que o Pre-
sidente José Sarney também vem capitaneando.
Estamos numa grande expectativa, porque, aí sim, é
que, de uma vez por todas, vai ficar enterrada a histó-
ria de que a população não acompanha e não monito-
ra a atividade política. Só pela TV a cabo isso já foi
derrotado. Com a TV Senado na TV aberta isso real-
mente vai ser apresentado de forma muito mais os-
tensiva. Quero parabenizá-lo por trazer o assunto e
estender os meus parabéns a toda a equipe que faz
esse brilhante trabalho na TV, na rádio e em toda a
área de comunicação aqui nesta Casa Legislativa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senado-
ra Ideli Salvatti, incorporo naturalmente ao meu pro-
nunciamento as suas considerações. V. Exª, prova-
velmente, a partir da semana que vem, deve continu-
ar esse belíssimo trabalho feito pelo Líder Tião Viana,
sendo eleita Líder do nosso Partido e do Bloco de
apoio ao Governo. Essas considerações mostram à
Casa o seu compromisso com a transparência do de-
bate político feito nesta Casa, que é de interesse, eu
diria, dos 180 milhões de brasileiros.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador
Paulo Paim, não soa bem aos meus ouvidos, e quero
crer que todos os companheiros aqui concordem, o
“provavelmente”.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Esse é o
elogio que V. Exª, naturalmente, está fazendo à Se-
nadora Ideli.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Já estou
contando como certo. No entanto, V. Exª joga uma du-
cha fria em todos nós aqui dizendo “provavelmente”?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pelo
contrário, mas para fazer uma homenagem à nossa
Senadora eu não poderia dizer que ela já é a nossa
Líder, porque até a semana que vem o Líder ainda é o
Senador Tião Viana. Tenho certeza de que a eleição
da Senadora será por unanimidade, até porque co-
nheço o trabalho brilhante que ela fez junto com o Se-
nador Tião Viana, como vice-líder, durante esse pe-
ríodo.

Senador Demóstenes Torres, se V. Exª solicita
um aparte, eu gostaria de recebê-lo.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Sena-
dor Paim, quero unir-me aos elogios feitos por V. Exª
aos servidores, à direção, aos apresentadores da TV
Senado, porque realmente têm feito um trabalho es-
petacular. Isso ajuda, inclusive, a desmistificar o pen-
samento popular de que o político não trabalha. Mui-
tos já me pararam na rua e disseram: “eu pensava
que político não trabalhasse, mas a TV Senado mos-
tra que os senhores começam cedo e não têm hora
para terminar”. E também escancara a vida parla-
mentar, o que é muito útil, pois todos precisam saber
o que efetivamente estão fazendo no Senado, na Câ-
mara e em outros locais aqueles a quem elegeram. É
uma iniciativa belíssima, é algo que deu certo, como
disse a nobre Líder do PT, Senadora Ideli Salvatti.
Realmente, a transformação em canal aberto vai me-
lhorar ainda mais esse relacionamento do Parlamen-
tar com a população, oferecendo-lhe oportunidade de
um controle efetivo. Nós, Senadores, a cada 8 anos, e
Deputados Federais, a cada 4 anos, podemos pensar
em renovar o mandato para continuação do desem-
penho das nossa funções, e a população pode fiscali-
zar e acompanhar muito bem o que estamos fazendo
aqui dentro. Eu me congratulo com V. Exª pelo pro-
nunciamento que faz em homenagem a esses profis-
sionais magníficos, que acabam levando a vida parla-
mentar para o seio da população. É muito importante
que isso aconteça. O Parlamentar deve constante-
mente prestar conta dos seus atos. E mais: deve es-
tar em sintonia com o seu eleitor, e a televisão, nesse
caso, facilita muito esse contato. Parabéns a V. Exª e
parabéns à TV Senado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Vou
conceder o aparte, com muito prazer, ao Senador Ge-
raldo Mesquita, e depois concluir, cumprimentando
as duas iniciativas.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB –
AC) – Caro amigo e querido Senador Paulo Paim,
agradeço-lhe pela gentileza do aparte. Quero trazer
alguns fatos que ilustram a propriedade do que V.
Exª, neste momento, diz a respeito do trabalho dos
servidores, não só da TV Senado, mas também da
Rádio Senado. Andando pelo Estado, nos damos
conta realmente da importância desses instrumentos
de comunicação. Não que não tenhamos certeza
dessa importância, mas porque ela é reforçada no
contato direto com as pessoas, que nos dizem: “Se-
nador, ouvi o senhor na Rádio Senado, no dia tal, fa-
lando sobre tal assunto”. “Senador, vi o senhor na TV
Senado. Discordo do que disse.” Seja como for, con-
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cordando ou discordando, vemos a importância des-
ses instrumentos. Inclusive gostaria de relatar um epi-
sódio que vivi por ocasião da campanha, num peque-
no município do meu Estado, Jordão, numa noite bo-
nita de lua, sentado à beira do rio, conversando com
alguns amigos sobre campanha, sobre política, en-
fim, sobre diversos assuntos, um rapazinho me
olhando sem fazer qualquer comentário. Fiquei enca-
bulado e perguntei: “E você, não tem nada a dizer?”
Ele virou-se para mim e disse: “Quer dizer que o se-
nhor quer ser Senador?” Eu lhe disse: “Olha, não se
trata disso, estou colocando o meu nome para contri-
buir com o processo democrático”. Então, ele virou-se
para mim, com o dedo em riste, mas sem atitude des-
respeitosa, e disse: “Pois se o senhor for eleito, o se-
nhor trate de trabalhar, porque todos os dias vemos
vocês na TV Senado”. Achei fantástico o alcance des-
se instrumento para o ato mais importante, a meu ver,
da atuação parlamentar, da atuação do político, que é
a prestação de contas do seus atos. Nesse ponto,
faço um elogio rasgado mesmo, escancarado, aos
profissionais que fazem a TV Senado e a Rádio Sena-
do, que, por sinal, está completando sete anos de
bons serviços prestados não só à Casa, mas ao País.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Oito
anos. A Mesa corrige: são oito anos.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB –
AC) – Desculpe-me, Senador Romeu Tuma, são oito
anos. Oito anos de serviços bem prestados à Casa,
ao País, naquilo que, repito, considero como a coisa
mais importante na atuação do Parlamentar no conta-
to com a população, que é a possibilidade de prestar
contas de seus atos. Hoje em dia, a população está li-
gada, está atenta, exatamente em razão da existên-
cia da Rádio Senado e da TV Senado. Parabéns aos
servidores dessas duas instituições; parabéns a V.
Exª que lembra esse fato, ressalta a importância da
existência desses instrumentos, mas sobretudo res-
salta a atuação profissional, diligente, dedicada dos
servidores tanto da Rádio como da TV Senado. Obri-
gado, Senador.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador
Geraldo Mesquita, Senador Demóstenes Torres, o
aparte de V. Exªs tornaram mais significativo o meu
pronunciamento, enriquecendo-o com histórias verí-
dicas, com fatos acontecidos com o povo brasileiro,
que comenta nas ruas quase diariamente, até à beira
de rio, a importância desse veículo de comunicação
direta. A televisão tem um poder incrível, entra na
nossa casa todo dia, e o povo, naturalmente, pode fis-
calizar a atuação de Deputados e Senadores.

Gostaria de lembrar aqui o grande debate em
torno da reforma da previdência. Disseram que saí-
mos desse episódio com um enorme desgaste, mas,
ao contrário, na rua, a população que assistiu ao de-
bate da PEC nº 67 e da PEC n° 77 percebeu que está-
vamos construindo uma alternativa, que, felizmente,
está dando certo, mediante alguns encaminhamentos
já dados na Câmara dos Deputados, onde, na Comis-
são de Constituição e Justiça daquela Casa, ontem, a
PEC nº 77 foi votada, bem como a urgência solicitada
para sua apreciação pela Comissão Especial. Enfim,
quem ganha com isso são as duas Casas – Senado e
Câmara –, quem ganha é a sociedade brasileira. E
esse veículo de comunicação cumpre o papel de in-
formar o que está acontecendo e por que a PEC nº 77
representa um avanço enorme em relação à PEC nº
67. Com isso, ganham os Deputados e ganham os
Senadores.

O Sr. Gerson Camata (Sem Partido – ES) –
Permite-me um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com
certeza, Senador Gerson Camata.

O Sr. Gerson Camata (Sem Partido – ES) – Se-
nador Paulo Paim, quero primeiramente congratu-
lar-me com V. Exª pela lembrança tão oportuna de
homenagear os profissionais de comunicação do Se-
nado. O grande filósofo da comunicação Marshall
Macluhan dizia que tudo que o homem inventa é uma
extensão do seu corpo ou dos seus sentidos. Quando
o homem, pela primeira vez, pegou uma madeira e le-
vantou uma pedra, aquela alavanca foi a extensão da
força do seu braço; quando ele inventou a televisão, o
homem criou uma extensão do olho. Quer dizer, da-
qui do Brasil podemos ver um fato que acontece lá no
Iraque, um jogo de futebol pela Copa do Mundo lá na
Alemanha – que veremos daqui a pouco –, a Olimpía-
da em Atenas. De acordo com a teoria do Macluhan,
a TV Senado é a extensão do olho do nosso eleitor.
Ele vota em nós e nos vigia com a extensão do seu
olho, que vê Brasília, nos vê e ouve o que falamos ao
vivo, não em uma gravação, em uma montagem. Qu-
ando, por exemplo, cometemos um erro de concor-
dância, ele nos cobra; ou discorda, como disse V.
Exª, daquilo que estamos falando. De modo que a
lembrança, a homenagem de V. Exª é muito oportu-
na. Que ela continue sendo essa extensão do olho do
povo e do cidadão brasileiro.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito
obrigado, Senador Gerson Camata. V. Exª dá um bri-
lho especial ao meu pronunciamento.

Eu queria estender, neste momento – se me
permitem os funcionários da TV Senado, da Rádio

02870 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Senado, do Jornal do Senado, da Agência de Comu-
nicação – esse cumprimento a todos os funcionários
da Casa. Felizmente, agora, o Plano de Carreira está
efetivamente avançado – e V. Exª, Senador Romeu
Tuma, foi fundamental –, já é praticamente uma reali-
dade. Isso é o reconhecimento da Casa a todos os
funcionários.

Faço esse depoimento de forma muito tranqüila
e, ao mesmo tempo, demonstrando um total reconhe-
cimento. Logo que cheguei – vim da Câmara para o
Senado –, eu não conhecia o corpo de funcionários
do Senado das mais variadas áreas. E o depoimento
que dou hoje é de alegria, de satisfação, ao ver que o
corpo de funcionários do Senado da República é da
mais alta qualidade. A todos, desde aquele que exe-
cuta a função mais simples, estendemos a homena-
gem que estamos hoje fazendo aos meios de comuni-
cação aqui da Casa.

Encerro o meu pronunciamento...
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – A Mesa

gostaria de, antes de V. Exª deixar a tribuna, manifes-
tar-se a respeito de seu pronunciamento. Primeira-
mente, refiro-me ao Plano de Carreira. Ontem, por ter
sido instado pelo Dr. Carreiro, falei com o Deputado
Sigmaringa Seixas, Relator da matéria. S. Exª, sensí-
vel a esse projeto que se arrasta há muitos anos na
Casa, informou que dará toda a urgência ao seu en-
caminhamento.

Em relação à TV Senado, eu, como 1º Secretá-
rio, tenho tentado colaborar com o Presidente José
Sarney nos projetos de aquisição de equipamentos.
S. Exª está realizando um trabalho olímpico, espeta-
cular e, diria até, espiritual para alcançar o seu objeti-
vo, que é o de um canal aberto e, provavelmente, em
uma segunda etapa, uma tevê internacional. O
Armando Rollemberg, a Marilena Chiarelli e o pessoal
da Rádio Senado têm tido uma grande dedicação a
esse trabalho, atravessam madrugadas, na prepara-
ção dos programas, na organização das entrevistas e
da Voz do Cidadão. Quantas vezes fomos interpela-
dos? O Senador Geraldo Mesquita Júnior, a Senado-
ra Ideli Salvatti e V. Exª devem ter sido interpelados
muitas vezes para responder a perguntas dos teles-
pectadores e são dezenas de milhares de consultas.

V. Exª nos encanta com seu discurso, e a Mesa
não poderia deixar de se solidarizar e incorporar as
palavras de V. Exª como desejo da Presidência, que,
neste momento, tenho a felicidade de exercer.

Parabéns a V. Exª.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Encerro

meu discurso, cumprimentando o Senador Romeu

Tuma, 1º Secretário, que, depois do Presidente do
Senado, é o homem diretamente ligado à estrutura da
Casa e tem desempenhado um mandato brilhante.

Algumas vezes, um ou outro funcionário vem fa-
lar comigo e eu pergunto se já encaminhou a questão
ao Senador Romeu Tuma, e, se não o fez, digo para
encaminhar a V. Exª, que, com toda franqueza, dará o
encaminhamento devido ao pleito, se for possível
atendê-lo, pois nem sempre a Casa pode atender a
todos os pleitos.

Senador Romeu Tuma, a mesma homenagem
que fiz ao Presidente José Sarney, por ter sido quem
iniciou todo esse processo da TV Senado, faço tam-
bém a V. Exª, pela forma como tem conduzido a 1ª
Secretaria da Casa, que acaba interagindo em todo
esses setores.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim,
o Sr. Gerson Camata, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu
Tuma, 1º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma) – Conce-
do a palavra, por cessão do Senador Paulo Octávio,
ao Senador Gerson Camata.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES.
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, primei-
ramente agradeço ao companheiro Senador Paulo
Octávio, ilustre representante do Distrito Federal,
pela gentileza que teve de me ceder seu tempo. Eu
não estava inscrito, porque não esperávamos a ab-
surda, a imoral, a ilegal decisão que o CADE tomou
ontem com relação ao Espírito Santo.

Na verdade, não foi uma decisão contra o Esta-
do do Espírito Santo, mas uma decisão contra o Bra-
sil. Na decisão de ontem, cinco conselheiros demons-
traram que, por uma inversão da legislação brasileira,
têm mais poder que o Presidente da República, o Se-
nado e a Câmara dos Deputados juntos. A decisão foi
tomada por cinco pessoas, em sessão fechada, sem
transparência nenhuma.

O CADE está dizendo aos empresários do mun-
do inteiro para não virem para o Brasil, para não apli-
carem US$250 milhões no Brasil, porque podemos,
três anos depois, obrigá-los a venderem as suas fá-
bricas. Não há regras para investimentos de empre-
sários no Brasil. É isso que o CADE disse ontem ao
meio financeiro mundial, quando impediu, três anos
depois da venda, que a Nestlé comprasse a fábrica
da Garoto.
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A fábrica de chocolates Garoto entrou em crise
e estava em vias de fechar. O Estado do Espírito San-
to ia perder a maior pagadora privada de tributos e
também três mil empregos de mulheres que trabalha-
vam dia e noite na segunda maior fábrica de chocola-
tes do Brasil. Na ocasião, o Governador e os Senado-
res do Estado saíram à procura de alguém que com-
prasse aquela fábrica para garantir os empregos.
Encontramos a Nestlé, que teve boa vontade e, depo-
is de realizar estudos, comprou a fábrica, investiu
nela, aumentou os postos de trabalho e estava prepa-
rada, agora, para montar a maior fábrica de café solú-
vel do mundo na cidade de Colatina, no norte do Espí-
rito Santo.

O nosso Estado, atualmente, é o maior produtor
de café robusta do mundo, seguido pela Costa do
Marfim. E para fabricação do café solúvel é usado es-
sencialmente o café robusta. A intenção era montar
em Colatina a segunda maior fábrica de café solúvel
só para exportação, mas o CADE também impediu.

Essa decisão do CADE contraria decisões ante-
riores. Vejam os senhores que, na época do creme
dental Kolynos, um produto fundamental de higiene
pessoal, o CADE permitiu que a Colgate comprasse a
Kolynos, impondo apenas a condição de que a marca
Kolynos não fosse usada no Brasil por cinco anos,
aliás uma exigência infantil, boba. Contudo, no caso
da AmBev, o CADE permitiu que a Brahma compras-
se a Antarctica e a Skol, sem impor exigências, talvez
porque as sedes das empresas ficassem no Rio de
Janeiro e em São Paulo.

Mas, quando se trata de um Estado menor,
como o Espírito Santo, o CADE quer se arvorar de
grande defensor da economia popular brasileira. Mas
o Conselho Administrativo de Defesa Econômica não
está defendendo a economia, está, sim, arrasando a
economia do Espírito Santo.

Por isso não posso admitir que cinco pessoas
trancadas em uma sala, sem nenhuma transparência,
possam ter mais poder do que o Presidente da Repúbli-
ca, os governos estaduais, as Assembléias Legislati-
vas, o Senado Federal e a Câmara dos Deputados.

Hoje, Senador Romeu Tuma – já concederei o
aparte a V. Exª –, está em pauta uma medida provisó-
ria que prevê a transformação do CADE em autar-
quia. Dessa forma, ele terá mais poderes e poderá
contratar quantos mil funcionários quiser para que
possa exercer suas atividades, ou seja, continuar
dando ao mundo o recado de que no Brasil não vale a
pena investir, de que no Espírito Santo não se pode
investir, de que não se pode construir fábrica de café
solúvel ou de chocolate.

Vejam os senhores que a alegação fundamental
é de que, no caso dos revestidos de chocolate, a Nes-
tlé teria 50%. Meus amigos, o Brasil precisa de feijão,
arroz, carne, milho, queijo e leite! O revestido de cho-
colate é um produto até um pouco refinado e não vai
matar de fome os brasileiros se tiver seu preço majo-
rado em R$0,10. Pelo contrário, depois que a Nestlé
assumiu a fábrica da Garoto, todos os revestidos tive-
ram seus preços reduzidos.

Mas o CADE entendeu de forma diferente. É
como se dissessem: “Desliguem essas máquinas mo-
dernas que fazem os revestidos de chocolate e traba-
lhem com as máquinas antigas.” Cairia a produção da
Garoto. Isso seria até mais absurdo, porque teria que
se produzir menos no Brasil para ter o direito de pro-
duzir.

Há um outro ponto que quero abordar antes de
ouvir o aparte do nobre Senador Romeu Tuma. Há
dois anos, no Espírito Santo, – vejam que era outro
governo, mas a história é aquela dos Estados centra-
listas e dos Estados periféricos, e o Espírito Santo foi
escolhido para ser periférico – a maior fábrica de linho
do mundo, que fabricava o melhor linho do mundo, a
Braspérola, agonizou e fechou. Três mil trabalhado-
res, muitas mulheres e alguns homens, ficaram sem
emprego. A fábrica está lá fechada, com todo o equi-
pamento. O Prefeito de Cariacica, Aloízio Santos, que
foi nosso colega aqui, está batalhando para ver se
consegue dos franceses vender em leilão as máqui-
nas, para pagar os salários atrasados dos funcionári-
os. Essa fábrica agonizou e não houve BNDES ou
qualquer outra instituição que a socorresse. Os ope-
rários perderam o emprego. Ela produzia, exportava,
teve uma crise de administração, que era fácil de ser
contornada. Pois ela fechou.

Agora, se se tratasse de uma multinacional,
uma empresa de telefonia, uma distribuidora de eletri-
cidade, aí o BNDES está pronto para ajudar. Se é
para mandar US$5 bilhões para a Venezuela e para a
Argentina, o BNDES está pronto para ajudar. Mas
para salvar três mil empregos na economia do Espíri-
to Santo, meus amigos, não há disposição para isso.
Isso foi no governo passado. Entendo que essas coi-
sas têm que ser mudadas.

Estamos discutindo a nova Lei de Falências.
Quem sabe ela, talvez, seja o caminho para se colocar
um pouco de humanidade nessa área. Não pode haver
apenas uma visão econômica, direcionada apenas ao
interesse financeiro, sem interesse humano.

Concedo o aparte ao nobre Senador Romeu
Tuma, com muito prazer.
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O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador Ger-
son Camata, desculpe interromper V. Exª nesse dis-
curso bastante amargurado que faz hoje nesta Casa.
Mas, se não fosse V. Exª, um de nós teria a obrigação
de usar da tribuna para nos contrapormos a essa de-
cisão do Cade. Senador Gerson Camata, conheço
um pouquinho o problema. Na época do plano Collor,
quando se visitavam algumas indústrias, soube que o
dono da Garoto era um alemão, cujo nome não me
lembro.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Henrique Meyer Freund.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Era um ho-
mem superdedicado, que construiu uma fábrica com
o coração e a alma. Posteriormente, fui procurado por
um amigo que estava tentando ajudar a direção da
empresa, que se profissionalizou, a conseguir um
empréstimo do BNDES para poder sustentar e man-
ter a fábrica viva, e não conseguiu. Foi um período di-
fícil, Srªs e Srs. Senadores, porque era época de Pás-
coa, em que poderia haver uma recuperação com a
venda dos ovos, mas não conseguiram. Depois, sur-
giu o problema da Nestlé, que talvez tenha sido uma
negociação para salvar a fábrica da Garoto, e ela foi
feita. Não sei se havia um interesse econômico muito
forte da Nestlé. Não entro no mérito, pois não conhe-
ço como foram feitas as negociações. No meu ponto
de vista, pretendeu-se salvar a fábrica.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Exatamente. Foi isso mesmo.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Foi feito um
investimento, a pedido de V. Exª, dos Parlamentares
do Espírito Santo e de algumas autoridades daquele
Estado. Acompanhei de perto a questão e fiquei feliz
com a possibilidade da manutenção de empregos.
Num momento em se faz uma discussão para criar
emprego, um órgão do Governo tira o emprego, mata
o cidadão! Hoje ouvi uma explicação pelo rádio que
me preocupou um pouco. Fazia-se uma comparação
entre a decisão relativa à Nestlé, pela compra da Ga-
roto, e a relativa à Ambev, que se tornou praticamente
a maior vendedora de cerveja. Segundo os números,
ela tem 78% do mercado e foi obrigada a vender uma
marca – não estou fazendo propaganda da Bavária,
mas a Bavária foi vendida para um grupo canadense.
Houve denúncia de vários Senadores, pois acabaram
com os distribuidores. A justificativa, acredito que de
um funcionário do CADE – não ouvi o nome ou o ór-
gão –, é de que o custo operacional da Ambev era
menor e ofereceria um preço mais facilitado ao con-
sumidor de cerveja. Ontem, recebi um telefonema da
minha mulher – ela não liga para mim durante o dia,

no trabalho, porque tem muito respeito pela atividade
e acha que perturba –, desesperada, porque, indo ao
supermercado, tomou um susto tremendo com os
preços e com a diferença entre o que pagou há quin-
ze dias e o que estava pagando ontem. Não estão ba-
ixando o preço de nada. O objetivo do CADE não é re-
gulamentar para que a Nestlé venda mais barato, por-
que ela vai ficar sozinha no mercado, porque a outra
vai quebrar. Desculpa esta expressão um pouco gra-
ve, mas os desempregados não vão ter o que comer,
nem o resto de chocolate que ficar nas prateleiras.
Estou solidário. Como estamos discutindo a transfor-
mação do CADE em autarquia, temos de estar aten-
tos e evitar que realmente essa instituição tenha um
encaminhamento com muito mais liberdade do que
tem hoje. Dizia a reportagem que há dois anos esse
órgão está no ostracismo e em silêncio. De repente,
surge com uma decisão dessas. Quero ser solidário a
V. Exª e trabalhar no sentido de rever esse procedi-
mento.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Senador Romeu Tuma, o Espírito Santo e os três mil
futuros desempregados agradecem a V. Exª a solida-
riedade e o apoio.

Essa medida provisória que está na pauta de
hoje, esse projeto de lei de conversão é altamente pe-
rigoso. Segundo esse projeto, o CADE poderá contra-
tar funcionários – sem definir o número; ele pode re-
solver contratar dez mil – a seu critério e aplicar as
provas a seu critério. Pode resolver se avalia ou não o
curriculum vitae dos candidatos etc.

Ora, se, num caso desse, cinco pessoas tomam
uma decisão extemporânea, injusta, absurda, imoral,
imaginem como o farão na hora de contratar funcio-
nários! Se o CADE for transformado em autarquia,
será mais independente ainda. Cinco pessoas terão
mais poder que o Presidente da República.

Temos de incluir um artigo nessa medida provi-
sória para que as decisões tomadas pelo CADE pos-
sam ser revistas pela Comissão de Assuntos Econô-
mico do Senado Federal, publicamente, com trans-
missão pela televisão, com todos falando, inclusive o
dono da Garoto e os sindicatos. Essa, sim, é decisão
pública certa, correta. Mas cinco pessoas fechadas
numa sala podem tomar decisões contraditórias.
Como disse o Senador Romeu Tuma, para a Ambev,
houve uma decisão; para a Anakol, outra; e para o
Espírito Santo, uma diferente. Decisões totalmente
contrárias tomadas pelas mesmas pessoas! Isso faz
com que surjam suspeitas na cabeça da gente.

Concedo o aparte ao Senador Heráclito Forte,
com muito prazer.
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador
Camata, associo-me a V. Exª pelas preocupações e
pela indignação demonstrada da tribuna do Senado
por essa decisão surpreendente. Passa-me agora
pela cabeça a dúvida sobre o que será exatamente da
fábrica Garoto a partir de agora. Três anos depois, a
diretoria, os proprietários entregaram-na à comprado-
ra. O que se vai fazer? O CADE apresentou a solu-
ção. Como vai ser administrada? Quem vai arcar com
o prejuízo? Realmente – o Senador Tuma tem razão
–, é intrigante, porque, afinal de contas, se essa deci-
são tivesse sido tomada trinta dias após a venda, o fe-
chamento do negócio...

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
A consulta foi feita antes de se fechar o negócio.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Pois é. Já
se passaram três anos. Lembro, Senador Camata –
V. Exª era Senador à época –, quando procedimento
parecido se fez com alguns bancos pequenos. Um
banco maior, um banco poderoso começava a admi-
nistrar e, depois, queria entregar de volta. Mas o ban-
co pequeno não tinha mais saída e terminava sendo
vendido por preço irrisório. Parece um mecanismo
muito parecido, parece que se está voltando a esse
tempo. É lamentável, porque a fábrica Garoto, ao
lado de Guarapari, são para nós, que não somos do
seu Estado, as duas maiores referências. Acostuma-
mos durante a vida com a convivência com a Garoto,
até com aquele orgulho de ter um produto genuina-
mente brasileiro. De repente, a empresa rendeu-se à
realidade do mercado e “entregou os pontos”, como
se diz na gíria. Agora, três anos depois, toma-se uma
decisão dessa natureza. Portanto, solidarizo-me com
V. Exª. Penso que a indignação de V. Exª e de toda a
Bancada, que por certo irá também bater na mesma
tecla, é justa e vem contrariar o poeta – já que temos
o Cristovam, vizinho dos paraibanos – que dizia “nin-
guém se perde no caminho da volta”. Esse caminho
não tem volta. Quem vai pagar o prejuízo? Muito obri-
gado.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Obrigado, Senador Heráclito Fortes. Veja V. Exª
como se brinca com uma marca importante, de tradi-
ção, com uma grande exportadora. A fábrica Garoto
foi fundada por um alemão que se chamava Henrique
Meyer Freund, que conheci quando garoto. Ele tinha
um caminhãozinho e vendia balas no interior do Espí-
rito Santo, onde eu morava. Ele aparecia na venda do
meu tio. Depois, os filhos dele foram crescendo, e a
fábrica foi-se tornando esse monumento de moderni-
dade, de qualidade que é hoje. Os filhos dele, depois
que deixaram a fábrica, com uma crise familiar que

houve na administração – registrada aqui pelo Sena-
dor Tuma –, não deixaram de trabalhar pelo Espírito
Santo. O Sr. Meyer Freund, filho do Sr. Henrique, é o
presidente da Ação Social Empresarial do Espírito
Santo e passa dias e noites recolhendo recursos de
empresas, criando cursos para crianças carentes,
melhorando a situação de hospitais de caridade do
Espírito Santo. É um homem dedicado ao Estado do
Espírito Santo e vendeu a fábrica chorando. Lembro
dele em cima do caminhão, com os seus operários,
chorando quando vendeu a fábrica. Emociona-me
esse fato até hoje. Agora, vem o CADE e acaba com
esse sonho, com o trabalho, com o emprego. V. Exª
se referiu a algo pior. Não sei se é atribuição do Cade,
mas esse órgão incluiu na resolução que a fábrica só
poderá ser vendida para quem tenha menos de 20%
do mercado brasileiro; ou seja, já desvalorizou a fábri-
ca. Se só quem tem menos de 20% do mercado brasi-
leiro pode comprar essa fábrica, essa decisão já des-
valorizou os US$250 milhões da compra, os US$50
milhões investidos, a fábrica de café solúvel que esta-
va indo para Colatina. Tudo fica totalmente desvalori-
zado, porque o Cadê já estabeleceu condições.

Quando estávamos procurando compradores,
apareceram os ingleses e dois compradores america-
nos. Na época, estava ocorrendo a crise da Argentina
– o Senador Romeu Tuma deve se lembrar bem – e
eles confundiam. Nos Estados Unidos, houve um
comprador que disse que não queria investir na
Argentina porque a crise naquele país estava muito
grande. Eles não sabiam sequer onde era.

No caso da Nestlé, que estava no Brasil, isso
não aconteceu. Os seus técnicos vieram para cá e ela
socorreu o Espírito Santo, comprando a fábrica, sal-
vando os três mil empregos e ainda partindo para no-
vos investimentos no Estado.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Permite-me
V. Exª um novo aparte?

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Cedo novamente o aparte a V. Exª.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quero lem-
brar a V. Exª da dificuldade nessa questão do merca-
do. A fábrica de biscoitos Pilar, em Pernambuco, foi
vendida, há cerca de cinco anos, para a Nabisco, gi-
gante...

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
Mexicana.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – (...) multina-
cional. Agora, há pouco tempo, os compradores, no
caso a Nabisco, procuraram os antigos donos e fize-
ram uma retrovenda, exatamente em razão das difi-
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culdades de mercado. É a livre iniciativa, você vai e
volta sem essa intervenção. Mas obrigar a que essa
venda seja feita para quem detém apenas 20% do
mercado me deixou esperanças. A fábrica de mariola
de Dona Mariquinha, no Piauí, tem 20% do mercado e
pode ser uma compradora. Mas onde a Dona Mariqui-
nha vai buscar o dinheiro? Isso é uma brincadeira.
Quando V. Exª falava, lembrei-me da sua chegada na
Câmara, jovem, solteiro, e da prática que tinha: sem-
pre galanteador, para as moças, produtos Garoto;
para os homens, para os amigos, linho Braspérola.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
É verdade.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Lamento,
Senador, que o famigerado capital tenha lhe tirado
esse prazer na vida.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES) –
V. Exª se lembra muito bem e recorda até com um
pouco de humorismo, não é? Mas, na verdade, quan-
do íamos aos Ministros, no tempo do Governo Militar,
para agradar os Ministros, Sr. Presidente, Senador
Paulo Paim, para conseguirmos as verbas, leváva-
mos caixas de bombons Garoto para as secretárias e,
para os Ministros, cortes de linho Braspérola.

Agora, não podemos nem levar mais caixas de
bombons Garoto nem linho Braspérola. Acabaram-se
as duas grandes fábricas do Espírito Santo.

Queria fazer um apelo a V. Exª, Sr. Presidente.
Penso que não devemos, como represália, votar hoje
essa medida provisória. Vamos alterar a pauta, votar
as outras todas e deixar essa medida provisória do
CADE para um estudo um pouco mais profundo. Va-
mos colocar uma emenda: as decisões do CADE po-
derão ser revistas pela Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado e da Câmara.

Suponhamos que estivéssemos com essa legis-
lação, o que faríamos agora? O assunto iria para a
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, tra-
ríamos aqui o Presidente do Sindicato dos Trabalha-
dores, a Confederação das Indústrias, o Presidente
da Garoto, o ex-Presidente, o Presidente da Nestlé, e
faríamos uma sessão aberta, todos saberiam o que
estava acontecendo, qual a parcela que cada uma
delas tinha do mercado, se havia abaixado o preço ou
não, o compromisso público de melhorar a qualidade
de produto ou abaixar o preço do produto. Tudo aber-
to. Mas cinco pessoas! Isso é um erro da legislação
brasileira. Cinco pessoas sentam à mesa, fecham a
porta e tomam uma decisão que arrasa a economia
de um Estado, que tira o emprego de três mil pessoas
e destrói os sonhos de tanta gente! Isso é uma aber-
ração da legislação brasileira.

Portanto, penso que devemos fazer uma emen-
da a essa medida provisória, no projeto de lei de con-
versão, estabelecendo que as decisões tomadas po-
derão ser revistas pela Comissão de Assuntos Eco-
nômicos da Câmara dos Deputados e do Senado Fe-
deral.

Sr. Presidente, quero, novamente, agradecer ao
Senador Paulo Octávio a cessão de seu tempo e
agradecer a gentileza de V. Exª em permitir essa tro-
ca com o ilustre Senador de Brasília.

Muito obrigado a V. Exª.

Durante o discurso do Sr. Gerson Ca-
mata, o Sr. Romeu Tuma, 1º Secretário dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Paulo Paim, 1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passa-
mos, de imediato, a palavra ao nobre Senador Herá-
clito Fortes, que disporá de 20 minutos.

A Mesa faz um apelo às Srªs e aos Srs. Senado-
res que ainda não registraram a sua presença que o
façam, pois, logo após a fala do nobre Senador Herá-
clito Fortes, vamos entrar na Ordem do Dia.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, colaborando
com os trabalhos e com a pressa justificada que V.
Exª, Sr. Presidente, tem de desobstruir a pauta hoje,
espero não ser necessário utilizar os 20 minutos.

O que me traz à tribuna novamente são as en-
chentes no Estado do Piauí e no Nordeste como um
todo.

Ontem, Sua Excelência o Senhor Presidente da
República esteve em Teresina, após visitar as cida-
des de Juazeiro e Petrolina. Figura de um carisma in-
contestável, personalidade ímpar da vida pública bra-
sileira, pela sua vida, pela sua história, o Presidente
da República foi a Teresina, aonde chegou por volta
de 13 horas. No entanto, às 10h50min, horas antes
da sua chegada, o dique de proteção construído no
bairro do Poti, às margens do rio que leva o mesmo
nome, havia se rompido; os primeiros 50 metros.

Sr. Presidente, passamos uma semana alertan-
do desta tribuna para esse perigo, para esse risco. Os
técnicos vão, os técnicos voltam, mas não se toma
uma solução efetiva. A água deu aviso, mas nenhuma
providência foi tomada de maneira concreta, como o
caso exigia.

Sua Excelência foi até o Piauí, levou uma comi-
tiva de técnicos e de políticos que lhe dão sustenta-
ção, o que é natural, mas, infelizmente, o Presidente

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02875



não tem tido o cuidado de respeitar a dor e o sofri-
mento das pessoas e, com relação ao Estado do Pia-
uí, tem sido de uma infelicidade terrível.

Há três dias, surpreendeu-se com a presença
do Governador Wellington Dias, o único Governador
do PT no Nordeste do Brasil, em uma solenidade no
Palácio, e lhe indagou se estava ali correndo da chu-
va, com medo de se afogar.

Ontem, Sua Excelência cometeu outra grosse-
ria com o Estado do Piauí, relatado pela Folha de
S.Paulo. Disse o Presidente:

“Me entregaram um copo d’água aí,
que disseram não estar bem tratada”, afir-
mou o presidente aos flagelados. Em segui-
da, bebeu um copo de água mineral e disse,
apontando para o ministro da Integração
Nacional: “Essa aqui é boa, é do Ceará, do
Ciro Gomes”.

O Piauí não produz água mineral, no entender
do Presidente ou, pelo menos, não produz água boa.

No momento, a reportagem ouviu a frase: “Aqui
também tem água mineral”. O presidente se voltou
para Dias e corrigiu: “É do Piauí, essa água mineral”.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é lamen-
tável que, em um momento como este, o Presidente
da República se detenha a detalhes, e quase sempre
grosseiros, com relação ao Piauí. O tratamento de in-
diferença e o tratamento de descaso que o Estado re-
cebeu ao longo de 2003, diversas vezes relatados
desta tribuna por mim e pelo Senador Mão Santa, pa-
rece que vai se repetir no corrente ano. Se Sua Exce-
lência for cumprir as promessas de recuperação das
rodovias, este ano – há a informação de que quarenta
milhões de reais já estão assegurados –, já sabemos,
de antemão, que muito pouco será feito. Quarenta mi-
lhões de reais, para recuperação de rodovias do Nor-
deste, das regiões atingidas – admitamos que seja só
para as regiões atingidas pelas enchentes –, não re-
presentam quase nada.

Ouvimos declarações do Ministro dos Transpor-
tes, Anderson Adauto, de que, no ano passado, arre-
cadou-se com a Cide R$8 bilhões, dos quais somente
R$1,5 bilhão foi remetido para o Ministério dos Trans-
portes e, desse valor, apenas R$500 milhões foram
gastos com infra-estrutura de transporte.

Estou aqui diante de um ex-governador, um nor-
destino que, com certeza, considera esta quantia de
R$40 milhões irrisória para recuperação de rodovias.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a
tribuna do Senado esta manhã para fazer um apelo

ao Presidente da República. Sua Excelência conse-
guiu uma façanha: colocou alguns dos Ministros para
acompanhá-lo, a fim de verem a realidade ao seu
lado. Em sua ausência, enquanto cumpria missão de
Chefe de Estado na Índia, nenhum Ministro se deslo-
cou para verificar in loco, para sentir o drama que se
vive na região nordestina. Foi preciso o Governador
Jarbas Vasconcelos protestar contra a burocracia e o
descaso para que a viagem fosse feita. Tenho certe-
za de que foi uma viagem altamente proveitosa. Acre-
dito, sinceramente, na sensibilidade do Presidente da
República. O problema todo é essa sensibilidade con-
tagiar sua equipe, o que, infelizmente, não se está
conseguindo até agora.

Fala-se em R$26 milhões para recuperações
emergenciais, o que também é uma cifra ridícula, Se-
nador Paulo Paim. Apenas no Piauí, há 110 Municípi-
os atingidos, alguns deles com 80% das casas com-
pletamente invadidas pelas águas.

Da situação em Teresina, não se sabe ainda a
extensão, a dimensão. Num dique de grande exten-
são, os primeiros 50 metros foram rompidos. Se não
houver uma providência urgente e determinada – e
parece que o Prefeito de Teresina tomou a iniciativa –
poderá haver uma catástrofe, atingindo todo o bairro
Mucambinho, Poti Velho e adjacências, situados na
zona norte de minha cidade. É preciso, por parte do
Governo Federal, mais atenção com o Nordeste, em
questões dessa natureza.

Portanto, deixo aqui esse registro.
Concedo o aparte ao nobre Senador Romeu

Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador He-

ráclito Fortes, penso que nem caberia aparte, porque
V. Exª e o Senador Mão Santa diariamente têm feito
apelos a uma observância maior do Governo em ra-
zão do sofrimento da população mais carente de seu
Estado. Infelizmente, as enchentes atingem vários
Estados do Nordeste e até mesmo São Paulo, trazen-
do sofrimento à população mais necessitada. Pergun-
to a V. Exª: isso está acontecendo há um mês, Sena-
dor Heráclito Fortes?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Há
aproximadamente um mês.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Durante o pe-
ríodo da viagem do Presidente ao exterior, nada hou-
ve de manifestação dos Ministros responsáveis pelas
áreas atingidas. Pelo menos, não me consta, nem pe-
las leituras de imprensa, nem pelas emissoras de te-
levisão e rádio. O Presidente, ao voltar, sentiu a pres-
são do drama pelas reclamações que, constantemen-
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te, desta tribuna V. Exª e outros Senadores têm feito.
Sua Excelência foi lá. Pergunto, com todo o respeito
ao Presidente, por quem tenho estima: Sua Excelên-
cia levou esperanças ou levou fatos que realmente
reverterão o processo?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª pelo aparte e quero crer que, se depen-
der da sensibilidade do pessoal do Presidente da Re-
pública, essas providências serão tomadas.

No Brasil, existe uma burocracia incrustada na
administração pública, que independe de quem este-
ja no poder. É a ideologia do carimbo. O detentor do
carimbo se sente o dono do poder, o dono do pedaço
e não abre mão das suas prerrogativas. A minha pre-
ocupação é que, a partir da próxima semana, come-
cemos a receber aqui, nos gabinetes, os representan-
tes das empreiteiras, com aquelas pastas bem poli-
das, o sapato brilhando, o lenço saindo da lapela, tra-
zendo as soluções. De antemão, já conhecemos o re-
sultado.

Com prazer, concedo o aparte ao Senador Cé-
sar Borges.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador He-
ráclito Fortes, vejo a preocupação de V. Exª com o so-
frimento dos seus irmãos do Piauí, que V. Exª tão
bem representa aqui nesta Casa. Todos os Senado-
res, especialmente os do Nordeste, já se pronuncia-
ram, demonstrando preocupação com o fato de que o
Governo Federal possa, efetivamente, chegar com
ações efetivas, para diminuir, mitigar um pouco essa
necessidade do povo nordestino. No entanto, receio
que isso não aconteça com a rapidez necessária ou
mesmo que não aconteça. Por exemplo, quando o
Presidente da República visita o Nordeste e declara
que a culpa é dos antecessores. Em lugar de enfren-
tar o problema, culpa governos passados, e isso não
resolve absolutamente nada. As ações estão lá para
serem efetivadas rapidamente. Não adianta culpar o
governo passado, porque poderia estar culpando até
o próprio governo. No início do Governo Lula, houve
uma catástrofe, também muitas chuvas, no Estado do
Rio de Janeiro, na Baixada Fluminense e em Petrópo-
lis. Lá foram o Ministro Ciro Gomes e outros Ministros
do Governo, dizendo que tomariam providências. De-
corrido um ano, efetivamente nada aconteceu. Na-
quela época, diziam que os governos anteriores tam-
bém não tinham tomado providências e que não po-
deria estar, a cada chuva – e disse literalmente o Pre-
sidente Lula –, Petrópolis sofrendo aquilo. Hoje, dis-
se, com relação ao Nordeste, a mesma coisa. Mas há
um ano, em Petrópolis, não fez absolutamente nada
do que prometeu. Então, V. Exª está coberto de razão

ao demonstrar essas preocupações. Hoje, fui à tribu-
na dizer que é ridículo esses valores que estão colo-
cados aí para assistência diante de uma catástrofe
dessa natureza. Este é o momento em que, aí sim, o
Governo deveria usar medidas provisórias. Não com
essa enxurrada de medidas provisórias para tudo.
Deveria editar medida provisória para suplementar
recursos para atender a população no Nordeste.
Enquanto isso, está suplementando para prefeituras
administradas pelo PT, já visando as eleições deste
ano na sucessão municipal. É isso que precisa ser
denunciado ao País. Vamos continuar cobrando, por-
que será a pressão das forças políticas responsáveis
do Nordeste brasileiro que vão obrigar este Governo
a atender essa população sofrida, sem discursos,
mas com ações efetivas. Parabéns a V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª o aparte, Senador César Borges.

É lamentável realmente que se acusem admi-
nistrações anteriores por catástrofes vindas da natu-
reza. Espero que não apareça aqui alguém que acu-
se o Governo passado de ter articulado com São Pe-
dro para que guardasse esta chuva, a fim de que caís-
se durante o Governo atual. Só falta isso!

V. Exª me lembrou de um fato interessante
quando falou sobre Petrópolis. O atual Presidente do
Senado, Senador Sarney, era Presidente da Repúbli-
ca e encontrava-se em uma viagem, em uma missão
ao exterior quando uma catástrofe semelhante à que
ocorreu no ano passado abateu Petrópolis. E, do país
onde estava – não me recordo agora o nome, era um
país da América do Sul, e S. Exª participava de um
encontro que envolvia vários presidentes –, telefonou
para o Presidente Ulysses Guimarães, que, na condi-
ção de Presidente da Câmara, estava como Presi-
dente da República em exercício, solicitando que S.
Exª imediatamente se dirigisse à cidade de Petrópolis
para ver de perto o que havia ocorrido. Foi uma deci-
são tomada por telefone. Lembro-me desse fato até
porque acompanhei o Dr. Ulysses – tenho dúvida se o
nosso querido companheiro Pedro Simon fez essa vi-
agem a Petrópolis. O Dr. Ulysses, no exercício da
Presidência da República, por solicitação do Presi-
dente Sarney, num domingo – o fato se deu no sába-
do –, amanheceu em Petrópolis com a equipe de Go-
verno ligada a essa área. E, na terça ou quarta-feira,
as providências foram tomadas, o que evitou uma ca-
tástrofe bem maior para aquela histórica cidade.

A Administração Pública não pode parar quando
o presidente se ausenta. Ela tem que continuar. Se
essas providências tivessem sido tomadas na ausên-
cia do Presidente Lula, na viagem às três cidades que
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empreendeu ontem, Sua Excelência já teria que ter
levado para lá soluções concretas, firmes, efetivas; e
não examinar o quadro, observar o que está aconte-
cendo para, depois, apresentar soluções.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
em nome do povo do Piauí, em nome do povo que
está sofrendo e daqueles Municípios que estão sendo
atingidos, faço aqui um apelo para o Senhor Presi-
dente da República no sentido de que Sua Excelência
assuma pessoalmente esta questão e determine,
com firmeza, a seus Ministros providências imedia-
tas, porque, enquanto se posa para fotografias, en-
quanto se faz marketing da miséria alheia, o povo so-
fre. E tenho certeza de que não é isso o que Sua
Excelência deseja para nós, brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Atenden-

do ao apelo das Srªs e dos Srs. Senadores, esta Pre-
sidência prorroga a Hora do Expediente por quinze
minutos para permitir que as Senadoras Serys Slhes-
sarenko, Ideli Salvatti e o Senador João Ribeiro usem
da palavra antes de iniciarmos a Ordem do Dia.

A Presidência faz ainda um apelo para que cada
um dos Srs. Senadores utilize exatamente os cinco
minutos a que têm direito, para que possamos iniciar
a Ordem do Dia.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT –
MT. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão
da oradora.) – Obrigada, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, eu preci-
saria de mais tempo do que cinco minutos, como
sempre, mas os utilizarei para falar de um problema
que atinge profundamente o nosso Estado. Trata-se
da questão da terra.

Com a determinação da atual política governa-
mental, estamos enfrentando um problema sério em
Mato Grosso, que é a tentativa de se resgatar as ter-
ras públicas.

Em Mato Grosso, chegamos a ter em torno de
6,5 milhões de hectares de terras públicas que foram
apropriadas. Destas, a grande maioria, por grandes
proprietários: 05, 10, 15, 20, 30, 40 e até 50 mil hecta-
res; e, desses, 6,5 milhões de terras públicas, em tor-
no de 03 milhões, foram regularizadas, e 3,5 milhões,
não. Apropriaram-se da terra e não a regularizaram.
Em aproximadamente 3,5 milhões de hectares de ter-
ra houve apropriação absolutamente indébita, porque
não houve nenhum tipo de regularização.

Estamos enfrentando um problema sério em
Mato Grosso, porque alguns poucos se apropriaram
da grande maioria das terras, e uma grande parcela

de trabalhadores rurais sem-terra estão à beira das
estradas, acampados, sem terra para serem assenta-
dos. Como exemplo, cito aqui a “companheirada” que
está à beira da estrada, próxima ao nosso grande Mu-
nicípio de Sinop, no chamado Nortão de Mato Gros-
so. Já foram despejadas em torno de 600 famílias vá-
rias vezes.

Nesta semana, na segunda-feira, houve uma
reunião na Presidência do Incra, em Brasília, com o
Governador do Estado, com representantes da
Assembléia Legislativa do Incra e com o Intermat –
Instituto de Terras do Estado de Mato Grosso. Lá, fi-
cou decidida a criação de uma comissão que, em 45
dias, fará um mapeamento da situação das terras pú-
blicas que estão ocupadas por pessoas que se torna-
ram grandes latifundiários – com a aquisição de terras
públicas. A comissão será composta por representan-
tes do Ministério da Reforma Agrária, do Ministério do
Meio Ambiente, da Assembléia Legislativa de Mato
Grosso, do Governo do Estado de Mato Grosso e do
Intermat, sob a coordenação do Incra, que tem à sua
frente o nosso companheiro Leonel Wohlfahrt. A refe-
rida comissão deverá fazer um mapeamento da situa-
ção das terras públicas em Mato Grosso para que se
tenha realmente a clareza dos fatos. O Incra já tem
esse mapeamento. Nós o faremos com uma partici-
pação mais ampla da representatividade dos
mato-grossenses, do Governo do Estado, da Assem-
bléia Legislativa e de outros órgãos.

É necessário que se faça realmente o resgate
dessas terras públicas com critérios. Acreditamos
que, com isso, impulsionaremos o desenvolvimento
do nosso Estado, principalmente do pequeno produ-
tor rural, daquele que produz, que faz a agricultura fa-
miliar. O grande agricultor está produzindo em Mato
Grosso, Estado que hoje é o maior produtor de soja,
de algodão e de carne, e segundo maior produtor de
milho e feijão. Com certeza, será o primeiro na produ-
ção desses grãos em muito breve. É o estouro de um
Estado que tem potencial gigantesco, mas que preci-
sa estimular e incentivar também a pequena agricul-
tura, a agricultura familiar.

Com o resgate dessas terras públicas, com cer-
teza, será feita a reforma agrária para todos os
sem-terra que estão acampados em locais distantes
ou próximos da nossa capital, à espera de um pedaço
de terra para levar avante a agricultura familiar. Se
houver pelo menos o resgate de parcela dessas ter-
ras públicas, certamente com critérios e sem precisar
pagar pelas desapropriações, teremos recursos para
políticas de crédito agrícola destinado aos pequenos
agricultores que levam a agricultura familiar avante.

02878 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Sr. Presidente, muito obrigada.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-

dente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Pela or-

dem, tem V. Exª a palavra.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela or-

dem.) – Peço a V. Exª que me inscreva para falar pela
Liderança do PSDB, após Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Será asse-
gurada a palavra a V. Exª, após a Ordem do Dia, por
cinco minutos.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Pela or-
dem, tem a palavra o Senador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pela ordem.) – Solicito minha inscrição pela Lideran-
ça do PFL para falar neste momento, se possível.

Sr. Presidente, o Senador César Borges me co-
municou que já falou pela Liderança. Solicito minha
inscrição para falar após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª terá
a palavra após a Ordem do Dia, por vinte minutos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador Ramez Tebet, para uma comu-
nicação inadiável.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, pretendo ser mui-
to breve.

Como representante do Mato Grosso do Sul
nesta Casa, não posso deixar de registrar nos Anais
do Senado da República o cinqüentenário de funda-
ção do mais importante órgão de imprensa escrita do
meu Estado – o Correio do Estado –, que está inseri-
do na leitura diária da sociedade sul-mato-grossense.
É o jornal referência, o mais importante veículo de co-
municação do meu Estado.

Ao longo de todos esses anos, o Correio do
Estado passou por mudança editorial e gráfica, sem-
pre para melhor – aliás, no mesmo ritmo do desenvol-
vimento do Mato Grosso do Sul – sem alterar sua li-
nha editorial. O órgão é intransigente na defesa das
causas regionais.

O Correio do Estado integra o Estado do
Mato-Grosso do Sul e está presente na grande maio-
ria dos municípios, levando informações em matérias
de utilidade pública. Presta serviço que, certamente,
eleva o nível cultural do meu povo.

Desde sua fundação, o Correio do Estado pa-
tenteou sua marca em defesa do regionalismo, pelo

desenvolvimento do Estado do Mato Grosso do Sul e,
muito antes, pelo desenvolvimento do então Estado
do Mato Grosso. Figura emblemática, o Professor J.
Barbosa Rodrigues, diretor do Grupo Correio do Esta-
do falecido recentemente, abraçou o ideal da criação
do Estado do Mato Grosso do Sul e tornou-se um sol-
dado no movimento que culminou com a divisão terri-
torial, portanto, na criação do Estado do Mato Grosso
do Sul. Esse movimento data do início do século, e o
Correio do Estado tratou de reforçá-lo.

O jornal é a mais pura identidade ligada à histó-
ria sociopolítica do Estado de Mato Grosso do Sul, um
veículo de comunicação que se fortaleceu exercendo
a democrática função de bem informar o povo com
transparência e seriedade e, o mais importante, com
a mesma responsabilidade que lhe conferiu a credibi-
lidade de meio século e que o alçou a líder absoluto
de leitura.

Quero agradecer, Sr. Presidente, a deferência
de V.Exª por ter permitido o registro do cinqüentená-
rio da fundação do Correio do Estado em Mato
Grosso do Sul.

Muito obrigado.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-

lavra V.Exª pela ordem.
O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem.) –

Sr. Presidente, gostaria de consultar V.Exª se é pos-
sível inscrever-me para uma comunicação de Lide-
rança. Tentei um contato com o Senador Jefferson
Péres, mas S. Exª está numa audiência fora. Mas, se
for possível utilizar a palavra como Líder, eu gostaria
de deixar minha inscrição.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Fica ga-
rantida sua inscrição pela liderança do PDT.

Com a palavra o Senador João Ribeiro. (Pausa.)
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-

lavra V. Exª.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-

dem.) – Sr. Presidente, desejo pedir a V. Exª que,
cumprindo normas regimentais, solicite a presença
dos Senadores que estão nas comissões, para que S.
Exªs possam suspender as atividades e vir ao plená-
rio, já que há três medidas provisórias para serem vo-
tadas no dia de hoje. Sei que V. Exª, sempre cumprin-
do o Regimento, estará adotando tal providência.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência acata a sua recomendação e faz uma solicita-
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ção para que as comissões encerrem suas ativida-
des, porque vamos iniciar a Ordem do Dia dentro de
10 minutos no máximo.

Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti. Eu já a
havia chamado à tribuna; em seguida passarei a pa-
lavra a V. Exª pelo mesmo espaço de tempo.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem. Eu havia sido cha-
mado, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Chamei,
mas V. Exª não estava presente.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO) – Eu estava
no cafezinho.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com certe-
za absoluta está garantida a palavra a V.Exª logo
após os oradores que lhe antecederem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com a pa-
lavra a nobre Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para
uma comunicação inadiável. Sem revisão da orado-
ra.) – S. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia de
ontem, às 15h, encerrou-se o período de interinidade
durante o qual o Presidente da Assembléia Legislati-
va, Deputado Volnei Morastoni, esteve à frente do
Governo do Estado de Santa Catarina. O interessan-
te é que foram 13 dias – não foram nem 12 nem 14;
foram 13 dias. E foi a primeira vez que alguém do PT
comandou o Governo do meu Estado de Santa Cata-
rina, responsabilidade que muito nos honrou e que in-
discutivelmente se deve a uma gentileza do Governa-
dor Luiz Henrique, que está de licença nos Estados
Unidos e cujo Vice-Governador naquele período esta-
va fora do País desenvolvendo atividades do interes-
se de Santa Catarina.

Então, nesses 13 dias durante os quais o Depu-
tado Volnei Morastoni Presidente da Assembléia Le-
gislativa, esteve governando o nosso Estado, neste
número de dias tão simbólico para nós – 13 dias – em
que pela primeira vez o PT assumiu o Governo, foi
possível desenvolver uma série de ações em benefí-
cio da população de Santa Catarina. E eu gostaria de
destacar aqui duas delas. Uma delas tem repercus-
são nacional, porque foi feita com o acompanhamen-
to direto e a presença do Ministro José Fritz, que é o
Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca, e foi an-
tecedida por um decreto assinado pelo Presidente em
exercício José Alencar. O decreto, assinado na se-
gunda-feira passada pelo Governador em exercício
Volnei Morastoni, isentou de ICMs o óleo diesel para
pesca. Santa Catarina era o único Estado brasileiro
onde não havia isenção do ICMs marítimo; nós tínha-

mos, portanto, uma deficiência de competitividade
muito grande em relação aos demais Estados.

O Presidente em exercício José Alencar, na se-
mana anterior, na semana passada, atendeu a uma
grande reivindicação do setor pesqueiro, igualando
os preços do óleo diesel para o setor de pesca aos
preços internacionais, ou seja, dando essa competiti-
vidade para todo setor pesqueiro brasileiro. Foram,
então, duas medidas que trouxeram grande benefício
para o País, e de forma muito especial para Santa Ca-
tarina, que tem no setor pesqueiro, na indústria naval
um grande pólo de desenvolvimento, na região de Ita-
jaí e Navegantes.

O segundo decreto assinado pelo Deputado
Volnei Morastoni que queria aqui também destacar é
o de exclusividade para o desconto em folha dos em-
préstimos e diversas consignações para os servido-
res públicos. Essa exclusividade foi dada ao Banco
do Estado de Santa Catarina – Besc.

O Besc é emblemático em Santa Catarina. Ele é
considerado “o banco da gente”, “o banco da terra da
gente” e está presente em todos os municípios de
Santa Catarina; 40% dos municípios do nosso Estado
só têm uma única agência bancária, que é do Besc.
Portanto, ele presta um serviço inestimável à nossa
população, ao nosso desenvolvimento. Ele foi federa-
lizado no Governo Fernando Henrique e Esperidião
Amin. Era para ter sido privatizado. Mas, graças a
uma grande luta da sociedade catarinense e um com-
promisso do Governo Lula, o Besc foi mantido públi-
co. E está dando lucro neste primeiro ano de atuação
da nova gestão Lula e Mescoloto à frente do Besc.
Portanto, quando o Governo do Estado deu essa prio-
ridade, essa preferência, essa exclusividade ao Besc,
além de conceder grandes vantagens, grandes bene-
fícios aos servidores, em consignações e emprésti-
mos com as menores taxas do mercado, ainda garan-
tiu viabilidade econômica ao banco.

E mais: na semana anterior, uma medida lasti-
mável, que consideramos até como uma espécie de
represália política, a Prefeita da Capital, a Srª Ângela
Amin tirou as contas do Besc e passou-as para outro
banco. A família Amin tem tradição junto com as oli-
garquias de prejuízos ao Besc. Na primeira gestão do
Governador Amin, o banco sofreu intervenção; na se-
gunda, foi federalizado para ser privatizado; e agora,
no apagar das luzes, infelizmente, da gestão da Pre-
feita, ela tenta inviabilizar economicamente o banco.

Portanto, queria saudar estes dois decretos as-
sinados pelo Presidente da Assembléia no exercício
do Governo do Estado: a isenção de ICMS para a
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pesca e a exclusividade para o Besc no atendimento
dos funcionários públicos de Santa Catarina.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo

a palavra ao nobre Senador Osmar Dias, pela Lide-
rança do PDT, por cinco minutos.

Em seguida, como último orador inscrito, antes
da Ordem do Dia, concedo a palavra ao Senador
João Ribeiro, também por cinco minutos.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Líder.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, pedi a palavra porque acho importante fa-
zer aqui uma manifestação de alerta e de preocupa-
ção com o que está acontecendo no meu Estado, o
Paraná. Ontem, mais uma vez, o MST invadiu as pra-
ças de pedágio e as concessionárias de pedágio do
Paraná, impedindo a cobrança do pedágio e protes-
tando contra o seu aumento.

Sr. Presidente, não me parece que o MST tenha
sido criado para essa finalidade. O MST, conheço a
sua origem – principalmente porque ele se originou
no Paraná –, foi criado para reivindicar legitimamente
direito à propriedade, direito à terra. No entanto,
tem-se transformado em um movimento político e a
serviço de políticos. A invasão das praças de pedágio
é, na verdade, uma invasão do Estado de Direito. Não
defendo as concessionárias de pedágio. Portanto,
não adianta aos que estão satisfeitos com esse ato do
MST quererem atribuir a mim a defesa das concessio-
nárias, isso não vai colar. O que defendo, Sr. Presi-
dente, é a ordem no meu Estado – e é o que está fal-
tando. Porque, no momento em que o MST se acha
no direito de invadir propriedades rurais sem que se
faça a reintegração de posse, no momento em que o
MST se acha no direito de invadir praças de pedágio,
está em risco a ordem, está em risco o Estado de Di-
reito, está em risco o direito de propriedade. E o Esta-
do tem responsabilidade constitucional em garantir o
direito de propriedade aos cidadãos paranaenses e
brasileiros.

Sr. Presidente, estamos num momento muito
importante para o País e para o Paraná, pois o escoa-
mento da safra começa a acontecer. O Porto de Para-
naguá já enfrenta problemas com o escoamento da
safra em função da posição assumida em relação aos
transgênicos. Além disso, o Porto de Paranaguá tem
sentido dificuldade para escoar a produção com a ce-
leridade exigida, tendo em vista a grande safra produ-
zida pelo Paraná e também por outros Estados, que
fazem do Porto de Paranaguá o seu Porto de escoa-
mento. Então, se aquela medida em relação aos
transgênicos já preocupava a mim e aos produtores,

além das entidades organizadas da agricultura do Pa-
raná e da indústria, que querem um porto eficiente,
um porto funcionando, um porto escoando e não um
porto atravancando, um porto estrangulando o escoa-
mento, agora então, com a invasão das praças de pe-
dágio, preocupo-me muito mais.

Sr. Presidente, também sou contra o aumento
de pedágio e à sua falta de transparência, o que nos
impede, a nós paranaenses, de conhecermos o quan-
to se fatura em cada praça de pedágio, a fim de justifi-
carem a cobrança de tarifas em cada praça de pedá-
gio. Aliás, Sr. Presidente, sou autor de um projeto que
não anda de jeito nenhum, está parado, o qual obriga-
ria a cada concessionária de pedágio a mostrar uma
planilha mensal, colocando claramente qual seria o
faturamento de cada praça de pedágio e o que está
sendo investido por aquela concessionária naquele
trecho de rodovia. Com isso, teríamos, com clareza,
se aquele preço é justo ou injusto. Também não pos-
so concordar, Sr. Presidente, com a tese daqueles
que defendem a manutenção ou a diminuição da co-
brança do pedágio para que as concessionárias se-
jam desobrigadas a investirem em obra de infra-es-
trutura. Não! O contrato exige que se façam obras de
infra-estrutura. É muito cômodo para eles, em detri-
mento de um prejuízo enorme para a população, que
paga imposto, que paga pedágio, manterem ou redu-
zirem o preço do pedágio e as concessionárias não
precisarem fazer obras. As concessionárias vão ficar
muito felizes e o povo vai ficar muito triste, Sr. Presi-
dente, porque vai pagar por aquilo que não está sen-
do feito.

Então, Sr. Presidente, esse gesto, essa atitude
do MST de invadir as praças de pedágio está coeren-
te com a situação que vivemos em nosso Estado.
Estou alertando que a safra precisa ser escoada com
tranqüilidade, com serenidade, e isso não está ocor-
rendo no meu Estado.

Está na hora de o Governo Federal também to-
mar uma posição, uma atitude séria e rigorosa em re-
lação ao que está acontecendo.

O Brasil precisa da safra do Paraná.
Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo

a palavra ao último orador inscrito, Senador João Ri-
beiro.

Em seguida, passaremos à Ordem do Dia.
Peço, mais uma vez, a todos os Senadores que

se encontram nos gabinetes, nas Comissões e em
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outras dependências da Casa, que se dirijam ao Ple-
nário.

O SR. JOÃO RIBEIRO (PFL – TO. Para uma
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho assistido e
até presenciado nesta Casa alguns Parlamentares
criticarem o Ministro José Dirceu. No entanto, Sr. Pre-
sidente, podem até estranhar que um Senador do
PFL venha à tribuna tratar de um assunto da forma
como vou fazê-lo.

Sr. Presidente, tem gente que reclama do ex-
cesso de poder do Ministro José Dirceu. Eu, pelo con-
trário, acho que o Ministro José Dirceu faz aquilo que
é importante em política, porque em política o que se
escreve, às vezes, não adianta. Em política, o que
vale é a palavra empenhada.

Portanto, quero aqui, Sr. Presidente, dar o meu
testemunho e dizer que principalmente o Ministro
José Dirceu, em nome do Governo, cumpriu com o
compromisso assumido para com o meu Estado, o
Tocantins, e os também assumidos com os Parla-
mentares e o Governo do Tocantins.

Não reclamamos do excesso do poder do Minis-
tro José Dirceu. Pelo contrário. Quando se tem um
homem que honra e que cumpre o compromisso do
Governo, esse homem tem que ser reforçado e não
criticado.

Hoje, Sr. Presidente, deparei-me, aqui, com
uma matéria que diz que “Lula decidirá impasse sobre
corte de R$ 4 bilhões do Orçamento da União”. Ou
seja, trata-se do famoso contingenciamento. E aí,
mais uma vez, trato da questão, sobretudo da palavra
empenhada pelo Ministro José Dirceu, pois sei que S.
Exª não irá aceitar que se faça esse congelamento
em nome do Governo do Presidente Lula – porque o
Presidente Lula tem conhecimento disso. Fui Relator
de uma área setorial de Justiça e Defesa e presenciei,
também o Senador Fernando Bezerra, os compro-
missos realizados com todos os Parlamentares no
sentido de um Orçamento enxuto, um Orçamento
real, para não se contingenciar esses recursos. Este
o compromisso do Governo. E está aqui o Senador e
ex-Ministro Fernando Bezerra, que também foi Rela-
tor de uma área setorial importante: a da saúde. Por-
tanto, o Relator-Geral, o Deputado Jorge Bittar, que
também reclama, porque há um Ministro querendo
contingenciar os recursos, refiro-me ao Ministro Gui-
do Mantega – os Ministros Antonio Palocci e José Dir-
ceu também querem discutir mais – acho que o Minis-
tro Aldo Rebello que, na época, como Líder do Gover-
no na Câmara dos Deputados, sabe perfeitamente
desses compromissos com todos os Parlamentares.

Portanto, faço um alerta, e chamo a atenção, sobretu-
do à do Ministro José Dirceu – que é um homem que
tem cumprido e honrado para com os seus compro-
missos, isso é raro em política, pois não são todos
que cumprem com os compromissos assumidos – re-
pito – porque, em política, não se escreve –: não adi-
anta escrever se o Líder, se o político ou se o manda-
tário não for um homem sério e não tiver caráter para
cumprir a palavra empenhada. O Ministro José Dirceu
tem todas essas qualidades. Para mim, S. Exª tem to-
das essas qualidades, mesmo sendo um homem de
um partido de oposição. Mas, justiça seja feita, exis-
tem, sim – e não tenho relacionamento com todos os
Ministros do Governo do Presidente Lula –, bons Mi-
nistros. Dos outros não posso falar, porque não tenho
relacionamento pessoal com eles, não os procurei,
mas, sobretudo, quanto aos Ministros José Dirceu e
Ciro Gomes, posso dizer que são homens sérios des-
te Governo.

Portanto, Sr. Presidente, espero que os recur-
sos não sejam contingenciados. Este foi o compro-
misso assumido pelo Relator-Geral, pela Casa Civil,
pelo Governo do Presidente Lula: fazer um Orçamen-
to enxuto, mas um Orçamento que fosse realmente
aplicado na íntegra neste ano. Esperamos que isso
realmente ocorra, porque ninguém é obrigado a fazer
compromissos, ninguém é obrigado a tratar, mas to-
dos devem cumprir aquilo que foi tratado. Pelo menos
esse é o mandamento político que conheço, Sr. Presi-
dente.

Muito obrigado.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
A SRA. ROSEANA SARNEY (PFL – MA) – Sr.

Presidente, peço a palavra, pela ordem, pelo Bloco
da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Demóstenes Torres, que quer so-
mente fazer uma comunicação à Mesa.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
quero apenas comunicar à Mesa que, por determina-
ção do Líder José Agripino, que se encontra ausente
em viagem ao exterior, irei funcionar com Líder do
PFL, exceto em relação à medida provisória do setor
elétrico, em que a Liderança caberá ao Senador José
Jorge.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra à Senadora Lúcia Vânia.
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, eu gostaria apenas de solicitar
uma informação a V. Exª. Na justificativa do Ministro
da Saúde por não estar aqui, houve um comunicado
de uma nova data para que S. Exª esteja presente
aqui? Eu gostaria de saber sobre isso e, ao mesmo
tempo, encaminhar um requerimento, solicitando a
presença aqui do Ministro na Comissão de Assuntos
Sociais após o recesso parlamentar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora
Lúcia Vânia, a Mesa recebe o requerimento de V. Exª
e informa que o Ministro da Saúde não esteve presen-
te aqui hoje por que acompanhou o Presidente Lula
na viagem aos Municípios que foram atingidos pelas
enchentes. Com certeza, S. Exª deverá marcar uma
outra data.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos
a palavra, de imediato, à Senadora Roseana Sarney,
pela Liderança da Minoria, por cinco minutos.

A SRA. ROSEANA SARNEY (PFL – MA. Como
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, mais uma vez, volto a falar sobre o
que está acontecendo no Nordeste do Brasil, o fenô-
meno das enchentes que assola nossas populações.
Desta vez, particularmente, nós, do Nordeste, esta-
mos enfrentando, com o excesso de chuvas, graves e
grandes prejuízos materiais e humanos. Nossa re-
gião, ao contrário de outras áreas tradicionalmente
vulneráveis a esse tipo de calamidade pública, não
possui a tradição de equipamentos urbanos e rurais
de defesa. Assim, estamos totalmente desprepara-
dos para enfrentar esses fenômenos violentos da na-
tureza.

As áreas atingidas foram de grande extensão, e
o Governo Federal, em reuniões sucessivas, procu-
rou tomar as medidas necessárias, mas sabemos o
que significa a limitação de recursos, bem como a im-
possibilidade de planejamento antecipado para en-
frentar assuntos tão complexos por sua característica
imprevisível.

Ações emergenciais já foram tomadas, visando
os locais atingidos e o levantamento in loco da situa-
ção. Infelizmente, as chuvas continuam fortemente
em toda a região, e as áreas atingidas estão sendo
ampliadas.

Venho particularmente hoje tratar do Maranhão.
Nos últimos dias, as bacias dos rios Tocantins, Parna-
íba e Mearim extravasaram suas calhas, invadindo
áreas ribeirinhas e causando grandes danos às cida-
des, lavouras e infra-estrutura. O Governador José
Reinaldo já declarou estado de calamidade nessas

regiões, onde existem milhares de desabrigados e o
prejuízo é muito grande. As cidades mais atingidas
são Imperatriz, Timon, Parnarama, Matões, Milagres,
Açailândia, Buriticupu, Joselândia, Pedreira e outras
cidades que se localizam nessas margens.

Acredito que as ações dos Governos Federal,
Estadual e Municipal não devem ser restritas às medi-
das de emergências, mas se deve procurar equacio-
nar outras providências mais profundas, de modo a
conjurar os efeitos danosos de futuras enchentes e
preparar essas populações no sentido de aprender a
se defender.

A distribuição de remédios e cestas básicas,
abrigos e ações de saúde são necessários, mas a sal-
vaguarda de efeitos econômicos deve ser tomada
com o equacionamento dos instrumentos de que dis-
põe o Governo para restaurar as culturas, a infra-es-
trutura, e normalizar a vida dos que ali trabalham.

O nordestino habituou-se a emigrar com as se-
cas e não pode agora emigrar com as enchentes. As
ações governamentais devem visar à fixação das po-
pulações atingidas, ao remanejamento temporário de
locais e sobretudo a uma oportunidade de assistência
técnica para seus métodos de plantio e condições de
habitação.

Se aproveitarmos os técnicos em Agronomia,
Veterinária, Engenharia e outras carreiras habilitadas
à disseminação da tecnologia, poderemos compen-
sar, pelo menos em parte, as perdas materiais por
que o nosso povo está sofrendo, já que as perdas hu-
manas, infelizmente, são irrecuperáveis. É a minha
sugestão. Vamos dar um choque de tecnologia no
campo, usando, por exemplo, as experiências do pri-
meiro emprego e de emprego de recém-formados no
campo, em lugar de transformarmos as vítimas das
enchentes em vítimas de mais um programa que ali-
via a dor, mas não melhora nossos sistemas de pro-
dução no campo. Precisamos ter investimentos para
a área de tecnologia.

Meu Estado, pioneiro na adoção de primeiro em-
prego para estudantes, criou também um programa
para colocar técnicos recém-graduados no campo.

É isso o que quero propor. Ao invés de se gasta-
rem recursos públicos simplesmente para aliviar a si-
tuação das vítimas das enchentes, que se crie um
programa de emergência para levar assistência técni-
ca aos campos que ainda podem ser utilizados para
plantio.

Por meu intermédio, o povo e o Governo do Ma-
ranhão pedem a ajuda do Governo Federal, solicitan-
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do a imediata inclusão do Estado no programa emer-
gencial.

Quero louvar a presteza com que o Presidente
Lula, pessoalmente, está coordenando o assunto e a
eficiência do Ministro Ciro Gomes, profundo conhece-
dor da área e competente administrador.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a

mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1º Se-
cretário, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 48, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento
Interno, Voto de Aplauso e Louvor ao Comandante
Constantino de Oliveira Junior, Presidente da “GOL”,
pela inestimável participação e espírito de solidarie-
dade cristã que têm demonstrado no sentido de pro-
porcionar o transporte, no território nacional, em aero-
naves dessa empresa, de brasileiros que, detidos nos
Estados Unidos da América do Norte, estão retornan-
do ao seio de suas famílias, colaborando, assim, para
o êxito dos trabalhos da Subcomissão Permanente
de Proteção dos Cidadãos Brasileiros no Exterior, da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
do Senado Federal.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. –
Senador Marcelo Crivella.

REQUERIMENTO Nº 49, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento
Interno, Voto de Aplauso e Louvor ao Comandante
Marco Antônio Bologna, Presidente da “TAM”, pela
inestimável participação e espírito de solidariedade
cristã que têm demonstrado no sentido de proporcio-
nar o transporte, no território nacional, em aeronaves
dessa empresa, de brasileiros que, detidos nos Esta-
dos Unidos da América do Norte, estão retornando ao
seio de suas famílias, colaborando, assim, para o êxi-
to dos trabalhos da Subcomissão Permanente de
Proteção dos Cidadãos Brasileiros no Exterior, da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
do Senado Federal.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. –
Senador Marcelo Crivella.

REQUERIMENTO Nº 50, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento
Interno, Voto de Aplauso e Louvor ao Comandante
Wagner Canhedo, Presidente da “VASP”, pela inesti-
mável participação e espírito de solidariedade cristã

que têm demonstrado no sentido de proporcionar o
transporte, no território nacional, em aeronaves des-
sa empresa, de brasileiros que, detidos nos Estados
Unidos da América do Norte, estão retornando ao
seio de suas famílias, colaborando, assim, para o êxi-
to dos trabalhos da Subcomissão Permanente de
Proteção dos Cidadãos Brasileiros no Exterior, da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
do Senado Federal.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. –
Senador Marcelo Crivella.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência encaminhará o voto de congratulações.

Sobre a mesa, propostas de emenda à Constitu-
ição que serão lidas pelo Sr. 1º Secretário, Senador
Romeu Tuma.

São lidas as seguintes:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 4, DE 2004

Acrescenta o art. 95 ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias,
para criar Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia Oriental.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º É acrescentado ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias o seguinte artigo 95:

“Art. 95. É instituído, no âmbito do Po-
der Executivo Federal, o Fundo de Desen-
volvimento da Amazônia Oriental, com o ob-
jetivo de reduzir desigualdades regionais,
promovendo a melhoria das condições de
vida da população do interior dos Estados
do Amapá e do Pará e dos Municípios do
Estado do Maranhão incluídos na Amazônia
Legal.

§ 1º Serão destinados ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia Oriental, nos
quinze exercícios financeiros imediatamente
subseqüentes àquele em que for publicada
esta Emenda Constitucional, recursos equi-
valentes à diferença entre a receita de im-
postos efetivamente arrecadada pela União
nos Estados e Municípios mencionados no
caput e o montante entregue pela União a
estes entes federativos na forma do art.
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157, inciso II, e art. 159, da Constituição Fe-
deral.

§ 2º Os recursos a que se refere o § 1º
deste artigo serão repassados ao Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia Oriental em
duodécimos mensais, observando-se o dis-
posto no art. 160 da Constituição, para apli-
cação exclusiva em investimentos na infra-
estrutura social e econômica, bem assim na
geração de emprego e renda nos Estados e
nos Municípios mencionados no caput, de
forma compatível com a proteção do meio
ambiente.

§ 3º A lei regulará o funcionamento do
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
Oriental e a forma de aplicação de seus re-
cursos, observada, na distribuição geográfi-
ca dos investimentos, a proporção dos terri-
tórios dos entes federativos beneficiados
onde pesem restrições legais de qualquer
ordem à exploração econômica inclusive re-
servas indígenas.

§ 4º Não se aplica ao Fundo de Desen-
volvimento da Amazônia Oriental o disposto
no art. 167, IV, da Constituição Federal.”

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A “Amazônia Oriental” abrange os Estados do
Amapá e do Pará e os municípios situados na área do
Estado do Maranhão, a oeste do meridiano 44º, con-
siderada como parte da Amazônia Legal.

Essa região compreende três grandes mesorre-
giões: o “Arco da Embocadura”, a região dinâmica do
Leste e do Sudeste do Pará e o Corredor do Aragua-
ia–Tocantins, segundo consta nos estudos prelimina-
res do Programa Amazônia Sustentável.

O Arco da Embocadura consiste na área povoa-
da do Amapá até o Maranhão, em torno da foz do rio
Amazonas, que tem em Belém seu pólo regional. Atu-
almente, a capital paraense apresenta forte associa-
ção com Macapá-Santana, no oeste, e com São Luís,
no leste. Aí, encontram-se as maiores densidades de-
mográficas da Amazônia e estão presentes diversos
setores econômicos bem articulados com a economia
nacional.

A moderna economia pecuária nas regiões Les-
te e Sudeste tem impulsionado cidades como Para-
gominas, Xinguara e Redenção. Muitas cidades fo-
ram criadas a partir da recente expansão da fronteira

econômica, mas apresentam índices relativamente
elevados de renda per capita e de desenvolvimento
humano. Nessa região encontram-se o complexo mi-
nero–metalúrgico de Carajás e seu eixo ferroviário de
escoamento. A estrutura produtiva dessa área
vem-se diversificando com projetos de reflorestamen-
to, siderúrgicas de ferro-gusa e iniciativas de desen-
volvimento municipal. Essas últimas, financiadas com
recursos provenientes de royalties pagos pela explo-
ração mineral.

O corredor Araguaia–Tocantins liga grande par-
te dos Estados do Pará, Maranhão e Tocantins e ser-
ve de eixo de integração da economia do Norte com a
economia do restante do País. Forjado originalmente
pela abertura da rodovia Belém-Brasília, esse corre-
dor vem sendo progressivamente consolidado pela
criação do Estado do Tocantins e pela construção de
Palmas, sua capital. Ainda que predomine a agricultu-
ra tradicional na maior parte da região, diversas cida-
des apresentam notável dinamismo econômico e há
crescente diversificação das atividades agrícolas e in-
dustriais.

A Proposta de Emenda à Constituição para a
criação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
Oriental visa dotar essa região de instrumento estra-
tégico para a promoção de seu desenvolvimento.
Busca-se estabelecer os mecanismos necessários à
melhoria das condições de vida da população do inte-
rior mediante a implantação da infra-estrutura econô-
mica e social e o apoio às atividades produtivas. O ob-
jetivo central consiste em gerar novas oportunidades
de renda e de emprego para a juventude das cidades
e vilas do interior e, assim, dinamizar a economia de
toda a Amazônia Oriental.

Com estes antecedentes, espero contar com o
apoio de meus nobres pares para a apresentação e a
tramitação dessa Proposta de Emenda à Constitui-
ção.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. – Se-
nador Luiz Otávio – Gerson Camata – Garibaldi
Alves Filho – Almeida Lima – Mozarildo Cavalcan-
ti – Heráclito Fortes – Valdir Raupp – Augusto Bo-
telho – Efraim Moraes – João Tenório – Mão Santa
– Motta – Sérgio Cabral – Juvêncio da Fonseca –
Lúcia Vânia – Osmar Dias – Heloísa Helena – Ideli
Salvatti – Patrícia Saboya – Maria do Carmo – Du-
ciomar Costa – João Ribeiro – Hélio Costa – Val-
mir Amaral – Fernando Bezerra – Aelton Freitas –
Ramez Tebet.

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02885



LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

....................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente
do Supremo Tribunal Federal e os membros do Con-
gresso Nacional prestarão o compromisso de manter,
defender e cumprir a Constituição, no ato e na data de
sua promulgação.

Art. 2º (*) No dia 7 de setembro de 1993 o eleito-
rado definirá, através de plebiscito, a forma (república
ou monarquia constitucional) e o sistema de governo
(parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vi-
gorar no País.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nº 5, DE 2004

Dá nova redação ao § 7º do art. 57
da Constituição Federal, com o objetivo
de extinguir o pagamento de parcela in-
denizatória em razão de sessão legislati-
va extraordinária.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Consti-
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1º § 7º do art. 57 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 57 ..................................................
..............................................................
§ 7º Na sessão legislativa extraordiná-

ria, o Congresso Nacional somente delibera-
rá sobre a matéria para a qual foi convoca-
do, ressalvada a hipótese do § 8º, vedado o
pagamento de parcela indenizatória a qual-
quer título.

....................................................(NR)”
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de

sua publicação.

Justificação

A parcela indenizatória paga aos parlamentares
em razão de convocação extraordinária, não superior
ao subsidio mensal, de que trata o § 7º do art. 57 da

Constituição Federal, nunca foi bem aceita pelos for-
madores de opinião pública, que a consideram um
absurdo. Com idêntico sentimento de indignação, o
estrato da população mais politizada do País clama
por sua extinção.

Os que se opõem ao pagamento da parcela in-
denizatória alegam que os Deputados e Senadores
têm direito a uma remuneração mensal bastante sa-
tisfatória, se cotejada com a obtida por aqueles que
exercem profissões reconhecidamente bem remune-
radas no Brasil.

De outro lado, criticam, também, os que enten-
dem ser um privilégio: o fato de o parlamentar traba-
lhar menos que os demais trabalhadores, em razão
de gozar de três meses de férias, por ocasião dos re-
cessos do Congresso Nacional (de final de ano e do
mês de julho).

Entendemos que não há como nós, Senadores
e Deputados, desprezarmos essa manifestação de
repúdio popular. Muitos parlamentares, entre os qua-
is se inclui a primeira signatária da presente emenda,
têm tido como prática a devolução da parcela indeni-
zatória aos cofres públicos, por, justamente, conside-
rá-la indevida. Trata-se agora de extirpar do texto
constitucional a previsão do seu pagamento, que vem
se constituindo em fonte de desgaste da credibilidade
do parlamentar.

Nos dias que correm, quando o Congresso Na-
cional discute reformas que atingem o conjunto dos
servidores públicos, em nome do equilíbrio das con-
tas públicas, dar o exemplo é ato de patriotismo que a
população saberá reconhecer.

Contamos com a compreensão dos nobres Pa-
res, muitos dos quais dispõem apenas do subsidio
mensal do mandato de Senador para atender os seus
compromissos financeiros, para apoiar essa altera-
ção constitucional que, se aprovada, contribuirá para
ampliar a boa-vontade da população para com o Con-
gresso Nacional, que é o verdadeiro garante da de-
mocracia.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. – Se-
nadora Serys Slhessarenko. (e, pelo menos, outros
26 Senadores) – Augusto Botelho – Eduardo Su-
plicy – Eurípes Camargo – Almeida Lima – Jeffer-
son Péres – Magno Malta – Heloísa Helena –
Antero Paes de Barros – Lúcia Vânia – Cristovam
Buarque – Mão Santa – ? – ? – Mozarildo Caval-
canti – Demóstenes Torres – Ana Júlia Carepa –
Fátima Cleide – Sibá Machado – João Capiberibe
– Álvaro Dias – Aelton Freitas – Gérson Camata –
Patrícia Saboya – Roseana Sarney – Edison Lo-
bão – Roberto Saturnino – Marcelo Crivella –
Sérgio Cabral.
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
SUBSECRETARIA DE ATA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 57.* O Congresso Nacional reunir-se-á,

anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a
30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro.
....................................................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária o Con-
gresso Nacional somente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do §
8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em
valor superior ao subsídio mensal.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – As propos-
tas de emenda à Constituição que acabam de ser li-
das estão sujeitas às disposições constantes do art.
354 e seguintes do Regimento Interno.

As matérias serão publicadas e remetidas à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, tendo a
sua tramitação iniciada a partir do dia 15 de fevereiro
do corrente ano.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 136, DE 2003

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos
do §6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 136, de 2003, que acrescenta
artigo à Lei nº 8.884, de 11 de junho de
1994, que transforma o Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica – CADE – em
Autarquia e dispõe sobre a prevenção e a
repressão às infrações contra a ordem eco-
nômica.

Relator revisor: Senador Fernando Be-
zerra.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia
na última sessão deliberativa ordinária, quando teve
sua apreciação adiada, em virtude da falta do acor-
do de Lideranças.

À medida provisória, foram apresentadas 19
emendas perante a Comissão Mista.

Foram proferidos pareceres no plenário da Câ-
mara dos Deputados, em substituição à Comissão
Mista. Relator: Deputado Sebastião Madeira, do
PSDB, preliminarmente, pelo não atendimento dos
pressupostos constitucionais de relevância e urgên-
cia e, quanto ao mérito, pela inconstitucionalidade da
medida provisória e rejeição das Emendas de nº 1 a
19.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por
esta Presidência no dia 19 de novembro e
não se instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à
Câmara dos Deputados no dia 1º de dezem-
bro, tendo sido apreciada naquela Casa no
dia 21 de janeiro passado;

– o prazo de 45 dias para a tramitação
da matéria no Congresso Nacional esgo-
tou-se no dia 27 de janeiro passado;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 23 de
janeiro último.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Antes, porém, designo o nobre Senador Fer-
nando Bezerra Relator revisor, a quem concedo a pa-
lavra.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra a V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para uma
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nos termos dos arts. 403 e 413 do Regimento
Interno do Senado Federal, vou apresentar uma
questão de ordem sobre a apreciação da Medida Pro-
visória nº 136, de 2003, mas, primeiramente, faço um
registro que não é a razão da questão de ordem.

Eu havia sido designado, pela Liderança do
meu Partido, como Relator dessa medida provisória.
Em cumprimento do que é uso e costume e do que é
prática nesta Casa do Congresso Nacional, o partido
que, na Câmara dos Deputados, relata a medida pro-
visória, torna-se Relator, preferencialmente, como diz
o Regimento, no Senado Federal. Havia eu prepara-
do o parecer a respeito da matéria, mas, surpreen-
dentemente, fui informado da minha cassação da
condição de Relator dessa proposta, sem nenhuma
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explicação, sem nenhuma satisfação, sem nenhuma
consideração.

O que estamos assistindo, neste momento da
vida nacional, é que a escola petista de administrar
oferece-nos, a cada dia, uma lição de intolerância, ar-
rogância e prepotência, impondo sempre o rolo com-
pressor para fazer valer as suas propostas no Con-
gresso Nacional.

Mas a questão de ordem tem outro objetivo, Sr.
Presidente. O Regimento Interno do Senado Federal,
em seu art. 48, dispõe sobre atribuições do Presiden-
te do Senado Federal, estabelecendo:

Art. 48. Ao Presidente compete:
(...)
XI – impugnar as proposições que lhe

pareçam contrárias à Constituição, às leis,
ou a este Regimento, ressalvado ao autor
recurso para o Plenário, que decidirá após
audiência da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania;(...)

A medida provisória em referência autoriza a
contratação, por tempo determinado, de técnicos de
nível superior para as atividades de assessoramento
ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica –
CADE.

Todavia, cumpre ressaltar que, em 1999, o Con-
gresso converteu a Medida Provisória nº 1.554 na Lei
nº 9.849. O texto da lei permitia ao Instituto Nacional
da Propriedade Industrial – INPI, dadas as suas ne-
cessidades inadiáveis, realizar contratações tempo-
rárias de funcionários para análise e registro de mar-
cas e patentes.

O Partido dos Trabalhadores ajuizou a Adin nº
2.380-2 contra a lei, alegando que a contratação de
pessoal “para o exercício de atividades típicas, exclu-
sivas, regulares e permanentes de Estado” por ór-
gãos e entidades públicos teria de ser feita por con-
curso público, eis que tais servidores deveriam “con-
tar com a proteção especial contra a perda do cargo”.

O Supremo Tribunal Federal considerou que tal
disposição afrontou a Constituição Federal, pois “não
é permitido que a lei estabeleça casos de contratação
temporária para pessoal que realize atividades públi-
cas permanentes, que devem ser desempenhadas
por servidores públicos devidamente concursados”.

Assim, Sr. Presidente, as mesmas considera-
ções aplicam-se à Medida Provisória nº 136, de 2003,
que tem intuito de autorizar o Conselho Administrati-
vo de Defesa Econômica – CADE – a fazer justamen-
te aquilo que o INPI foi proibido de fazer pelo STF:

contratar temporariamente pessoal para o exercício
de atividades públicas permanentes e de competênci-
as institucionais do CADE. Nesse sentido, a própria
exposição de motivos da medida provisória reconhe-
ce que os futuros contratados atuarão na análise e
controle dos atos de concentração e na repressão a
condutas anticoncorrenciais e que se requer destas
pessoas “competência técnica, isenção e confiabili-
dade” dada a necessidade de “independência” dos
assessores técnicos que “devem ser preservados de
qualquer possibilidade de investida do poder econô-
mico”.

Por se tratarem de atividades essenciais ao
exercício das competências institucionais do CADE,
que devem ser exercidas apenas por servidores efeti-
vos regularmente investidos após aprovação em con-
curso público, conforme o disposto nos incisos II e IX
do art. 37 da Constituição Federal e o já decidido pelo
Supremo Tribunal Federal em sede da Ação Direta de
Inconstitucionalidade ajuizada pelo Partido dos Tra-
balhadores, conclui-se pela inconstitucionalidade da
medida provisória.

Assim, é necessário que a Presidência do Sen-
do Federal exerça a atribuição que lhe é conferida
pelo artigo 48, XI, do Regimento Interno, para impug-
nar a Medida Provisória nº 136, de 2003, por inconsti-
tucionalidade.

É o que se espera dessa Presidência, afinal,
não se pode esquecer que, nos termos do artigo 412,
inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
são nulas as decisões que contrariem as normas regi-
mentais e que as irregularidades ora noticiadas pode-
rão, inclusive, ensejar a futura invalidação dessa pro-
posta pelo Poder Judiciário.

Finalizando, Sr. Presidente, esclareço que não
tenho absolutamente nada contra o CADE, muito me-
nos contra seu quadro de funcionários. Muito pelo
contrário, sou favorável ao fortalecimento da institui-
ção, tendo em vista as importantes funções por ela
desenvolvidas.

Coincidentemente, o Presidente desta sessão é
integrante do Partido dos Trabalhadores, que foi o au-
tor da Ação Direta de Inconstitucionalidade em maté-
ria semelhante a essa acolhida pelo Supremo Tribu-
nal Federal.

Só nos resta esperar, portanto, Sr. Presidente,
que esta questão de ordem tenha o acolhimento de V.
Exª.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Solicito a palavra para contraditar.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para con-
traditar, concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Para contraditar. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Senador Alvaro
Dias, hoje no PSDB, esquece que, durante o Governo
anterior, a Oposição nunca teve oportunidade de rela-
tar medidas provisórias. Neste Governo, não! Tem
havido um rodízio permanente, respeito à proporcio-
nalidade dos partidos, e, em matérias de grande rele-
vância, os Partidos de Oposição têm tido a Relatoria.

Na minha experiência na Câmara dos Deputa-
dos, nunca tivemos oportunidade de relatar nenhuma
medida provisória, sobretudo aquelas que tinham am-
plo alcance e grande interesse. Por sinal, na regra an-
terior da medida provisória, elas sequer eram vota-
das, eram reeditadas sem nenhuma discussão, sem
a participação do Congresso Nacional; felizmente,
modificamos esse rito. Hoje, elas trancam a pauta,
estão na agenda, são debatidas e discutidas, recupe-
rando o papel do Legislativo no processo.

Ressalto também que não tem sido mantido o
critério do Relator do mesmo partido de uma Casa e
de outra, porque a composição do Senado é absolu-
tamente distinta da composição da Câmara, a propor-
cionalidade é distinta, e o Presidente José Sarney,
em muitas situações, já tem feito alterações exata-
mente em função dessa diferença expressiva.

Lembro ainda ao Senador Alvaro Dias que o art.
128 do Regimento Interno é muito claro: “Vencido o
Relator, o Presidente da Comissão designará um dos
membros, em maioria, para suceder-lhe...”. Esse é o
caso do PSDB, que foi vencido e derrotado no plená-
rio. Essa tese foi derrotada por ampla maioria dos De-
putados na Câmara dos Deputados, e o Relator do
PSDB foi voto vencido. Por isso, foi indicado um novo
Relator. O Relator final da medida provisória na Câ-
mara não era do PDSB, por isso o relator é do PTB no
Senado Federal, neste caso específico, respeitan-
do-se, sim, a indicação partidária, porque foi derrota-
do o voto em plenário.

Queria ainda, Sr. Presidente, agora sobre o mé-
rito da questão de ordem, chamar a atenção para o in-
ciso IX do art. 37 da Constituição, que estabelece:

Art. 37 ...................................................
IX – a lei estabelecerá os casos de

contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público.

O que estamos discutindo é a necessidade
temporária de excepcional interesse público. Por
exemplo, no caso da Garoto e da Nestlé, o CADE
demorou três anos para decidir. Pergunto a esta
Casa se é razoável que a decisão sobre uma em-
presa que está sendo comprada e tem três mil em-
pregados saia três anos depois – e há vários cartéis
que precisam ser discutidos e definidos. Em alguns
setores essenciais à economia, há níveis de con-
centração superiores a este que estamos discutin-
do. Cito o caso do cimento. Só o Grupo Votorantim
tem 41,5% do cimento no País, setor essencial à
produção de casas populares, para citar um exem-
plo tão próximo à economia popular.

Um dos problemas da morosidade dos proces-
sos no CADE é que para cada conselheiro há apenas
um cargo de confiança. Com um DAS 1 para cada
conselheiro, como pode a instituição funcionar?

Acho fantásticas a velocidade e a unanimidade
que encontramos no Senado para criar um gabinete
para cada Senador no Estado, sob o argumento de
que é preciso fortalecer o mandato parlamentar, de
que precisamos de cargos de confiança para o de-
senvolvimento da função, de que se devem combinar
os funcionários de carreira no Senado com os funcio-
nários indicados com o compromisso do mandato, de
que é essencial à democracia a fiscalização e é papel
do Parlamento a qualidade da representação. Acredi-
to que está correta a decisão que tomamos.

Essa medida provisória dispõe sobre a criação
de 28 cargos para uma instituição que tem a respon-
sabilidade do Cade, em que o conselheiro tem direito
a apenas um cargo de confiança DAS 1.

Sr. Presidente, estamos agindo de acordo com
a Constituição, que preconiza que “a lei estabelecerá
os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público”. A decisão de hoje só fortalece a ne-
cessidade, a urgência e a relevância, criando cargos
em número absolutamente compatível com uma insti-
tuição que precisa ser fortalecida para aprimorar tec-
nicamente seu desempenho, porque há matérias de
grande interesse público que dependem de sua deci-
são. Trata-se de recursos do orçamento do próprio ór-
gão, das multas que recolhe; não há incidência sobre
o Orçamento Geral da União.

Sr. Presidente, por tudo isso, fazemos essas
ponderações ao Senador Alvaro Dias, que será o re-
lator da próxima medida provisória, o que só fortalece
a idéia de alternância e de pluralismo. Que possamos
respeitar, portanto, a indicação do relator, que tem a
estatura do Senador Fernando Bezerra, que segura-
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mente estudou a matéria com muita profundidade e
fará seu relatório com a maior consistência constituci-
onal e técnica, contemplando a preocupação funda-
mental.

Estamos tratando exatamente da necessidade
temporária de excepcional interesse público, como foi a
criação dos gabinetes pelo Senado Federal, à qual não
houve nenhuma menção contrária do PSDB. Portanto,
encaminho contrariamente à questão de ordem e peço
à Presidência que dê prosseguimento à matéria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Alvaro Dias, respondo a à questão de ordem formula-
da por V. Exª.

Amparada no art. 3º, §3º, da Resolução nº 1, de
2002-CN, que é muito clara, compete a esta Presi-
dência indicar a relatoria. Por isso, indicou o Senador
Fernando Bezerra.

Quanto à questão da constitucionalidade, pre-
coniza o art. 5º:

Art. 5º A Comissão terá um prazo im-
prorrogável de 14 (quatorze) dias, contados
da publicação da Medida Provisória no Diá-
rio Oficial da União, para emitir parecer úni-
co, manifestando-se sobre a matéria, em
itens separados, quanto aos aspectos cons-
titucional, inclusive sobre os pressupostos
de relevância e urgência, de mérito, de ade-
quação financeira e orçamentária e sobre o
cumprimento da exigência prevista no §1º e
art. 2º.

Mediante os fatos, a Presidência entende que a
competência para decidir pela constitucionalidade da
medida provisória é do Plenário, nos termos da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, em seu art. 8º, após parecer
do relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esta Pre-
sidência, de imediato, concede a palavra ao nobre
Relator, para emitir seu parecer.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

Gostaria de recorrer da decisão de V. Exª ao
Plenário e pedir a palavra para sustentar o motivo do
recurso.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Isso se refere à contestação da escolha do Re-
lator.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

Solicito a V. Exª, mais uma vez, que determine
de imediato a suspensão das reuniões das Comis-
sões, para que venham ao plenário os Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Regi-
mento não ampara V. Exª em nenhum momento. A
decisão da Presidência sobre a indicação do Relator
está amparada no Regimento.

Então, vamos diretamente ao Plenário, sobre a
segunda questão.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a palavra pela or-
dem novamente.

Embora não esteja expresso, no art. 405, que
quem requer pode utilizar da palavra, é óbvio e claro
que, em todos os momentos – principalmente na vida
parlamentar, em requerimento, em projeto e, natural-
mente, em recurso, e mesmo nos tribunais –, quem
faz o recurso deve poder se utilizar da palavra.

Penso que essa Presidência poderia decidir
pelo lado democrático, já que, no Regimento, a ques-
tão é omissa. Apenas solicito que o deferimento de V.
Exª, que já aconteceu, venha acompanhado da possi-
bilidade de que eu fundamente o recurso, para que
ele não fique apenas como uma irresignação contra a
decisão de V. Exª.

Gostaria de fundamentá-lo, e, naturalmente,
também por analogia, poderíamos abrir a possibilida-
de de alguém contestar, o que efetivamente procede.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Demóstenes Torres, para agilizar os trabalhos, pemi-
tirei que V. Exª, durante três minutos, faça a sustenta-
ção. Em seguida, passaremos à votação do plenário.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

Queria manifestar-me sobre o assunto. Lembro
que está na Ordem do Dia uma medida provisória, e,
nesse caso, temos de analisar em plenário a sua
constitucionalidade, questão que foi levantada. Daí
por que, no meu entender, V. Exª decidiu acertada-
mente. O primeiro requisito que votaremos é o da
constitucionalidade e juridicidade; depois, entrare-
mos no mérito. Então, a matéria terá mesmo que ser
apreciada pelo Plenário, independentemente de re-
curso. Mesmo que não houvesse a fundamentação
do Senador Alvaro Dias, teríamos que apreciar sua
constitucionalidade e legalidade aqui no plenário.
Então, penso que V. Exª está correto e deve dar a pa-
lavra ao Relator. E após a discussão da constitucio-
nalidade, o Plenário votará.

Essa é a decisão que, a meu ver, segue o Regi-
mento. Desculpem-me, mas estou tentando ajudar.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Essa foi a
decisão desta Presidência.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência concede a palavra, por três minutos, ao Sena-
dor Demóstenes Torres, para que faça a sua argu-
mentação sobre a decisão tomada. Em seguida, sub-
meterá a questão ao Plenário.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Para justificar proposição. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, em sustentação ao recurso original-
mente proposto pelo Senador Alvaro Dias, em sua se-
gunda parte, quero dizer que a Administração Pública
se fundamenta por vários princípios, entre eles o da
realização do concurso público.

É óbvio que a Constituição também excepciona
essa regra, primeiro, quanto a cargos comissionados,
quando dizem respeito a funções de confiança, car-
gos de direção e assessoramento. No inciso IX do art.
37, dispõe que

IX. A lei estabelecerá os casos de con-
tratação por tempo determinado para aten-
der a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público.

E a lei diz, efetivamente, quais são esses casos
de excepcional interesse público e, em momento al-
gum, diz respeito ao presente caso da medida provi-
sória. Basta lembrar que o art. 2º da Lei nº 8.745 é ab-
solutamente taxativo:

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de
excepcional interesse público:

I – assistência a situações de calami-
dade pública;

Se estivéssemos discutindo a respeito de con-
tratação de pessoal para atender à calamidade que
está acontecendo no Nordeste, a medida seria abso-
lutamente correta.

II – combate a surtos endêmicos;

Podem-se citar como exemplo os surtos de den-
gue que aparecem no Brasil.

III – a realização de recenseamentos
(...);

IV – admissão de professor substituto
e professor visitante;

V – admissão de professor e pesquisa-
dor visitante estrangeiro;

VI – atividades:

a) especiais nas organizações das
Forças Armadas para atender à área indus-
trial ou a encargos temporários (...);

b) de identificação e demarcação de-
senvolvidas pela Funai;

c) (...);
d) finalísticas do Hospital das Forças

Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de

produtos destinados à segurança de siste-
mas de informações (...);

f) de vigilância e inspeção (...);
g) desenvolvidas no âmbito dos proje-

tos do Sistema de Vigilância da Amazônia –
Sivam (...);

h) técnicas especializadas, no âmbito
de projetos de cooperação com prazo deter-
minado, implementados mediante acordos
internacionais (...)

Sr. Presidente, a medida provisória ora em dis-
cussão trata da contratação de pessoal para o
Cade. A matéria é tão importante que o próprio Mi-
nistro José Dirceu faz alusão à Lei nº 8.884, que es-
tabelece o seguinte no art. 81:

Art. 81. O Poder Executivo, no prazo
de sessenta dias, enviará ao Congresso Na-
cional projeto de lei dispondo sobre o qua-
dro de pessoal permanente da nova autar-
quia (...)

Isso em 1993.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador

Demóstenes Torres, seu tempo está concluído. A
Mesa foi tolerante com V. Exª e abriu um precedente.
Esperamos que V. Exª conclua para que possamos
submeter a matéria à votação.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Concluo imediatamente.

Tanto é verdade o que eu disse que o próprio
Ministro José Dirceu, ao encaminhar para o Congres-
so a medida provisória, disse: “Em vista disso” – des-
sa necessidade do CADE –, “o art. 81 da Lei nº 8.884,
de 1994, previu a instituição do quadro de pessoal
próprio, que dotasse o CADE de uma estrutura condi-
zente com suas atribuições. No entanto, isso até hoje
não se concretizou.”

Então, o Ministro José Dirceu envia a medida
provisória, quando deveria, na realidade, estar cui-
dando do que a lei efetivamente diz.
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A medida provisória é absolutamente inconstitu-
cional. Não está aqui contemplado o interesse públi-
co, e a constitucionalidade pode ser discutida em
qualquer momento.

Por esse motivo, solicito a todos que...
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador

Demóstenes Torres, a Mesa foi tolerante e deu um
minuto a mais a V. Exª. Colabora com a Presidência.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Solicito a todos os companheiros que, na votação,
não acompanhem a decisão da Presidência, mas sim
o que disse o nosso querido Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa vai
submeter de imediato ao Plenário a votação, antes fa-
zendo um pedido às Comissões para que suspendam
os trabalhos. Qualquer decisão tomada nas Comis-
sões não terá validade.

Em votação a decisão da Presidência.
Quem estiver de acordo com a decisão da Pre-

sidência...
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –

Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Estamos

em regime de votação, portanto, não há como conce-
der a palavra pela ordem.

As Srªs e os Srs. Senadores que estiverem de
acordo com a decisão da Presidência queiram per-
manecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –

Sr. Presidente, peço verificação de votação.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª tem

que ter o apoio de três Srs. Senadores.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – O PSDB

requer a verificação de votação e coloca-se em obs-
trução a esta matéria, em razão da existência de juris-
prudência a respeito.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora
Heloísa Helena, Senador Jefferson Péres, Senador
Alvaro Dias. Está assegurada a verificação.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Vamos à
verificação.

(Procede-se à verificação de votação.)
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-

dem.) – Sabendo da sensibilidade de V. Exª, eu faria
um apelo para que o termo utilizado não fosse mais
“solicitação” às Comissões, mas “determinação” da
Mesa para que as Comissões suspendessem os tra-
balhos e os Senadores viessem cumprir suas obriga-

ções, com base no Regimento Interno do Senado Fe-
deral.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa,
mais uma vez, repete o apelo de V. Exª para que as
Comissões encerrem os trabalhos e os Senadores
venham...

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Qual Comissão está reunida, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Comis-
são de Relações Exteriores.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – O Presidente dessa comissão é do PT, é o
Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – S. Exª já foi
comunicado e está se dirigindo ao plenário.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, o PFL está em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Peço aos
Líderes que orientem suas Bancadas. Estamos em
regime de votação.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Pela ordem, Sr. Presidente.

Gostaria que V. Exª orientasse a forma de vota-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Quem vota
“sim” acompanha a decisão desta Presidência, quem
vota “não” está apoiando o recurso.

Pedimos aos Líderes que orientem suas Banca-
das.

Líder Tião Viana.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pela or-

dem.) – Sr. Presidente, pela ordem.
O recurso está se confundindo, naturalmente,

com a preliminar de constitucionalidade, Sr. Presi-
dente. É evidente que estamos votando a constitucio-
nalidade.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Naturalmente que não.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência decidiu; recorreu-se ao Plenário e foi feita a
sustentação. Estamos em regime de votação, e a
Presidência faz um apelo para que cada Líder oriente
sua Bancada.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Como Lí-
der) – Sr. Presidente, o Bloco encaminha pela consti-
tucionalidade da matéria. Lamento profundamente
que governos anteriores não tenham tido a devida
sensibilidade e responsabilidade de constituírem de-
vidamente o CADE, para que não tivéssemos que
editar uma matéria dessa natureza.
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O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Como Líder.) – Sr. Presidente, o PFL, apenas por
mim e pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, que
apoiou a medida e permanecerá em plenário, votará
“não”, porque a medida é flagrantemente inconstituci-
onal. O que tem que ser feito é o referido quadro de
pessoal, que a lei prevê.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN. Como Líder.) – O PTB, Sr. Presidente, na convic-
ção de que é constitucional, recomenda o voto “sim”.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Como Lí-
der.) – O PSDB, Sr. Presidente, em obstrução, reco-
menda a ausência do plenário dos Senadores do Par-
tido, em função da inconstitucionalidade flagrante,
em função de jurisprudência existente, de decisões
anteriores do Supremo Tribunal Federal relativamen-
te a matérias semelhantes.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ) –
Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Lembra-
mos aos Líderes que encaminharam pela obstrução
que exerçam o direito do voto para constar e susten-
tar a posição.

Senador Renan Calheiros.
O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL.

Como Líder.) – Sr. Presidente, a recomendação que
fazemos à Bancada do PMDB é o voto “sim”, favorá-
vel, portanto, pela constitucionalidade.

No momento, faço um apelo aos membros da
Bancada do PMDB para que compareçam, pois esta
é uma votação muito importante. Precisamos votar a
matéria.

Quando Ministro da Justiça, tive a oportunidade
de conviver com esse problema. O CADE atua pre-
ventivamente e repressivamente; 50% das pessoas
que trabalham lá são terceirizadas; e precisamos fa-
zer com que esse Conselho continue, cada vez mais,
cumprindo o seu papel, enfrentando oligopólios, en-
frentando concentrações econômicas excessivas, o
que não vai acontecer se não avançarmos no rumo
da aprovação dessa medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência informa que os Senadores Alvaro Dias, Heloí-
sa Helena, Jefferson Péres e João Tenório terão que
votar para sustentar a obstrução.

Estou orientando para que não fique nenhuma
dúvida.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ) –
Sr. Presidente, eu queria encaminhar pelo PL.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está com a
palavra o Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ.
Como Líder.) – Sr. Presidente, o Partido Liberal en-
tende que o Brasil precisa, neste instante, gerar em-
prego, desenvolvimento, crescer. Se o erro não foi
corrigido no passado, precisamos corrigi-lo agora.
Essa situação precisa ter uma solução. Por isso o PL
encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, pela ordem.

Neste momento, estamos discutindo e votando
a questão preliminar da constitucionalidade do recur-
so. O Líder do Governo referiu-se a um número de 28
contratações. Eu gostaria – não neste momento, mas
no momento seguinte ou no relatório do Senador Fer-
nando Bezerra – que ficasse claro o número de con-
tratados por tempo determinado nesta medida provi-
sória. Isso não está no texto.

O Senador Aloizio Mercadante manifestou-se
sobre 28 contratados, e isso não está no texto.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Na discus-
são da matéria isso ficará esclarecido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, quero novamente chamar a
atenção da Casa.

A Mesa colocou em votação um recurso quanto
à constitucionalidade. Se o recurso for provido pelo
Plenário, acabou, porque um Senador está alegando
a inconstitucionalidade de uma matéria e recorreu de
uma decisão da Mesa.

Precisamos esclarecer bem como será essa vo-
tação para não haver dúvida.

O Sr. Demóstenes Torres (PFL – GO) – Sr.
Presidente, inconstitucionalidade pode ser levanta-
da...

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Mas o
recurso diz respeito à constitucionalidade. O Senador
Alvaro Dias disse que a Mesa não pode colocar a me-
dida provisória em votação porque ela é manifesta-
mente inconstitucional. Essa é a tese do Senador
Alvaro Dias. A essa tese, a Mesa disse não e disse
que ia submeter a matéria ao Plenário. Disse também
que não acatava a alegação de S. Exª, de inconstitu-
cionalidade manifesta. Então, houve um recurso, que
diz respeito a quê?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – À decisão
da Mesa.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Se o Ple-
nário votar negando o recurso de S. Exª, tudo bem.
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Mas se o Plenário aceitar o recurso, a matéria está
fora de pauta, ou não está?

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Está não.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, essa argumentação é só para ganhar
tempo. Por favor.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Estou ra-
ciocinando.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa vai
reafirmar ao Plenário qual foi a decisão da Mesa: hou-
ve o recurso, e a Mesa submeteu-o ao Plenário.

Vou repetir: a Presidência decide que a compe-
tência para decidir pela constitucionalidade da medi-
da provisória é do Plenário, nos termos do art. 8º da
Resolução nº 1, de 2002-CN, após parecer do Rela-
tor. Essa foi a decisão da Mesa. Concedi a palavra ao
Relator, e houve uma contestação. A Mesa está
aguardando a deliberação do Plenário.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Mas, Sr.
Presidente, V. Exª concedeu a palavra ao Relator,
que não falou nada.

Se o recurso se refere à constitucionalidade, o
que ocorrerá? V. Exª colocará a matéria em votação
outra vez? E se o Senador Demóstenes, que recor-
reu, obtiver ganho de causa? O que objetiva S. Exª?
S. Exª objetiva que a matéria não seja apreciada.

Não quero que erremos na votação. Estou de-
fendendo uma decisão a ser dada coerentemente
pelo Senado, a favor ou contra.

Vou retirar o meu voto para, depois, poder votar,
porque isso pode gerar problemas se não for perfeita-
mente esclarecido, no meu entender.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Ramez Tebet, não compete à Presidência declarar
que a medida provisória é inconstitucional. A Presi-
dência tomou a sua decisão. Houve um recurso, e a
Presidência encaminhou-o ao Plenário para que deli-
berasse a favor ou não da decisão da Mesa. Em se-
guida, entra o Relator para apresentar o seu parecer.
O que deseja o Senador Demóstenes Torres é que a
Presidência declare a matéria inconstitucional. Como
já disse, esta competência é do Plenário. Se este de-
cidir que cabe à Presidência declarar a sua inconstitu-
cionalidade, trata-se de decisão subjetiva que a Pre-
sidência tomará depois da decisão do Plenário.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Mas, se
o Plenário disser que a matéria é inconstitucional, V.
Exª colocará em votação mais o quê? É isso que que-
ro saber.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra à Senadora Heloísa Helena.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Senador
Mercadante, V. Exª é Líder do Governo. Chamo a
atenção dos Líderes, para podermos saber o que es-
tamos votando e qual é a conseqüência do voto. Esse
é o problema.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, é evidente que, se houver acolhimento do Ple-
nário à questão de ordem, a matéria será arquivada.
Não discutiremos a matéria.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra à Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL.
Pela ordem.) – Sobre o andamento dos trabalhos,
peço que a Mesa informe ao Plenário qual o tempo
que o painel ficará aberto para decidir sobre a matéria
que estamos votando.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O tempo
necessário para que haja a deliberação da matéria

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Aloizio Mercadante.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, após o
Senador Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra o Senador Aloizio Mercadante.

Em seguida, concedei a palavra à Senadora He-
loisa Helena.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, o Senador Ramez Tebet tem toda a razão no
encaminhamento que fez. O Presidente não pode, a
priori, pois não tem mandato desta Casa nem da
Constituição, estabelecer se um projeto é constitucio-
nal ou não. Só há duas instâncias que podem votar a
constitucionalidade: o Plenário ou o Supremo Tribu-
nal Federal, sobretudo em se tratando de uma medi-
da provisória que já foi votada na Câmara, que já foi
aprovada pela Câmara.

A matéria veio da Câmara, onde já foi aprovada
a sua constitucionalidade. A interpretação da incons-
titucionalidade pode, sim, ser feita com a votação pre-
liminar do parecer do Relator. Mas se, antes de ser
oferecido o parecer do Relator, votarmos a inconstitu-
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cionalidade do mérito de um projeto de lei, realmente
estaremos criando um encaminhamento regimental
no mínimo inovador, quase precário.

Portanto, faço um apelo aos Senadores para
que votem favoravelmente à interpretação da Mesa e
para que, no mérito, aí sim, votem pela inconstitucio-
nalidade. Façam a argumentação da inconstituciona-
lidade e votem, eventualmente, pela inconstitucionali-
dade, embora eu não veja qualquer inconstitucionali-
dade. A matéria é absolutamente constitucional, legí-
tima e fundamentada, amparada na Constituição.

Portanto, votem quando a matéria entrar em vo-
tação.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa,
mais uma vez, faz um apelo aos Senadores para que
venham ao plenário deliberar sobre matéria tão im-
portante.

Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL.

Pela ordem.) – Sr. Presidente, a votação virou um
lero-lero, porque todos se conhecem aqui. Cada um
pega o microfone para ganhar tempo e ter quorum e
começa a fazer a defesa da matéria. Se V. Exª vai
abrir inscrição para defesa ou não, quero inscre-
ver-me; se não, ninguém irá falar mais nada, porque
se estará entrando no mérito da matéria e não há
essa história do “tempo que for necessário”, porque o
tempo da Mesa pode não ser o meu ou pode não ser
o de outro Senador. Então, que se decida.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com certe-
za, nobre Senadora Heloísa Helena. O meu tempo
não é o tempo de V. Exª. Mas quem decide pelo tem-
po é a Presidência, que vai aguardar o tempo que en-
tender necessário, até a deliberação do Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, lembro que há inúmeros Se-
nadores em plenário que poderiam votar neste mo-
mento. Espero que votem, porque a sua presença em
plenário conta e deverá significar algo importante
para nós que estamos querendo uma votação e a ga-
rantia do quorum.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem.) – Sr. Presidente, pela ordem. Eu
gostaria de saber quais foram os três Senadores que
deram apoiamento ao pedido de verificação – que le-
vantaram o braço –, porque os nomes não constam
ainda no painel.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Foram o
Senador Demóstenes Torres, a Senadora Heloísa
Helena e o Senador Jefferson Peres.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Errado. Foram a Senadora Heloísa Helena e o Se-
nador Jefferson Peres. É só prestar mais atenção.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, a minha questão de ordem foi
feita à Mesa e agradeço à Mesa a resposta.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, V. Exª sabe o
respeito que tenho pela sua pessoa, mas acredito
que V. Exª não pode, de modo algum, dizer que ficará
o tempo necessário para a votação. Isso não existe
em Parlamento nenhum do mundo. V. Exª pode dizer
que esperará dez minutos, vinte minutos ou duas ho-
ras, mas, perdoe-me, com todo o respeito, não aceito
a decisão de esperar o tempo necessário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Antonio Carlos, o respeito que tenho por V. Exª é o
mesmo, e pode ter certeza de que o tempo que esta
Presidência destinará à votação será o cabível.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, são três apoiamentos. Gostaria
de saber quais são os três apoiamentos além do pro-
ponente. Alguns Senadores são muito atentos, mas
eu não consegui contar três apoiamentos, só contei
dois, além do proponente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Vou repe-
tir: Senador Demóstenes Torres.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – S. Exª é o proponente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – É o propo-
nente. O apoiamento foi dado pelos Senadores Jef-
ferson Péres, Heloísa Helena e João Tenório.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Não, Sr. Presidente. O apoiamento não foi dado pelo
Senador João Tenório, mas pelo Senador Antonio
Carlos Magalhães.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Antonio Carlos Magalhães, então. Está certo.

Sr. Presidente, gostaria que V. Exª mantivesse
o tempo que o Senador Antonio Carlos Magalhães,
quando foi Presidente, dava, à Oposição, pois era
bastante generoso ao Governo, sempre permitindo a
tramitação da matéria. A longa experiência do Presi-
dente Antonio Carlos Magalhães será utilizada como
jurisprudência por esta Mesa.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com certe-
za, esta Presidência saberá medir o tempo adequa-
do, dentro de um limite justo, para que o Plenário se
posicione sobre a matéria.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES)
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Gerson Camata, pela ordem.

O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, muito obrigado.

Gostaria de fazer uma solicitação ao Relator,
antes que S. Exª apresente seu relatório: que incorpo-
rasse ao seu relatório a sugestão apresentada pelo
Líder do Governo, Senador Aloizio Mercadante, fixan-
do o número de funcionários em contratação tempo-
rária que poderá ser feito pelo Cade.

O CADE não é confiável. Ontem, numa decisão
estapafúrdia e imoral, arrasou a economia do Espírito
Santo. Três anos depois da compra da fábrica Garoto
pela Nestlé, proibiu a venda da fábrica. Três mil mu-
lheres que trabalham na fábrica estão com os empre-
gos ameaçados. A maior fábrica de café solúvel que
estava sendo construída no norte do Espírito Santo
está ameaçada, sem nenhuma razão, sob a alegação
de que a Nestlé ficaria com um certo domínio no mer-
cado. A AmBev pode, porque é forte e fica em São
Paulo; a Anakol/Kolynos pode, porque fica em São
Paulo. A Nestlé e a Garoto não podem porque ficam
no Espírito Santo?. Ora, esse órgão não tem confiabi-
lidade. E, se não fixarmos um número, vão nomear
dez mil funcionários lá dentro.

Peço ao Líder do Governo para realizarmos
uma audiência pública aqui com o Sr. Ministro, os
membros desse órgão, os advogados das fábricas
Garoto e Nestlé, a fim de que se explique a estapafúr-
dia e imoral decisão tomada ontem aqui em Brasília.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem.) – Sr. Presidente, mais uma vez: o
Senador João Tenório não estava no plenário quando
foi feita a solicitação de verificação de quorum pelo
Senador Demóstenes Torres. Portanto, o apoiamento
não foi dado por S. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela or-
dem.) – Não foi o Senador João Tenório, mas o Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem.) – Então, solicitaria ao Senador
Antonio Carlos Magalhães que reconhecesse a pre-
sença, pois está faltando um voto de apoiamento –
quero insistir.

Pondero ainda que a presença em plenário con-
ta. Temos o Secretário da Mesa presente, outro mem-

bro da Mesa presente, o Senador Heráclito Fortes
está aqui, seguramente, prestigiando a sessão. Peço
sejam contadas essas presenças. No entanto, de
qualquer forma, está faltando um voto de apoiamen-
to, e não foi contada a presença do Sr. Presidente.

Portanto, temos quorum. Com o apoiamento
que está faltando e com o voto da Presidência, nós te-
mos quorum.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA. Pela ordem.) – Sr. Presidente, a Oposição,
quando liderada pelo Sr. Aloizio Mercadante, ficava
no plenário até que se verificasse o número. Quando
se verificava o número, a Oposição votava. Assim
acontecia e assim deve acontecer em qualquer parla-
mento – não é sair e voltar, não.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Faltam os dois ali no painel.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência esclarece:

Art. 306. Nenhum Senador presente à
sessão poderá escusar-se de votar, salvo
quando se tratar de assunto em que tenha
interesse pessoal, devendo declarar o impe-
dimento antes da votação e sendo a sua
presença computada para efeito de quo-
rum.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/
PT–SP. Pela ordem.) – Insisto em que o terceiro apoi-
amento não consta no painel. Temos quarenta votos,
número suficiente; computando-se a presença do Sr.
Presidente, temos quorum para dar prosseguimento
à sessão.

Peço sejam registradas as presenças do Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães e do Presidente, para
darmos prosseguimento e votarmos o mérito, preser-
vando todo o encaminhamento.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, com todo o respeito, a prática
determina que, em votações dessa natureza, a Presi-
dência não pode levar o dia todo para proclamar o re-
sultado.

O apelo que formulamos é que V. Exª proclame
o resultado, já que o tempo foi suficiente para que to-
dos os Senadores comparecessem ao plenário.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem.) – Sr. Presidente, é a minha última
tentativa de respeito ao Regimento. Se não houver o
apoiamento de três Srs. Senadores, a questão de or-
dem estará prejudicada. Ou aparece o terceiro apoia-
mento no plenário, o que não aconteceu até agora, ou
está prejudicada a questão de ordem.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA. Pela ordem.) – Peço à Mesa que mande verifi-
car o painel.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência solicita a V. Exª que mude de posto para poder
computar o seu voto.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Enquanto isso, o tempo espera: é o Regimento das
conveniências.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, em se tratando de um proble-
ma eletrônico, a presença de S. Exª poderá ser consi-
derada.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª
pode mudar de posto? Esta Presidência já está com-
putando o seu voto como se estivesse no painel.

Há quorum. Há 41 Srs. Senadores.
Peço a V. Exª que, se este painel não estiver

funcionando, que procure um outro posto. Faço o
apelo novamente.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA. Fora do microfone.) – Mas V. Exª já não compu-
tou o meu voto?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – É im-
portante para o efeito de saber qual o seu voto.
(Pausa.)

Senador Antonio Carlos Magalhães, a Presi-
dência está esperando o seu voto para constar que os
três apoiadores, efetivamente, votaram.

(Pausa.)

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência proclama o resultado:

votaram SIM 33 Srs. Senadores;
votaram NÃO 8 Srs. Senadores.
Houve uma abstenção.
Aprovada a decisão desta Presidência.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – De imedi-

ato, passo a palavra ao Relator da matéria, nobre Se-
nador Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, vou me poupar, como também a V.
Exªs, de ler aqui um relatório longo, uma vez que a
questão fundamental era relativa à constitucionalida-
de da medida provisória, agora já acolhida pelos vo-
tos do Plenário.

O CADE propõe a contratação em caráter tem-
porário, com o compromisso de, no período dessa
contratação, promover concurso público para a com-
posição de um quadro que está sendo desenhado em
caráter definitivo, de apenas vinte e oito pessoas.

Tem razão o Senador Gerson Camata. Aparen-
temente, considero um erro a decisão tomada pelo
Cade, mas não está em jogo aqui essa discussão.
Está em discussão o aparelhamento dessa institui-
ção, para que possa, tecnicamente, preparar-se para
dar parecer em fusões que estão em curso no Brasil.
Por exemplo, TAM e Varig; a questão do Chocolate
Garoto com a Nestlé, que é discutível.

Pessoalmente, em princípio, dou razão ao Se-
nador Gerson Camata. Há uma exceção com relação
à AmBev, que detém uma fatia muito maior do merca-
do. Entretanto, a decisão do CADE foi diferente, pela
rejeição da fusão.

Portanto, enquanto essa instituição se prepara
para a organização do seu quadro, com a devida rea-
lização de um concurso público, de acordo com o art.
37, inciso IX da Constituição, aqui já decidido pelo
Plenário, que se autorize a contratação, em caráter
temporário, desses vinte e oito funcionários.

O meu parecer é favorável à contratação.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 111, DE 2004 – PLEN

Sobre a Medida Provisória nº 136,
de 17 de novembro de 2003, que acres-
centa artigo à Lei nº 8.884, de 11 de junho
de 1994, que transforma o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica –
CADE em autarquia, dispõe sobre a pre-

venção e a repressão às infrações contra
a ordem econômica.

Relator: Senador Fernando Bezerra

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição Federal, editou a Medida Provisória nº
136, de 17 de novembro de 2003, que acrescenta arti-
go à Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, que trans-
forma o Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca – CADE em autarquia, dispõe sobre a prevenção e
repressão as infrações contra a ordem econômica.

A MP em questão, pelo seu art. 1º, acrescenta o
art. 81-A à lei em referência, com o objetivo de permi-
tir, ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(CADE), contratar por tempo determinado, pelo prazo
de doze meses, pessoal técnico imprescindível ao
exercício de suas competências institucionais, con-
forme expressa o caput do normativo.

Ademais, o parágrafo único do artigo adotado
preceitua que o prazo de doze meses fixado para a
contratação de que se trata poderá ser prorrogado,
até o limite de vinte e quatro meses, observado o pra-
zo final de 31 de dezembro de 2005, estabelecendo,
ainda, que tal contratação dar-se-á mediante proces-
so seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoria-
mente, prova escrita e, facultativamente, análise de
curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalida-
des que, a critério, do CADE, venham a ser exigidas.

Por fim, o art. 2º da MP em pauta contém a cláu-
sula de vigência a partir da sua publicação.

De outro lado, foram apresentadas dezenove
emendas à Medida Provisória nº 136, de 2003, a sa-
ber:

Emenda nº 1, do Senhor Deputado José Carlos
Aleluia, reduzindo o prazo em que poderá ocorrer a
contratação temporária prevista na medida provisória
de que se trata;

Emenda nº 2, também do Senhor Deputado
José Carlos Aleluia, restringindo a contratação de
que se cuida para os casos de atividades excepciona-
is que não correspondam às funções permanentes do
CADE;

Emenda nº 3, da Senhora Deputada Ângela Gu-
adagnin, para deixar expresso que a contratação
temporária em tela compreenderá, obrigatoriamente,
profissionais com comprovado conhecimento do mer-
cado de medicamentos, planos ou seguros de saúde
e de insumos para a atividade médica;
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Emenda nº 4, igualmente da Senhora Deputada
Ângela Guadagnin, com o objetivo de prever como
prioridade a requisição, pelo CADE, de pessoal da
administração pública para suprir a sua necessidade
de serviço, e, de apenas, subsidiariamente, admitir a
contratação temporária prevista na MP;

Emenda nº 5, do Senhor Deputado Antonio Car-
los Mendes Thame, também com o objetivo de priori-
zar a requisição de pessoal e, apenas, subsidiaria-
mente, a contratação temporária;

Emenda nº 6, igualmente do Senhor Deputado
Antonio Carlos Mendes Thame, limitando a contrata-
ção temporária ao pessoal técnico nas áreas de eco-
nomia e de direito econômico;

Emenda nº 7, do Senhor Deputado Eduardo Go-
mes, restringindo a contratação em questão ao pes-
soal técnico de nível superior;

Emenda nº 8, do Senhor Deputado José Carlos
Aleluia, reduzindo os prazos para a contratação tem-
porária aqui tratada e retirando a previsão de apre-
sentação de curriculum vitae pelos candidatos com
o objetivo de tomar o processo de seleção mais trans-
parente;

Emenda nº 9, do Senhor Deputado Eduardo Go-
mes, pretendendo substituir a apresentação de curri-
culum vitae pela comprovação de experiência profis-
sional;

Emenda nº 10, do Senhor Deputado José Car-
los Aleluia, com o objetivo de tomar mais transparente
o processo seletivo previsto na MP em discussão;

Emenda nº 11, também do Senhor Deputado
José Carlos Aleluia, com o mesmo objetivo da Emen-
da nº 10,

Emenda nº 12, do Senhor Deputado Luiz Carlos
Hauly, com fim de assegurar que pessoas efetiva-
mente com experiência profissional venham a ser
contratadas para o CADE;

Emenda nº 13, do Senhor Deputado Eduardo
Gomes, fixando o prazo de 30 de junho de 2004 para
que o Poder Executivo encaminhe ao Congresso pro-
jeto de lei dispondo sobre o quadro de pessoal do
CADE;

Emenda nº 14, do Senhor Deputado José Car-
los Aleluia, prevendo a abertura de concurso público
após o prazo de doze meses previsto na medida pro-
visória que ora discutimos;

Emenda nº 15, do Senhor Deputado Luiz Carlos
Hauly, fixando o prazo máximo de cento e oitenta dias
para a tramitação de processos afetos à competência
do CADE;

Emenda nº 16, igualmente do Senhor Deputado
Luiz Carlos Hauly, estabelecendo quarentena de
doze meses e outros impedimentos para os conse-
lheiros que deixarem o CADE;

Emenda nº 17, também do Senhor Deputado
Luiz Carlos Hauly, estatuindo que a concessão de
medida preventiva por relator em processo no CADE,
deverá ser ratificada pela maioria dos Conselheiros,
no prazo de quinze dias, a contar da decisão;

Emenda nº 18, igualmente do Senhor Deputado
Luiz Carlos Hauly, estabelecendo determinados con-
dições para que alguém possa ser conselheiro do
CADE;

Emenda nº 19, também do Senhor Deputado
Luiz Carlos Hauly, determinando que toda a docu-
mentação referente a atos que possam prejudicar a li-
vre concorrência, conforme previsto no art. 54 da Lei
nº 8.884, de 1994, deve ser apresentada previamente
e não mais complementada posteriormente, como
hoje previsto.

Encaminhada inicialmente à Câmara dos Depu-
tados, nos termos do previsto no § 8º do art. 62 da
Constituição Federal, a MP ora em discussão foi
aprovada naquela Casa no último dia 21 deste mês
de janeiro e enviada ao Senado Federal, no dia se-
guinte, para os fins do disposto no art. 7º da Resolu-
ção nº 1, de 2002, do Congresso Nacional.

II – Análise

Cabe a esta Casa, de acordo com o art. 8º da
Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional,
opinar sobre os pressupostos de urgência e relevân-
cia inscritos no caput do art. 62 da Lei Maior.

No que se refere a esses pressupostos somos
da opinião de que nada obsta a tramitação da Medida
Provisória em discussão.

Com efeito, se impõe reconhecer que as impor-
tantes atividades desenvolvidas pelo Cade, em defe-
sa da concorrência e para obstar a cartelização e o
monopólio, têm aumentado, em quantidade e com-
plexidade, não devendo, portanto, essa instituição,
sofrer solução de continuidade no desenrolar de seus
trabalhos.

Por outro lado, conforme previsto no art. 19 da
Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional, o
órgão de consultoria e assessoramento orçamentário
desta Casa forneceu os requeridos subsídios acerca
da adequação financeira e orçamentária da Medida
Provisória nº 136, de 2003.

Finalmente, no que diz respeito à constituciona-
lidade e ao mérito da MP em pauta, a nossa opinião é
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a de que ela deve ser aprovada por este Casa, eis
que o Cade desenvolve atividade das mais importan-
tes para o País nos dias de hoje, em que avultam as
fusões de empresas e concentrações de capitais. E
embora, em princípio, nada deve obstar o livre negó-
cio entre as empresas de determinado ramo da eco-
nomia, é preciso estar atento para que sejam evita-
das a dominação dos mercados e o aumento arbitrá-
rio dos lucros, que tendem a eliminar a livre concor-
rência, conforme declara a nossa Constituição, ex-
pressamente, no § 4º do seu art. 173.

Por essas razões e outras mais, é que entende-
mos que esta Casa deve aprovar a contratação tem-
porária de técnicos especializados pelo Cade, para
atender a excepcional interesse público, conforme
também previsto expressamente no art. 37, IX, da
Constituição Federal.

No que diz respeito às emendas apresentadas,
opinamos pela rejeição, sem embargo da motivação
elogiável dos respectivos autores, no sentido de apri-
morar a medida provisória em discussão, pelas ra-
zões seguintes.

Quanto ao prazo de vigência para a contratação
temporária de que trata a MP, parece-nos que doze
meses, com prorrogação final até 31 de dezembro de
2005, é um prazo razoável, sendo que a redução des-
se prazo, como propõem diversas das emendas apre-
sentadas, poderia implicar em prejuízo para os servi-
ços sob a responsabilidade do Cade.

Já no que se refere aos critérios para a contrata-
ção, nos parece que a prova escrita adotada pela MP
é imprescindível para aferir a capacidade de trabalho
dos candidatos, sem prejuízo de que sejam levados
também em conta o curriculum vitae e de outros crité-
rios de seleção, conforme também previsto na MP.

Quanto às requisições de servidores, elas não
estão vedadas. Portanto, podem ser feitas. Entretan-
to, uma seleção mediante prova escrita nos parece
observar melhor o princípio da impessoalidade inscri-
to no art. 37, caput, da Constituição Federal.

No que respeita às emendas que não tratam do
pessoal, mas sim do funcionamento do Cade, pare-
ce-nos que estas emendas se chocam com o dispos-
to no § 4º do art. 4º da Resolução nº 1, de 2002, do
Congresso Nacional, que veda a apresentação de
emendas estranhas à matéria tratada em medida pro-
visória.

III – Voto

Em face do exposto, votamos pela admissibili-
dade da Medida Provisória nº 136, de 2003, e quanto

ao mérito, pela sua aprovação na íntegra, com a con-
seqüente rejeição das emendas apresentadas.

Sala das Sessões, Fernando Bezerra, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O pare-
cer é favorável à medida provisória.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – Sr.
Presidente, faço um apelo ao Relator, Senador Fer-
nando Bezerra, para incluir no seu relatório a discrimi-
nação dos vinte e oito funcionários aqui proclamados
pelo Líder do Governo...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – No mo-
mento da discussão da matéria, V. Exª terá essa
oportunidade.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – Não,
se S. Exª pudesse incluir esse adendo no relatório,
porque o argumento do retorno à Câmara dos Depu-
tados não é um argumento para quem esperou tanto
tempo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Com certe-
za absoluta, na discussão, V. Exª poderá argumentar,
e o Relator poderá, então, apreciar ou não a sua su-
gestão.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Pre-
sidente, data venia. Temos conversado aqui, e o Se-
nador Fernando Bezerra está sensível a isso, assim
como a Liderança do Governo. Eu havia sugerido
isso também. Chegaram a falar em cinqüenta cargos,
o que é inadmissível. O Senador Sérgio Cabral pro-
põe um número de vinte e oito. Entendo que o Sena-
dor Fernando Bezerra deveria incorporar logo isso,
para que possamos votar o relatório de S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Ramez Tebet, V. Exª sabe que esse é um assunto
para discussão. A Mesa está sendo o mais tolerante
possível. Na discussão da matéria, é possível fazer
toda essa argumentação, e o Relator poderá acatá-la
ou não.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O parecer
é favorável à medida provisória e pela rejeição das
emendas apresentadas perante a Comissão mista.
Cópia do parecer encontra-se à disposição das Srªs e
dos Srs. Senadores nas respectivas bancadas.

Antes de iniciar a discussão, o Plenário deverá,
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e ur-
gência e pela adequação financeira e orçamentária
da Medida Provisória, nos termos do art. 8º da Reso-
lução nº 1, de 2002.

Em votação. (Pausa.)
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)

– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.
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Como existe a questão da constitucionalidade e
depois a do mérito, questiono se V. Exª vai abrir dois
espaços para discussão. Nos casos de constituciona-
lidade e juridicidade, há votação. Posso me inscrever
para discutir, além desses pontos, o mérito da matéria
ou V. Exª vai abrir um espaço para os dois?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Neste mo-
mento, não tem encaminhamentos e V. Exª, no mo-
mento da discussão da matéria, dará a sua posição.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sim, mas V. Exª já vai colocar em votação a consti-
tucionalidade. Se vai votar, como é que nem se enca-
minha o voto nem se discute?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – É que nes-
te momento não tem encaminhamento, conforme o
próprio Regimento.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Mas não. Toda votação precede...

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– V. Exª pode até conduzir da forma que quiser, até
porque o que vamos dizer em uma discussão, dize-
mos na outra e não serve para nada mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Relator
está com a palavra.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN. Como Relator.) – Sr. Presidente, eu entendi que,
na votação anterior, o que na essência foi votado diz
respeito à constitucionalidade da Medida Provisória.
Então, essa questão não seria mais discutível, está
certo? Vamos discutir se vale a pena o CADE contra-
tar ou não. Essa é uma questão de mérito. E quantas
pessoas vão contratar, se deve constar da Medida
Provisória... Mas com relação à constitucionalidade,
isso foi resolvido por maioria na votação anterior.
Esse é o meu entendimento. Porque poupei V. Exªs
de uma leitura burocrática, de citar uma por uma as
emendas que foram rejeitadas e manifestei o meu
voto favorável, no entendimento que tenho da consti-
tucionalidade, pela aprovação da Medida Provisória.
Mencionei, muito embora não conste da mesma, o
número de pessoas que é necessário para que o
CADE possa se preparar para promover um concurso
público e então funcionar nas grandes decisões que
tem de tomar.

É esse o ponto de vista, Sr. Presidente.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)

– V. Exª vai abrir inscrição para discussão, Sr. Presi-
dente?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Estão
abertas as inscrições para a discussão da matéria.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Quero me inscrever para a discussão da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Quero me inscrever, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Quero
discutir.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para dis-
cutir, está assegurado.

As Srªs e os Srs. Senadores que estejam de
acordo com a decisão do Plenário da Câmara dos De-
putados, que não acolheu o parecer do Relator, De-
putado Sebastião Madeira, do PSDB, e com o pare-
cer do Relator Revisor, Senador Fernando Bezerra,
pelo atendimento dos pressupostos constitucionais
de relevância e urgência e pela adequação financeira
e orçamentária da Medida Provisória queiram perma-
necer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)

– Quero registrar o meu voto contrário.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está regis-

trado, Senadora Heloísa Helena.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Aprovada

a matéria, passa-se à apreciação do mérito.
Discussão da Medida Provisória e das emendas

apresentadas perante a Comissão Mista, em turno
único.

Para discutir, passamos a palavra, em primeiro
lugar, ao Senador João Batista Motta.

S. Exª dispõe da palavra por dez minutos.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-

co/PSB – AC) – Sr. Presidente, Senador Paulo Paim,
peço a minha inscrição também para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está asse-
gurada.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, há cerca de um ano, o Go-
vernador Paulo Hartung assume o Espírito Santo,
numa tentativa de recuperá-lo, de fazer com que o
nosso Estado tivesse algo a contribuir para o desen-
volvimento de nosso País, não obstante já a grande
contribuição que o Estado vem dando às divisas des-
te País.
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No entanto, de repente, nós nos deparamos
com algumas medidas que vêm sufocando o trabalho
do nosso Governador, que vêm sufocando o nosso
Estado, que vêm sufocando a nossa gente.

A Anvisa, por exemplo, proíbe que as importa-
ções sejam feitas por meio das tradings e, com isso,
obriga que empresas importadoras o façam apenas
pelo Rio de Janeiro e por São Paulo, quando elas, nes-
ses Estados, não têm como fazê-las, porque as nos-
sas tradings estão preparadas com armazéns climati-
zados e com transporte da mesma forma exigido.

O Ibama cria um parque marinho em meu Esta-
do, fazendo com que o nosso petróleo não seja mais
explorado e os pescadores não possam mais comer o
seu pão de cada dia retirado do nosso mar, isso entre
Vitória e a Bahia.

As próprias lanchas que vêm, as balsas que tra-
zem eucalipto da Bahia para a Aracruz Celulose não
poderão funcionar, caso isso seja perpetuado. Os in-
centivos da Aracruz Celulose e da Companhia Side-
rúrgica de Tubarão foram cancelados.

Não entendo por que tanta medida para impedir
o crescimento do nosso Estado, que tanto ajuda este
País.

Um shopping está sendo construído em Vila
Velha sem o apoio do BNDES. Já investiram 60% de
seu valor. Quando precisamos de mísera ajuda do
Governo, por meio do BNDES, nessa hora não a en-
contramos.

Para completar o nosso desatino, seis meses
antes de ser efetuada a venda da Garoto, essa em-
presa fez a consulta ao famigerado Cade. Três anos
depois, o Conselho diz que a compra não poderá ser
efetuada. Isso prejudica o nosso desenvolvimento,
coloca três mil funcionários na rua. Tudo contra a ori-
entação do Governo Lula.

A essa medida provisória, que está sendo vota-
da hoje, poderia ser acrescido, pelo nosso compa-
nheiro Relator, que as decisões do CADE devam ser
submetidas à Comissão de Assuntos Econômicos do
Senado. Poderemos aqui também estipular quantos
funcionários o famigerado CADE pode nomear e de
que forma deverão fazê-lo.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Permite-me
V. Exª um aparte?

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) –
Perfeitamente, Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Solidari-
zo-me com a indignação do Espírito Santo. Na Co-
missão de Assuntos Econômicos, estamos discutindo
como se recupera uma empresa, como se faz para

gerar empregos neste País. E, de repente, depois de
um longo período, o CADE se manifesta contrário a
uma fusão que já aconteceu. Três anos depois? Pelo
amor de Deus! Isso é um absurdo contra a Nação. Fa-
lemos a verdade! Isso não tem nada a ver com o nú-
mero de funcionários, não. Isso tem a ver com outras
questões que não estão explicadas. Senador, é muito
grave. Foi feito um negócio, e o CADE teve conheci-
mento dele. Depois de três anos, ele se pronuncia?
Dou razão a V. Exª e, como Presidente da Comissão
de Assuntos Econômicos, aguardo requerimento da
Bancada do Espírito Santo para vermos que medida
pode ser tomada. Sei que há um grande número de
inscritos para discutir a matéria e quero colaborar
com a Mesa. Quanto à limitação, conversei com V.
Exª e lhe sou solidário. Deveríamos saber também
que cargos serão ocupados. Há quadro de carreira no
Cade? Precisa mesmo haver limitação, Senador Sér-
gio Cabral. V. Exª tem razão. Espero que o Senador
Fernando Bezerra apresente emenda para todos nós
votarmos. Solidarizo-me com V. Exª e com o Espírito
Santo.

O Sr. Fernando Bezerra (Bloco/PTB – RN) –
Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) –
Senador Fernando Bezerra, peço-lhe um minuto ape-
nas para dar uma resposta ao Senador Ramez Tebet.

Essa decisão tem interesses escusos, que tal-
vez estejam entre as empresas que têm esse ou
aquele interesse. O interesse do povo, o interesse do
trabalhador que está lá empregado e o interesse do
meu Estado são jogados para segunda discussão.

Esse é o problema, Senador Fernando Bezerra,
que nos leva a solicitar a compreensão de V. Exª e
que nos dá força, neste momento, para que amanhã
não venhamos a passar pelos problemas por que
hoje o Espírito Santo vem passando.

Concedo o aparte ao Senador Fernando Bezer-
ra.

O Sr. Fernando Bezerra (Bloco/PTB – RN) –
Senador João Batista Motta, eu queria, em primeiro
lugar, solidarizar-me com V. Exª, com os Senadores e
com o povo do Espírito Santo. Foi precipitada a deci-
são do CADE. Acolhi a medida provisória porque há a
necessidade de contratação exatamente para que
não haja a desculpa de que o CADE está desapare-
lhado e, por isso, pode cometer tolices como as do
caso da fusão da Garoto com a Nestlé, três anos de-
pois. Isso é um absurdo. Senador Ramez Tebet, que-
ro acolher, de pronto, a sugestão de V. Exª de se limi-
tar em 30 o número de contratações. Podem ser 28
ou até 30 os contratados pelo período de um ano, en-
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quanto se prepara uma nova estrutura para o CADE e
se faz um concurso público para novas contratações.
Com isso, podemos até dizer que o CADE não terá
nenhuma desculpa para fazer tolices como as que fez
no caso da fusão da Nestlé com a fábrica de chocola-
tes Garoto.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) –
Senador Fernando Bezerra, temos certeza de que a
falta de meia dúzia de funcionários não influenciou a
decisão daquele Conselho. O que influenciou a sua
decisão, como disse o Senador Gerson Camata, foi a
falta de confiabilidade, de moral e de caráter daque-
les que tiveram a coragem de decidir dessa forma,
prejudicando o Estado, o povo do Espírito Santo e a
fábrica de bombons Garoto, que era orgulho do País
no exterior. Isso é um vexame, uma contrariedade,
meu Líder Tião Viana, a qual fará com que seja difícil
acompanharmos o Governo em suas decisões nesta
Casa. Ou isso muda, ou não poderemos mais apoiar
o Governo como temos feito, pois seu segundo esca-
lão trabalha prejudicando a geração de empregos e
de renda, contrariando as decisões do Presidente
Lula.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. EDUARDO SUPLICY ((Bloco/PT – SP) –

Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a

palavra a V. Exª.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.

Pela ordem.) – Sr. Presidente, quero apenas registrar
que o Governador Francisco Flamarion Portela se en-
contra no plenário, após ter sido ouvido na Comissão
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, em reu-
nião que prosseguirá após a votação da Ordem do
Dia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está feito

o registro, Senador Eduardo Suplicy.
Concedo a palavra ao nobre Senador Gerson

Camata.
V. Exª dispõe de até dez minutos.
O SR. GERSON CAMATA (Sem Partido – ES.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, votarei a favor da matéria,
com a emenda apresentada pelo ilustre Relator, Se-
nador Fernando Bezerra, propondo que se fixe em 30
o número de funcionários a serem admitidos.

A emenda é necessária porque, como eu disse
anteriormente, o CADE não é confiável. Votarei a fa-
vor dela com o compromisso assumido pelo Senador

Aloizio Mercadante, Líder do Governo, em relação a
dois pontos que satisfazem, em parte, o povo do
Espírito Santo e os três mil funcionários, a maioria
mulheres, da fábrica Garoto, que não podem perder
seu emprego. Hoje em dia, é difícil para se conseguir
um emprego. Os trabalhadores são bem remunera-
dos numa fábrica em que a Nestlé, depois da compra
por US$240 milhões, investiu mais US$50 milhões.
Além disso, estava sendo preparada em Colatina a
maior fábrica de café solúvel do mundo para exporta-
ção. O norte do Espírito Santo e o sul da Bahia são os
maiores produtores mundiais de café robusta, próprio
para a produção de café solúvel.

Sugeri ao Senador Aloizio Mercadante colocar,
nessa medida provisória, um artigo determinando que
as decisões do CADE sejam revistas na Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado e da Câmara, onde
a discussão é aberta, com audiência pública, com
presidentes de sindicato, advogados, empresários, e
o povo do Brasil vê o que está acontecendo. Podem
cinco pessoas do CADE, atrás de uma porta tranca-
da, terem mais poder que o Presidente da República?
Essa legislação é extemporânea e absurda, e nós,
Congressistas, estamos abrindo mão do poder que o
povo nos deu para fiscalizar as ações dessa gente.

Essa seria uma emenda importante, mas dizem
que ela é inconstitucional porque a matéria trata de
pessoal. No entanto, o Senador Aloizio Mercadante
assumiu o compromisso, como Líder do Governo, de
batalhar pelo controle das ações do CADE.

Outro ponto assumido, com o qual a Senadora
Ana Júlia Carepa também concorda, é a convocação
do Sr. Ministro da Justiça, de todos os membros do
CADE, dos advogados das empresas e do Presidente
do sindicato para comparecerem à Comissão de
Assuntos Econômicos para um debate público sobre
essa decisão extemporânea e absurda. Vejam os se-
nhores que ela foi tomada três anos depois! A fábrica
Garoto fez a consulta seis meses antes da compra, e,
três anos depois, o CADE decidiu que a compra não
poderia ser feita. E os recursos investidos?

Temo, Sr. Presidente, que esse recado, para o
exterior, seja: “Não venham para o Brasil, não invis-
tam neste País, porque aqui há um órgão chamado
CADE que pode anular todos os investimentos num
ato só, a portas fechadas, numa sessão realizada
pela madrugada afora”. Temo que esse tenha sido o
recado dado aos empresários do mundo. Por isso,
quero fazer um apelo: o Governo precisa assumir um
controle maior desses órgãos.

Vejam V. Exªs a extemporaneidade e a imorali-
dade da decisão: a Anbev pode deter 72% do mercado
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de cerveja no Brasil, e a Anacol pode ter o monopólio
de 67% dos produtos de higiene. Como a Garoto está
no Espírito Santo, querem dizer que são grandes mo-
ralistas e são duríssimos na aplicação da lei. Lei coisís-
sima nenhuma! Interesses espúrios giraram por aí.

Sr. Presidente, com esse compromisso assumi-
do pelo Líder do Governo – e vejo que tenho o apoio
de outros companheiros do Senador Aloizio Merca-
dante – para que o Governo Lula ponha freios à ação
e à decisão desses cinco membros do CADE, votarei
a favor, mas registro o protesto e a indignação do
povo do Espírito Santo e dos trabalhadores que estão
ameaçados de perder o emprego – a maioria com-
posta de mulheres – devido a essa decisão extempo-
rânea, absurda e, digo até, imoral pelas conseqüênci-
as que pode provocar.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –

SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, eu gostaria, em primeiro lugar, de afirmar que
a concorrência e a instituição de órgãos de regulação
pública na economia são absolutamente necessários.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, peço a palavra para uma ques-
tão de ordem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Em uma economia de grande peso como a
americana, que detém 31% do PIB mundial, a Micro-
soft, a maior empresa mundial de software, sofreu
um processo de restrições à fusão e à incorporação,
exatamente para se evitar o poder de monopólio, de
oligopólio, que traz prejuízo ao mercado. Isso ocorre
em várias situações, em vários países, e é importante
que o Brasil tenha um órgão de regulação que esta-
beleça limites e regras. Não pode haver, por exemplo,
uma fusão que chega a 85% ou a 100% no que diz
respeito a algumas matérias-primas.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, estou querendo fazer uma
questão de ordem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Gostaria de concluir a minha intervenção.

Portanto, é importante que o órgão possa ope-
rar e desempenhar a sua função.

Sr. Presidente, ao CADE foi autorizada a contra-
tação de 28 servidores, mas, da nossa parte, não há
qualquer objeção a que se estabeleça um limite. Pro-
ponho um limite de 30 para ficar claro que não chega-
remos a esse número, pois serão 28.

Não é possível se fazer concurso imediatamen-
te porque sua elaboração demora de seis a oito me-

ses. Há uma sobrecarga muito grande de trabalho,
com vários indícios de cartéis sendo analisados e in-
vestigados. Alguns deles foram punidos, como é o
caso do cartel siderúrgico, pelo comportamento, pela
conduta, não pela fusão. Mas, de qualquer forma, há
processos, e não pode haver essa letargia, na deci-
são, de três anos, numa matéria tão relevante como a
que foi aventada aqui.

Devemos fazer audiência pública na Comissão
de Assuntos Econômicos e abrir esse debate sobre o
processo de regulação, sobre as instituições, sobre a
relação entre o Legislativo e o órgão regulador, o que
penso ser muito oportuno para o aprimoramento da
democracia.

O Relator, um homem também muito sensível a
esse tema, com larga experiência como Presidente
da CNI, diz que está totalmente de acordo com que
estabeleçamos um limite e fixemos um teto. Com
isso, poderíamos imediatamente iniciar o processo de
votação.

É o que sugiro à Presidência.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa

esclarece à Casa que vai manter com muita rigidez a
ordem de inscrição e faz um apelo aos Líderes que
nos ajudem a respeitar os Senadores que se inscre-
veram.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pela ordem.) – Sr. Presidente, quero fazer só
uma questão a V. Exª: desejo saber em que condição
o Líder Aloizio Mercadante falou?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – S. Exª fa-
lou como Líder.

E a Mesa reitera o apelo que fez no sentido de
que os Líderes nos ajudem respeitando a ordem de
inscrição.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Se o Senador Antero quiser outro argumento
regimental, fui citado várias vezes pelo Senador Jef-
ferson Péres, que me solicitou uma resposta. Em de-
ferência e em respeito a um fato relevante para o
Espírito Santo, fiz questão de fazer por cortesia parla-
mentar e não por outro motivo.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Porque todos poderão se sentir no direito de le-
vantar e começar a falar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa,
mais uma vez, faz um apelo ao Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra o Senador Jefferson Péres.

V. Exª está com a palavra, regularmente inscrito
por 10 minutos.
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O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
esta MP é elucidativa, é emblemática e demonstra ca-
balmente o que eu dizia ontem na Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania: no Brasil, existe um Po-
der, o Executivo, os outros são subpoderes. O Con-
gresso passou a ser um subpoder por omissão, por
culpa dos próprios Congressistas.

Desde o início, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, o Governo edita medida provisória que não é
urgente nem relevante; uma comissão mista é institu-
ída no papel, não se reúne nunca, e absolutamente
não examina os pressupostos de urgência e relevân-
cia. Qualquer medida provisória que o Governo bai-
xar... O Governo anterior baixou tantas, e este está
baixando... Vai ser assim sempre: os pressupostos
de urgência e relevância são letra morta na Constitui-
ção; são de mentirinha, de faz-de-conta. A Constitui-
ção é desrespeitada todas as semanas neste Con-
gresso pelo Executivo e pelo Congresso. Se o Con-
gresso se debruçasse sobre esses dois pressupos-
tos, Senador Cristovam Buarque, 80% das medidas
provisórias cairiam. Mas isso... é na Constituição... O
que é que tem, Senadora Heloísa Helena? É para in-
glês ver.

Muito bem. Passou, veio para cá; agora não se
admite a inconstitucionalidade. Então pasmem, Exce-
lências, pasmem, Excelências: no ano 2000, o Gover-
no Fernando Henrique Cardoso editou medida provi-
sória para permitir contratação temporária no Inpi –
Instituto Nacional de Propriedade Industrial –, e o PT,
Partido dos Trabalhadores, ajuizou uma Adin...

Isso já foi dito aqui, Senadora Heloísa Helena?
A Srª Heloísa Helena (Sem Partido – AL) –

Pode dizer de novo, muitas vezes.
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – A

Adin nº 2.125, que foi vencedora. O STF considerou
inconstitucional a contratação. Mas o Governo passa-
do, não conformado, editou outra medida provisória
baseada em outro texto legal. O PT, Partido dos Tra-
balhadores, ajuizou outra Adin, a de nº 1.554, que o
Supremo acolheu novamente.

É verdade, Sr. Presidente, que o CADE não tem
quadro de pessoal, mas desde 1994! Faz dez anos,
Srs. Senadores, que o Cade, por lei, deveria ter qua-
dro de pessoal. Não tem. E agora se alega urgência
para contratar funcionários... E nós vamos premiar o
Cade, que há dez anos não fez um quadro de pesso-
al. Mas o Congresso tem que se submeter ao Gover-
no e votar a medida provisória, violentando a Consti-
tuição.

Que País é este, Sr. Presidente? Como é que
nós não usamos nossas prerrogativas de Congressis-
tas para fazer este Poder ser respeitado? Eu me sinto
inteiramente à vontade porque o que estou dizendo
hoje eu dizia em relação ao Governo passado, Sr.
Presidente! Eu quero que este Congresso seja um
Poder! Poderia ser um grande Poder. Não é! Não é!
Deixou de ser! Não legisla mais; vai a reboque do
Executivo em tudo! Não fiscaliza o Executivo, pois até
CPI contra o Executivo está difícil de se criar aqui. E
deixou de ser um grande fórum de debate. As três
funções básicas do Congresso desapareceram.

Que Congresso é este, Sr. Presidente?
Sr. Presidente, mais uma vez, relembro aqui o

grande baiano que foi Otávio Mangabeira, que dizia:
“discursos mudam opiniões, mas não mudam votos”.
Infelizmente. Eu sei que é inútil, mas fique nos Anais
do Senado o meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao próximo inscrito, Senador Antero Paes de
Barros. V. Exª dispõe da palavra por 10 minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presi-
dente, eu gostaria de me inscrever.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª está
inscrito para falar em seguida.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, a essência já foi dita
pelo Senador Jefferson Péres; a essência desta dis-
cussão, primeiro, é a falta da auto-estima do Senado
da República. Não há, aqui nesta Casa, nem o relator
que deu o parecer pela constitucionalidade, quem
acredite que esta medida provisória é constitucional.
Aliás...

O Sr. Fernando Bezerra (Bloco/PTB – RN) –
Quero dizer a V. Exª que acredito.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Existem os que acreditam também, Sr. Presi-
dente, que Papai Noel existe e que cegonha traz
nenê.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este é
um significado de que o Senado não recuperou a sua
auto-estima. O Senador Jefferson Péres foi brilhante:
nós não legislamos. O Senado não está legislando, o
Congresso não está legislando.

Ninguém mais do que o PT sabe que esta medi-
da provisória é inconstitucional, porque o PT foi vitori-
oso em duas Adins contra o Governo passado. O Su-
premo Tribunal Federal já decidiu. Quando o Governo
do Presidente Fernando Henrique criava cargos por
livre nomeação, temporariamente também, no Institu-
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to Nacional de Propriedade Industrial, o Supremo Tri-
bunal Federal considerou, ao julgar a ação do PT, que
“tal dispositivo afrontou a Constituição Federal, pois
não é permitido que a lei estabeleça casos de contra-
tação temporária para pessoal que realize atividades
públicas permanentes, que devem ser desempenha-
das por servidores públicos devidamente concursa-
dos”.

O que se pretende é contratar vinte e oito; um é
imoral, um é ilegal, um fere a Constituição. O Governo
mandará para cá, ainda não chegou, medida provisó-
ria para contratar mais de três mil! – aí não é inconsti-
tucional; pode-se discutir o mérito, mas não é incons-
titucional a contratação de três mil cargos de confian-
ça.

O CADE tem o poder de requisitar. A decisão do
CADE que está hoje nos jornais sobre a Garoto, num
País que tem enormes conglomerados, é a de esta-
belecer uma posição firme contra o conglomerado de
chocolate entre a Garoto e a Nestlé. A decisão do
Cade, hoje, se deu sem os vinte e oito funcionários, e
o CADE decidiu proibir, colocando em risco três mil
empregos no Espírito Santo, numa negociação que
se arrasta há três anos. E o CADE decidiu dessa for-
ma.

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
não podemos aprovar uma medida provisória com
esse conteúdo, até porque o CADE tem o poder de
requisitar funcionários. Ele pode requisitar servidores
públicos de outros órgãos para que se cumpra um
prazo suficiente para concurso público. Não há por
que admitir essa política do apadrinhamento, essa
política do bilhetinho, essa política que julgávamos ul-
trapassada no Brasil, onde o Governo da República
escolhe aqueles que lhes são mais simpáticos para
ocuparem cargos e empregos públicos.

Sr. Presidente, eu faço um apelo a esta Casa
para que se auto-respeite, que respeite o que disse
Ulysses Guimarães ao promulgar a Constituição: não
rasguemos a Constituição; ao contrário, respeite-
mo-la.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos
a palavra ao nobre Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para discu-
tir. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srªs. Se-
nadoras e Srs. Senadores, quanto à constitucionali-
dade, a matéria é vencida. Há jurisprudência firmada.
Decisões irrecorríveis do Supremo Tribunal Federal
são lamentavelmente ignoradas por esta Casa do
Congresso Nacional. É evidente que o Poder Legisla-
tivo sofre, permanentemente, desgastes continuados
em função da ausência de uma luta visível em favor

da sua auto-afirmação. A cada passo, a cada medida,
a cada decisão desperdiçamos oportunidade precio-
sa de recuperarmos credibilidade.

Não vou, portanto, discutir a constitucionalida-
de. O Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o
tema, e decidiu provocado pelo Partido dos Trabalha-
dores. Não decidiu por provocação do PSDB, do PFL.
Decidiu por provocação do PT.

Ontem não podia; hoje pode. O que mudou? A
Constituição? Não! A Constituição não mudou. A prá-
tica, a prática administrativa, sim, contraria o discurso
pronunciado pelo PT ao longo dos anos até que che-
gasse à Presidência da República.

Aqui se fala da necessidade de contratação.
Essa medida provisória não atende aos pressupostos
básicos da urgência, não atende aos pressupostos
básicos da necessidade. O que se pretende com
essa “esperteza” é driblar o instituto do concurso pú-
blico, tão defendido pelo PT ao longo de sua história.

A lei possibilita ao CADE requisitar funcionários
públicos de outros órgãos para fazer frente a eventu-
ais emergências. O § 1º do art. 81 da Lei nº 8.884, de
1996, que transformou o CADE em autarquia, autori-
zou o órgão a requisitar servidores público de qual-
quer cargo ou carreira enquanto não fossem realiza-
dos concursos públicos para prover seu quadro de
pessoal. Sendo assim, Sr. Presidente, não é neces-
sária a contratação temporária para o exercício das
atividades do referido órgão. Com isso, comprome-
te-se a profissionalização, com isso, abre-se espaço
para a corrupção. Essa contratação emergencial,
com objetivos da temporariedade esconde ou pode
esconder outros objetivos suspeitos, pois, como se
sabe, o CADE tem sido duramente combatido, inclu-
sive nesta Casa, sobretudo no dia de hoje, em função
de decisões relevantes que tem tomado sem levar em
consideração os interesses econômicos e sociais do
País.

Sr. Presidente, é claro que a medida provisória
não atende aos pressupostos da relevância e da ur-
gência e isso bastaria para que esta Casa a rejeitas-
se. A função a ser exercida pelos contratados não tem
caráter eventual, não tem caráter temporário, não tem
caráter excepcional e não deveria ser tratada dessa
forma, portanto, pelo Governo da República.

Na realidade, são de natureza regular e perma-
nente, o que fere, de pronto, o inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal. A Constituição prevê a possibili-
dade de contratação por tempo determinado apenas
para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público. Neste caso específico, não
cabe contratação temporária, sendo imperativo a
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adoção de concurso público para preenchimento dos
cargos.

A solicitação do Governo vem exatamente no
momento em que o Presidente Lula e o Ministro José
Dirceu anunciam a contratação de 41 mil servidores
públicos; vem no momento em que o Governo anun-
cia a contratação de 2.997 servidores para ocuparem
cargos de confiança do Governo Federal.

De um lado, um drible na instituição do concurso
público sob a alegação de que é necessário contratar
de forma emergencial servidores para o CADE. De
outro lado, providências que engordarão a máquina
estatal, na contramão da reforma administrativa
anunciada pelo Governo. O Governo pretende pro-
mover uma reforma administrativa e, antes de apre-
sentar o projeto da reforma, anuncia essas contrata-
ções. Não me consta que exista em qualquer gaveta
do Governo Lula qualquer proposta de reforma admi-
nistrativa previamente elaborada.

Se o Governo proclama sua intenção de promo-
ver reforma administrativa, como pode, ao mesmo
tempo, anunciar a contratação de 41 mil servidores
públicos e de mais 3.000 servidores para cargo de as-
sessoria do Governo? Parece, no mínimo, incoerente
esse propósito do Governo.

Já se comentou aqui o apetite do Governo por
medidas provisórias. Ficou confortável para o Gover-
no. O Governo se sente bem editando medidas provi-
sórias, até porque não há aqui ou na outra Casa do
Congresso Nacional qualquer reação à altura desse
tipo de despropósito. Exatamente o Partido que mais
combateu a edição de medidas provisórias ao longo
do tempo é aquele que bate todos os recordes na edi-
ção das mesmas medidas provisórias.

Esta Casa não pode continuar buscando pretex-
tos para aplacar consciências e votar favoravelmente
ao Governo. Ouve-se constantemente: “Votamos a
reforma da previdência porque há uma PEC parale-
la”. Nesta medida provisória não consta o número de
servidores a serem contratados, mas bastou uma
promessa do Relator e do Líder do Governo para que
alguns anunciassem o voto favorável porque se esta-
beleceu o número de contratados

Mas o estabelecimento do número de contrata-
dos anula os vícios de origem dessa proposta? Ao es-
tabelecer o número de contratados tornamos a pro-
posta constitucional? Ela deixa de ser inconstitucio-
nal, passa a ser ética, passa a atender os pressupos-
tos básicos da moralidade administrativa? É evidente
que não. Os vícios da inconstitucionalidade permane-
cem. Os vícios da imoralidade administrativa ou da

imoralidade que poderá ocorrer como decorrência da
contratação sem concurso público persiste.

Portanto, Sr. Presidente, registramos que o voto
do PSDB relativamente à constitucionalidade, maté-
ria já vencida, foi pela inconstitucionalidade. E os vo-
tos do PSDB serão, evidentemente, contra essa me-
dida provisória, também em função do mérito.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo

a palavra ao Senador Demóstenes Torres. (Pausa.)
Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)

– Estou permutando com o Senador Demóstenes
Torres, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sem pro-
blema.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL.
Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, penso que quem acom-
panha a TV Senado – e tenho que rir, porque nem
Freud explica o que vemos aqui –, pelo menos nos
quatro anos que estou aqui, deve ficar impressiona-
do, impressionadíssimo, com esses debates. Com
todo o respeito aos transformistas, mas há um trans-
formismo ideológico, ético, que é uma coisa de outro
mundo, Senador Lobão. É impressionante.

Há pouco disse que tenho muitas divergências
com o Senador Cristovam, e S. Exª sabe disso, espe-
cialmente na concepção que tem de democracia par-
tidária, mas admiro muito a sua belíssima obstinação
em garantir o acesso à leitura e à educação a todos.
Isso é uma coisa admirável! Lembro isso hoje porque
tenho muito o que agradecer a Deus, Senador Tuma,
e a minha mãe, que, embora fosse analfabeta, lutou
para que tivéssemos acesso à leitura. Hoje, tenho
oportunidade de ler. Tenho oportunidade de ler uma
ação direta de inconstitucionalidade feita pelo PT,
que, na época, era contrário a uma medida provisória
absolutamente igual a essa. E ela dizia que “tais artifí-
cios permitem que se abram as portas do serviço pú-
blico aos apaniguados”.

E como sou da turma que não defende os apani-
guados com tucaninho no peito nem com estrelinha
no peito, sinto-me na obrigação de entrar neste deba-
te. Por quê? Sr. Presidente, vi há pouco o único mo-
mento em que alguns Senadores se sensibilizaram
neste plenário com o CADE – e neste ponto ressalto
todo o apoio ao CADE, ao que está na lei como sua
atividade. O que sensibilizou alguns Senadores foi a
intervenção do Cadê no processo Nestlé e Garoto.
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E o que é mais impressionante, Sr. Presidente,
Srªs e Srs Senadores, é que essa fusão, que gerou a
indignação dos Senadores do Espírito Santo, é citada
na mensagem enviada pelo Ministro José Dirceu
como justificativa para dizer que o CADE é bom. Está
aqui, como justificativa! Eu não entendo. Realmente,
não há divã que explique.

Está aqui, página 5: “O CADE [concordo com
isso] atua preventivamente e repressivamente evitan-
do a formação de estruturas econômicas excessiva-
mente concentradas e punindo condutas anticompeti-
tivas que impliquem prejuízo ao consumidor”. Está
certíssimo! “Essas funções importam intervenção so-
bre a liberdade econômica de cidadãos e empresas,
exemplificativamente...” Isso para justificar que temos
que aprovar os cargos para o CADE. Quais são os
exemplos que ele dá? O Governo está usando quais
exemplos? Vejamos – graças a Deus sabemos ler –:
“O CADE pode vedar a fusão de duas empresas – Va-
rig, para citar um caso notório –, ou a aquisição de
uma empresa por outra – a compra da Garoto pela
Nestlé, por exemplo”. Eles citam isso aqui como um
instrumento importante para justificar.

Então, para deixar claro, ou não leram ou fazem
de conta que não leram. É bom que se faça mesmo a
audiência pública aqui. Mas, o que gerou indignação
aqui, é o que está sendo usado como exemplo para
justificar a contratação.

E outra coisa, Sr. Presidente: às vezes, as pes-
soas usam a Constituição para dizer coisas realmen-
te impressionantes. O art. 37, inciso IX, da Constitui-
ção, diz: “A lei estabelecerá os casos de contratação
por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público”.

Não existe necessidade temporária; não há ne-
cessidade temporária. O papel do CADE não é tem-
porário, por isso não cabe, por isso era absolutamen-
te correta a ação direta de inconstitucionalidade que
foi feita pelo PT em anos anteriores. Hoje ele não faz
mais, faz o que dizia Fernando Henrique. E há a ma-
nia de dizer assim: “Mas Fernando Henrique fazia
isso”. Fazia isso com a ajuda de vários Senadores
que estão hoje na Base do Governo, que são Gover-
no sempre, e de Deputados também. Então, Fernan-
do Henrique fazia, mas não fazia sozinho; fazia com a
ajuda de Senadores que o apoiavam e que apóiam o
Lula, e de Deputados também. Temos de dizer essas
coisas, senão o povo se esquece.

Está claro aqui. A necessidade é de quê? De ex-
cepcionalidade e temporariedade. Não adiante dizer
que é para preparar concurso, porque se o Poder Pú-
blico, para preparar um concurso para admitir 28 pes-

soas, precisar de dois anos, estamos fritos, absoluta-
mente fritos. Se há a contratação temporária diante
de uma excepcionalidade, enquanto se faz o concur-
so, está tudo muito bem. Às vezes existe emergência
mesmo. Mas o que está sendo colocado não é uma
emergência, é da essência do CADE, é da gigantesca
importância do CADE.

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não
existe excepcionalidade, não existe temporariedade.

E mais: dizíamos, em outros tempos, que o con-
curso era proteção especial contra a perda do cargo,
situação que é incompatível com a precariedade da
contratação temporária e excepcional do serviço pú-
blico. Sinto-me na obrigação de falar só por isso. Idéia
fixa não respeitamos em ninguém. Aliás, só em quem
tem problema de saúde mental. O problema não é
idéia fixa. O problema é que não é educativo. Não é
possível que você use um determinado argumento,
combata-o, diga que ele é fraudulento quando é apli-
cado, encaminhado, verbalizado, formalizado por
uma determinada pessoa e, depois, que você use o
mesmo argumento e o apresente à opinião pública
como se fosse a única expressão da verdade. Aí real-
mente não dá. Fica muito difícil, Sr. Presidente.

Por isso, com todo respeito, quero que contra-
tem não apenas 29, mas 30, 50. O meu problema não
é o número de pessoas que será contratado. Quero
um serviço público forte, porque ele foi sendo des-
mantelado ao longo da história e está sendo desman-
telado agora. Muitos correram do setor público na re-
forma da Previdência do Fernando Henrique e corre-
ram do setor público na reforma da Previdência do
Lula. Isso não é uma coisa qualquer.

Defendemos a estruturação do setor público,
porque existem atividades que são prerrogativa ex-
clusiva desse setor, portanto, objetivamente, têm que
ser fortalecidas. Mas não podemos, sob pena de ser
acusados de fazer demagogia eleitoralista, transfor-
mismo ideológico, combater um argumento como se
fraudulento fosse, quando é do nosso adversário polí-
tico, e usar esse mesmo argumento, quando nos inte-
ressar, e caracterizá-lo como expressão única da ver-
dade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) –

Sr. Presidente, solicito minha inscrição para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está ga-

rantida sua inscrição.
Concedo a palavra ao Senador Demóstenes

Torres.
S. Exª dispõe de dez minutos.
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O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, a medida provisória é um
instituto que substituiu o chamado decreto-lei e que
tem efetivamente muitas peculiaridades. Como bem
asseverou o ilustre Senador Jefferson Péres, é ne-
cessário que ela se insira entre as medidas relevan-
tes e urgentes que necessariamente tem o País que
discutir e que, às vezes, o Congresso Nacional deve
ser chamado para referendar.

Assim, trata-se de uma discussão absolutamen-
te atípica e excepcional. Não é a regra, não pode ser
a regra. A regra é que o Parlamento seja chamado
sempre para discutir uma proposta legislativa por ini-
ciativa da Presidência da República, dos próprios
Parlamentares e até mesmo por iniciativa popular. A
Constituição de 1988 abriu esse precedente.

A regra constitucional da relevância e urgência,
por ser genérica e aberta, tem sido vulgarizada pelos
sucessivos Presidentes da República, pelos sucessi-
vos ocupantes dos cargos do Executivo federal, que,
querendo prescindir da discussão da matéria e quase
sempre se utilizando da maioria expressiva que têm
na Câmara e no Senado, acabam passando por cima
desses requisitos.

O Congresso Nacional tem sido extremamente
complacente, flexível, para não dizer que tem sido
omisso. Nós não estamos cumprindo a nossa obriga-
ção. Nós não estamos efetivamente cuidando de
apreciar a relevância e a urgência. Mas agora temos
um problema ainda maior.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Permite V.
Exª um aparte?

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Pois não.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador De-
móstenes Torres, eu diria que o Congresso tem sido,
neste particular, conivente, porque temos a obriga-
ção, na Comissão Especial que examina medida pro-
visória, de examinar os pressupostos de relevância e
urgência. Em todos os casos, o relator se manifesta
favoravelmente ao que é proposto pelo Poder Execu-
tivo no que diz respeito à relevância e à urgência, com
a aprovação da maioria. Portanto, nós somos partíci-
pes do processo.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Concordo.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Quanto ao
que o Governo Lula está fazendo hoje e que se pro-
clama ser indevido, eu diria que o indevido era o com-
bate feito pelo PT no passado. O PT faz hoje o que

condenava no passado. Eu não diria que está erran-
do hoje, mas que errou no passado.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Concordo com V. Exª, mas acho que o PT está legiti-
mando o espúrio. Como disse alguém, o grande pro-
blema do PT é o próprio PT, uma vez que teve uma
prática que foi absolutamente abandonada e esqueci-
da e se transformou num partido conservador. Daí por
que eu acredito que, neste caso especial, o PT está
repetindo o erro dos governos anteriores.

Mas, especificamente hoje, estamos votando
uma matéria que não trata só da conivência do Con-
gresso. Estamos votando uma matéria que é absolu-
tamente inconstitucional, porque viola a Constituição.

A Constituição deixa claro: como é que pode ser
feita a contratação ou a nomeação dos servidores pú-
blicos? Ela só pode ser feita por concurso público de
provas e títulos. A lei estabelece as excepcionalida-
des. Quais são essas excepcionalidades? A primeira
é a ocupação do cargo de confiança, e estabelece
quais são os cargos que podem ser de confiança. São
aqueles de assessoramento e direção. Então, são
apenas essas hipóteses. Os cargos de provimento
efetivo não podem ser preenchidos sem o concurso
público; já é uma violação.

Mas a Constituição estabelece uma outra exce-
ção no art. 37, inciso IX:

Art. 37 ..................................................
IX. – a lei estabelecerá os casos de

contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público.

Foi feita uma lei para isso, que estabelece es-
pecificamente quais são esses casos de excepcio-
nal interesse público. O excepcional interesse públi-
co consta do art. 2º da mencionada Lei nº 8.745, de
dezembro de 1993, que dispõe:

Art. 2º Considera-se necessidade tem-
porária de excepcional interesse público (...)

E elenca as hipóteses. Ou seja, não podemos
extrapolar essas hipóteses. Quais são as hipóteses
que a lei considera de excepcional interesse público?
Não são as hipóteses que o Presidente da República,
nem mesmo o Presidente de Honra hoje do País, Luiz
Inácio Lula da Silva, nosso Excelentíssimo Presiden-
te da República – que se transformou no Presidente
de Honra –, nem ele mesmo pode dizer o que é esse
excepcional interesse público. Não está dentro da ca-
beça do Presidente da República. Nem mesmo quan-
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do ele tem um primeiro-ministro, não está também
dentro da cabeça do primeiro-ministro. Está aqui defi-
nido em lei o que é necessidade temporária de excep-
cional interesse público.

I – assistência a situações de calami-
dade publica.

Todo o mundo sabe o que é calamidade pública.
Hoje, estamos vivendo no Brasil uma situação como
essa; as enchentes no Nordeste, uma situação de ca-
lamidade pública. O Presidente poderia editar uma
medida provisória? Claro, sim. E poderia solicitar que
fossem contratadas, excepcionalmente, algumas
pessoas para atender a essa situação. Não o fez.

II – combate a surtos endêmicos;
III – a realização de recenseamentos

(...);
IV – admissão de professor substituto

e professor visitante;
V – admissão de professor e pesquisa-

dor visitante estrangeiro;
VI – atividades:
a) especiais nas organizações das

Forças Armadas para atender à área indus-
trial ou a encargos temporários (...);

b) de identificação e demarcação de-
senvolvidas pela Funai (...)

A lei estabelece efetivamente quais são os ca-
sos em que pode se dar essa contratação por ne-
cessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico.

A medida provisória, editada pelo Excelentíssi-
mo Senhor Presidente de Honra deste País, Luiz Iná-
cio Lula da Silva, dispõe claramente:

Art. 81A. O Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE poderá efetuar,
nos termos do art. 37, inciso IX, da Constitui-
ção, e observado o disposto na Lei 8.745, de 9
de dezembro de 1993, contratação por tempo
determinado, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do pessoal técnico imprescindível ao exercício
de suas competências institucionais.

E aí temos mais uma inconstitucionalidade: não
se fixa o número desses servidores, não se diz o que
eles vão fazer, não se fixa o salário desses servido-
res, ou seja, a medida provisória editada não contem-
pla hipótese de excepcional interesse público. E
mais, fere todos os dispositivos para a criação de car-
gos efetivos ou comissionados. Ela não pode ser

aprovada de forma alguma. É dar um atestado em
branco para que o Presidente da República – ou al-
guém designado por Sua Excelência, porque não se
diz qual a autoridade – possa efetivamente criar car-
gos, criar remunerações, estabelecer atribuições e
competências, sem a participação do Congresso Na-
cional. Quero lembrar a V. Exª o seguinte: na semana
que vem, vamos votar aqui outra medida provisória, a
do setor elétrico. Essa medida provisória delega com-
petência do Congresso Nacional ao Ministério de Mi-
nas e Energia, ou seja, dá àquele Ministério uma série
de atribuições que hoje são nossas. Ontem o Supre-
mo Tribunal Federal começou a julgar uma Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade (Adin) proposta pelo PFL,
e o Relator, Ministro Gilmar Mendes, disse que não se
podem subtrair atribuições e competências do Con-
gresso Nacional para passá-las a um Ministério ou à
Presidência da República. Não podemos abrir mão
de nosso poder de legislar. O País exige isso do Se-
nado. Somos os grandes guardiões, os fiscais efeti-
vos da Constituição e das leis.

Daí por que, Sr. Presidente, acredito sincera-
mente que estamos vivendo um momento perigoso
no Brasil, um momento em que essas medidas provi-
sórias são editadas irracionalmente, irresponsavel-
mente, como acontecia no passado. É uma tradição
nefasta que o PT está seguindo. Por isso recomendo
a toda a Bancada do PFL o voto “não”, que devemos
proferir daqui a pouco.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos
a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. S. Exª.
dispõe de dez minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, em primeiro lugar, gostaria de informar que, tendo
em vista o prolongamento do debate e desta sessão,
o Governador Francisco Flamarion Portela, de Rorai-
ma, acordou em voltar na quinta-feira próxima, quan-
do também ouviremos os Ministros da Justiça e da
Defesa Nacional, o Governador Zeca do PT, bem
como as Procuradoras que hoje estavam presentes
ao debate. Então, prosseguirá a audiência pública
quinta-feira da próxima semana, dia 12, às 10 horas,
na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio-
nal, sobre o conflito das áreas indígenas.

Com respeito a esta medida provisória, conside-
ro importantes as observações que os Senadores De-
móstenes Torres, Heloísa Helena, Ramez Tebet e
outros colocaram relativamente à importância de es-
tarmos sempre procurando assegurar a instituição do
concurso público para o preenchimento de vagas.

02910 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Tive a oportunidade de conversar há pouco com
a Procuradora Maria Paula Dallari Bucci, que me es-
clareceu que no Governo anterior não havia previsão
dos quadros suficientes para que possa o CADE de-
sempenhar adequadamente as suas funções. Efeti-
vamente, hoje, os serviços do CADE, inclusive pare-
ceres e votos, estão sendo preparados por pessoas
que compõem um quadro terceirizado que chega a
150. Então, a contratação imediata de até 28 pesso-
as, acordada com o Ministério do Planejamento, ten-
do em vista os recursos disponíveis e limitados, visa
substituir parte desse quadro terceirizado, ao mesmo
tempo em que o Poder Executivo agiliza os passos
necessários para encaminhar a lei referente ao con-
curso público, com o qual também estamos de acor-
do.

Nós, a Senadora Heloísa Helena e eu, critica-
mos o Governo Fernando Henrique por haver contra-
tado provisoriamente algumas pessoas. Esclare-
ceu-me a Procuradora Maria Paula Dallari Bucci que
a intenção do Governo é, primeiro, limitar a 28 pesso-
as – precisaria até haver mais, mas esse é o compro-
misso aqui firmado –, para o mais rapidamente possí-
vel preparar o concurso. Esse procedimento é um
pouco mais demorado. As medidas administrativas
para a realização de um concurso, em geral, nunca
demoram menos do que seis meses. Então, havia a
necessidade premente de preparar esses quadros.

No que diz respeito à preocupação externada
pelos Senadores Gerson Camata e João Batista Mot-
ta, quero me solidarizar com S. Exªs, que se preocu-
pam com o fechamento das empresas no Espírito
Santo em função dessa decisão, pois, caso isso
aconteça, mais de mil trabalhadores serão demitidos.

Quero, desde já, transmitir a ambos os Senado-
res que estou pronto a subscrever o requerimento
que estão apresentando para que os membros do
CADE compareçam à Comissão de Assuntos Econô-
micos o quanto antes para esclarecerem as razões de
tal decisão. Diante da preocupação dos Senadores
João Batista Motta e Gerson Camata de que teria ha-
vido autorização do CADE, em 2002, quero adiantar
que, em verdade, houve uma autorização provisória,
denominada Apro, a fim de examinar se estava ha-
vendo ou não a quebra das regras de concorrência,
que o CADE tem a atribuição de verificar. Após um
estudo mais aprofundado, tomou-se a decisão de não
permitir aquele ato.

Segundo a Drª Maria Paula, em verdade, o te-
mor de que a empresa Garoto e as demais venham a
ser fechadas não tem fundamento porque, na época
da aquisição pela Nestlé, outras empresas haviam

demonstrado interesse na compra dela, como, por
exemplo, a Cadbury. Essa e outras empresas, segun-
do a declaração de seus responsáveis, estavam inte-
ressadas na aquisição daquela empresa do Espírito
Santo e dispostas a assumir a continuidade das ativi-
dades.

Obviamente, todos nós, solidários aos Senado-
res e ao povo espírito-santense, queremos saber se
efetivamente vai continuar a atividade dessas empre-
sas. É muito importante o debate. Gostaria de trans-
mitir ao Senador Ramez Tebet que sempre que hou-
ver fatos de grande relevância do interesse nacional,
poderá, sim, haver a convocação para tais motivos,
assim como, por exemplo, na Comissão de Relações
Exteriores avaliamos que não poderíamos adiar o im-
portantíssimo debate sobre os episódios de Roraima
e Mato Grosso do Sul; portanto, nesta convocação
extraordinária estamos discutindo esse assunto.

Senador Ramez Tebet, acredito que poderá ha-
ver, sim, a apreciação do requerimento. Da mesma
maneira como ocorreu com os casos de Roraima e
Mato Grosso do Sul, de grande importância nacional,
avalio que pode, sim, ser apreciado o requerimento
de convocação dos membros do CADE para compa-
recerem à CAE. Poderíamos examinar na terça-feira
próxima esse requerimento para que eles venham es-
clarecer a respeito inclusive do temor, mais que justo,
dos Senadores do Espírito Santo de que sejam fecha-
das as empresas. Subscrevo o requerimento para
que isso seja objeto de exame.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador
Eduardo Suplicy, se V. Exª me permite...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Com muita honra.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Declarei
aqui e sustento que estamos aguardando apenas que
se formalizem os termos do requerimento para colo-
carmos em votação no plenário. V. Exª tem razão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Muito obrigado.

Considero tão importante o CADE como órgão
de defesa da concorrência e do interesse público, Sr.
Presidente, que ainda ontem ingressei com requeri-
mento solicitando informações do Ministro da Justiça
e do Ministro das Comunicações – com o exame pré-
vio de algo que ainda não se consolidou – sobre se
está havendo, ou não, ameaça das regras de concor-
rência previstas na lei com respeito ao caso das em-
presas de telefonia, como da Embratel e outras em-
presas interessadas. Espero que também isso seja
objeto de análise. Se os membros do CADE compare-
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cerem para tratar do assunto referente aos chocola-
tes, vou pedir que tratem também do caso da Embra-
tel e das empresas de telefonia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos

a palavra ao Senador Geraldo Mesquita.
S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Blo-

co/PSB – AC. Para discutir. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, tinha uma questão a tratar que já foi
superada. Portanto, abro mão da fala, em benefício
da tramitação rápida desta discussão para chegar-
mos à votação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos
a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos Maga-
lhães.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL

– BA. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, falo com a autoridade
de quem restringiu legalmente o uso das medidas
provisórias. Entretanto, não tem o Governo, tanto o
passado quanto o presente, seguido aquilo que deve-
ria: a urgência e a relevância.

Não sou um constitucionalista, mas os melhores
constitucionalistas da Casa já provaram que essa
medida é inconstitucional. Ouço os debates e vejo
que se dizem aqui absurdos, como, por exemplo, que
a fusão da Nestlé com a Garoto só se fez porque não
havia funcionários. É inacreditável, mas isso foi dito
aqui hoje. Então, 28 funcionários seriam os responsá-
veis por essa fusão que tanto prejudica o Estado do
Espírito Santo.

Mas, Sr. Presidente, a própria Mensagem des-
mente isso – como já salientado aqui por ilustres Se-
nadoras e Senadores –, quando diz, à página 5:

O CADE atua preventiva e repressiva-
mente, evitando a formação de estruturas
econômicas excessivamente concentradas
e punindo condutas anticompetitivas que im-
pliquem prejuízos do consumidor. Essas
funções importam intervenção sobre a liber-
dade econômica do cidadãos e empresas.

E exemplifica:

(...) o CADE pode vedar a fusão de
duas empresas (como a TAM e a Varig,
para citar um caso notório) ou a aquisição
de uma empresa por outra (a compra da
Garoto pela Nestlé, por exemplo) [está es-

crito aqui], ou impor restrições aos contratos
privados dessas operações...

Ora, se na mensagem já se salienta que haveria
essa medida tornando sem efeito a compra da Garoto
pela Nestlé, evidentemente já era uma medida adota-
da quando ontem foi tornada pública.

Compreendo a indignação dos meus colegas do
Espírito Santo. Não sei até como eles poderiam che-
gar a sua terra se não tivessem uma reação tão vio-
lenta como essa.

Sr. Presidente, devemos ter o CADE atuando.
Já em 1964, numa viagem de membros do Congres-
so aos Estados Unidos – inclusive o Presidente Sar-
ney estava presente –, tivemos reunião com o grupo
do CADE dos Estados Unidos, e eles diziam que tí-
nhamos uma legislação muito boa – e nos mostravam
a legislação –, mas o que faltava era a atuação. De lá
para cá, nada melhorou. Entendo que o CADE é im-
portante. É tão importante que pedi – há um projeto
meu na Comissão de Orçamento, e o Governo já dis-
se que vai atender em parte – a fiscalização dos ban-
cos pelo CADE. Considero tão importante – e peço
que os Srs. e as Srªs Senadoras não levem a mal o
que eu digo – que entendo que o CADE deveria fisca-
lizar neste ano eleitoral os convênios do Governo.

Não tivemos uma medida provisória em relação
às enchentes, principalmente do Norte e do Nordeste,
e até mesmo do Sudeste; não surgiu nenhuma medi-
da provisória para um assunto como esse, urgente e
relevante.

Agora vamos para o ano eleitoral. Sei o quanto
deve agradar ao Senador Tião Viana o exemplo que
vou apresentar. Mas há uma prefeitura do PT que
pede ao Legislativo municipal, numa convocação
como esta, extraordinária, que dê um crédito de R$30
milhões para que ele faça convênios com o Governo
Federal – esse é um candidato à reeleição –, e cita
dezenas de obras que vão ser feitas. Quer dizer, o
convênio não foi feito, mas ele já pede o crédito por-
que sabe como vai ser a próxima eleição, maculada
com convênios eleitoreiros.

Essa advertência vou passar às mãos do Líder
Tião Viana, porque é exemplo de coragem inacreditá-
vel um Prefeito do PT abrir o jogo assim tão claramen-
te. O Prefeito de Vitória da Conquista – vou dizer logo
para que não haja dúvida – pedindo crédito de 30 mi-
lhões para convênios com o Governo Federal.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Mas já que V.
Exª quer auxiliar o Senador Tião Viana, é bom que se
diga que os 30 milhões constituem apenas a contra-
partida, que é um pequeno “de x” do todo.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – É capaz de ser. V. Exª tem razão e se acaute-
le no Maranhão, porque isso vai acontecer em todos
os Estados.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Já estamos
com as barbas de molho lá.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL
– BA) – Portanto, o CADE deve estender a sua atua-
ção aos convênios do Governo Federal, o que é defe-
sa da economia.

Conseqüentemente, quero advertir que não te-
nho nenhuma má vontade com o Governo, e todos
têm visto a maneira com que voto, com certa indepen-
dência. Agora, não posso aceitar que esta Casa seja
carimbo do Governo Federal. Não aceitei no Governo
passado. Sabe o Líder Aloizio Mercadante, que era
Deputado, que, quando presidia o Congresso, por
muitas vezes, discordei do Governo Federal, toman-
do decisões que até contrariavam o meu amigo e ilus-
tre Secretário-Geral da Mesa, Carreiro, porque ele
dava uma decisão e eu dava outra, que julgava con-
veniente e necessária a favor da Oposição anterior,
que hoje é Governo, e que comete aqueles pecados
que eles achavam tão grandes no Governo passado,
a ponto de o Presidente Fernando Henrique dizer, ao
deixar o Governo, que o ACM foi mais Oposição do
que o PT. Por aí, vejam V. Exªs como procurei agir
com justiça. Mas agora não. É sempre querer passar
o rolo compressor na Oposição.

Façamos o entendimento das coisas úteis. O
Senador Tião Viana conseguiu o milagre com a PEC
nº 67 e sabe o quanto está sofrendo hoje com a PEC
nº 77, sabotada grandemente em outras áreas do
próprio Governo e até por petistas. Sei o quanto isso
dói no Senador Tião Viana porque eu o conheço.

Por esse motivo, devemos encontrar, Sr. Presi-
dente – V. Exª que é um dos maiores Líderes do PT –,
caminhos para que se decida com imparcialidade,
claro que politicamente, porque ninguém vai deixar
de fazer política nesta Casa ou na outra, que são Ca-
sas políticas. Mas vamos pelo menos preservar a res-
peitabilidade e credibilidade da Casa nas votações e,
ao mesmo tempo, advertir o Governo Federal para
que não se imiscuía tanto nas campanhas políticas,
favorecendo com recursos prefeituras que pertencem
ao PT, que precisam se manter, ou ganhar mais algu-
mas para dizer que o Governo Lula foi vitorioso.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo

a palavra ao Senador Sérgio Cabral.
S. Exª dispõe de até dez minutos.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, vou, usando um jargão jorna-
lístico, “suitar” o Senador Antonio Carlos Magalhães,
que, na essência do seu discurso, chama a atenção –
e esse foi, Senador Antonio Carlos Magalhães, o en-
tendimento que tive do discurso de V. Exª, do alto das
suas dezenas de anos de político experimentado e
com a experiência de quem presidiu o Senado por
duas vezes – pedir um pouco mais de dignidade e
confiança no Poder Legislativo.

Senador Antonio Carlos, fui Presidente da
Assembléia Legislativa do meu Estado durante oito
anos.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Sérgio Cabral, se me permite, prorrogamos a sessão
com base no art 179, que diz:

Art. 179. Estando em apreciação maté-
ria constante do art. 336, I e II, a sessão só
poderá ser encerrada quando ultimada a de-
liberação.

Está prorrogada a sessão para conclusão da
Ordem do Dia.

Muito obrigado, Senador.
O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – Muito

obrigado, Sr. Presidente.
No Rio de Janeiro, jamais permiti que o Executi-

vo impusesse ao Legislativo fluminense as suas von-
tades e determinações na base do rolo compressor,
da ilegalidade. E o que assistimos, com essa medida
provisória, é o desrespeito ao Legislativo. Falta de
respeito com o Legislativo!

O Senador Fernando Bezerra, ouvindo os nos-
sos apelos, incluiu no seu relatório o número de funci-
onários a serem contratados temporariamente pelo
CADE. Mas isso não é suficiente.

Concordo com a Senadora Heloísa Helena, que
fez observações aqui a respeito do fortalecimento do
serviço público, do fortalecimento do CADE e do pa-
pel que deve desempenhar, e ainda não desempe-
nha, como regulador da economia brasileira, como
garantidor da competitividade e defesa do consumi-
dor. Não estamos vendo isso ainda. Mas não serão
vinte e oito funcionários contratados sem discrimina-
ção – perdão, são trinta funcionários –, em relação
aos quais não sabemos o salário e as funções a se-
rem desempenhadas no CADE. Alguém aqui sabe?
Desafio que algum Senador saiba o valor dos salários
desses trinta funcionários a serem contratados tem-
porariamente e quais serão as suas funções.
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O Item 5 da nossa pauta é uma mensagem do
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Nelson Jo-
bim, sobre a criação de cargos na estrutura do Tribu-
nal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais. Ve-
jam lá, Srs. Senadores, está na mesa de cada Sena-
dor. Estão lá discriminados pelo Presidente do TSE,
Nelson Jobim, para cada Tribunal Regional Eleitoral
quantos cargos serão. Analista Judiciário no Estado
do Acre serão dez; técnico judiciário serão dez; nível
FC-4 serão dois; nível FC-1 serão sete, e assim por
diante, Estado por Estado.

Eu jamais permiti que, na Assembléia Legislati-
va do meu Estado, o Governador ou o Presidente do
Tribunal de Justiça enviassem uma mensagem para
a Casa que eu presidia, sem discriminar funções, re-
munerações. Isso é uma vergonha!

Faço um apelo ao Ministro José Dirceu – meu
amigo, a quem tenho enorme apreço –, que assina a
justificativa para a criação desses cargos, para que
note o equívoco. A gente lê a justificativa para a cria-
ção dos cargos e vê que o texto da medida provisória
não tem nada a ver com os pontos expostos na justifi-
cativa assinada pelo meu caro amigo, Ministro José
Dirceu. É uma falta de respeito completa com o Con-
gresso Nacional.

Fico impressionado com o fato de a Câmara dos
Deputados ter aprovado essa medida provisória
como veio para o Senado Federal, com as honrosas
exceções que votaram contra na Câmara dos Depu-
tados. Então, nós estamos aprovando... Tudo bem,
houve um avanço. O Senador Fernando Bezerra ou-
viu os nossos apelos e incluiu a discriminação, o nú-
mero de funcionários a serem contratados: trinta. Não
seria possível que, em um ano, o Ministério da Justi-
ça, ao qual o CADE está subordinado, e a Casa Civil
fizessem um estudo e enviassem em anexo, com a
criação provisória desses cargos e a autorização que
daríamos, com certeza, segundo o raciocínio da Se-
nadora Heloísa Helena, para que houvesse o fortale-
cimento do CADE? Por que não foi enviada também a
nossa autorização para a abertura de concurso públi-
co destinado ao preenchimento de determinados car-
gos no Conselho Administrativo de Direito Econômi-
co? Por que isso não veio junto?

Se cada Senador lesse a justificativa da medida
provisória, certamente ficaria convencido da necessi-
dade de abertura de concurso público no CADE.
Assim, se essa mesma medida provisória tivesse sido
enviada com a autorização para a abertura de con-
curso público, em que constassem o número de funci-
onários e as especializações a serem preenchidas,
tenho certeza de que a aprovaríamos com muito mais

tranqüilidade, sem a necessidade de debate por qua-
tro ou cinco horas, embora eu acredite que devamos
fazê-lo, sim, porque o nosso poder está em jogo. Pe-
dem-nos um cheque em branco, o que é uma desmo-
ralização para o Poder Legislativo.

O Poder Executivo merece esse puxão de ore-
lha, e deve ser reavaliada essa matéria, pelo desres-
peito ao conteúdo da medida provisória.

Concedo o aparte ao Senador Edison Lobão.
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Sér-

gio Cabral, concordo com praticamente tudo que V.
Exª acaba de dizer a respeito da matéria, mas pediria
permissão para ressalvar a pessoa do Ministro José
Dirceu, porque, embora tenha a mensagem recebido
sua assinatura, sabemos que esta não foi composta
por S. Exª e, sim, muito provavelmente, pelo próprio
CADE. Como o CADE, uma repartição dessa enver-
gadura, dessa importância, que todos elogiamos e
cuja existência julgamos necessária, que até tem
prestado bons serviços ao País no cumprimento das
suas atribuições, faz uma coisa dessa natureza? Po-
deríamos redirecionar as nossas baterias para o pró-
prio CADE e lastimar que esse Conselho tenha feito
tal mensagem, com tantas falhas, com tanta ambigüi-
dade, deixando a nós, Senadores da República, que
desejamos até fortalecê-lo, em dificuldades para aju-
dá-lo. Eu retiraria a responsabilidade, não oficial, por-
que o Ministro José Dirceu assinou a mensagem e,
portanto, é oficialmente responsável por ela, mas prá-
tica, porque S. Exª não realizou essa obra.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – V. Exª
tem razão no apreço, ao qual me associo, demonstra-
do pelo Ministro José Dirceu, que fiz questão de regis-
trar no início do meu discurso. Esse apreço é verda-
deiro e não foi construído agora, quando S. Exª é
Chefe da Casa Civil e o Ministro forte do Governo Fe-
deral, mas anteriormente. O respeito é recíproco e foi
construído ao longo do nosso conhecimento.

Acredito que S. Exª foi induzido ao erro – tenho
toda certeza disso –, talvez pela burocracia da Casa
Civil e, certamente, pelo CADE, porque a justificativa
não é compatível com o teor do texto da medida provi-
sória. Haveria reação dos Vereadores de qualquer
Câmara, de qualquer Município deste País, ao envio
de uma mensagem dessa natureza por qualquer Pre-
feito. Essa é uma falta de respeito.

Volto a dizer que há um exemplo no quinto pon-
to da pauta: uma mensagem do Ministro Nelson Jo-
bim para a criação de cargos na Justiça Eleitoral, com
a discriminação dos cargos e das funções. No entan-
to, seremos levados a aprovar a criação de 30 cargos.
O Presidente da República nem deveria se submeter
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a isso e também deve ter sido induzido a erro. É uma
desmoralização para Sua Excelência nos enviar uma
medida provisória como essa. Não é bom para o País.
O Presidente Lula não merece isso.

Faço um apelo ao meu Partido, o PMDB, que
tem a maior Bancada desta Casa, pois apoiar o Go-
verno não é bater continência sem questionamento,
admitindo todas as mensagens e propostas sem dis-
cuti-las. O bom aliado é aquele que aperfeiçoa, me-
lhora e acrescenta.

O que estamos fazendo aqui, Sr. Presidente, é
melhorar a qualidade do Legislativo, valorizá-lo, bem
como as leis e o que deve ser feito corretamente, o
que, aliás, é a função do CADE no aspecto econômi-
co e da defesa do consumidor. O CADE foi criado
para isso.

Associo-me àqueles que querem valorizar e for-
talecer o CADE, que tem um papel fundamental na
economia de mercado, na defesa do consumidor, na
livre concorrência.

O papel do Senado Federal deve ser o de não
aceitar que essa medida provisória seja aprovada
dessa maneira, pois se trata de uma falta de respeito
para com o Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador Mão Santa, que dispõe de até
dez minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Senadores, brasileiras e brasileiros aqui presentes e
os que assistem a esta sessão por meio do livre e efi-
ciente sistema de comunicação do Senado, teço elo-
gios ao artigo escrito pelo bravo Senador do PDT Jef-
ferson Péres, intitulado “Mexicanização em Marcha”,
cuja leitura recomendo a todos os Senadores, às bra-
sileiras e aos brasileiros. Todos sabemos que o Méxi-
co burlou a democracia e foi-se infiltrando nos outros
poderes e até na imprensa, como o atual está aneste-
siando-a. A imprensa livre está aqui, na televisão, na
rádio e no jornal do Senado. Então, esse artigo deve
ser lido.

Senador Antonio Carlos Magalhães, invoco o
seu nome porque ele traduz a luta e a coragem, e pe-
dir-lhe-ia que olhasse para Cristo, para o Filho do Se-
nhor do Bonfim na Bahia.

Atentai bem, Senador Alvaro Dias, que Deus
Poderoso fez o mundo, estabeleceu leis para admi-
nistrá-lo e mandou seu Filho para nos ensinar. So-
mente obedecendo a essas leis, o mundo vai melho-
rar. Atentai bem, pois o Filho de Deus, o nosso irmão
Cristo, dizia: “De verdade em verdade, eu vos digo...”.

Senador Antonio Carlos Magalhães, olhai Rui
Barbosa. Por que ele está aí? Porque viveu e lutou
muito. Não me vou demorar muito porque há um livro
de João Mangabeira muito bem impresso por V. Exª.

Atentai bem, Senador Paulo Paim! PT, apreen-
da, pelo amor de Deus! Este é o negócio: vão-se reu-
nir, estudar, para apreenderem. Ó núcleo duro, há o
mínimo de Rui que se tem de saber. Duro não é coisa
boa, não. Na cabeça, de bom quem sabe sou eu: é o
encéfalo, que é mole, pensa, raciocina, dá luz. O duro
quebra-se; os flexíveis sustentam-se. Ó núcleo duro,
apreendei com Rui. Só isso, não vou exigir muito.

Mas os baianos estão aqui. Só tem uma salva-
ção, Senadora Heloísa Helena: a lei. Não sei se é re-
gimental, mas, no meu Nordeste, está uma avacalha-
ção, porque não é lei. Como começou isso? Ó Renan
Calheiros, como começou essa brincadeira? Por que
estamos aqui? Começou com o povo, que, insatisfei-
to com os governos totalitários e arbitrários, foi às
ruas e gritou “liberdade, igualdade e fraternidade”. Aí
nasceu o que na América Abraham Lincoln definiu
como o “governo do povo, pelo povo e para o povo”. É
isso! Lá, o Montesquieu sugeriu o artifício dos três po-
deres harmônicos, baseado na lei. Depois, houve ex-
ceções, que trouxeram de volta os totalitários. Então,
criaram o decreto-lei, burlaram a democracia e enga-
nam com essa avacalhação de medida provisória.
Não somos provisórios. Muitos são os chamados e
poucos, os escolhidos. Fomos escolhidos pelo povo
brasileiro, pela nossa luta, pela nossa história e pelo
nosso passado, para fazermos leis boas e justas.

Senador Tião Viana, o povo do Brasil não acre-
dita e não confia no PT, que não entendeu as coisas.
O núcleo duro não entende. Senão, aqui estariam 41
Senadores do PT, e só há dez e um insatisfeito, por-
que foi humilhado. Deixou o telefone ligado e foi humi-
lhado. Quanto ao Paim, Deus quis que estivesse jun-
to à mesa do plenário Cristo, Rui Barbosa e Paim, que
também não está satisfeito, não. Essa é a verdade.

Senador Tião Viana, trata-se de uma matemáti-
ca que até o Palocci sabe – esse eu respeito: é médi-
co como eu e foi prefeitinho –: 136 medidas provisóri-
as no primeiro ano. Chegamos aqui em dois de feve-
reiro. Faz um ano e três dias. Senador Antero Paes
de Barros, mande o Palocci fazer o cálculo: 136 medi-
das em quatro anos vai dar muito maior que a Consti-
tuição. Senadora Lúcia Vânia, são 250 artigos na
Carta Magna. Pegue os números e mande para o Pa-
locci calcular e mandar o resultado.

Não valem nada Ulysses e a Constituição Cida-
dã. Serão mais que 250 medidas provisórias quando
o Governo fizer quatro anos – só quatro anos. Eles
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têm de entender. Não vamos abrir mão. A democracia
é nossa, é do povo, que foi à rua e gritou “liberdade,
igualdade e fraternidade”. Não é do PT. E ela pede al-
ternância de poder. E o povo deu o resultado: só são
dez Senadores.

Fazemos negociatas, mas estamos em ano ele-
itoral, e a história é a seguinte: medida provisória é
como decreto-lei. O PT está governando igual à dita-
dura militar. Vou perguntar ao Carreiro quantos de-
cretos-leis há. Talvez haja menos.

Em 5 de outubro de 1988, Senadores Heráclito
Fortes e Renan Calheiros, seu padrinho Ulysses, en-
cantado no fundo do mar, que nos liderava, beijava a
Constituição. Eu era prefeitinho, Senador Cristovam
Buarque, mestre – tenho todo o respeito pelos profes-
sores, mais que o tenho pelos políticos, pelos empre-
sários, pelos artistas, porque são os únicos chama-
dos de “mestre”, como Cristo. Os que eram Prefeitos
em 5 de outubro de 1988, como eu e o Heráclito For-
tes, que era Prefeito de Teresina, lembram que o Mi-
nistério Público e a Justiça exigiram, Senador Tião Vi-
ana, que todos nós, Senador Renan Calheiros, afas-
tássemos os servidores que não tinham feito concur-
so público, Senador Antonio Carlos Magalhães. Qu-
antas dificuldades, Renan! Havia pessoas que tinham
20 anos, 30 anos de trabalho, enfermeiras, varredo-
res de rua, vigias. Se não tinham feito concurso, olho
da rua! A Constituição é a lei.

E agora? Onde está o grito de igualdade? Quem
está no serviço público tem de respeitar o povo que
foi às ruas, fez a democracia e pediu igualdade. So-
mos pelo concurso publico!

Não se definiu também o número de funcionári-
os. Isso é ridículo. Senador Paulo Paim, sou orgulho-
so de ter sido Prefeito da minha Cidade, Parnaíba.
Senador Antonio Carlos Magalhães, os Vereadores
reuniram-se – João de Deus da Cunha, Simplício
Dias da Silva e outros – e tornaram o Piauí liberto an-
tes do grito de D. Pedro I. Para todos os cargos que
criei, a Câmara Municipal da minha cidade, Senador
Marco Maciel, exigia que eu dissesse o salário e o
quadro. Veio o fato primeiro e, depois, a lei.

Esse CADE já está formado há muito tempo.
Está na hora de retirar todos. Eu viria manifestar a mi-
nha gratidão se o Presidente Lula tivesse mandado a
medida provisória para beneficiar os nossos concur-
sados.

Concedo com todo prazer o aparte ao grande
Líder do meu Partido.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Renan Calheiros, a Mesa tomou como norma não

permitir apartes depois de encerrado o tempo do ora-
dor, que, neste caso, já ultrapassou em um minuto e
quarenta segundos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas o Re-
nan Calheiros merece, comparei-o a Ulysses, mos-
trando a S. Exª que a sua função é muito grande, por-
que S. Exª nos está liderando, como Ulysses liderou o
PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Permito
um minuto ao Senador Mão Santa.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – Agrade-
ço, Sr. Presidente.Senador Mão Santa, é importante
verificar que essa medida provisória prevê um pro-
cesso seletivo de provas.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Isso é muito
imoral. Fui prefeitinho e Governador. O concurso tem
de ser público, com publicação de edital, para dar
igualdade.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – V. Exª
me permitiu o aparte. Sei que V. Exª foi prefeitinho.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Eu quis lem-
brar que conheço esse procedimento – não é de V.
Exª, é de quem fez.

O Sr. Renan Calheiros (PMDB – AL) – A medi-
da provisória prevê uma seleção obrigatória. Não se
vai contratar qualquer um. Se não fizermos isso, va-
mos perder definitivamente a guerra para a concen-
tração excessiva, para os grandes conglomerados
econômicos, para a cartelização, que, a cada dia, au-
menta no País. Temos de ter responsabilidade com
isso. É claro que, se o Governo pudesse fazer um
concurso, se tivesse tempo para fazê-lo, é claro que
faria, pois não é burro. Ninguém emburrece no poder
– seria o primeiro caso. Temos de ter compreensão e
avançar um pouco. O PMDB tem tomado essa atitu-
de, consciente da responsabilidade que tem com o
País. Claro que eu, como Líder, poderia marcar posi-
ção e cobrar a realização do concurso. Mas, se há a
garantia de que a conformidade constitucional da im-
pessoalidade está vigendo e que haverá uma seleção
de provas, sinceramente, não sei por que essa dis-
cussão. Temos que guardar nossas energias para o
momento em que houver necessidade de um debate
mais profundo e não para avaliar uma medida provi-
sória como essa. Os partidos podem marcar posição,
fazer obstrução, tudo isso é politicamente natural, re-
gimental, mas não podemos gastar o estoque de nos-
sa verve numa discussão dessas. Ninguém entende
isso. Logo hoje que houve uma decisão histórica do
CADE, e sabemos que mais de 50% do pessoal é ter-
ceirizado. Fui ministro e convivi com esse problema.
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O CADE tem uma atuação repressiva, fiscalizatória.
E o empregado terceirizado não tem empolgação,
auto-estima, não veste a camisa. Essa questão preci-
sa ser superada, o que ocorrerá se fizermos um esfor-
ço e tivermos compreensão para aprovarmos a medi-
da provisória.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Eu não es-
tou...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Mão Santa, V. Exª já ultrapassou o tempo em cinco
minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Re-
nan Calheiros, V. Exª tem todo o direito de falar, prin-
cipalmente por ser o Líder do meu Partido.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Solicito um aparte ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas eu te-
nho o direito de discordar, Senador. O PT tem que es-
tudar mais. Getúlio Vargas criou o Dasp, que previa a
realização de concurso público e, desde então, isso
se faz com rapidez. Senão, vamos trazer novamente
para esta Casa o ex-Senador Eurípedes Camargo e
convocar o Senador Cristovam Buarque para fazer
exames lícitos, idôneos, a fim de recrutarmos brasilei-
ros capazes de fazer funcionar as instituições.

Sr. Presidente Paulo Paim, eu aprendo é com o
povo, com os provérbios da Bíblia. “O uso do cachim-
bo faz a boca torta”. São editadas muitas medidas
provisórias, e estamos tortos. E nós queremos o direi-
to e a justiça.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – E a medida

provisória para as enchentes? Vamos ficar no fim de
semana esperando a generosidade do Presidente
Lula de nos enviar a medida provisória que destina re-
cursos para atender o nosso sofrido Nordeste?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao nobre Senador Eduardo Azeredo.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG.

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, estava acompanhando to-
dos os discursos e parece-me que não há dúvida de
que estamos discutindo em demasia sobre um assun-
to que, na verdade, não deveria estar no Senado nes-
te momento.

Lembra muito bem o Senador Sérgio Cabral que
estamos discutindo a criação de vinte e oito cargos. O
Governo Federal deveria retirar essa medida provisó-
ria da discussão para resolver o assunto de outra ma-

neira. Há tempo suficiente para fazer o concurso. Não
há dúvida disso.

Quando analisamos o projeto, vimos que já na
Câmara se discutia muito sobre a constitucionalidade
desse projeto. Todos os argumentos aqui expostos
mostram que o Supremo Tribunal já decidiu, na Adin
ajuizada pelo PT em situação semelhante, que seria
inconstitucional a edição de uma medida provisória
para criação de cargos temporários – vinte e oito car-
gos. É ridículo estarmos, no Senado, discutindo sobre
isso.

Mas a questão que devemos analisar é se é ou
não inconstitucional a medida provisória. Esse é o
tema mais importante para ser discutido aqui.

Por coincidência, estamos discutindo a medida
provisória exatamente no dia seguinte a uma decisão
polêmica, que vem com três anos de atraso. Acredito
que somos todos favoráveis à existência do CADE,
mas não é possível que uma decisão seja tomada
três anos depois. Não faz sentido. As decisões do
CADE devem ser tomadas em quinze, trinta dias, se
não perde o sentido uma discussão como esta.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – V.
Exª me permite um aparte?

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) –
Concedo um aparte ao Senador Antero Paes de Bar-
ros.

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) –
Senador Eduardo Azeredo, cumprimento V. Exª pelos
seus argumentos. O Governo está pedindo para con-
tratar empregados. No texto da medida provisória não
há limite, mas o Relator diz que estabelecerá trinta.
Trinta ou um não diminui a ilegalidade, é ilegal do
mesmo jeito. Se é urgente para o CADE, ele pode re-
quisitar vinte e oito funcionários que tenham compe-
tência técnica, que já estão no funcionalismo e te-
nham aptidão para desenvolver aquelas finalidades.
Na medida provisória está explícita a intenção de fa-
zermos retornar o estado patrimonialista. Por quê?
Quanto tempo demora para promover um concurso?
Noventa dias. A medida provisória é por dois anos.
Isto aqui é indefensável. Não há nenhum cidadão, por
mais conhecimento jurídico que tenha, que consiga
justificar isto aqui. E não vamos subalternizar essa
discussão assim: se não apoiar significa que o Sena-
do é contra o CADE. Ao contrário, o Senado quer for-
talecer o CADE. E para isso não é necessário que se
pratique uma ilegalidade, uma inconstitucionalidade.
O Governo não tem nenhum argumento, nem meio
argumento para justificar esta agressão à Constitui-
ção. Muito menos um governo cujo presidente é do
Partido dos Trabalhadores, que foi vitorioso na Alta
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Corte Constitucional deste País, argumentando exa-
tamente o contrário do que agora propõe. Não dá
para aceitar mais essa incoerência do Governo do
Partido dos Trabalhadores. Por isso, cumprimento V.
Exª e afirmo que a minha expectativa é a de que o Se-
nado da República rejeite essa medida provisória, se
tiver que votá-la.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) –
Senador Antero Paes de Barros, agradeço a sua in-
tervenção.

Sem dúvida, as informações que estamos ou-
vindo no Senado nos levam a uma preocupação com
a observância dos preceitos constitucionais. Se apro-
varmos essa medida provisória, estaremos insistindo
numa tese que já foi derrotada no Supremo Tribunal
Federal.

O argumento de que, no governo passado, fo-
ram publicadas muitas medidas provisórias, até para
situações semelhantes, não pode evidentemente
descaracterizar as críticas que fazemos hoje, nós que
pertencemos ao Partido que era governo. Porque se
o PT elegeu o Presidente da República, foi exatamen-
te para fazer diferente do que era feito no governo
passado. Portanto, se houve algum erro no excesso
de medidas provisórias editadas no governo Fernan-
do Henrique, é estranho que o governo Lula também
insista ou edite um número superior de medidas pro-
visórias a respeito de assuntos até banais, como me
parece este caso específico. Parece-me banal elabo-
rar uma medida provisória para criar vinte e oito car-
gos no CADE, um órgão que passou três anos para
decidir uma questão importante como a do Espírito
Santo.

Será que só descobriram agora que precisavam
de 28 funcionários a mais? Esses 28 funcionários é
que fizeram falta para uma decisão que levou três
anos para ser emitida? Não é possível, não é válido
acreditar nisso. O que acontece é que há necessida-
de de mais celeridade.

Senador Antero Paes de Barros, V. Exª me dá a
oportunidade de fazer referência ao que tem dito o
Governo sobre a contratação de 41 mil funcionários
públicos. Afirma-se que isso ocorrerá devido a um
desmantelamento do Estado ocorrido especialmente
no Governo anterior.

Tenho em mão uma tabela elaborada com base
na Rais – Relação Anual de Informações Sociais, que
mostra que não é verdade o que se diz. Tivemos uma
evolução do número total de funcionários públicos no
Brasil de 5,458 milhões, em 1995, para 6,787 mi-
lhões, em 2002. Um acréscimo, portanto, de 468 mil
postos, o que significa 24% sobre o número de cargos

públicos que existiam em 1995. Logo, não é válido o
argumento de que se tem que contratar 41 mil servi-
dores porque o Estado estaria desmontado.

Quando analisamos por esfera, vemos que
quem mais cresceu foram os Municípios – 56%, pas-
sando de 2,046 milhões para 3,197 milhões. Não es-
tamos fazendo crítica alguma. Sabemos muito bem
que está em curso no Brasil um processo de descen-
tralização, de municipalização de uma série de servi-
ços, como os de saúde e de educação, já que, pela
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, os Municípios
são responsáveis pelo ensino básico, que tem o mai-
or número de alunos e a maior demanda de professo-
res. Mas, mesmo na esfera federal, temos aqui o nú-
mero, eram 647.817 funcionários em 1995. Pela Rais,
seriam 742.338 no fim de 2002. Ou seja, houve
14,5% de aumento nesse período. Portanto, não é
possível aceitar também esse argumento de que é
necessário abrir concurso para 40 mil funcionários
porque teria havido um desmonte em razão de tercei-
rização e que os funcionários devem ser substituídos
por outros estáveis. Sabemos que várias e várias ca-
tegorias de funcionários têm que ser terceirizados
pela natureza da mudança, da rotatividade de traba-
lho. O governo sempre precisará desse tipo de servi-
ço pela própria celeridade necessária na contratação,
já que não é possível fazer concurso em tempo me-
nor. Falam em seis meses, mas acredito que podería-
mos fazer em menos tempo.

Portanto, Sr. Presidente, quero fazer uma solici-
tação ao Governo. Quem sabe retira-se esta medida
provisória para podermos continuar discutindo outros
assuntos mais importantes, pois há horas estamos
discutindo este assunto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora

Lúcia Vânia, V. Exª dispõe de 10 minutos.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para discu-

tir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores. A inconstitucionalidade desta medi-
da provisória já foi aqui apontada por vários senado-
res que me antecederam, recentemente pelo Sena-
dor Eduardo Azeredo, fortalecido pelo argumento do
Senador Antero Paes de Barros, Líder em exercício
do PSDB, que aqui apontou uma jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal por ocasião da apresenta-
ção, pelo Partido dos Trabalhadores, da Adin nº
2.380, do governo passado, na qual aquela Corte
constatou a sua inconstitucionalidade.

A limitação do número de funcionários, proposta
pela emenda do ilustre relator, foi aqui também apon-
tada pelo Senador Alvaro Dias como sendo uma me-
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dida inócua, uma vez que ela não interfere no vício
original do projeto. Por fim, a Senadora Heloísa Hele-
na aponta, na justificativa apresentada pelo Governo
a esta medida provisória, um fato que causou perple-
xidade a todos que nos vêem aqui desde esta manhã
até o presente momento. Nessa justificativa, o Gover-
no, ao apontar as atribuições do CADE, cita como
exemplo o poder daquele órgão de fundir empresas,
vender empresas, impor restrições a contratos. E cita
exemplos fortes, como a fusão TAM/Varig e – para
nossa perplexidade – a exigência da venda da Garoto
pela empresa Nestlé, fusão essa já feita há três anos.
Essa perplexidade tomou conta desta Casa porque
parecia, até ontem à noite, pelos noticiários, que
aquela era uma medida intempestiva do órgão, cuja
discordância do seu presidente foi colocada com mui-
ta evidência. Pensávamos que aquela era uma medi-
da isolada do segundo escalão do Governo, entretan-
to, para nossa perplexidade, essa medida veio com o
aval do Governo Federal, da Casa Civil, aqui explici-
tada na justificativa da medida provisória.

Por fim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,
quero dizer que como uma pessoa ligada à área soci-
al fico perplexa com essa medida provisória, porque o
Governo até agora não falou de urgência e relevância
para estancar a greve dos peritos do INSS, que estão
parados há 60 dias e deixam de realizar 600 mil perí-
cias por mês, em todos os Estados da Federação.
Isso significa que não estão sendo atendidas pessoas
doentes e que sofreram acidentes de trabalho, com
graves conseqüências para suas famílias. Também
estão suspensos os pedidos de renovação de apo-
sentadoria por invalidez, assim como as avaliações
de câncer e de cardiopatias graves para isenção do
Imposto de Renda.

Portanto, assistimos com muita tristeza a um
governo que vem carregado de esperança do povo
brasileiro, principalmente o mais pobre, e que não
tem a sensibilidade de entender que urgência e rele-
vância devem ser dadas aos que estão na fila do
INSS. Tive a oportunidade, Sr. Presidente, de ver isso
na semana passada, na minha cidade de Goiânia,
quando o posto do INSS tinha cerca de 100 pessoas
na fila à espera da perícia, inclusive crianças e defici-
entes, para que pudessem ter o benefício da ação
continuada. Havia idosos motivados pelo Estatuto do
Idoso, Senador Sérgio Cabral, pelo qual tanto luta-
mos aqui e que, aparentemente, será mais uma letra
morta neste governo. Por isso, quero homenagear a
todos aqueles que não querem, não vão e não podem
votar uma medida provisória que representa uma

agressão a todos aqueles que trabalham com serie-
dade e competência.

Concedo o aparte ao nobre Senador Sérgio Ca-
bral.

O Sr. Sérgio Cabral (PMDB – RJ) – Senadora
Lúcia Vânia, V. Exª mais uma vez justifica a Presidên-
cia da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Fe-
deral, que ocupa com tanto brilhantismo, ao analisar
essa medida provisória, que não atende ao critério de
urgência. Não tem cabimento a maneira como a ma-
téria foi apresentada ao Congresso Nacional, e já po-
diam analisá-la na tribuna. V. Exª aborda o fundamen-
tal assunto da paralisação de funcionários da Previ-
dência Social neste País, que traz transtornos a mi-
lhares de cidadãos brasileiros. Esses funcionários
não têm recebido a devida atenção do Governo na
negociação de suas reivindicações. Eu aproveito
para fazer um apelo ao nosso colega de Senado e de
bancada, Senador Amir Lando, que hoje exerce o
cargo de Ministro da Previdência Social, para que en-
tre efetivamente nesse assunto. V. Exª constatou em
Goiânia, como também constatei na cidade do Rio de
Janeiro, o transtorno causado a milhares de brasilei-
ros, alguns idosos, que querem exatamente se sub-
meter a uma perícia por acidente de trabalho e não
podem em razão da greve de peritos do INSS. Para-
béns a V. Exª por trazer esse assunto ao plenário do
Senado Federal. Ao mesmo tempo, quero ratificar o
nosso pensamento sobre o equívoco dessa medida
provisória. Certamente não atenderemos o Governo
e não aprovaremos essa medida equivocada, que
permite a contratação, por tempo determinado, de
pessoal técnico imprescindível ao exercício do
CADE. Não é possível! Imprescindível, como disse
bem V. Exª, é a criação de um concurso público, o
planejamento de uma estrutura efetiva que dê ao
CADE condições de regular, de maneira forte e firme,
a economia deste País.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Agrade-
ço o aparte, Senador Sérgio Cabral, e acrescento as
suas palavras ao meu discurso. E quero dizer da ale-
gria de poder contar com a sua colaboração.

Para terminar, Sr. Presidente, gostaria de dizer
que a nossa indignação deve-se exatamente à apro-
vação de uma medida provisória para a contratação
de funcionários, que, a nosso ver, não é urgente nem
relevante, diante do quadro que apresentei.

Quero aqui, por fim, dizer que, se o Governo não
tem ouvidos para nos ouvir – nós, que já apelamos a
ele durante esta semana inteira, em função da greve
dos peritos do INSS –, que pelo menos abra o jornal O
Globo e leia o artigo de Tereza Cruvinel, que hoje
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aborda esse assunto. Segundo a matéria, o novo Mi-
nistro, nosso Colega, excelente Parlamentar, Amir
Lando, passou a responsabilidade para a Casa Civil
para que fosse tomada uma decisão a esse respeito,
porque, além de melhorar o salário daqueles que o
pleiteiam, precisam de novos contratados, cerca de
2.300, o que significa um trato justo, uma vez que es-
tão na ponta, servindo os que mais precisam, os con-
tribuintes, que pagam impostos e precisam do apoio
do Poder Público.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Passamos

a palavra ao Senador Ramez Tebet para discutir.
S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e
Srs. Senadores, Senadora Lúcia Vânia, sucedo a V.
Exª aqui, na tribuna, e quero parabenizá-la pelo seu
discurso.

Realmente, as palavras de V. Exª tocaram fun-
do nos corações dos que têm sensibilidade, dos que
se sentem condoídos com a situação das pessoas
que estão à espera de uma perícia médica e, portan-
to, de cuidados médicos. São pessoas humildes.
Acredito sinceramente que a palavra de V. Exª será
ouvida e que será dada a devida importância ao as-
sunto, conforme ele merece. A solução deverá ser en-
contrada, com toda certeza – aí, sim! –, por meio de
medida provisória, porque o assunto é urgente e rele-
vante.

Sr. Presidente, estamos aqui diante de uma me-
dida provisória que já foi editada. Eu queria apenas
apresentar uma sugestão ao Senador Fernando Be-
zerra, nosso Relator, homem de profunda sensibilida-
de.

Senador, esta medida provisória está causando
grande controvérsia. Ela já está editada. Percebo que
o Senado está dando sinais de cansaço em relação a
medidas provisórias. Parece que, realmente, a regu-
lamentação que fizemos não foi suficiente para resol-
ver o problema da quantidade excessiva das medidas
provisórias, sujeitas à apreciação do Congresso Naci-
onal. Mas estamos diante de um fato, e queria apenas
prestar alguns esclarecimentos a esse respeito.

Conversei com V. Exª e com outros Senadores.
Todos estão aguardando de V. Exª a apresentação
de uma emenda que, em vez de permitir a contrata-
ção de 50 pessoas, reduz esse número para 28 ou
30.

Existe, sim, um anexo a esta medida provisória.
Ninguém mencionou isso, mas a medida provisória

estabelece que é preciso assessoria de nível superior
para o CADE poder funcionar. São necessários 22
profissionais de Direito, 4 profissionais de Informáti-
ca, 3 de Ciências Contábeis, 15 economistas e 6 de
funções diversas, totalizando, então, 50 pessoas a
serem contratadas temporariamente. Isso consta do
anexo, porque a medida provisória foi enviada para a
Câmara sem ele. Depois, com alguma observação
que foi feita, o CADE enviou esse anexo, no qual es-
tão especificados o número de cargos – o que não ha-
via realmente – e as áreas a serem cobertas.

Então, que V. Exª encontre uma fórmula de re-
dação para esses dispositivos. Se vão colocar 30 no
lugar de 50 ou 28 no lugar no lugar de 50, quantos se-
rão os de Direito, quantos serão os de Informática?
Esse número haverá de ser proporcional, e temos um
jeito para sanar isso.

Srªs e Srs. Senadores, creio que há outra emen-
da que precisa ser acrescentada. Dois anos é muita
coisa! Por que não apenas um ano, e que se abra um
concurso público, conforme a regra geral? Que se
contrate agora, por um ano, os 28 ou 30 e se abra
concurso no prazo de um ano. Não é preciso prorro-
gar por 24 meses; creio que não há necessidade dis-
so.

Noto que há sinais de cansaço no Senado da
República com a quantidade de medidas provisórias.
Creio que está na hora realmente de analisarmos os
fatos com mais profundidade. E agora estou falando
com o meu pragmatismo, porque precisamos encon-
trar uma saída, melhorar essa medida provisória que
está aqui; é preciso realmente melhorá-la. Não pode-
mos dizer à Nação que estamos tentando abolir o
concurso público, que é a melhor forma de seleção e
de contratação de funcionários. Está na hora de dar-
mos uma resposta a isso e de caminharmos nessa di-
reção. É a melhor maneira de realizarmos o trabalho
que compete ao Senado da República.

É o apelo que faço ao eminente Relator.
Digo mais, Senador Fernando Bezerra: vou vo-

tar com o relatório de V. Exª, com as observações de
alguns Senadores, que incorporo ao meu pronuncia-
mento. Vou votar “sim”, mas atenda a essa exigência,
que é clamor da Casa – V. Exª já admitiu isso. Vamos
melhorar essa medida provisória com a inclusão dos
pronunciamentos que foram feitos. Fica o alerta para
que a regra de contratação no serviço público seja a
regra do verdadeiro concurso público!

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem é
que não fica com o coração na mão quando ouve o
pronunciamento, por exemplo, da Senadora pelo
Estado de Goiás? S. Exª veio aqui narrar a situação
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dramática da Previdência Social, a situação dos que
estão na fila, dos que precisam de médico, dos que
precisam de perícia médica.

Portanto, está na hora de caminharmos um pou-
co, ainda mais quando verificamos a existência de
medidas provisórias que criam milhares de cargos.
Este assunto é muito importante!

Senador Fernando Bezerra, estamos em perío-
do de convocação extraordinária. V. Exª tem todas as
condições de, neste momento, apresentar as emen-
das. Se não as tiver, peça prazo, mas vamos ameni-
zar a situação. Vamos ficar consoantes com o senti-
mento da Casa, que considera o CADE realmente im-
portante.

Vimos aqui a indignação do Espírito Santo, meu
Deus do céu! Não vou acreditar que, por causa de
funcionários, o Conselho levou três anos para resol-
ver um assunto. Não acredito nisso, porque, nesses
três anos, eles aprovaram e desaprovaram outras
medidas. Ficou esse caso do Espírito Santo? Não é
negócio de funcionário coisa nenhuma, não. Se ele
precisa de funcionários para agilizar seus trabalhos,
vamos conceder-lhe a solicitação, mas pelo prazo de
um ano, o que é mais do que suficiente.

Foi isso o que me trouxe à tribuna, movido pelo
bom senso e pelo sentimento de colaboração e de fa-
zer o melhor o que, aliás, é o desejo dos 81 Senado-
res que compõem a nossa Casa.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Apesar de

ainda haver três oradores, está encerrada a discus-
são.

Passemos ao período de votação da medida
provisória.

Concedo a palavra ao Relator, para que faça
suas considerações.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, acolho as sugestões formuladas em
plenário pelos Senadores Ramez Tebet e Sérgio Ca-
bral do art. 1º ao final, que diz:

“Art. 81-A. O Conselho Administrativo
de Defesa Econômica – CADE poderá efe-
tuar, nos termos do art. 37, inciso IX, da
Constituição, e observado o disposto na Lei
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, con-
tratação por tempo determinado, pelo prazo
de doze meses, do pessoal técnico impres-
cindível ao exercício de suas competências

institucionais” – e acrescente-se –, “limitan-
do-se ao número de trinta”.

O parágrafo único, acolhendo – como faço ago-
ra – a sugestão do Senador Ramez Tebet, passa a ter
a seguinte redação:

“Parágrafo único. A contratação refe-
rida no caput será improrrogável, ficando li-
mitada sua vigência, em qualquer caso, a
doze meses, e dar-se-á mediante processo
seletivo simplificado, compreendendo, obri-
gatoriamente, prova escrita e, facultativa-
mente, análise de curriculum vitae, sem
prejuízo de outras modalidades que, a crité-
rio do CADE, venham a ser exigidas”.

Esse é o relatório que encaminho à Mesa, já que
havia alteração, acatada, com relação ao número.
Como foi encaminhado um quadro em anexo comple-
mentar pelo CADE, pediremos à instituição que adap-
te a autorização dos trinta funcionários à necessidade
do CADE dentro do limite que o Senado certamente
haverá de autorizar.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Fernando Bezerra, esta Presidência solicita que V.
Exª encaminhe as mudanças à Mesa para que sejam
lidas e façam parte do debate do encaminhamento.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL.
Pela ordem. Sem revisão da oradora) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, preciso de duas informa-
ções antes de entrar no encaminhamento.

Primeiro, eu quero saber, do Governo ou do Re-
lator, se essas pessoas já estão contratadas. Como a
medida provisória é de eficácia imediata, preciso sa-
ber se elas já foram contratadas. Segundo, se elas
não foram contratadas, a medida provisória vai voltar
para a Câmara?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Fernando Bezerra, está sendo feito um questiona-
mento que eu gostaria que V. Exª ouvisse para res-
ponder em seguida.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mita-me, Senadora Heloísa Helena?

A SRA. HELOISA HELENA (Sem partido – AL)
– Bem rapidamente.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se
me permite, Senadora Heloísa Helena,...
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A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Pois não, Senador Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Suplicy, neste momento, a Senadora está fazendo
uma pergunta ao Relator e é importante que S. Exª
conclua.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Ele pode responder como membro do Governo.
Pode até ser que ele saiba.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) –
Ah, quem sabe...

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Senadora Heloísa Helena...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O Relator
está com a palavra neste momento para responder.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –
RN) – Eu suponho que não. Se o CADE está pedindo
aqui uma autorização para o Senado, como é que ele
vai fazer essa contratação antes?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se
me permite, então, Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Antes de V.Exª, deixe-me...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Mas
é para dar a informação precisa e não as supostas.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Sim.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – A Srª
Maria Paula Dallari Bucci, que é Procuradora do
CADE, está informando que não estão contratados....

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Está corretíssima a informação de V. Exª.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT-SP) – Confir-
mando...

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– Correto. Entendi.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ...a
informação do Relator.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem partido – AL)
– O problema não é esse. As pessoas que nos assis-
tem não têm obrigação nenhuma de conhecer os pro-
cedimentos da Casa.

Primeiro, o Governo não está pedindo autoriza-
ção, não. O Governo editou uma medida provisória e
a medida provisória tem eficácia imediata. Então, o
Governo poderia até já ter contratado.

Aqui estamos analisando as medidas provisóri-
as como cabe ao Poder Legislativo, que pode encer-
rar, não encerrar, descontratar ou não. Mas medida
provisória tem eficácia imediata. O Senador Eduardo
Suplicy já fez os reparos necessários.

Então, questiono ao Sr. Presidente: esta medi-
da provisória vai voltar para a Câmara?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Vai. E nes-
te momento o Sr. 1º– Secretário, Senador Romeu
Tuma, passa a ler as alterações propostas pelo Sr.
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, as alterações propostas pelo Sr. Relator que
serão lidas pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu
Tuma.

São lidas as seguintes

ALTERAÇÕES

“Art. 81º-A: O Conselho Administrativo
de Defesa Econômica – CADE, nos termos
do art. 37, Inciso IX, da Constituição Fede-
ral, observado o disposto na Lei nº 8.745,
de 09 de dezembro de 1993, poderá efetuar
contratação por tempo determinado, pelo
prazo de doze meses, do pessoal técnico
imprescindível ao exercício de suas compe-
tências institucionais, limitando-se ao núme-
ro de trinta.”

Outra alteração é:

“Parágrafo Único: A contratação refe-
rida no caput anterior será improrrogável, fi-
cando limitada sua vigência, em qualquer
caso, a doze meses, e dar-se-á mediante
processo seletivo simplificado, compreen-
dendo, obrigatoriamente, prova escrita e, fa-
cultativamente, análise de Currículum Vi-
tae, sem prejuízo de outras modalidades
que, a critério do CADE, venham a ser exigi-
das”.

Portanto, são duas alterações: uma no art.
81º-A e outra no Parágrafo Único.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção.

Passamos ao período de encaminhamento de
votação.

Com a palavra o Senador Antero Paes de Bar-
ros. Em seguida, falará o Senador Garibaldi Alves Fi-
lho.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Para encaminhar a votação. Sem revisão do ora-
dor) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sem dú-
vida nenhuma, a alteração do Relator transforma a
medida provisória de dois anos em um ano. Entretan-
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to, ela não elimina os vícios de inconstitucionalidade
desta medida provisória.

Queremos insistir nisso e na absoluta desne-
cessidade da aprovação desta medida provisória. O
Governo insiste numa batalha absolutamente desne-
cessária. Por quê? Porque esta Medida Provisória
permite a contratação temporária de servidores sem
especificar o quantitativo. O Relator está admitindo
30. Mas essa contratação temporária de 30, de 28 ou
de um, para exercer função permanente no serviço
público é proibida.

Vejam bem: está em discussão nos jornais, na
imprensa em geral, no Congresso Nacional e na soci-
edade brasileira a Medida Provisória que cria 2.807
cargos comissionados sem direcionamento e que fi-
carão à disposição do Ministro José Dirceu. A criação
de 2.807 cargos comissionados, essa sim, não é in-
constitucional, embora possa estabelecer-se um de-
bate sobre o mérito dessa criação.

É de se indagar o seguinte: por que o Governo
violenta o Senado, subalterniza o Senado, nos coloca
numa posição desconfortável, para aprovar algo in-
constitucional? Por que não utiliza 28 desses 2.807
cargos comissionados para temporariamente respon-
derem pelo CADE? Mas isso não pode ser pelo prazo
de um ano. Se quer fazer concurso, é outra história.
Não é possível que o Ministério do Presidente Lula
seja tão incompetente que não possa fazer um con-
curso em 150 dias. Por que um ano? Por que não re-
quisitar 28 servidores? Devem ser “técnicos qualifica-
dos” – é o que diz a medida provisória. Por que não
requisitar 28 técnicos que o Governo conhece? Por
que tem que ser 28? Talvez sejam apaniguados que
alguns do Governo conhecem para colocar no empre-
go público.

Esse é o retorno ao Estado patrimonialista.
Esse é o fim da impessoalidade na administração pú-
blica. Esse é o fim das oportunidades iguais. O aces-
so ao serviço público permanente só pode se dar por
meio de concurso público. Por que ao Senado Fede-
ral e, mais do que ao Senado, à base do Governo,
isso é imposto. É preciso aprovar, para que, em apro-
vando, seja derrubado posteriormente no Supremo
Tribunal Federal.

Ontem, o Ministro Nelson Jobim esteve aqui fa-
lando da súmula vinculante, quanto mais da jurispru-
dência... O Supremo já tem jurisprudência sobre isso.
Isso vai parar no Supremo, e a decisão será absoluta-
mente inócua; não há sequer o benefício da econo-
mia processual, para que o Governo possa lutar por
esta vitória, que será a derrota futura na Corte Consti-
tucional deste País.

Reitero o apelo ao Senado da República, embo-
ra convicto de que as afirmações do Senador Jeffer-

son Péres são absolutamente verdadeiras: nem a ob-
viedade da inconstitucionalidade muda posições aqui
no Senado da República. No entanto, é nosso dever
fazer um apelo, a fim de que não cometamos mais
esta inconstitucionalidade em detrimento do Senado
da República, fazendo retornar uma política que jul-
gávamos sepultada, ou seja, de que serão os bilheti-
nhos de Parlamentares que vão assegurar as contra-
tações de algumas pessoas dentro do Governo da
República.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Garibaldi Alves Filho, V. Exª tem a palavra por cinco
minutos para encaminhar.

O SR. GARIBALDI ALVES (PMDB – RN. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, depois de ouvir pacientemente todos os
oradores, sobretudo o Relator da matéria, faço uma
sugestão ao Presidente da Comissão de Assuntos
Econômicos, Senador Ramez Tebet, no sentido de
que S. Exª promova um amplo debate na Comissão
sobre o CADE, suas funções e a situação que está
atravessando. Se a contratação de 28 servidores ge-
rou essa polêmica toda, isso deve nos levar a uma re-
flexão mais profunda a respeito de um órgão com a
importância que o CADE tem na vida econômica do
País.

Sei que esse debate a respeito do recente epi-
sódio Nestlé/Garoto vai realmente possibilitar que se
fale muito a respeito do CADE, mas proponho aqui
um debate muito mais amplo, muito mais abrangente,
que poderia ser feito na Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, creio que isso
já foi exaustivamente debatido e, com as emendas
propostas pelo Relator, não há mais dúvida de que te-
mos condições de votar e aprovar esta medida provi-
sória.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Demóstenes Torres, V. Exª tem a palavra por cinco
minutos.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as modifica-
ções formuladas pelo Exmº Senador Fernando Be-
zerra, embora melhorem o conteúdo da medida provi-
sória, não resolvem, naturalmente, a questão da in-
constitucionalidade. A contratação temporária por ex-
cepcional serviço público tem regras claras e defini-
das.

Também queremos que o CADE tenha o seu
quadro próprio. Aliás, a lei que o transformou em au-
tarquia federal já disse que esse quadro deveria ter
sido enviado em 60 dias a partir da sanção e publica-
ção da lei, e isso não aconteceu. O próprio Minis-
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tro-Chefe da Casa Civil, José Dirceu, ao encaminhar
a medida provisória, disse: “Deveria a lei ter feito em
60 dias e, por isso, estou mandando a medida provi-
sória”. Ou seja, reconhece que está burlando a Cons-
tituição, e não podemos admitir que isso efetivamente
aconteça.

A Constituição é sagrada e tem de ser velada e
zelada pelo Congresso Nacional, especialmente pelo
Senado da República. Não temos condição moral,
material, ética ou qualquer outra para contrariar a
Constituição.

Eu disse, e é verdade: o Presidente da Repúbli-
ca está se transformando num Presidente de Honra,
como também num Presidente de Honra do Partido.
Sua Excelência necessita de uma Assessoria compe-
tente, para evitar, inclusive, o vexame dos seus Parla-
mentares, que tanto se sacrificam, sabem que é uma
medida necessária, mas que não podem chegar ao
extremo de votar contra a Constituição Federal.

Daí por que, Sr. Presidente, com todo o esforço
feito pelo Senador Fernando Bezerra, acolhendo as
sugestões, melhorando a redação, melhorando o
tema, isso não é uma inconstitucionalidade formal,
mas uma inconstitucionalidade material. A medida
provisória nasceu inconstitucional e, se assim nas-
ceu, tem que morrer. Não podemos dar, de qualquer
forma, seguimento a uma votação desse naipe e des-
se tipo, pois isso violenta todo o corpo constitucional e
todas as regras da medida provisória, que já é uma
excrescência.

A medida provisória é uma excrescência, mas
tolerada constitucionalmente em casos de relevância
e urgência e nos casos em que a lei efetivamente dis-
põe que ela pode ser votada.

Desse modo, para contratação e nomeação de
servidores, voltamos a dizer: a regra é o concurso pú-
blico. Exceção existe? Existe. Existe a contratação
temporária para cargo comissionado, que é também
só para direção e assessoramento, e outros de ex-
cepcional interesse público. A lei apresenta as 12 hi-
póteses em que ela se aplica, e não podemos fugir
delas.

É claro que a Presidência da República pode
editar uma medida provisória criando mais um caso,
criando mais uma hipótese. Entretanto, o Presidente
assim não fez; não agiu dessa forma. Dentro das re-
gras que vivemos agora, do regime democrático, pelo
qual temos de velar, não podemos de forma alguma
aprovar essa medida.

Assim, o PFL encaminha o voto “não”. O PFL
não vai votar pela conversão dessa medida em lei,
porque ela é uma excrescência.

A Senadora Heloísa Helena lembrou, ainda há
pouco: a autorização para que o Congresso pode dar

é para convalidar as medidas. Já poderiam efetiva-
mente ter sido realizadas essas contratações. Ainda
não foram feitas, mas a medida provisória provoca
um efeito imediato; ela tem eficácia imediata.

Daí por que, Sr. Presidente, vamos votar contra
a medida.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo
a palavra ao Senador Alvaro Dias, para encaminhar,
por cinco minutos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão dos orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, as alterações propos-
tas pelo Relator realmente não modificam o conceito
de inconstitucionalidade que deve prevalecer em re-
lação a essa matéria. Aqui já se disse sobejamente:
essas alterações não eliminam os vícios da inconsti-
tucionalidade. E, de outro lado, não alteram também
o mérito dessa propositura.

No caso de necessidade de pessoal, com ur-
gência, a legislação abre possibilidade de requisição
urgente de pessoal nos quadros próprios do Poder
Público Federal. E, como já disse o Senador Antero
Paes de Barros, com o privilégio de poder o Governo
escolher os melhores técnicos, os profissionais mais
qualificados para o exercício de uma função de rele-
vante importância.

O CADE trata de questões fundamentais – car-
téis, fusões, enfim, outras atividades de importância
transcendental para a economia do País. E não é jus-
to que se queira eliminar a profissionalização em fa-
vor do improviso, permitindo que funcionários contra-
tados temporariamente, funcionários eventuais, pos-
sam tratar de assuntos de tamanha relevância, sujei-
tos, naturalmente, às tentações da corrupção, que
são próprias do Poder Público, seja ele Federal, Esta-
dual ou Municipal.

A contratação temporária possibilita a contrata-
ção discricionária, que vai eliminando os quadros per-
manentes, que são qualificados porque concursados,
com estabilidade, em favor de quadros temporários e
sem estabilidade. Fragilizados, portanto, pela ausên-
cia da estabilidade do serviço público. É tratar com
descaso função de tamanha importância para o futuro
da economia nacional. É, sem dúvida, abrir as portas
para os apaniguados – e foi esta a expressão utiliza-
da pelo PT quando invocou a inconstitucionalidade de
medida provisória semelhante, obtendo do Supremo
Tribunal Federal ganho de causa.

Dessa forma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, o Senado Federal tem a responsabilidade de
zelar pelo texto constitucional. O Senado Federal tem
a responsabilidade de preservar esta instituição com
credibilidade diante da opinião pública brasileira. Não
pode abrir mão desta prerrogativa de Casa revisora
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responsável pela correção de possíveis equívocos
que possam ser remetidos da Câmara dos Deputa-
dos para esta Casa do Congresso Nacional.

Por essa razão, Sr. Presidente, vamos valorizar
aqui neste ato e nesta decisão, pois o PSDB se colo-
cará em obstrução e, se necessário for o voto, votará
contrariamente a esta medida provisória para valori-
zar o concurso público, que é uma instituição morali-
zadora do serviço público no País.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para en-
caminhar a votação, concedo a palavra ao nobre Se-
nador Eduardo Suplicy, que dispõe de 5 minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP.
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)
– Sr. Presidente, eu gostaria que votássemos imedia-
tamente.

Qual foi o acordo aprovado pelo CADE? Foi o
Acordo de Preservação de Reversibilidade da Opera-
ção, denominado Apro, e que por isso era condicio-
nal.

Voto a favor da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para en-

caminhar a votação, concedo a palavra ao nobre Se-
nador Maguito Vilela por 5 minutos.

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB – GO. Para
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta discussão da
inconstitucionalidade ou não da medida provisória
está, a meu ver, totalmente superada. Entendo que o
Gabinete Civil e os Assessores Jurídicos da Presi-
dência da República não iriam cometer um ato tão pe-
queno ou um ato tão grave de remeter para cá uma
medida provisória inconstitucional. Existe apenas
uma instituição no Brasil que é capaz de dizer se é in-
constitucional ou não, ela é a guardiã da Constituição
brasileira: o Supremo Tribunal Federal, pois isso não
é da competência do Senado. Vejo apenas como um
jus sperniandi – a Oposição é assim mesmo. Aos
olhos da Oposição nada está certo, tudo está errado.
Se o Presidente viaja, está errado; se Sua Excelência
não viaja, aí vão dizer que está errado e que deveria
estar viajando, cuidando dos interesses do Brasil lá
fora; se o Presidente institui o Programa Fome Zero,
está errado; se não institui, está errado, porque vai
deixar os coitadinhos passando fome. Então, é lógico,
a Oposição tem que exercer o jus sperniandi e isso é
perfeitamente compreensível.

Mas a medida é até ética porque, como alguns
oradores já disseram, o Presidente já poderia ter contra-
tado e não o fez. Então, está sendo ético, esperando
uma manifestação do Congresso Nacional, e por tudo
isso encaminho favorável à aprovação da medida.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência esclarece que irá colocar em votação a medi-

da provisória, e, em seguida, a alteração proposta
pelo relator, ressalvadas as emendas.

Em votação a Medida Provisória nº 136, de
2003.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam,
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –

Sr. Presidente, pedimos verificação.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedida

a verificação com o apoio dos Srs. Senadores Antero
Paes de Barros e Alvaro Dias e da Srª Senadora He-
loísa Helena. (Pausa.)

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, o PFL encontra-se em obstrução.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, o PSDB também está em obs-
trução na defesa da Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para que
não fique nenhuma dúvida, peço aos três Senadores
que pediram a verificação que registrem o seu voto.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, apenas para solicitar a todos os Senadores do
Bloco de Apoio ao Governo que compareçam ao ple-
nário. Estamos em processo de votação nominal em
matéria da maior importância.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Solicita-
mos a todos os Senadores que venham ao plenário,
pois estamos em regime de votação. (Pausa.)

Os Líderes estão liberados para anunciar o seu
voto e encaminhar suas bancadas.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – O Bloco
encaminha o voto “sim”, Sr. Presidente.

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB – AL. Sem
revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PMDB encami-
nha o voto “sim”. É a recomendação que faço a todos
os companheiros da nossa Bancada, ao tempo, Sr.
Presidente, em que encareço a presença no plenário
de todos os Srs. Senadores. Essa votação é muito im-
portante, fundamental, pois precisamos resolver um
problema circunstancial do CADE, é preciso que isso
aconteça e não acontecerá se não aprovarmos essa
medida provisória. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Solicita-
mos às Srªs e aos Srs. Senadores que se encontram
nos gabinetes e nas comissões que se dirijam ao ple-
nário, pois estamos em regime de votação, e será le-
vada em consideração essa votação, naturalmente,
para todos os efeitos administrativos. (Pausa.)

A Presidência, mais uma vez, solicita às Srªs e
Srs. Senadores que se encontram nas dependências
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da Casa, nos gabinetes, nas comissões, que venham
ao plenário, pois estamos em regime de votação.

A Presidência informa que a Ordem do Dia con-
tinuará após esta votação.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª tem
a palavra.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Embora ima-
gine que a resposta será meio óbvia, pergunto se a
Mesa dará o tempo necessário para que se consiga o
quorum de 41 Senadores, para garantir a votação.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Natural-
mente, a Mesa concederá o espaço de tempo neces-
sário para que os Senadores possam, democratica-
mente, exercer o direito de voto.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Tudo bem, essa é uma mania de governo.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Tem a pa-
lavra o Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Lembro a Senadora
Heloísa Helena de que, pelo Regimento, a Mesa faz a
verificação de quorum e, não obtendo o número, dá
dez minutos para que os Senadores venham votar,
computando definitivamente o quorum ou não.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Mas nem isso será feito.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Então, já
passamos dos dez minutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, peço a palavra.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL )
– Nem isso será feito; é pior: será ad infinitum e, de-
pois do ad infinitum, poderão ser dados mais dez mi-
nutos.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, quero ponderar. Trata-se de matéria sobre cri-
ação de 28 cargos. Quem tem mandato sabe a impor-
tância dos cargos de confiança numa estrutura per-
manente do Estado e a função de governo.

Estamos presenciando as matérias relevantes
que são analisadas pelo CADE, e vemos que não é
possível que um conselheiro ganhe apenas um
DAS-1 para exercer sua função.

A discussão foi feita com tanta profundidade!
Não vi pressa em nenhum momento, todos falaram
com total liberdade. Então, tem que haver, no proces-

so de votação, um período – e será muito pequeno –
de igual importância, pelo menos, ao do debate feito
em plenário por alguns Senadores.

Por isso, tenho certeza de que a Mesa terá a
sensibilidade de assegurar a votação da matéria pe-
los Srs. Senadores que estão na Casa. Tenho abso-
luta segurança de que teremos quorum nesta vota-
ção. Então, que haja tempo para que se faça jus à ta-
manha eloqüência daqueles que se pronunciaram so-
bre matéria tão decisiva. Sobretudo, porque se trata
de recursos que já existem no próprio CADE, autofi-
nanciado, sem qualquer implicação no Orçamento,
na receita e que, portanto, aprimorará o órgão.

Sei que alguns cartéis, grandes grupos econô-
micos, não têm interesse que o CADE tenha força,
querem um CADE anódino, fraco, inexpressivo, inca-
paz de avaliar. Para a racionalidade da economia,
para a competitividade, para a concorrência, é muito
importante a agilidade decisória. Tenho certeza de
que o aprimoramento técnico dará um grande salto
de qualidade. A Constituição ampara essa decisão, o
artigo é absolutamente preciso. Tenho certeza de que
os Senadores darão essa contribuição para que pos-
samos aperfeiçoar a concorrência nesse tempo de
globalização, de oligopólios e de cartéis.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa as-
segurará a palavra aos Senadores Alvaro Dias, De-
móstenes Torres, Heloísa Helena e Tião Viana.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, sugiro à Mesa
que estude uma regulamentação para esse tipo de im-
passe, porque ocorre que a Mesa se utiliza de dois pe-
sos e duas medidas. Não estou fazendo referência a V.
Exª nem a esta Mesa. Já apresentei proposta de emen-
da à Constituição que deixou de ser aprovada por falta
de dois votos exatamente porque a Mesa não aguardou
sequer dois ou três minutos para que Senadores pu-
dessem chegar ao plenário e, neste caso, a Mesa
aguardará o dia inteiro, se necessário.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Senador Alvaro Dias, já vai encerrar, pois foi alcan-
çado o quorum. Já há 42 votos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, então, faço esta sugestão: que a Mesa estude
a possibilidade de regulamentar de forma mais ade-
quada essa questão.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Alvaro Dias, esclareço que, com certeza, a postura da
Mesa será sempre a mesma: a de dar maior tranqüili-
dade ao Plenário a fim de que possa votar democrati-
camente e decidir no voto o debate em questão.

no voto o debate em questão.
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Em segundo lugar, eu gostaria ainda de dizer
aos Senadores que não votaram que, uma vez que o
quorum foi alcançado, eles podem exercer o direito
de voto.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, gostaria de dar uma sugestão – mas o
quorum já foi alcançado – no sentido de que a ses-
são fosse suspensa por quatro horas, porque recebe-
mos a informação de que o Senador Romero Jucá ti-
nha tomado o avião para se dirigir a este plenário
para exercer o seu direito legítimo de voto.

Muito obrigado.
(Risos.)
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Pela or-

dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência vai proclamar o resultado, sem cercear a pala-
vra aos que estão inscritos.

Está encerrada a votação.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –

SP) – Sr. Presidente, eu gostaria de parabenizar o
Senado. Em uma quinta-feira, alguns talvez achas-
sem que o discurso prolongado pudesse evitar o quo-
rum, mas é uma participação importante. Melhor se-
ria se o quorum fosse ainda maior, mas, como houve
obstrução, tenho certeza de que estamos aqui, deba-
temos democraticamente, embora haja diferenças,
prestando serviço à Nação.

Como ainda há mais duas medidas provisórias
na pauta, poderíamos imediatamente relatá-las e
votá-las.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência vai proclamar o resultado.

Votaram SIM 35 Srs. Senadores; e NÃO 9 Srs.
Senadores.

Não houve abstenção.

Total: 44 votos.

A medida provisória foi aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção as alterações propostas pelo Relator.

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovadas.

Aprovada a medida provisória com alterações,
fica transformada no Projeto de Lei de Conversão nº
6, de 2004.

Ficam prejudicadas as emendas apresentadas
à medida provisória.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, parecer da Comissão Diretora a redação final
ao Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2003,
que será lido pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu
Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 112, DE 2004
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei de
Conversão nº 5, de 2004 (Medida Provi-
sória nº 136, de 2003).

A Comissão Diretora apresenta a redação fi-
nal do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de 2004
(Medida Provisória nº 136, de 2003), que acres-
centa artigo à Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994,
que transforma o Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica – CADE, em autarquia e dispõe
sobre a repressão as infrações contra a ordem
econômica.

Sala de Reuniões da Comissão, 5 de feverei-
ro de 2004. – Paulo Paim – Presidente, Eduardo
Siqueira Campos – Relator, Romeu Tuma, Ser-
gio Zambiasi.

ANEXO AO PARECER Nº 112, DE 2004

Acrescenta artigo à Lei nº 8.884, de
11 de junho de 1994, que transforma o
Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica – CADE, em autarquia e dispõe
sobre a prevenção e a repressão às infra-
ções contra a ordem econômica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994,

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 81-A. O Conselho Administrati-
vo de Defesa Econômica – CADE, poderá
efetuar, nos termos do art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal, e observado o
disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezem-
bro de 1993, contratação por tempo de-
terminado, pelo prazo de 12 (doze) me-
ses, do pessoal técnico imprescindível ao
exercício de suas competências instituci-
onais, limitando-se ao número de 30 (trin-
ta).

Parágrafo único. A contratação refe-
rida no caput será improrrogável, ficando
limitada sua vigência, em qualquer caso,
a 12 (doze) meses, e dar-se-á mediante
processo seletivo simplificado, compreen-
dendo, obrigatoriamente, prova escrita e,
facultativamente, análise de curriculum
vitae, sem prejuízo de outras modalida-
des que, a critério do Cade, venham a ser
exigidas.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em dis-
cussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.

A matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência chama a atenção do Plenário para uma co-
municação importantíssima da Casa, que será lida
pelo Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lida a seguinte
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O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) –
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, gostaria de elogiar o ato da Mesa, que assim pro-
cedeu de forma administrativa, restabelecendo deci-
são judicial e impedindo que desempenhasse as fun-
ções de Senador um suplente, que efetivamente não
se coaduna com as virtudes que deve ter um político
para chegar a esta Casa. O referido suplente tem so-
bre si imensa carga de processos criminais e, assim,
não poderia desempenhar as funções de Senador.
Sei que se trata de uma decisão administrativa, fria,
sem qualquer espécie de ataque à honra de quem
quer que seja. A Mesa agiu de forma corretíssima,
acertada, serena e conforme aquilo que se espera da
Presidência do Senado Federal. A Mesa está de pa-
rabéns.

Parabenizo também V. Exª, que ocupa a Presi-
dência, pela atitude absolutamente correta que to-
mou.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Mesa
agradece.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço
a palavra apenas para expressar o respeito do Bloco
de Apoio ao Governo pela decisão seguramente res-
ponsável, tomada sob o manto constitucional brasilei-
ro no processo político, assim como o respeito ao
PMDB, pelo equilíbrio, maturidade e responsabilida-
de ética que manteve na condução do processo.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Senador Aloizio Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, parabenizo a Mesa, que expressa o sentimen-
to do Plenário e do País.

Não creio que a objeção da posse tenha sido o
fato de o parlamentar ou suplente ter um volume ex-
pressivo de processos contra ele. Processo não é
condenação. O processo exige a defesa, o contradi-
tório. Não podemos aceitar esse tipo de questiona-
mento como argumento. Esse não é o meu caso. Não
tenho nenhum processo contra mim e nunca tive. Mas
todos os que tiveram experiência na administração
pública, no Executivo, por exemplo, acumulam gran-
de número de processos. O Presidente Fernando

Henrique Cardoso, por exemplo, tem contra ele cerca
de 500 processos. Não acho que isso desabone al-
guém para o exercício da função de Senador. Temos
de tratar a questão com o rigor da Constituição e da
lei.

Quero parabenizar o Relator e a Mesa pela de-
cisão.

Há uma sentença transitada em julgado no Su-
premo Tribunal Federal, suspendendo, por um ano,
os direitos políticos desse suplente de Senador. Des-
sa decisão não cabe recurso, não cabe contestação.
Não discutimos as decisões do Supremo; nós as
cumprimos. Essa sentença só não foi impeditiva da
posse porque o Senado não tinha conhecimento dela.
Quando foi informada oficialmente, a Mesa – eu diria
absolutamente correta – tornou nulo o ato de posse,
porque não é um ato jurídico perfeito. A Mesa respei-
tou a nossa Constituição, a relação entre os Poderes,
preservou o Senado e não puniu além daquilo que
nos compete, mas anulou a posse pelo impedimento
do direito, sem entrar no mérito de qualquer decisão,
mesmo do Supremo, o que não nos compete. Nós es-
tamos preservando a Constituição, o Estado de direi-
to e, eu diria, preservando a imagem desta Casa, a
Constituição e a democracia.

Eu queria parabenizar a Mesa pela decisão.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Dado co-

nhecimento ao Plenário da decisão da Mesa a respei-
to da posse do Sr. Mário Calixto Filho, voltaremos à
Ordem do Dia.

Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito
Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, quero me juntar à intervenção do
Senador Aloizio Mercadante e dizer apenas o seguin-
te: estranhamente, o Tribunal Eleitoral de Rondônia,
que tinha conhecimento da decisão do Superior Tri-
bunal Eleitoral há um ano – desde o dia 10 de outu-
bro, salvo engano –, em nenhum momento, como era
o seu dever, informou ao Senado da República. Daí
por que passamos por essa situação.

Solicitei na reunião da Mesa e repito aqui no ple-
nário que seja oficiada à Corregedoria do Tribunal Su-
perior Eleitoral a nossa estranheza pelo fato de o Tri-
bunal Eleitoral de Rondônia não ter tomado as provi-
dências cabíveis. O Sr. Calixto participou do ato de
posse às 17 horas, e a documentação mandada pelo
tribunal chegou aqui, por fax, às 20 horas do mesmo
dia. Queria fazer esse registro para salvaguardar a
atitude do Senado Federal, que deu posse a um cida-
dão que, supostamente, trouxe toda a documentação
exigida para tal ato. Visto que não se tratava disso, a
Mesa não teve outro caminho a não ser tomar esta
decisão de agora.
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) Retornamos

à Ordem do Dia.

Item 2
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 137, DE 2003

Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 137, de 2003, que autoriza a
União a permutar Certificados Financeiros
do Tesouro e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Alvaro Dias.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia
da última sessão deliberativa ordinária, quando teve
sua apreciação adiada, em virtude da falta de acor-
do de lideranças para a votação da Medida Provisó-
ria nº 136, de 2003.

À Medida Provisória não foram apresentadas
emendas perante a Comissão Mista.

Foi proferido parecer no plenário da Câmara
dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,
pelo Relator, Deputado Luiz Sérgio (PT – RJ), prelimi-
narmente, pelo atendimento dos pressupostos consti-
tucionais de relevância e urgência; pela adequação fi-
nanceira e orçamentária; quanto ao mérito, favorável.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por
esta Presidência no dia 19 de novembro últi-
mo e não se instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à
Câmara dos Deputados no dia 1º de dezem-
bro, tendo sido apreciada naquela Casa no
dia 21 de janeiro passado;

– o prazo de 45 dias para tramitação
da matéria no Congresso Nacional esgo-
tou-se no dia 27 de janeiro passado;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 23 de
janeiro último.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Antes, porém, designo como Relator-revisor o no-
bre Senador Alvaro Dias, a quem concedo a palavra.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para profe-
rir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs. Senadores, a medida provisória em ques-
tão tem por objetivo permitir a permuta de Certifica-

dos Financeiros do Tesouro, emitidos por fundos de
previdência estaduais, por outros Certificados Finan-
ceiros do Tesouro com as mesmas características,
mediante aditamento do contrato firmado entre a
União e o Estado, que originou a emissão dos Certifi-
cados Financeiros do Tesouro.

Essa medida provisória se justifica pela relevân-
cia, já que atenderá ao pagamento de aposentados do
Rio de Janeiro referente ao ano de 2003. O Estado do
Rio de Janeiro, portanto, é que propõe essa substitui-
ção, essa permuta de Certificados Financeiros do Te-
souro, para viabilizar recursos, a fim de saldar compro-
missos com os aposentados do Rio de Janeiro.

Portanto, há relevância e urgência, justifican-
do-se constitucionalmente a edição da medida provi-
sória.

Quanto à adequação orçamentária e financeira,
está garantida pela equivalência entre os antigos e os
novos Certificados, já que a medida provisória possi-
bilitará a permuta de Certificados com as mesmas ca-
racterísticas.

Quanto ao mérito, é bom destacar que a medida
é legítima, pela obrigação e pelo interesse que tem a
União em preservar a capacidade das Unidades Fe-
deradas de cumprir os seus compromissos financei-
ros, essencialmente quando se trata de trabalhado-
res ou de servidores aposentados, como é o caso ora
enfocado.

Sr. Presidente, por sugestão do Senador Sérgio
Cabral, do Rio de Janeiro, por sugestão e solicitação
de toda a Bancada do Rio de Janeiro na Câmara dos
Deputados, e tendo em vista a complexidade operacio-
nal e contábil que implicaria mecanismos de permuta,
é provável que o prazo que estabelecia originalmente
a medida provisória fosse insuficiente para atender as
necessidades burocráticas. Por essa razão, estamos
propondo uma alteração desse prazo, estendendo-o
para 30 de abril de 2004.

Estamos, pois, apresentando um projeto de lei
de conversão, que leva o nº 5, de 2004, que altera
apenas o prazo para a efetivação do necessário pa-
gamento.

Portanto, Sr. Presidente, o nosso parecer é fa-
vorável, e fazemos um apelo aos Srs. Parlamentares
para que votem favoravelmente, sobretudo por se tra-
tar de benefício, não ao Governo do Rio de Janeiro,
mas para atender direitos de aposentados que estão
sendo prejudicados em função da escassez de recur-
sos do Estado do Rio de Janeiro.

É o seguinte o Parecer na íntegra
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PARECER Nº 113, DE 2004

De Plenário, sobre a Medida Provi-
sória nº 137, de 17 de novembro de 2003,
que autoriza a União a permutar Certifi-
cados Financeiros do Tesouro e dá ou-
tras providências.

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório
O Presidente da República, nos termos do art.

62 da Constituição Federal, adotou a Medida Provisó-
ria nº 137, de 17 de novembro de 2003, que autoriza a
União a permutar Certificados Financeiros do Tesou-
ro e dá outras providências.

A medida provisória em questão tem por intuito
permitir a permuta de Certificados Financeiros do Te-
souro, emitidos por fundos de previdência estaduais
por outros Certificados Financeiros do Tesouro com
as mesmas características, mediante aditamento do
contrato firmado entre a União e o Estado, que origi-
nou a emissão dos Certificados Financeiros do Te-
souro.

A Exposição de Motivos nº 56, de 17 de novem-
bro de 2003, da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca informa, explicitamente, que a permuta de que tra-
ta a medida provisória em tela visa dar alivio financei-
ro ao Estado do Rio de Janeiro, em face das dificulda-
des ora experimentadas por aquele ente federativo.

Submetida à apreciação da Câmara dos Depu-
tados, a mesma foi aprovada nos termos originais e
encaminhada à apreciação deste Senado Federal.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise
Nos termos do art. 62, § 5º, da Constituição Fe-

deral, e da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso
Nacional, cabe a esta Casa deliberar sobre o atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e de urgência, além da adequação orçamentária e
financeira e do mérito da medida provisória submeti-
da a sua apreciação.

A relevância e a urgência da MP nº 137, de
2003, estão justificadas pela necessidade de o Esta-
do do Rio de Janeiro arcar com o pagamento dos
aposentados ainda no ano de 2003. Cabe ressaltar,
ainda, que a matéria não se inclui entre aquelas sobre
as quais o Poder Executivo está impedido de dispor
por medida provisória, conforme o art. 62, § 1º, da
Constituição Federal.

A adequação orçamentária e financeira está ga-
rantida pela equivalência entre os antigos e os novos
certificados, já que a medida provisória em questão
exige que a permuta seja feita entre certificados com
as mesmas características. Quanto ao mérito,
pode-se afirmar que a medida se legitima pela obriga-

ção e pelo interesse que tem a União em preservar a
capacidade de as unidades federadas cumprirem
seus compromissos financeiros.

Tendo em vista a complexidade operacional e
contábil implícita no mecanismo de permuta, é bas-
tante provável que o prazo máximo originalmente pre-
visto no art. 1º não seja adequado. Nesse sentido, re-
comendo que esse prazo seja alterado para 30 de
abril de 2004.

III – Voto
Assim, em face das razões acima expostas,

voto pela aprovação da Medida Provisória nº 137, de
2003, nos termos do seguinte Projeto de Lei de Con-
versão:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO
Nº 6, DE 2004

Autoriza a União a permutar Certifi-
cados Financeiros do Tesouro e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada, até 30 de abril

de 2004, a permutar, observada a equivalência eco-
nômica, Certificados Financeiros do Tesouro emiti-
dos para fundos ou caixas de previdência estaduais
nos termos do art. 16 da Medida Provisória nº
1.868-20, de 26 de outubro de 1999, na modalidade
de nominativos e inalienáveis, por outros Certificados
Financeiros do Tesouro com as mesmas característi-
cas, mediante aditamento do contrato firmado entre a
União e o Estado, que originou a emissão dos Certifi-
cados Financeiros do Tesouro.

Art. 2º A permuta a que se refere o art. 1º so-
mente poderá ser realizada após assinatura de instru-
mento contratual entre o Estado e o fundo ou caixa de
previdência estadual, dispondo que:

I – os Certificados Financeiros do Tesouro emiti-
dos na permuta a que se refere o art. 1º deverão, obri-
gatoriamente, ser destinados ao custeio dos benefíci-
os de responsabilidade do respectivo fundo ou caixa
de previdência estadual;

II – o Estado deverá, obrigatoriamente, recom-
por, no mínimo, o fluxo de caixa original dos Certifica-
dos Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a
que se refere o art. 1º, incluídos os juros e as atualiza-
ções monetárias calculados nos mesmos critérios
dos respectivos Certificados Financeiros do Tesouro,
mediante utilização dos valores financeiros proveni-
entes de participações governamentais obrigatórias,
nas modalidades de royalties, participações especi-
ais e compensações financeiras.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala das Sessões, Alvaro Dias, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O parecer
é pelo atendimento dos pressupostos constitucionais
de relevância e urgência, pela adequação financeira
e também orçamentária, e, quanto ao mérito, pela
aprovação da medida provisória, nos termos do Pro-
jeto de Conversão nº 5, de 2004, que apresenta.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Senhoras e dos Senhores Senadores nas suas res-
pectivas bancadas.

Antes de iniciar a discussão, o Plenário deverá,
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e ur-
gência e pela adequação financeira e orçamentária
da medida provisória, nos termos do art. 8º, Resolu-
ção nº 1, de 2002 – CN.

Em votação o parecer do Relator, Deputado
Luiz Sérgio, do PT do Rio de Janeiro, e o do Rela-
tor-revisor, Senador Alvaro Dias (PSDB – PR), pelo
atendimento dos pressupostos constitucionais de re-
levância e urgência e pela adequação financeira e or-
çamentária da medida provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Passa-se à apreciação do mérito.
Discussão da Medida Provisória nº 137, de

2003, e do Projeto de Lei de Conversão nº 5, de
2004.

Para discutir, tem a palavra o Senador Sérgio
Cabral.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Para
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente,
quero apenas agradecer ao Relator, Senador Alvaro
Dias, que efetivamente atendeu a um pleito da Ban-
cada fluminense no Congresso Nacional, dos Depu-
tados Federais, dos Senadores, no sentido da ampli-
ação do prazo para negociação dos CFTs (Certifica-
dos Financeiros do Tesouro).

O Governo do Estado do Rio de Janeiro tem ne-
gociado essa questão com o Governo Federal e tem
avançado muito. Essa negociação não se concluiu.
Há uma parte a ser concluída.

Quero, aliás, ressaltar, neste momento, a boa
acolhida, por parte dos Ministros José Dirceu e Anto-
nio Palocci, que souberam compreender essa opera-
ção, do ponto de vista da necessidade, como disse o
Senador Alvaro Dias, para cumprir compromissos

com os funcionários públicos do nosso Estado, sobre-
tudo aposentados e pensionistas.

O Senador Alvaro Dias, portanto, teve essa sen-
sibilidade que lhe caracteriza como homem público,
como ex-Governador, como homem de muita expe-
riência pública, no sentido de aprovar a matéria, com
a ampliação do prazo para o dia 30 de abril, o que
dará oportunidade para a conclusão dessa operação
contábil entre o Governo do Estado e o Governo Fe-
deral.

Portanto, manifesto ao Senador Alvaro Dias e,
de antemão, a todo o Plenário do Senado Federal os
agradecimentos, sobretudo do povo do Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Declaro
encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei de Conversão nº
5, de 2004.

Pergunto se algum dos Srs. Senadores deseja
fazer uso da palavra para encaminhar? (Pausa.)

Não havendo Senador inscrito para encami-
nhar, prosseguimos na votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.

Aprovado o Projeto de Lei de Conversão nº
05, de 2004, fica prejudicada a Medida Provisória
nº 137, de 2003.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a
redação final, que será lido pelo Sr. 1o Secretário,
Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 114, DE 2004
(Da Comissão Diretora)

Redação Final do Projeto de Lei de
Conversão nº 6, de 2004 (Medida Provi-
sória nº 137, de 2003).

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Lei de Conversão nº 6, de 2004 (Medida
Provisória nº 137, de 2003), que autoriza a União a
permutar Certificados Financeiros do Tesouro e dá
outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, de de 2004. –
Paulo Paim – Presidente, Romeu Tuma – Relator,
Sergio Zambiasi, Eduardo Siqueira Campos.
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ANEXO AO PARECER Nº 114, DE 2004

Redação final do Projeto de Lei de
Conversão nº 6, de 2004 (Medida Provi-
sória nº 137, de 2003).

Autoriza a União a permutar Certifi-
cados Financeiros do Tesouro e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica a União autorizada, até 30 de abril

de 2004, a permutar, observada a equivalência eco-
nômica, Certificados Financeiros do Tesouro emiti-
dos para fundos ou caixas de previdência estaduais
nos termos do art. 16 da Medida Provisória nº
1.868-20, de 26 de outubro de 1999, na modalidade
de nominativos e inalienáveis, por outros Certificados
Financeiros do Tesouro com as mesmas característi-
cas, mediante aditamento do contrato firmado entre a
União e o Estado, que originou a emissão dos Certifi-
cados Financeiros do Tesouro.

Art. 2º A permuta a que se refere o art. 1º so-
mente poderá ser realizada após assinatura de instru-
mento contratual entre o Estado e o fundo ou caixa de
previdência estadual, dispondo que:

I – os Certificados Financeiros do Te-
souro emitidos na permuta a que se refere o
art. 1º deverão, obrigatoriamente, ser desti-
nados ao custeio dos benefícios de respon-
sabilidade do respectivo fundo ou caixa de
previdência estadual;

II – o Estado deverá, obrigatoriamente,
recompor, no mínimo, o fluxo de caixa origi-
nal dos Certificados Financeiros do Tesouro
resgatados na permuta a que se refere o
art. 1º, incluídos os juros e as atualizações
monetárias calculados nos mesmos critérios
dos respectivos Certificados Financeiros do
Tesouro, mediante utilização dos valores fi-
nanceiros provenientes de participações go-
vernamentais obrigatórias, nas modalidades
de royalties, participações especiais e com-
pensações financeiras.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em dis-
cussão a redação final.

Não havendo quem peça a palavra, está encer-
rada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 3:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 138, DE 2003
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, da Medida
Provisória nº 138, de 2003, que altera e
acresce dispositivo à Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos
de Benefícios da Previdência Social.

Relator revisor: Senador Cristovam
Buarque

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia
da última sessão deliberativa ordinária, quando teve
sua apreciação adiada em virtude da falta de acordo
de Liderança para a votação da Medida Provisória
nº 136, de 2003.

À medida provisória foram apresentadas 15
emendas perante a Comissão Mista.

Foi proferido o parecer, no Plenário da Câmara
dos Deputados, em substituição à Comissão Mista,
pelo Relator, Deputado José Pimentel (PT – CE), pre-
liminarmente, pelo atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência, pela ade-
quação financeira e também orçamentária da medida
provisória e das Emendas nºs 1 a 6 e 12, e pela inade-
quação financeira e orçamentária das Emendas de
nºs 7 a 11, 13 a 15, e, quanto ao mérito, favorável à
medida provisória e pela rejeição das Emendas de
nºs 1 a 15.

Antes de submeter ao Plenário, a Presidência
presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por
esta Presidência, no dia 21 de novembro, e
não se instalou. A medida provisória foi re-
metida à Câmara dos Deputados, no dia 4
de dezembro, tendo sido apreciada naquela
Casa no dia 21 de janeiro passado;

– o prazo de 45 dias para tramitação
da matéria no Congresso Nacional esgo-
tou-se no último dia 29;

– a medida provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 23 de
janeiro último.
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Prestados esses esclarecimentos, passa-se à
apreciação da matéria.

Antes, porém, designo como relator o nobre Se-
nador Cristovam Buarque.

V. Exª está com a palavra para proferir seu pare-
cer.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PT –
DF. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) –
Sr. Presidente, todos lembram dos aposentados em
filas querendo, no prazo fixado, evitar a decadência
de seus direitos, no ano passado. Foi para evitar isso
que o Governo Federal, que o Presidente Lula emitiu
essa medida provisória, que não apenas trazia tran-
qüilidade para todos aqueles aposentados que preci-
sam se recadastrar, especialmente os do Rio de Ja-
neiro, onde um grande número prazos venceria no
dia 20 de novembro.

Somos favoráveis, obviamente, à aprovação,
com a rejeição de todas as emendas. Uma boa parte
delas já foi rejeitada na Câmara e a outra parte, pela
nossa análise, traria uma instabilidade, uma insegu-
rança muito grande, podendo gerar muitos proces-
sos, que trariam prejuízos a centenas de milhares de
aposentados.

Por isso, reconhecendo a constitucionalidade, a
admissibilidade e o mérito, o parecer é pela rejeição
de todas as emendas e aprovação da medida provi-
sória.

É o seguinte o parecer na íntegra

PARECER Nº 115, DE 2004

De Plenário, sobre a Medida Provi-
sória nº 138, de 2003, que altera e acres-
ce dispositivo à Lei nº 8.213, de 24 de ju-
lho de 1991, que dispõe sobre os Planos
de Benefícios da Previdência Social.

Relator: Senador Cristovam Buarque

I – Relatório

Em análise nesta Comissão a Medida Provisó-
ria nº 138, de 2003, que altera e acrescenta dispositi-
vos à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Trata-se de
norma jurídica que altera o prazo de decadência de
direitos e de ação do segurado e da Previdência Soci-
al, ampliando-o para dez anos e promovendo algu-
mas mudanças na disciplina da matéria.

Trata-se de uma MP destinada a atender a um
elevado clamor popular contra a formação de filas de
aposentados nas agências da Previdência Social e
órgãos do Poder Judiciário, em especial nos Juizados

Especiais Federais, para onde acorrem os aposenta-
dos e pensionistas em busca da revisão de seus be-
nefícios.

Registre-se que houve uma ampliação no prazo
para o exercício do direito de ação e para obtenção
da revisão da aposentadoria, mas, permanecendo
em vigor o parágrafo único do art. 103, da Lei 8.213,
de 24 de julho de 1991, a prescrição, em cinco anos, a
contar da data em que deveriam ter sido pagas, das
parcelas vencidas ou “quaisquer restituições ou dife-
renças devidas pela Previdência Social, salvo o direi-
to dos menores, incapazes e ausentes, na forma do
Código Civil”, é recomendável que os aposentados
busquem com brevidade uma decisão judicial.

No prazo regimental, foram apresentadas quin-
ze emendas, analisadas minuciosamente na Câmara
dos Deputados.

II – Análise

Da Constitucionalidade e admissibilidade

A medida provisória analisada atende aos pres-
supostos de constitucionalidade, eis que está de con-
formidade com o art. 62, § 5º da Constituição Federal.
Também a juridicidade e a técnica legislativa foram
observadas. A urgência e relevância fundamenta-se
na existência de um clamor popular e nas dificuldades
encontradas pelos aposentados para formalização
das ações destinadas a revisar o cálculo dos benefíci-
os. Prejuízos irreparáveis para beneficiários da Previ-
dência Social poderiam ocorrer com a decadência do
direito ou ação, prevista para ocorrer em 30 de no-
vembro de 2003.

Na realidade restabeleceu-se o texto anterior da
norma, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10
de dezembro de 1997, que tinha sido reduzido de dez
para cinco anos pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro
de 1998. E, com a introdução do art. 103-A, estipu-
lou-se a decadência, em dez anos, da possibilidade
de anulação de atos administrativos, por iniciativa da
Previdência Social, se deles decorrerem efeitos favo-
ráveis aos beneficiários, salvo comprovada má-fé.

Também há, no artigo acrescido, parágrafo dis-
pondo sobre a contagem do prazo decadencial (da
percepção do primeiro pagamento) e parágrafo defi-
nindo o “exercício do direito de anular o ato” como
“qualquer medida de autoridade administrativa que
importe impugnação à validade do ato.”

Da adequação financeira e orçamentária

A MP não traz dispêndio imediato de verbas, ra-
zão pela qual não apresenta problemas de adequa-

02936 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



ção financeira ou orçamentária. Está, outrossim, de
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de di-
retrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

No que se refere às emendas, como bem regis-
tra o parecer apresentado na Câmara dos Deputa-
dos, oito delas não estão adequadas aos procedi-
mentos orçamentários e financeiros, pois prevêem
concessão de reajuste imediato nos benefícios previ-
denciários sem previsão de receita (Emendas nºs 7,
8,9, 10, 11, 13, 14 e 15).

Do mérito

No mérito, cremos que a MP é plenamente justi-
ficável, eis que concede um prazo maior para que os
beneficiários da Previdência Social possam fazer va-
ler os seus direitos. Ademais, a própria estrutura do
Poder Judiciário revelou-se incapaz de atender, com
a presteza devida, àqueles que buscavam protocolar
os pedidos de revisão.

Com relação as demais emendas (nºs 1, 2, 3, 4, 5,
6 e 12), em nosso entendimento elas representam alte-
rações que viriam ampliar a insegurança jurídica, eis
que a matéria encontra-se, no momento, pacificada.

III – Voto do Relator

Sendo assim, opinando pela rejeição das emen-
das apresentadas, consideramos que a Medida Pro-
visória nº 138, de 2003, merece ser aprovada sem re-
paros.

Sala das Sessões, de de . – Presidente, Cristo-
vam Buarque, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O pare-
cer é favorável.

Antes de iniciar a discussão, o Plenário deverá,
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento
dos pressupostos constitucionais de relevância e ur-
gência e pela adequação financeira e orçamentária
da medida provisória, nos termos do art. 8º da Reso-
lução nº 1, de 2002 –CN.

Em votação os pareceres do Relator, Deputado
José Pimentel (PT – CE), e do Relator-Revisor, Sena-
dor Cristovam Buarque (Bloco/PT – DF), pelo atendi-
mento dos pressupostos constitucionais de relevân-
cia e urgência e pela adequação financeira e orça-
mentária da medida provisória.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam
queiram permanecer sentados.

Aprovados.
Passa-se à apreciação do mérito.
Em discussão a Medida Provisória nº 138, de

2003, e as Emendas, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação a Medida Provisória, sem prejuízo

das Emendas.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
Votação, em globo, das Emendas de nºs 1 a 15,

de parecer contrário.
As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Rejeitadas.
A matéria vai à promulgação.
Será feita a devida comunicação à Câmara dos

Deputados.

É a seguinte a matéria aprovada

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 138, DE 2003

Altera e acresce dispositivo à Lei nº
9.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 103. É de 10 (dez) anos o prazo
de decadência de todo e qualquer direito ou
ação do segurado ou beneficiário para a re-
visão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia 1º (primeiro) do mês seguinte
ao do recebimento da 1ª (primeira) presta-
ção ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva no âmbito administrativo.

.....................................................”(NR)
“Art. 103. O direito da Previdência So-

cial de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os seus
beneficiários decai em 10 (dez) anos, conta-
dos da data em que foram praticados, salvo
comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais
contínuos, o prazo decadencial contar-se-á
da percepção do 1º (primeiro) pagamento.

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02937



§ 2º Considera-se exercício do direito
de anular qualquer medida de autoridade
administrativa que importe impugnação à
validade do ato.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Desobs-
truída a pauta, passa-se à apreciação do Item 4.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 57, DE 2003
(Em regime de urgência, nos termos do

Requerimento nº 24, de 2004 – art. 336, II-338, IV)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Resolução nº 57, de 2003, de autoria do
Senador Sérgio Cabral, que autoriza a ces-
são, para cobrança, da dívida ativa dos Mu-
nicípios a instituições financeiras e dá ou-
tras providências.

Pareceres sob nºs 1.930 e 1.931, de
2003, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania,
Relator: Senador Pedro Simon, favorável,
com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apre-
senta;

– de Assuntos Econômicos, Relator:
Senador Jonas Pinheiro, favorável, com as
Emendas nºs 3 e 4-CAE, que apresenta.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia
da última sessão deliberativa ordinária, quando teve
sua apreciação adiada, em virtude da falta de acor-
do de lideranças para a deliberação da Medida Pro-
visória nº 136, de 2003.

Sobre a mesa, requerimento, que será lido pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção o requerimento de extinção da urgência.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Fica extinta a urgência concedida à matéria.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 5:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 1, DE 2004

(Em regime de urgência, nos termos do
Requerimento nº 25, de 2004 – art. 336, II)

Projeto de Lei da Câmara nº 1, de
2004 (nº 7.493/2002, na Casa de origem),
de iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral,
que cria e transforma cargos e funções nos
Quadros de Pessoal dos Tribunais Regiona-
is Eleitorais, destinados às Zonas Eleitorais.

Dependendo de parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da
última sessão deliberativa ordinária, quando teve a
sua apreciação adiada em virtude da falta de acordo
de Lideranças para a deliberação da Medida Provisó-
ria nº 136, de 2003.

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 116, DE 2004

I – Relatório

É submetido ao exame em Plenário o Projeto de
Lei da Câmara nº 1, de 2004 (nº 7.493, de 2002, na
origem), de autoria do Tribunal Superior Eleitoral, que
cria e transforma cargos e funções nos Quadro de
Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, destina-
dos ás Zonas Eleitorais.

A proposição cria, no quadro de pessoal dos Tri-
bunais Regionais Eleitorais de todos os Estados da
Federação e do Distrito Federal 2.874 cargos efetivos
de Analista Judiciário, igual número de cargos efeti-
vos de Técnico Judiciário e 2.694 Funções Comissio-
nadas de Chefe de Cartório Eleitoral, sendo 135 de
nível 4 e 2.559 de nível 4. Além disso, transforma 179
Cargos em Comissão em Funções Comissionadas
nível FC-4.

O projeto extingue as gratificações mensais de-
vidas pela prestação de serviços à Justiça Eleitoral de
escrivão eleitoral e de chefe de cartório de zona elei-
toral.

Determina, ainda, que as atuais atribuições da
escrivania eleitoral serão exercidas pelo Chefe de
Cartório Eleitoral, e, por fim, estabelece que as des-
pesas decorrentes da medida correrão por conta das
dotações orçamentárias consignadas aos Tribunais
Regionais Eleitorais.

A justificação do projeto começa por destacar
que a medida não acarretará impacto orçamentário
significativo, porque os gastos decorrentes serão par-
cialmente minimizados pela economia de recursos a
serem por ela obtidas.

Em seguida, discorre sobre a necessidade de
se criar estrutura funcional permanente para a Justiça
Eleitoral de primeiro grau, sendo que as Zonas Eleito-
rais ainda não foram contempladas com a criação de
cargos efetivos, o que vem gerando alta rotatividade
da força de trabalho nessas entidades, e resultando
em mais gastos para treinamento pessoal, com o re-
torno posterior desses agentes para seus órgãos de
origem. A situação é agravada pela limitação imposta
com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, re-
lativa à limitação de despesas, em virtude da qual a
cadência de servidores passou a ocorrer com dificul-
dades.

Finaliza argumentando que a aprovação do pro-
jeto representará, para a Justiça Eleitoral, aperfeiçoa-
mento e maior eficácia dos serviços prestados ao ci-
dadão, visando ao fortalecimento da democracia na
sua plenitude e ao atendimento dos preceitos básicos
inerentes ao estado democrático de direito.

II – Análise

O projeto não encontra óbices de natureza
constitucional ou jurídica, estando em consonância
com os preceitos magnos relativos à disciplina da ma-
téria por lei ordinária, à competência do Congresso
Nacional para sua análise (arts. 48 inciso X), e à inici-
ativa privativa do Tribunal Superior Eleitoral para as-
suntos dessa natureza ( 96 inciso II letra b).

Não há, outrossim, inconstitucionalidade de or-
dem material que possa marcar a iniciativa, e nem
qualquer nódoa de injuridicidade.

A proposição, por outro lado, é meritória, dada a
importância das funções a serem exercidas por uma
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entidade responsável pelo instituto mais significativo
do regime democrático – o processo eleitoral.

No nosso entendimento, portanto, o projeto é
salutar e conveniente, e sua transformação em lei re-
presentará grande contribuição para o aprimoramen-
to do processo eleitoral, dado o seu objetivo de dotar
a Justiça Eleitoral de uma força de trabalho compe-
tente e eficaz.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do
Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2004, tendo em vis-
ta sua constitucionalidade, juridicidade, e, quanto ao
mérito, sua oportunidade e conveniência.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2004. –
,Edison Lobão, Presidente – Antonio Carlos Maga-
lhães, Relator – Serys Slhessarenko – Eduardo
Suplicy – Tião Viana – Antonio Carlos Valadares –
Magno Malta – Fernando Bezerra – Garibaldi
Alves Filho – João Alberto Souza – Romero Jucá –
César Borges – Demóstenes Torres – Rodolpho
Tourinho – Eduardo Azeredo – Jefferson Péres –
Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O pare-
cer é favorável.

Cópia do parecer encontra-se à disposição das
Srªs e dos Srs. Senadores em suas bancadas.

A Presidência esclarece ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en-
cerramento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA) – Peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Para dis-
cutir, V. Exª está com a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA. Como Relator. Sem revisão do orador.)
– Não, sou Relator. (Pausa.)

Na verdade, o Dr. Carreiro me informa que foi
lido o parecer. Foi lido o voto. Não vou ler o parecer,
mas vou dizer que realmente é completamente dife-
rente do que, infelizmente, aquilo que o Senado apro-
vou em relação aos cargos do CADE.

Aqui, o Superior Tribunal Eleitoral mostra quais
as funções, demonstra que poucas serão feitas sem
concurso, que há o concurso público. Mais ainda:
pedi informações a vários Tribunais, que mandaram
detalhes para que isso pudesse ser votado com cons-

ciência pelos Senadores. Daí por que sou plenamen-
te favorável, mas quero fazer a contradição dessa
matéria que relatei em relação ao que o Senado votou
há pouco.

Muito obrigado a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Não ha-
vendo quem peça a palavra, encerro a discussão.

Vamos à votação.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr.
Presidente, gostaria apenas para retirar uma dúvida
com o Senador Antonio Carlos Magalhães. No rela-
tório que recebi consta que são 135 os técnicos de
nível 4, e repete, logo em seguida, com 2.559. Per-
gunto se isso é um erro de datilografia; ou o que
houve?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
(PFL – BA. Como Relator. Sem revisão do orador.)
– Os números são realmente esses. O total dos car-
gos pedidos pelo Tribunal Superior Eleitoral é de
2.559. Esse número é a soma dos cargos – entre
analistas, auxiliares, escrivães etc.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esclareci-
do pelo Relator.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vo-
tação o Projeto de Lei da Câmara nº 1, de 2004.
(Pausa.)

Nenhum Sr. Senador se manifesta por fazer o
encaminhamento da matéria.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
Nº 1, DE 2004

(Nº 7.493/2002, na Casa de origem)
(De Iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral)

Cria e transforma cargos e funções
nos Quadros de Pessoal dos Tribunais
Regionais Eleitorais, destinados às Zo-
nas Eleitorais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam criados, nos Quadros de Pessoal

dos Tribunais Regionais Eleitorais, os cargos de pro-
vento efetivo e as funções comissionadas indicados e
quantificados no anexo I, assim destinados:
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I – 2 (dois) cargos efetivos, sendo 01
(um) e Técnico Judiciário e 01 (um) de Ana-
lista Judiciário, para cada Zona Eleitoral;

II – 1 (uma) função comissionada de
Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-4, para
as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito
Federal e nas Capitais dos Estados mencio-
nados, não dotadas de idêntica função; e

III – 1 (uma) função comissionada de
Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-1, para
cada Zona Eleitoral localizada no interior
dos Estados.

Parágrafo único. O provimento dos cargos e
funções a que se refere este artigo dar-se-á de for-
ma gradual, de acordo com a disponibilidade de re-
cursos orçamentários em consonância com o dis-
posto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, ob-
servado o seguinte escalonamento:

I – no exercício de 2004:
a)1.150 (mil, cento e cinqüenta) cargos

efetivos de Analista Judiciário e igual núme-
ro de Técnico Judiciário; e

a) 54(cinqüenta e quatro) funções co-
missionadas de Chefe de Cartório Eleitoral,
nível FC-4, e 1.023 (mil e vinte e três) de
Encarregado de Cartório Eleitoral, nível
FC-1;

II – no exercício de 2005:

a) 862 (oitocentos e sessenta e dois)
cargos efetivos de Analista Judiciário e igual
número de Técnico Judiciário; e

b) 41 (quarenta e uma) funções comis-
sionadas de Chefe de Cartório Eleitoral, ní-
vel FC- 4, e 768 (setecentas e sessenta e
oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral,
nível FC-1;

III – no exercício de 2006:

a) 862 (oitocentos e sessenta e dois)
cargos efetivos de Analista Judiciário e igual
número de Técnico Judiciário; e

b) 40 (quarenta ) funções comissio-
nadas de Chefe de Cartório Eleitoral, nível
FC- 4, e 768 (setecentas e sessenta e
oito) de Encarregado de Cartório Eleitoral,
nível FC-1.

Art. 2º Ficam transformados 126 (cento e vinte
e seis) cargos em comissão de Chefe de Cartório de

Zona Eleitoral, nível CJ-2, e 53 (cinqüenta e três),
nível CJ-1, em 179 (cento e setenta e nove) funções
comissionadas de mesma denominação, nível FC-4,
na forma do Anexo II.

Art. 3º Ficam extintas as gratificações mensais,
devidas pela prestação de serviços à Justiça Eleito-
ral, de:

I – Escrivão Eleitoral, instituída pelo
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.350,
de 28 de dezembro de 1991, e alterada pelo
art. 9º da Lei n° 8.868, de 14 de abril de
1994, calculada com base na remuneração
da função comissionada FC–3; e

II – Chefe de Cartório de Zona Eleitoral
do interior dos estados, instituída pelo art.
10 da Lei nº 8.968, de 14 de abril de 1994,
calculada com base na remuneração da fun-
ção comissionada FC-1.

Parágrafo único. Os atuais Chefes de Cartório
da Zona Eleitoral ocupantes dos cargos em comis-
são transformados na forma do art. 2º, bem como os
servidores retribuídos com a gratificação extinta nos
termos do inciso II do art. 3º, poderão permanecer
no exercício de suas atribuições até a data em que
for designado servidor para ocupar a função comis-
sionada correspondente.

Art. 4º As atuais atribuições da escrivania eleito-
ral serão exercidas privativamente pelo Chefe de Car-
tório Eleitoral, sem prejuízo das atividades inerentes
à chefia do cartório.

§ 1º Não poderá servir como Chefe de Cartório
Eleitoral, sob pena de demissão, o membro de órgão
de direção partidária, nem o candidato a cargo eleti-
vo, seu cônjuge e parente consangüíneo ou afim até o
2º (segundo) grau.

§ 2º O servidor que vier a exercer as atribui-
ções de Chefe de Cartório Eleitoral de zona eleito-
ral criada após a vigência desta lei perceberá grati-
ficação equivalente à remuneração da função co-
missionada correspondente, até a criação e o provi-
mento desta.

Art. 5º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as
instruções necessárias à aplicação desta lei.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei corre-
rão por conta de dotações orçamentárias consigna-
das aos Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Revoga-se o parágrafo único do art. 2º
da Lei nº 6.350, de 28 de dezembro de 1991, e os
arts. 9º e 1º da Lei nº 9.863, de 14 de abril de 1994.
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A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido – AL)
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Pois não,
Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido –
AL. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Solicito
um esclarecimento a V. Exª. Há pouco, iríamos vo-
tar a Resolução nº 57, que estava em regime de ur-
gência. Como aprovamos o requerimento, ninguém
fez o requerimento para que ele volte para reexame
em outra Comissão. O requerimento só fez cair a ur-
gência e, portanto, haverá a deliberação da Mesa
posteriormente para que ele entre ou não na Ordem
do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Exata-
mente, Senadora Heloísa Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido –
AL) – Obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 6:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 115, DE 2004

(Em regime de urgência, nos termos
do art. 353, do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 115, de 2004
(apresentado pela Comissão de Assuntos
Econômicos como conclusão do Parecer nº
99, de 2004, Relator: Senador Eduardo Su-
plicy), que aprova a Programação Monetária
relativa ao primeiro trimestre de 2004.

A Presidência comunica ao Plenário que pode-
rão ser oferecidas emendas à matéria até o encerra-
mento da discussão.

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.
Está aberto para quem quiser encaminhar a ma-

téria. (Pausa.)
Nenhuma proposta de encaminhamento.

A SRA. HELOÍSA HELENA (Sem Partido –
AL) – Política monetária do Meirelles? Só para re-
gistrar o meu voto contra.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Vamos
ao voto.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado, com o voto contrário da Senadora
Heloísa Helena.

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a
mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a
redação final da matéria, que será lido pelo Sr. 1º
Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte

PARECER Nº 117, DE 2004

COMISSÃO DIRETORA

Redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nº 115 de 2004.

A Comissão Diretora apresenta a redação final
do Projeto de Decreto Legislativo nº 115 de 2004 que
aprova a Programação Monetária para o primeiro tri-
mestre de 2004.

Sala de Reuniões, 5 de fevereiro de 2004. – Paulo
Paim – Presidente – Eduardo Siqueira Campos – Ro-
meu Tuma, Relator – Heráclito Fontes

ANEXO AO PARECER Nº 117, DE 2004

Aprova a Programação Monetária
para o primeiro trimestre de 2004.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovada a Programação Monetária
relativa ao primeiro trimestre de 2004, nos termos
da Mensagem nº 2 de 2004 (nº 11 de 2004 na sua
origem).

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em dis-
cussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a
discussão.

Em votação.
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que a

aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.

A matéria vai à Câmara dos Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 7:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 859, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 859, de 2003 (nº
732/2003, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo sobre o Benefício
da Justiça Gratuita e Assistência Jurídica
Gratuita, entre os Estados Partes do Mer-
cosul, celebrado em Florianópolis, em 15
de dezembro de 2000.

Parecer favorável, sob nº 11, de 2004,
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator ad hoc: Senador Mo-
zarildo Cavalcanti.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária do último dia 29 de janeiro,
quando teve a sua apreciação sobrestada em virtu-
de da falta de acordo das Lideranças para delibera-
ção de medidas provisórias.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação. (Pausa.)
As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o

aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 859, DE 2003

(Nº 732/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo sobre o
Benefício da Justiça Gratuita, entre os
Estados-Partes do Mercosul, celebrado em
Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

O Congresso Nacional, decreta:
Art.1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre o

Benefício da Justiça Gratuita e Assistência Jurídica
Gratuita, entre os Estados-Partes do Mercosul, cele-
brado em Florianópolis, em 15 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. Ficam sujeito à aprovação do
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo, bem como qua-
isquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acarre-

tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-
nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 8:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 891, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto
de Decreto Legislativo nº 891, de 2003 (nº
1.695/2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
da Nova Zelândia sobre o Exercício de Ativi-
dade Remunerada por parte de Dependentes
do Pessoal Diplomático, Consular, Adminis-
trativo, Militar e Técnico, celebrado em Wel-
lington, em 3 de outubro de 2001.

Parecer favorável, sob nº 12, de 2004, da
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Pedro Simon.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária do dia 29 de janeiro último,
quando teve a sua apreciação sobrestada em virtu-
de da falta de acordo de lideranças para deliberação
de medidas provisórias.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a

discussão.
Em votação.(Pausa.)
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 891, DE 2003

(Nº 1.695/2002, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Bra-
sil e o Governo da Nova Zelândia sobre o
Exercício de Atividade Remunerada por
Parte de Dependentes do Pessoal Diplo-
mático, consular, Administrativo, Militar
e Técnico, celebrado em Wellington, em
3 de outubro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
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da Nova Zelândia sobre o Exercício de Atividade Remu-
nerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomá-
tico, consular, Administrativo, Militar e Técnico, celebra-
do em Wellington, em 3 de outubro de 2001.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido acordo, bem como quais-
quer ajustes complementares que, nos termos do inciso
I do art .49 da Constituição Federal, acarretem encar-
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Item 9:

MENSAGEM Nº 18, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensa-
gem nº 18, de 2004 (nº 20/2004, na origem),
de 20 do corrente, pela qual o Presidente da
República solicita a retirada do Projeto de
Decreto Legislativo nº 79, de 1995 (nº
111/95, na Câmara dos Deputados), que
aprova o texto do Protocolo relativo ao Códi-
go Aduaneiro do Mercosul, concluído em
Ouro Preto, assinado pelo Brasil em 17 de
dezembro de 1994.

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão
deliberativa ordinária do dia 29 de janeiro último,
quando teve sua apreciação sobrestada, em virtude
da falta de acordo de Lideranças para deliberação de
Medidas Provisórias.

Votação da Mensagem, em turno único.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
O Projeto de Decreto-Legislativo nº 79, de

1995, vai ao Arquivo.
Serão feitas as devidas comunicações ao Presi-

dente da República e à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Esgotadas

as matérias constantes da Ordem do Dia.
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo

Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –

MT) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a

palavra a V. Exª.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –

MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra agora, mesmo porque iria soli-
citá-la, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pela

Liderança do PSDB. Infelizmente, fui informado pela
Assessoria da Mesa de que isso não seria possível.

Sr. Presidente, gostaria de fazer dois registros,
que me preocupam bastante. O primeiro, diz respeito
ao publicado na Folha de S.Paulo. Refiro-me ao art.
220, § 2º, da Constituição Federal...

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senador
Antero Paes de Barros, peço a V. Exª alguns minutos
a mais para que a Mesa possa concluir a votação.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – A votação não está concluída?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Ainda não.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 52, de 2004

Nos termos do art. 336, II combinado com o art.
338, IV, do RISF, requeremos urgência para a Mensa-
gem do Senado Federal nº 283 de 2003, que “propõe
ao Senado Federal seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo com garantia da República
Federativa do Brasil no valor equivalente a até
US$80,040,000.00 (oitenta milhões e quarenta mil dóla-
res dos Estados Unidos da América) entre o Município
de Curitiba e o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento – BID, destinada ao financiamento parcial do
Programa de Transporte Urbano de Curitiba II”.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. – Ra-
mez Tebet, Presidente – Jorge Bornhausen, Rela-
tor – Eduardo Suplicy – Sery Slhessarenko – Delcí-
dio Amaral – Pedro Simon – Ney Suassuna – De-
móstenes Torres – José Agripino – Maguito Vilela
– Paulo Octavio – Rodolpho Tourinho – Marco Ma-
ciel – Tasso Jereissati – Osmar Dias – Patrícia Sa-
boya Gomes.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Em vota-
ção o requerimento de urgência para o Projeto de
Resolução nº 3, de 2004. (Pausa.)

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria constará da Ordem do Dia da segun-

da sessão deliberativa ordinária subseqüente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Sobre a

mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1º Secretá-
rio, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 02949



REQUERIMENTO Nº 53, DE 2004

Solicita informações ao Sr. Ministro
Chefe da Casa Civil acerca da existência
de dossiê sobre o Ministério da Educa-
ção na gestão do ex-ministro e atual Se-
nador Cristovam Buarque.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constitui-
ção Federal, combinado com o art. 216, inciso I, do
Regimento Interno, requeiro que, ouvida a Mesa, seja
solicitada ao Sr. Ministro Chefe da Casa Civil cópia do
dossiê, montado nessa Pasta, sobre o Ministério da
Educação na gestão do ex-ministro e atual Senador
Cristovam Buarque.

Justificação

Nota publicada na coluna Painel do jornal Folha
de São Paulo, edição de 4 de fevereiro do corrente, traz
a seguinte informação: “José Dirceu montou na Casa
Civil um dossiê sobre o Ministério da Educação para
responder a novos ataques do senador Cristovam Bu-
arque, que destila sua mágoa contra o ministro”.

Passadas 24 horas da informação publicada na
coluna Painel, não houve nenhum desmentido do Mi-
nistro Chefe da Casa Civil. É imprescindível, portanto,
que ele ou encaminhe o “dossiê” que a imprensa in-
forma ter sido montado ou desminta a informação pu-
blicada no jornal Folha de São Paulo.

A continuidade do silêncio é chantagem contra o
exercício do mandato do Senador Cristovam Buarque.

A informação que ora requeiro é de fundamental
importância para que se tenha o devido esclareci-
mento do conteúdo desse dossiê e suas possíveis im-
plicações no desempenho das atribuições do referido
ministério.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. – Se-
nador Antero Paes de Barros.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – O reque-
rimento lido será despachado à Mesa para decisão,
nos termos do inciso III do art. 216 do Regimento
Interno.

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo
Sr. 1º Secretário, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 54, DE 2004

Requeiro nos termos de art. 222 do
Regimento Interno e ouvido o Plenário,
voto de congratulações, à Senhora Luzia-
na Lanna por sua condução a Presidên-
cia do Conselho Estadual da Mulher do
Estado de Minas Gerais.

Justificação

A homenagem que hora formulo justifica-se pela
importância do Conselho Estadual da Mulher agora
sob a Presidência de uma empresária de sucesso na
colaboração que presta ao Governo do Estado na
condução dos assuntos de interesse de e metade da
população que além de ter a seu cargo a maior parte
das tarefas familiares relacionada com a alimentação
e educação da criança e da juventude participa ativa-
mente das atividades econômicas em Minas Gerais.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2004. – Se-
nador Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – A Presi-
dência encaminhará os votos de aplauso solicitados.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, havia pedido a palavra, pela or-
dem, antes de S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Pela or-
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Antero
Paes de Barros.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, começo por atender a um questionamento par-
ticular que me foi feito pelo Senador Tião Viana.

Esse requerimento de informação que apresen-
tei à Mesa é dirigido ao Ministro-Chefe da Casa Civil
acerca da existência de dossiê sobre o Ministério da
Educação na gestão do ex-Ministro e atual Senador
Cristovam Buarque, com fundamento e base em arti-
go da Constituição, o que me permite fazer o requeri-
mento e, na justificativa, também coloco o porquê.

Nota publicada na coluna Painel, de ontem, do
jornal Folha de S. Paulo, edição de 04 de fevereiro
do corrente, traz a seguinte informação:

José Dirceu montou na Casa Civil um
dossiê sobre o Ministério da Educação para
responder a novos ataques do Senador
Cristovam Buarque, que destila sua mágoa
contra Ministros.
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É o que publicou a coluna Painel.
Passadas 24 horas – deixei passar 24 horas –

da informação publicada na coluna Painel, não houve
nenhum desmentido do Ministro-Chefe da Casa Civil.
É imprescindível, portanto, que, ou o Ministro-Chefe
da Casa Civil encaminhe o dossiê que a imprensa in-
forma ter sido montado, ou desminta a informação pu-
blicada no jornal Folha de S.Paulo. A continuidade do
silêncio é chantagem contra o exercício do mandato
parlamentar do Senador Cristovam Buarque. Esse é
o motivo do requerimento apresentado.

Foi montado o dossiê? A imprensa falou a ver-
dade? A informação foi dada pelo Ministro-Chefe da
Casa Civil? O Senado tem o direito de conhecer o
dossiê. Não foi montado o dossiê? O Senado tem que
saber que não foi montado o dossiê e o Ministro tem
que desmentir a informação. Essa é a questão do re-
querimento.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Solicito a
V. Exª que encaminhe à Mesa, como os outros Sena-
dores, por escrito.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Já o encaminhei, Sr. Presidente.

Também gostaria de fazer um outro registro.
Acredito que a Mesa, o Conselho de Comunicação do
Congresso Nacional tem que tomar providências so-
bre o que vou ler, Sr. Presidente:

“Governo veta jornais policiais antes
das 21h”

Em uma decisão inédita, o Ministério
da Justiça classificou ontem cinco telejorna-
is policiais, entre eles os nacionais “Cidade
Alerta” (Record) e “Brasil Urgente” (Band),
exibidos às 17h30, como inadequados para
exibição antes das 21h (impróprios para me-
nores de 14 anos), por violência.

Sr. Presidente, tenho acompanhado as notíci-
as sobre as enchentes em São Paulo pelo “Cidade
Alerta” e pelo “Brasil Urgente”. Trata-se de jornalis-
mo de prestação de serviços. Se for impossibilitada
a sua apresentação, quero saber como vão ficar as
emissoras de rádio AM com os seus jornais de pres-
tação de serviço e de informação com relação à
questão policial, levado ao ar no horário da manhã.

Em todas as pesquisas de opinião pública e es-
tatística, o rádio tem mais audiência do que a televi-
são no período da manhã. E todas as rádios AM do
Brasil veiculam programas dessa natureza.

Creio que o Ministro da Justiça, antes de esta-
belecer a sua classificação, deveria propor um debate

com as emissoras, com o Congresso Nacional, com a
subcomissão da Comissão de Fiscalização e Contro-
le, porque nisso aqui, Sr. Presidente, pode estar em-
butida uma questão que acreditávamos superada
com a promulgação da Constituição de 1988. Está no
art. 220, § 2º, “é proibida toda e qualquer censura de
natureza artística, política e ideológica”.

Então, eu gostaria que a Mesa do Senado to-
masse providências no sentido de passar a informa-
ção à Comissão de Educação, para que o Ministro da
Justiça venha ao Senado Federal explicar o porquê
dessa classificação. Pode ser o retorno da censura
neste País, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Os proce-
dimento regimentais serão tomados.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Pela or-
dem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra ao Líder Tião Viana pela ordem.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs.
e Srs. Senadores, diante desse requerimento do Se-
nador Antero Paes de Barros a respeito de supostas
afirmações ou atos do Ministro José Dirceu, apenas
faço questão, na condição de Líder, de informar ao
Plenário e a quem esteja nos ouvindo neste momento
que tenho acompanhado de maneira muito respeito-
sa a chegada do Ministro Cristovam Buarque ao Se-
nado para o exercício de seu mandato. S. Exª vem
com o absoluto e integral apoio moral, ético, profissio-
nal e político do Partido dos Trabalhadores.

Da mesma maneira, tenho conversado com o
Ministro José Dirceu sobre esse tema. Em todos os
momentos que tratou do assunto comigo, S. Exª ex-
pressou absoluto respeito à honradez, à dignidade
profissional e à capacidade política do Ministro Cristo-
vam Buarque. Então, não acredito que haja sequer
necessidade de darmos atenção a uma matéria. Se ti-
vermos nossos Ministros respondendo apenas a su-
postas atitudes e afirmações, talvez atrapalhemos a
governabilidade deste País, que é tão importante.
Governar é, sobretudo, não perder tempo e fazer o
que tem que ser feito.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA)
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra à Senadora Ana Júlia Carepa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, pela ordem de inscrição, eu seria a próxima inscri-
ta a falar. Mas, como não haverá mais tempo...
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Peço que
V. Exª encaminhe o discurso à Mesa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Eu gostaria
de encaminhar à Mesa exatamente o pronunciamen-
to sobre um tema muito importante, os reflexos do as-
sassinato de três fiscais do trabalho, em Unaí, Minas
Gerais. O fato fez com que os fiscais do trabalho do
Estado do Pará se recusassem a cumprir qualquer
fiscalização se não fossem acompanhados da Polícia
Federal.

Eu gostaria até de felicitar a delegada do trabalho,
Drª Socorro Gomes, que compreendeu e fez uma carta
solicitando – e reitero esse pedido – o reforço da Polícia
Federal, mas também afirmando que a única resposta
para essa violência é intensificar a fiscalização, em es-
pecial no Estado do Pará, que, infelizmente, é o cam-
peão de incidência de trabalho análogo ao escravo.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora

Ana Júlia Carepa, solicito que o seu pronunciamento
seja encaminhado à Mesa, porque encaminharam
também à Mesa discurso por escrito os Senadores
Eduardo Siqueira Campos, Alvaro Dias, Pedro Simon
e Flávio Arns que serão publicados na forma do dis-
posto no art. 203, combinado com os incisos I e II do
art. 210 do Regimento Interno.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT) – Sr. Presidente, eu gostaria de fazer um registro.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Concedo a
palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB –
MT. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, em primeiro lugar, agradeço a qualidade da in-
tervenção do Senador Tião Viana, porque ela permite
que se estabeleça definitivamente que eu não tenho
nenhuma dúvida, pessoalmente, com relação à hon-
radez do Senador e ex-Ministro Cristovam Buarque.
Eu apresentaria um requerimento, se fosse citado,
sobre qualquer outro Senador. Na verdade, ao apre-
sentá-lo, nós o estamos forçando. Está certo que o
Ministro José Dirceu pode até não se ocupar desse
detalhe, mas S. Exª tem uma Assessoria, à qual cabe
informar se existe ou não o dossiê. O que não pode é
publicar numa das colunas mais respeitadas deste
País e haver um silêncio total sobre essa informação
na coluna.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Senadora
Lúcia Vânia, apelo a V. Exª para que seja breve.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela or-
dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs
e Srs. Senadores, eu gostaria de registrar hoje, com
muita alegria, o aniversário da TV Senado. São nove
anos de vida, nove anos de trabalho prestado. Quero
fazer essa homenagem em nome da sua Diretora,
Marilena Chiarelli, que tem feito um belíssimo traba-
lho para divulgar as ações desta Casa e mostrar ao
Brasil a seriedade do trabalho dos Senadores.

Aproveito a oportunidade também para encami-
nhar a V. Exª o discurso que faria hoje, pois era a se-
gunda inscrita, sobre a erradicação do trabalho infan-
til, publicado em todos os jornais, de forma especial
no jornal O Valor. O pronunciamento mostra a impor-
tância da erradicação do trabalho infantil e mostra
também a evidência de que uma boa política social
pode resultar numa excelente política econômica.

Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO
DA SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, Brasil ganharia US$117
bi com erradicação do trabalho infantil.

Genebra – O Brasil poderia se beneficiar em
US$117 bilhões se eliminasse o trabalho infantil até
2020. A avaliação faz parte de um estudo realizado
pela Organização Internacional do Trabalho (OIT),
que aponta que os ganhos para o mundo seriam de
US$5,1 trilhões com a erradicação do problema. Se-
gundo a pesquisa, 246 milhões de crianças entre 5 e
15 anos estão trabalhando atualmente, o que repre-
senta uma a cada seis crianças no mundo. No Brasil,
o custo para eliminação do trabalho infantil seria de
US$13,6 bilhões até 2020, isso sem contar com ou-
tros US$8,7 bilhões que o governo precisaria destinar
a programas como o Bolsa Escola ou o Programa de
Erradicação de Trabalho Infantil (PETI).

Para eliminar o trabalho infantil em todo o mun-
do, a OIT estima que seriam necessários US$760 bi-
lhões em investimentos até 2020. O valor pode pare-
cer significativo, mas é o equivalente a dois anos de
subsídios dados pelos países ricos a seus agriculto-
res. O valor é ainda sete vezes menor que os benefí-
cios que o fim do trabalho infantil geraria para as eco-
nomias. Os gastos também seriam apenas 9,5% do
que os governos gastam com os serviços da dívida
externa e 20% dos gastos militares nos países em de-
senvolvimento. “Uma boa política social também é
uma boa política econômica”, afirmou Juan Somavia,
diretor da OIT.
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No caso do Brasil, onde existiam 4,5 milhões de
crianças trabalhando em 1999, os benefícios seriam
quase nove vezes maiores que os gastos que o País
teria para eliminar essas práticas. Segundo o estudo
da OIT, entre os itens calculados estão principalmen-
te os gastos públicos com a criação de novas vagas
em escolas para receber de forma adequada as crian-
ças que atualmente não estão freqüentando as salas
de aula por estarem trabalhando. No Brasil, isso exigi-
ria US$8 bilhões até 2020.

As perdas de salários das crianças no Brasil
também seriam significativas, chegando a US$3,9 bi-
lhões em 2020. Para compensar as famílias pelos
prejuízos de renda que teriam com a campanha con-
tra o trabalho infantil, a OIT estima que programas de
ajuda precisariam ser implementados em todo o mun-
do. Em alguns países, como na Tanzânia, a renda ge-
rada por crianças representa 3% da renda nacional e
a interrupção desses salários pode ser problemática
para várias famílias.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – V. Exª
será atendida.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Pela or-
dem, concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT –
SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Gostaria
de solicitar à Presidência da Casa que inclua na pauta
da próxima quarta-feira, junto à solicitação de crédito
para a cidade de Curitiba, o crédito para a cidade de
São Paulo. São recursos do BID da ordem de
US$100 milhões, que estão para ser votados, estão
na agenda da convocação extraordinária, e o com-
promisso político é de que votaríamos esses dois te-
mas conjuntamente. Portanto, estou solicitando que
seja incorporado na pauta de quarta-feira também o
crédito para a cidade de São Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Será in-
corporado como foi o crédito para Curitiba.

Não há mais oradores inscritos.
Os Srs. Senadores Pedro Simon, Alvaro Dias,

Eduardo Siqueira Campos e Flávio Arns, e a Srª Se-
nadora Ana Júlia Carepa enviaram discursos à Mesa
para serem publicados, na forma do disposto do art.
203 do Regimento Interno, combinado com os incisos
I e II do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) –

TV Senado: oito anos de presença no debate
democrático brasileiro

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inaugu-
rada em 05 de fevereiro de 1996, com o objetivo de
fazer a divulgação institucional do Senado, a TV Se-
nado cresceu em proporções e alcance territorial de
seu sinal.

Hoje, praticamente, é o único canal de televisão
que se dedica à cobertura dos debates em plenário,
dos discursos na tribuna e do trabalho parlamentar
nas Comissões da Casa. Além disso, a TV Senado
produz também programas de natureza cultural e
educativa de alta qualidade.

Disponível em todo o Território Nacional, atra-
vés da tv a cabo, sistema UHF e antenas parabólicas,
a TV Senado tem um público qualificado, estimado
em cerca de 11 milhões de brasileiros que acompa-
nham com interesse a sua programação. Esse públi-
co pode se comunicar com os parlamentares através
de ligação gratuita para o número 0800 66 22 11.

A transmissão das sessões do Senado e do tra-
balho nas Comissões de análise de projetos e pro-
postas parlamentares é feita ao vivo e retransmitida
no mesmo dia às 21h30. Dessa forma, é conferida
maior transparência ao debate político, contribuindo
para a formação democrática dos brasileiros e para
consolidação do conceito de cidadania.

A programação da TV Senado não se restringe
ao debate político e institucional, oferecendo ao públi-
co programas especiais, como documentários sobre
temas históricos, culturais, jornalísticos e educativos.

Um dos programas específicos para a discus-
são e entrevistas de temas da atualidade é o Debate
Brasil, apresentado por Marilena Chiarelli. Outros
programas, como o Cidadania e Entrevista, represen-
ta uma oportunidade dos parlamentares debaterem e
esclarecerem a população sobre o trabalho legislativo
e as propostas em tramitação no Senado.

A importância da TV Senado para o país e o que
ela representa para o debate democrático, é reconhe-
cido amplamente pela sociedade brasileira. Diaria-
mente, chegam aos gabinetes dos senadores e à Di-
reção da emissora, cartas, e-mails e telefonemas de
cidadãos, entidades de classe e instituições diversas
com sugestões, críticas e elogios dirigidos à TV.

O formato da programação e a qualidade que a
TV Senado alcançou, servem de modelo a outros ca-
nais institucionais de televisão. Ao mesmo tempo,
vem crescendo sua relevância para o debate público,
o que estimula o Senado Federal a continuar na bus-
ca de maior alcance da TV Senado no território brasi-
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leiro, tornando-a um canal aberto acessível à toda a
sociedade.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, desejo nesta oportunidade registrar um fato da
maior importância nos Anais da imprensa brasileira,
com ressonância nesta Casa Legislativa. Refiro-me, Sr.
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, à passagem dos 85
anos de circulação ininterrupta do jornal Gazeta do
Povo, que se edita em meu Estado, o Paraná.

O fato é auspicioso por assinalar a vitória de um
projeto corajoso de comunicação que há 85 anos vem
marcando com o sinete do interesse a história recente
do Paraná e sendo mesmo protagonista de aconteci-
mentos da maior importância para o Estado. O evento
também merece destaque porque não é comum na
história da imprensa brasileira um órgão de comuni-
cação ultrapassar oito décadas de existência e, no
caso da Gazeta do Povo, com uma fidelidade canina
aos interesses do Estado onde circula.

Sob o comando do Doutor Francisco da Cunha
Pereira, a quem rendo as minhas homenagens, ex-
tensivas a todos que ali militam, desde à redação,
passando pelas oficinas e pelo departamento admi-
nistrativo, a Gazeta do Povo é um órgão de leitura in-
dispensável aos que desejam manter-se informados
sobre o que ocorre no Paraná e no mundo. Graças ao
processo de modernização gráfica pelo qual passou,
mas sem alterar a sua linha editorial em defesa do Pa-
raná e dos legítimos interesses do Brasil, com uma di-
agramação dinâmica, com textos curtos mas sem
omitir o essencial da informação, a Gazeta do Povo
vem conquistando, passo a passo, novos leitores,
particularmente nas camadas mais jovens da popula-
ção do meu Estado, mas, ao mesmo tempo, graças à
manutenção de sua linha editorial, assegura a fideli-
dade de seus velhos leitores que, de geração em ge-
ração – pois o hábito da leitura diária da Gazeta pas-
sa de pai para filho, que se acostumaram com um ma-
tutino vibrante que lhes abre as portas do Estado, do
país, e do mundo –, levando aos lares os últimos
acontecimentos e, com isso, ajudando a melhor en-
tender o mundo em que vivemos.

O Doutor Francisco da Cunha Pereira tem con-
seguido manter a Gazeta do Povo fiel aos princípios
que a nortearam desde a sua fundação em três de fe-
vereiro de 1919, por Benjamin Lins, com o apoio vi-
brante de Oscar Joseph de Plácido e Silva e, por isso,
o jornal está sempre envolvido em campanhas em
prol do Estado. Vale a pena citar algumas delas.

Uma delas foi a campanha pela percepção de ro-
yalties por parte do Paraná, diante da instalação em

área de seu território da hidrelétrica de Itaipu. (Foi o jor-
nal que primeiro defendeu em suas colunas o legítimo
direito à compensação que o Paraná merecia em face
dos prejuízos causados pelo alagamento de terras fér-
teis – das mais férteis do mundo – de seu território).
Campanha, aliás, que sagrou-se vitoriosa e, até o ano
2023, Brasil e Paraguai vão receber US$11,3 bilhões,
sendo que a maior parte de tais recursos serão entre-
gues aos municípios e ao estado do Paraná, como
compensação pela perda de suas terras.

Outras campanhas do jornal também sagra-
ram-se vitoriosas, a saber: a duplicação de rodovias;
a construção de ferrovias; o Aeroporto Internacional
Afonso Pena; a luta pelo gasoduto, passando pelo
norte do Paraná; a Ferroeste e as campanhas por ter-
moelétricas.

São lutas constantemente empreendidas por
um jornal compromissado com o futuro do estado
onde circula e desejoso de contribuir para o bem estar
de sua gente.

Hoje, aos 85 anos de existência, a Gazeta do
Povo mantém-se fiel aos princípios que anunciou no
seu primeiro número:

“– Viver por si, do povo e para o povo;
– Dar informações exatas sobre os

acontecimentos do Estado e do País;
– Conservar uma linha de independên-

cia e de imparcialidade;
– Colocar os interesses dos cidadãos

e os interesses das classes, que formam os
únicos interesses confessáveis do Estado,
acima de qualquer outro;

– Fazer do jornal um analista minucio-
so, um narrador sincero, um crítico e conse-
lheiro, imparcial, para atender às exigências
práticas de uma democracia representativa,
onde os cidadãos devem tomar o estado em
seus braços e o trato deve ser tão direto
quanto possível.”

Esses princípios lançados há exatos 85 anos,
logo no primeiro número do jornal, numa filosofia de
índole avançada para o seu tempo, permanecem
até hoje, inscrevendo a Gazeta do Povo no rol dos
melhores jornais do país, graças ao esforço e a de-
dicação de toda a sua diretoria, de todo o corpo dos
seus jornalistas e de seus funcionários em geral.

Por isso, entendi justo fazer esta comunicação,
como uma maneira de associar-me às justas home-
nagens que se rendem ao jornal quando ele comemo-
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ra 85 anos de bons serviços prestados ao estado que
represento nesta casa.

Era o que tinha a comunicar, Sr. Presidente e
Srªs e Srs. Senadores.

Muito obrigado.
O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB

– TO. Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, é com grande satisfa-
ção que venho parabenizar os oito anos de existência
da TV Senado, que, em 5 de fevereiro de 1996, foi
inaugurada pelo então Presidente da Casa, Senador
José Sarney.

No início, as transmissões eram de somente
quinze horas diárias e feitas apenas para Brasília.
Entretanto, em maio do mesmo ano, a TV Senado já
transmitia para todo o território brasileiro e, antes
mesmo de completar um ano, já estava 24 horas no ar
diariamente.

Faço essa pequena homenagem a um grande e
importante veículo de integração entre nós parlamen-
tares e o cidadão brasileiro. Hoje a TV Senado está
disponível pelo sistema de televisão a cabo, por ante-
nas parabólicas de tipo analógico e digital e, desde
2000, está disponível também em canal aberto, dan-
do a chance de o cidadão acompanhar diariamente e
ao vivo os trabalhos desta Casa, tanto no Plenário
como nas Comissões, e as sessões do Congresso
Nacional.

Além da transmissão das atividades legislativas, a
TV Senado oferece ainda uma programação cultural e
educativa de qualidade, com programas que divulgam a
música, literatura e história brasileiras.

E é pela importância desse trabalho que venho
congratular toda a equipe da TV Senado – editores,
redatores, repórteres, apresentadores, técnicos e
pessoal de apoio – que, sob a direção da jornalista
Marilena Chiarelli, desempenha um excelente traba-
lho na divulgação do dia-a-dia desta Casa e faz com
que essa emissora seja um veículo de comunicação
respeitado em todo nosso País.

Muito obrigado.
O SR. FLÁVIO ARNS (Bloco/PT – PR. Sem

apanhamento taquigráfico.) –

A PRESENÇA POLÍTICA DO BRASIL
NO CONTEXTO DAS NAÇÕES

AS VIAGENS DO PRESIDENTE LULA

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores: muitas
vezes a forma como é colocada a notícia de uma via-
gem do Presidente ao exterior induz a pessoa a re-
provar o ato presidencial e a posicionar-se contra o

mesmo. No contato com as pessoas, constatamos
esse fato ao nos depararmos com as suas perguntas
a respeito do tema, indagando qual a nossa opinião a
respeito. Parece que se forma um senso comum de
que essas viagens seriam inúteis, como se elas oca-
sionassem uma perda interna ou um descaso com os
problemas que afligem o povo.

Como depositários de um mandado popular,
cabe-nos, também, contribuir para o esclarecimento
dos fatos, assumindo o importante papel de formado-
res de opinião. Concretamente, estaremos contribu-
indo para a construção de uma verdadeira cidadania,
lúcida e participante.

Há, sem dúvida, um importantíssimo interesse
econômico em jogo numa viagem ao exterior. Prova
disso é a presença de número significativo de empre-
sários, homens de negócios, produtores e donos de
indústrias. Podemos pensar que o fortalecimento das
nossas exportações devam acrescentar melhorias
nas nossas condições internas de trabalho e da ba-
lança de reservas, o que, obviamente, contribui para
a melhoria da qualidade de vida de parcela significati-
va de nosso povo. Quanto mais o nosso País se fizer
presente lá fora com produtos de qualidade, além de
causarmos surpresa para aqueles que nos imagina-
vam incapazes para tanto, tanto mais se acrescenta-
rá na melhoria de vida internamente. A significativa
presença do Brasil na produção agropecuária vem,
por outro lado, afirmar a nossa capacidade de iniciati-
va e de trabalho. Já lideramos a produção mundial de
vários produtos.

Porém, mais do que este aspecto econômico,
gostaríamos de abordar a importância política do Bra-
sil no contexto das nações e que vem sendo consoli-
dada pela presença de nosso Presidente em diversos
países e em importantes encontros internacionais.

O que tem causado surpresa ao mundo é que o
Brasil, até então país esquecido e abandonado, tido
como um gigante territorial sem significado histórico,
se apresenta altaneiro tendo algo a dizer, algo de im-
portância capital para os novos tempos que vai viven-
do a humanidade. Esta mensagem nova é apresenta-
da ao mundo pelo nosso porta-voz com a importância
da história de vida de um homem que nasceu quase
condenado à insignificância e até à morte e que, pela
força da determinação e da luta, chega a carregar a
convergência das esperanças de um povo.

O Brasil, pela presença e pela palavra de seu
Presidente, vai colocando para a reflexão da humani-
dade os desafios que se apresentam. Quais cami-
nhos queremos seguir? Alguns que já nos mostraram
que conduzem os povos a mais sofrimentos, dor e de-
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sesperança e que, geralmente, sacrificam os mais
fracos e indefesos, ou seremos capazes de, numa re-
ação universal e forte, descobrir caminhos que, mino-
rando o sofrimento de tantos, possam dar à humani-
dade o verdadeiro sentido da existência humana.

A grande mensagem política do Brasil vai se de-
finindo como a construção de uma humanidade soli-
dária, capaz de superar as diferenças, introduzir to-
dos os povos no contexto de uma vida verdadeira-
mente humana, rompendo as barreiras todas para
que possamos vislumbrar o sentido de uma verdadei-
ra família humana.

A humanidade vai tomando consciência da es-
tupidez de todas as guerras e de todos os sistemas
iníquos de exploração e de dominação. A dor de uma
criança órfã abandonada tem mais sentido e desperta
mais o sentimento de fraternidade e de justiça do que
os troféus inúteis dos vencedores.

A mensagem do Brasil de que a fome não supe-
rada neutraliza toda a euforia das grandes conquistas
científicas e estabelece uma divisão perversa e desu-
mana entre os povos passa a ser considerada nos fó-
runs internacionais e com seriedade.

Para alguns que ainda acreditam na suprema-
cia e onipotência do poder econômico e das armas e
classificam de sonho infantil e ingênuo o sonho de
uma nova humanidade, o próprio fenômeno da globa-
lização, que rompe as fortalezas de defesa, aponta
para a fraqueza e vulnerabilidade de uma segurança
somente assentada sobre valores materiais absoluti-
zados.

O Brasil está dizendo ao mundo, por meio das vi-
agens de nosso Presidente, que não queremos con-
quistar nem explorar e nem destruir ninguém, mas
queremos contribuir para construir um mundo de ir-
mãos, onde todos possam se sentir gente da humani-
dade e possam dar a sua parcela de contribuição para
que aconteça o verdadeiro progresso, quando possa-
mos superar a miséria, a fome, o desemprego, o aban-
dono e possamos vencer as doenças, minorar o sofri-
mento. Acordar sem medo do terror porque não se
apresentou armas, mas se estendeu a mão generosa.

Este entendimento político tem importantes re-
percussões sobre o sentido econômico que aborda-
mos de início. Ainda, muito do econômico está sus-
tentado pela lógica do mais forte, do mais poderoso.
O Brasil se insurge contra esta lógica, porque quer
praticar a lógica humanística, dos valores essencial-
mente humanos. A nossa lógica deverá dar um novo
sentido mesmo no aspecto econômico internamente.
Que os avanços econômicos conquistados com a ex-

portação possam representar melhor distribuição e
justiça.

Finalizando, penso que ao cidadão comum que
nos interroga sobre nossa opinião a respeito das via-
gens do presidente, poderíamos responder pergun-
tando: o que ele gostaria de dizer ao mundo, de pedir,
de oferecer? Qual é o tamanho do coração de um bra-
sileiro e de sua esperança?

Estou certo de que o que faz o nosso Presidente
lá fora, o faz pensando em cada um de nós, como bra-
sileiros e cidadãos do mundo que querem dar expres-
são viva à sua vida, dar sentido à existência.

Assim se justifica a presença de nosso Presi-
dente nos outros países e nos fóruns internacionais.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA.
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,
Srªs e Srs Senadores, as execuções dos auditores do
Ministério do Trabalho em Unaí (MG) e as suspeitas
da Polícia Federal de que os métodos são semelhan-
tes aos dos crimes de pistolagem praticados em solo
paraense já trouxeram uma primeira e preocupante
conseqüência.

Os fiscais da Delegacia Regional do Trabalho,
no Pará, estão se recusando a exercer suas tarefas
sem o acompanhamento da Polícia Federal. Assim,
inúmeras denúncias de trabalho escravo e o desres-
peito continuado às leis trabalhistas correm o risco de
ficar impunes, justamente no sul do estado, mais pre-
cisamente nos municípios de Marabá, Redenção,
Xinguara e Parauapebas, campeões desse tipo de
denúncia.

De fato, sem essa cobertura da PF, fica muito di-
fícil fazer esse trabalho sem correr o risco de ser víti-
ma de tragédia semelhante a ocorrida naquele muni-
cípio mineiro, dado o grau de organização e poder
que essa modalidade de crime atingiu. Para se ter
uma idéia, o próprio prefeito de Unaí será julgado ain-
da este mês pela Justiça do Trabalho, no Pará, acu-
sado que é de manter trabalhadores em regime de
escravidão em sua fazenda denominada “Boa Espe-
rança”, no município de Parauapebas.

Lembro ainda que, no ano passado, fiscais do
IBAMA ficaram sitiados em um hotel, no município de
Altamira (PA), por madeireiros e seus jagunços refra-
tários à lei e a civilidade.

Diante disso, faço minhas as palavras da advo-
gada da Comissão Pastoral da Terra ao declarar que
“O trabalho escravo é uma prática bancada por uma
elite tão organizada, que já não se importa mais se
manda executar um, dois, quatro ou dez pessoas...
Se até quem faz parte do Estado perde a vida de for-
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ma banal no cumprimento do seu dever, como um
desvalido, imagine um simples cidadão”.

Há de verificar que, via de regra, as denúncias
de trabalho escravo têm sido investigadas com a par-
ticipação da PF. O que se faz necessário é, para que
se amplie esta ação, o deslocamento de um contin-
gente maior de policiais federais para colaborar neste
serviço.

O que não se pode é paralisar a fiscalização roti-
neira, aquela que não confronta diretamente com os
casos de trabalho escravo.Não se pode deixar de res-
saltar aqui o esforço grandioso do Ministério do Tra-
balho, particularmente, no caso do Pará, da Delega-
cia Regional do Trabalho que, ainda na 2ª feira –
02/02 – libertou mais 38 trabalhadores do regime de
escravidão, e que ano passado libertou mais de dois
mil só no Pará, demonstrando toda a eficiência da
equipe da delegada Socorro Gomes.

O que precisamos agora é redobrar esforços
para que o Brasil erradique essa mácula que nos pro-
jeta ainda de uma forma tão negativa internacional-
mente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Nada
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os
trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores
que constará da sessão deliberativa ordinária a rea-
lizar-se terça-feira, dia 10, a seguinte

ORDEM DO DIA

– 1 –
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO

Nº 1, DE 2004
(Proveniente da Medida Provisória

nº 144, de 2003)

Dispõe sobre a comercialização de
energia elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de
20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março
de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478,
de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 de
maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de
2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá
outras providências.

Relator revisor: Senador Delcídio
Amaral

Discussão, em turno único.

– 2 –
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO

Nº 2, DE 2004
(Proveniente da Medida Provisória

nº 145, de 2003)

Autoriza a criação da Empresa de Pes-
quisa Energética – EPE e dá outras provi-
dências.

Relator revisor: Senador Rodolpho
Tourinho

Discussão, em turno único.

– 3 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 892, DE 2003
(Nº 612/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Bolívia para a
Construção de uma ponte sobre o Rio Acre,
nas proximidades das Cidades de Brasiléia
e Cobija, assinado em Brasília, em 28 de
abril de 2003.

Parecer nº 13/2004-CRE, Relator: Se-
nador Sibá Machado, favorável.

Discussão, em turno único.

– 4 –
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 893, DE 2003
(Nº 817/2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Décimo Primeiro
Protocolo Adicional ao Acordo de Comple-
mentação Econômica nº 36, firmado entre
os Governos dos Estados partes do Merca-
do Comum do Sul – Mercosul e o Governo
da República da Bolívia, concluído em Mon-
tevidéu, em 19 de junho de 2001.

Parecer nº 14/2004-CRE, Relator ad
hoc: Senador Jefferson Peres, favorável.

Discussão, em turno único.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) – Está en-
cerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 26
minutos.)
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ATA DA 1ª SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA,
EM 16 DE DEZEMBRO DE 2003

(Publicada no Diário do Senado Federal
nº 213, de 17 de dezembro de 2003)

Retificações

1) No trecho de ata, à página 41.534, referente
ao Parecer nº 1.879, de 2003, da Comissão de Edu-
cação, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 644,
de 2003,

Onde se lê:

“PARECER Nº 1.879, DE 2003,

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 644, de
2003 (nº 2.966/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Nagib Haickel
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Caxias, Estado do Maranhão.”

Leia-se:

“PARECER Nº 1.879, DE 2003,

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 644, de
2003 (nº 2.966/2003, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Nagib Haickel
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade
de Caxias, Estado do Maranhão.”

2) No trecho de ata, à página nº 41.569, 1ª colu-
na, referente ao Parecer nº 1.894, de 2003, da Comis-
são de Educação, sobre o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 697, de 2003,

Onde se lê:

“PARECER Nº 1.894, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de
2003 (nº 2.640/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Educativa do To-
cantins para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Gurupi, Estado do Tocantins.”

Relator: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta comissão, em caráter terminativo,
o Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 2003 (nº
2.640, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Edu-
cativa do Tocantins a executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade de
Gurupi, Estado do Tocantins.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal, o ato constante
da Portaria nº 778, de 15 de maio de 2002, que outor-
ga permissão para a execução, com fins exclusiva-
mente educativos, de serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

A matéria é de competência exclusiva do
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto
legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Sena-
do Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 697, de 2003, não
evidenciou violação da legislação pertinente, e não
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e de técnica legislativa,
opinamos pela aprovação do ato que outorga per-
missão à Fundação Educativa do Tocantins para
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executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Gurupi, Estado do
Tocantins, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – João Ribeiro, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Hélio Costa – Ger-
son Camata – Sérgio Cabral – Demóstenes Torres
- Sérgio Guerra – Leonel Pavan – Reginaldo Duar-
te – Mozarildo Cavalcanti – Eurípedes Camargo –
Papaléo Paes – Marco Maciel – Eduardo Azeredo –
Juvêncio da Fonseca.”

Leia-se:

“PARECER Nº 1.894, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de
2003 (nº 2.640/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que outorga
permissão à Fundação Educativa do To-
cantins para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Gurupi, Estado do Tocantins.

Relator: Senador João Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo,
o Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 2003 (nº
2.640, de 2002, na Câmara dos Deputados), que
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Edu-
cativa do Tocantins a executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade de
Gurupi, Estado do Tocantins.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional,
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223,
§ 3º, ambos da Constituição Federal, o ato constante
da Portaria nº 778, de 15 de maio de 2002, que outor-
ga permissão para a execução, com fins exclusiva-
mente educativos, de serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição

e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe também
pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, a exploração dos
canais de radiodifusão educativa é reservada à
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa,
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, que complementou e mo-
dificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que
instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
(RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
2.108, de 24 de dezembro de 1996, dispõe, no seu
art. 16, § 1º, que as outorgas a estados e municípios
serão deferidas mediante atos de autorização pelo
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado
das Comunicações, respectivamente, e serão forma-
lizadas por meio de convênio. O RSR estabelece, ain-
da, no seu art. 13, §§ 1º e 2º, que a outorga para ex-
ploração de serviço não depende de edital.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para
a apreciação dos atos de outorga e renovação de
concessão e permissão para o serviço de radiodifu-
são sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto
legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Sena-
do Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
os requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
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tucionalidade material. Sob o aspecto de técnica le-
gislativa, observa-se que o projeto está em perfeita
consonância com o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 697, de 2003, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação
Educativa do Tocantins para executar serviço de radi-
odifusão sonora em freqüência modulada na cidade
de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma do Projeto
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De-
putados.

Sala da Comissão, 25 de novembro de 2003. –
Osmar Dias, Presidente – João Ribeiro, Relator –
Ideli Salvatti – Aelton Freitas – Hélio Costa – Ger-
son Camata – Sérgio Cabral – Demóstenes Torres
– Sérgio Guerra – Leonel Pavan – Reginaldo Duar-
te – Mozarildo Cavalcanti – Eurípedes Camargo –
Papaléo Paes – Marco Maciel – Eduardo Azeredo –
Juvêncio da Fonseca.”

3) No trecho de Ata, à página nº 41574, 2º colu-
na, referente ao Parecer nº 1.896, de 2003, da Comis-
são de Educação, sobre o Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 703, de 2003,

Onde-se lê:

“PARECER Nº 1.896, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de
2003 (nº 2.703/2002, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a
concessão da Rádio Sociedade Cruz de
Malta Ltda., para explorar serviço de radi-
odifusão sonora em onda média na cida-
de de Orleans, Estado de Santa Catarina.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta comissão, para apreciação termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de
2003 (nº 2.703, de 2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio
Sociedade Cruz de Malta Ltda., para explorar o servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Orleans, Estado de Santa Catarina.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 13 de junho de 2001,
que renova a concessão para a exploração de canal
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de tendo em vista que o exame da docu-
mentação que acompanha o PDS nº 703, de 2003,
não confraria as formalidades estabelecidas na Reso-
lução nº 39, de 1992, do Senado Federal, ficando ca-
racterizado que a entidade Rádio Sociedade Cruz de
Malta Ltda., atendeu os demais requisitos técnicos e
legais para habilitar-se à renovação da concessão,
opinamos pela aprovação do ato, na forma do projeto
de decreto legislativo originário da Câmara dos Depu-
tados, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 1º do PDS nº 703, de 2003, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se
refere o Decreto de 13 de junho de 2001,
que renova por dez anos, a partir de 1º de
maio de 1994, a concessão da Rádio Socie-
dade Cruz de Malta Ltda., outorgada origi-
nalmente à Sociedade Rádio Guarujá Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Orleans, Esta-
do de Santa Catarina”.

Leia-se:

“PARECER Nº 1.896, DE 2003

Da Comissão de Educação, sobre o
Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de
2003 (nº 2.703/2002, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Sociedade Cruz de Malta
Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de
Orleans, Estado de Santa Catarina.”

Relatora: Senadora Ideli Salvatti
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I – Relatório

Chega a esta comissão, para apreciação termi-
nativa, o Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de
2003 (nº 2.703, de 2002, na Câmara dos Deputados),
que aprova o ato que renova a concessão da Rádio
Sociedade Cruz de Malta Ltda., para explorar o servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Orleans, Estado de Santa Catarina.

Por meio de mensagem presidencial, o Presi-
dente da República submete ao Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 13 de junho de 2001,
que renova a concessão para a exploração de canal
de radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º,
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento
que integra os autos, dá conta de que a presente soli-
citação foi instruída em conformidade com a legisla-
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação daquela casa, o projeto foi
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa
técnica legislativa.

Nota-se, pela leitura da exposição de motivos
do Ministro de Estado das Comunicações, inclusa
nos autos, que o pleito foi originalmente formulado
pela entidade Sociedade Rádio Guarujá Ltda., razão
por que se propõe o registro da mudança de seu
nome, por meio de emenda de redação ao art. 1º do
PDS em análise.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão,
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa dessas proposições.

O exame da documentação que acompanha
o PDS nº 719, de 2003, não evidenciou violação
das formalidades estabelecidas na Resolução do
Senado Federal nº 39, de 1992, norma interna dis-
ciplinadora do processo de exame e apreciação
dos atos do Poder Executivo que outorgam ou re-
novam concessão, permissão ou autorização para

que se executem serviços de radiodifusão sonora e
de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do
Congresso Nacional, sendo o projeto de decreto
legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Sena-
do Federal.

A proposição oriunda da Câmara, destinada a
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende
aos requisitos constitucionais formais relativos à com-
petência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223
da Constituição. Constata-se que o referido projeto
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior,
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua consti-
tucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação
que acompanha o PDS nº 703, de 2003, não contraria
as formalidades estabelecidas na Resolução nº 39,
de 1992, do Senado Federal, ficando caracterizado
que a entidade Rádio Sociedade Cruz de Malta Ltda.,
atendeu os demais requisitos técnicos e legais para
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos
pela Aprovação do ato, na forma do projeto de decre-
to legislativo originário da Câmara dos Deputados,
com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 1 – CE

Dê-se ao art. 1° do PDS nº 703, de 2003, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se
refere o Decreto de 13 de junho de 2001,
que renova por dez anos, a partir de 10 de
maio de 1994, a concessão da RÁDIO Soci-
edade Cruz de Malta Ltda., outorgada origi-
nalmente à SOCIEDADE RÁDIO GUARUJÁ
LTDA., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Orle-
ans, Estado de Santa Catarina.”

4) Na Ata, à página nº 41585, 1ª coluna, referen-
te à Legislação Citada do PARECER Nº 1.900, de
2003, da Comissão de Educação, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 710, de 2003 (nº 2.932/2003,
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que re-
nova a concessão da Rádio Araguaia Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda tropi-
cal na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins,
está faltando
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Onde-se lê:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado
o princípio da complementaridade dos sistemas pri-
vado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após a deliberação do Con-
gresso Nacional.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.”

Leia-se:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar
e renovar concessão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado
o princípio da complementaridade dos sistemas pri-
vado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão.”

5) Na ata, à página n° 41.591, 1ª coluna, refe-
rente à Legislação Citada do Parecer n° 1.903, de
2003, da Comissão de Educação, sobre o Projeto de
Decreto Legislativo nº 716, de 2003 (n° 2.960/2003,
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que re-
nova a concessão da Rádio Planalto de Maracanaú
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Maracanaú, Estado do
Ceará, está faltando.

Onde-se lê:

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................
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CAPITULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado
o princípio da complementaridade dos sistemas pri-
vado, público e estatal,

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.”

Leia-se:

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renova-

ção de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar

e renovar concessão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado
o princípio da complementaridade dos sistemas pri-
vado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º o ato de outorga ou renovação somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão,
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.

ATA DA 2ª SESSÃO NÃO DELIBERATIVA,
EM 20 DE JANEIRO DE 2004

(Publicada no Diário do Senado Federal
nº 2, de 21 de janeiro de 2004)

Retificação

1) Na página nº 672, 1ª coluna, referente ao Pa-
recer nº 19, de 2004 dado ao Projeto de Decreto Le-
gislativo nº 683, de 2003,

Onde se lê:

“PARECER Nº 19, DE 2003”

Leia-se:

“PARECER Nº 19, DE 2004”

ATA DA 4ª SESSÃO NÃO DELIBERATIVA,
EM 22 DE JANEIRO DE 2004

(Publicada no Diário do Senado Federal
nº 4, de 23 de janeiro de 2004)

Retificacões

1) Na página nº 1.109, 1ª Rodrigo Maia, coluna, re-
ferente ao Oficio nº 6, do Vice-Líder do PFL, Deputado

Onde se lê:

“Ofício nº 6-L-PFL/2003

Brasilia, 21 de janeiro de 2003

Leia-se:

“Ofício nº 6-L-PFL/2004

Brasília, 21 de janeiro de 2004

2) Na página nº 1.109, 1ª coluna, referente ao Ofi-
cio nº 8, do Vice-Líder do PFL, Deputado Rodrigo Maia,
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Onde se lê:

“Ofício nº 8-L-PFL/2003

Brasília, 21 de janeiro de 2003

Leia-se:

“Ofício nº 8-L-PFL/2004

Brasília, 21 de janeiro de 2004

3) Na página nº 1.109, 2ª coluna, referente ao Ofí-
cio nº 10, do Vice-Líder do PFL, Deputado Rodrigo Maia,

Onde se lê:

Oficio nº 1 0-L-PFL/2003

Brasília, 21 de janeiro de 2003

Leia-se:

“Oficio nº 10-L-PFL/2004

Brasília, 21 de janeiro de 2004
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03080 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03081



03082 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03083



03084 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03085



03086 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03087



03088 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03089



03090 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03091



03092 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03093



03094 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03095



03096 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03097



03098 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03099



03100 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03101



03102 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03103



03104 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03105



03106 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03107



03108 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03109



03110 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03111



03112 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03113



03114 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03115



03116 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03117



03118 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03119



03120 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03121



03122 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03123



03124 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03125



03126 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03127



03128 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03129



03130 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03131



03132 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03133



03134 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



Fevereiro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 6 03135



03136 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2004



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

BAHIA 
PFL - Rodolpho Tourinho 
PFL - Antonio Carlos Magalhães 
PFL - César Borges 

RIO DE JANEIRO 
PT - Roberto Saturnino  
PL - Marcelo Crivella 
PMDB - Sérgio Cabral 

MARANHÃO 
PMDB - João Alberto Souza 
PFL - Edison Lobão 
PFL - Roseana Sarney 

PARÁ 
PMDB - Luiz Otávio 
PT - Ana Júlia Carepa 
PTB - Duciomar Costa 

PERNAMBUCO 
PFL - José Jorge 
PFL - Marco Maciel 
PSDB - Sérgio Guerra 

SÃO PAULO 
PT - Eduardo Suplicy  
PT - Aloizio Mercadante 
PFL - Romeu Tuma 

MINAS GERAIS 
PL - Aelton Freitas 
PSDB - Eduardo Azeredo 
PMDB - Hélio Costa 

GOIÁS 
PMDB - Maguito Vilela 
PFL - Demóstenes Torres 
PSDB - Lúcia Vânia 

MATO GROSSO 
PSDB - Antero Paes de Barros 
PFL - Jonas Pinheiro 
PT - Serys Slhessarenko 

RIO GRANDE DO SUL 
PMDB - Pedro Simon 
PT - Paulo Paim 
PTB - Sérgio Zambiasi 

CEARÁ 
PSDB - Reginaldo Duarte  
PPS - Patrícia Saboya Gomes 
PSDB - Tasso Jereissati 

PARAÍBA 
PMDB - Ney Suassuna 
PFL - Efraim Morais 
PMDB - José Maranhão 

ESPÍRITO SANTO 
PPS - João Batista Motta  
PMDB - Gerson Camata 
PL - Magno Malta 

PIAUÍ 
PMDB - Alberto Silva 

PFL - Heráclito Fortes 
PMDB - Mão Santa 

RIO GRANDE DO NORTE 
PTB - Fernando Bezerra 
PMDB - Garibaldi Alves Filho  
PFL - José Agripino 

SANTA CATARINA 
PFL - Jorge Bornhausen 
PT - Ideli Salvatti 
PSDB - Leonel Pavan 

ALAGOAS 
PT -  Heloísa Helena  
PMDB -  Renan Calheiros 
PSDB -  Teotônio Vilela Filho 

SERGIPE 
PFL - Renildo Santana 
PDT - Almeida Lima 
PSB - Antonio Carlos Valadares  

AMAZONAS 
PMDB - Gilberto Mestrinho 
PSDB - Arthur Virgílio  
PDT - Jefferson Peres 

PARANÁ 
PSDB - Alvaro Dias 
PT - Flávio Arns 
PDT - Osmar Dias 

ACRE 
PT - Tião Viana  
PSB - Geraldo Mesquita Júnior 
PT - Sibá Machado 

MATO GROSSO DO SUL 
PMDB - Juvêncio da Fonseca 
PT - Delcídio Amaral 
PMDB - Ramez Tebet 

DISTRITO FEDERAL 
PMDB - Valmir Amaral 
PT - Eurípedes Camargo 
PFL - Paulo Octávio 

TOCANTINS 
PSDB - Eduardo Siqueira Campos  
PFL - João Ribeiro 
PMDB - Leomar Quintanilha 

AMAPÁ 
PMDB - José Sarney 
PSB - João Capiberibe  
PMDB - Papaléo Paes 

RONDÔNIA 
PMDB - Amir Lando 
PT - Fátima Cleide 
PMDB - Valdir Raupp 

RORAIMA 
PPS - Mozarildo Cavalcanti 
PDT - Augusto Botelho 
PMDB - Romero Jucá 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



5) - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  
(17 titulares e 9 suplentes) 

 
Presidente: Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

Vice-Presidente: Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

(vago) 1. Ana Júlia Carepa 
Heloísa Helena 2. Delcídio Amaral 
Antonio Carlos Valadares 3. Geraldo Mesquita Júnior 
Aelton Freitas  
Duciomar Costa  

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata*  
João Alberto Souza  

PFL 
César Borges 1. Jorge Bornhausen 
Efraim Morais 2. Paulo Octavio 
João Ribeiro  
Antonio Carlos Magalhães  

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros  

PDT 
Osmar Dias 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10 MS 1128 1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
Eurípedes Camargo 8 DF 2285 3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. Reginaldo Duarte CE 1137 
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93)  
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em 19.01.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF) foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5256 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) 2 3º Corregedor Substituto 
                                                                 Composição atualizada em 19.01.2004 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastou-se do exercício do mandato em 18.11.2003, para tratar de interesses particulares, por 125 dias - 
RQS 1.168/2003 (DSF de 19.11.2003, página 37785) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Eurípedes Camargo 1 Bloco/PT DF 2285 
Demóstenes Torres 1 Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
Notas: 
1 Designados  na Sessão do SF do dia 25.09.2003. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 4 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 4 
PMDB 

Senador Papaléo Paes 8  
PFL 6 

Senadora Roseana Sarney (MA) 1 
PT 5 

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 1 
PSDB 6 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 1 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 3 
PTB 5 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 7-9 
PSB 5 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 2 
PL 5 

Senador Magno Malta (ES) 1 
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 1 
                                                                  Atualizada em 19.01.2004 

Notas: 
1
 Designados na Sessão do SF de 26.2.2003 

2
 Designado na Sessão do SF de 7.3.2003 

3
 Designado na Sessão do SF de 11.3.2003 

4 
Eleitos, por aclamação, em 12.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho. 

5
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  

6
 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 

7
 Vaga ocupada no período de 26.2.2003 a 10.10.2003 pelo Senador Papaléo Paes, que na Sessão do SF de 7.5.2003 comunicou seu 

desligamento do PTB e filiação ao PMDB. 
8
 Designado  na Sessão do SF de 14.10.2003, conforme indicação da Liderança do PMDB lida na Sessão da mesma data. A vaga do PMDB 

foi ocupada no período de 26.2.2003 a 1º.08.2003 pela Senadora Íris de Araújo, cujo exercício do mandato encerrou-se em virtude do retorno 
do titular, Senador Maguito Vilela. 
9
 Designado na Sessão do SF de 10.10.2003, em substituição ao Senador Papaléo Paes. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente nato 1: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
PRESIDENTE 

Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 
PRESIDENTE 

Senador José Sarney (PMDB-AP) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 
1º VICE-PRESIDENTE 

Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Deputado Luiz Piauhylino (PSDB-PE) 
2º VICE-PRESIDENTE 

Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 
1º SECRETÁRIO 

Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 
1º SECRETÁRIO 

Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 
2º SECRETÁRIO 

Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 
2º SECRETÁRIO 

Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 
3º SECRETÁRIO 

Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 
3º SECRETÁRIO 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 
4º SECRETÁRIO 

Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Nelson Pellegrino (PT-BA) 
LÍDER DA MAIORIA 

Senador Tião Viana (PT/AC) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 
LÍDER DA MINORIA 

Senador Efraim Morais (PFL-PB) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Luiz Eduardo Grenhalgh (PT-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Deputado Zulaiê Cobra (PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP) 
Atualizado em 07.11.2003 

Nota: 
1 De acordo com o art. 5º do Ato nº 1/73-CN. 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-CN 

 
Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

(VAGO) 3 (VAGO) ² 

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em dezembro de 2003 
Notas: 
¹ Presidente e Vice-Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002. 
² Vaga ocupada, até 04.08.2003, por CARLOS ROBERTO BERLINCK, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 
3 Vaga ocupada, até 23.12.2003, por PAULO CABRAL DE ARAÚJO, que renunciou ao mandato, conforme comunicação lida na 
Sessão do Senado Federal desse dia. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefone: (61) 311-4561 
sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

 
COMPOSIÇÃO  

16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 
Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 

Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:   
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto:  
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 

MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA  
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e  

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT - PTB - PSB - PL) (2) 

IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB (3) 

EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 
PDT  

JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) (7)   Vago (8) 
PPS (4)   

MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE)(11)   
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR) (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT) (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP) (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996-CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338). 
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, pg. 
09125). 
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias. 
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Liderança do PSB lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do 
Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data. 
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou-se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003. 

 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 - 70160-900 Brasília - DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI) 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador EDUARDO SUPLICY 1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA  

(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador TIÃO VIANA 

(PT 2 - AC) 4 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

(PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador EFRAIM MORAIS 

(PFL-PB) 3 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
(PSDB-SP) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT 2 -SP)  

                                                                                                                                                          Atualizado em 04.02.2004 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 
Notas: 
1 

Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, realizada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de 22.08.2001, pg. 
17595). 
2
 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado Federal, constituído em 01.02.2003 (DSF de 

02.02.2003, pg. 00338). 
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF de 
30.04.2003, pg. 09125). 
4
 Maioria definida pela Mesa em sua 10ª reunião, realizada em 06.11.2003 (Ata publicada no DSF de 12.11.2003, pg. 36262) e comunica-

da na Sessão do SF de 07.11.2003 (DSF de 8.11.2003, pgs.35936/35937). 



PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 31,00
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PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assi na tu ra DCD ou DSF s/o por te                                                                       R$ 62,00
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Assi na tu ra DCD ou DSF c/o por te (cada)                                                          R$ 255,20
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